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/Òr. ^resicleníe

E' este o terceiro relatório que tenho a honra de

apresentar á V. Exc. Nelle procuro tratar com a mi-

núcia possível de todos os negócios pertinentes ao de-

partamento administrativo cuja direcção actual devo á

sua nimia generosidade.

Comquanto a previsão das despesas tenha sido fei-

ta pelo legislador com maior segurança do que em annos

anteriores, o exercício adeante relatado encerrou-se com

um deficit no respectivo orçamento de 1.722:828^687, de-

ficit este que desappareceu, felizmente, no excesso da

arrecadação. Com effeito, a receita que foi calculada em
28.656:497$317, alcançou a somma de 34.554:483$644'

tendo a despesa total subido a 30.379:326^004, quando

a prevista, addicionada dos créditos extraordinários,

foi de 28.656:4971317.

.A'' vista deste resultado podemos assignalar como

dos mais auspiciosos para Minas o movimento financei-

ro de 1916.

Cabe-me aqui accentuar, afim de que não haja qual-

quer supposição de estar o Governo abandonando o

programma de economias que se traçou, que a despesa

a maior verificada encontra sua justificativa na insuffi-

ciencia de algumas verbas, quaes as concernentes á In-

strucção e Força Publica, facto este que se vem repe-
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tindo em orçamentos successivos. Assim com a Força

Publica despenderam-se 3.733:224^139, em quanto que

se calculou essa despesa em 2.384:080^000; o custeio da

Instrucção primaria montou a 5.153:309^310— quando

as verbas destinadas a semelhante serviço foram de

4.050:000^000.

Entretanto, quando se votaram taes verbas, esses

serviços estavam organizados, mutatis mutandis, como
se acham hoje. Fácil seria, pois, dotarem-se as verbas

suficientemente, tanto mais quanto, já no orçamento de

despesas anterior havia-se verificado não pequeno de-

ficit em relação ás mesmas verbas. Verdade é que na

phase anormalissima pela qual passamos, de grande

perturbação geral no jogo da offerta e procura, os pre-

ços elevam-se de dia para dia, impedindo uma previsão

mesmo approximada no tocante ás rubricas por onde

devam correr acquisições de mercadorias destinadas a

este ou áquelle ramo de serviço publico, como por

exemplo— as de que tem necessidade a Força Publica.

Mesmo assim, porém, explicação não ha para a differen-

ça havida, tal a cifra attingida entre o que se calculou

gastar e o realmente gasto, principalmente levando-

se em conta que esses serviços não tiveram senão um
limitado accrescimo em confronto com os do exercício an-

tecedente. Cumpre, portanto, ao legislador impedir a re-

producção dessa irregularidade. Si se sabe com certa

precisão quanto exige o custeio deste ou daquelle serviço,

porque não se fazer as respectivas consignações?

Proceder de modo diverso é querer conscientemente

illudir-se a si próprio e porfiar em manter o deficit orça-

mentário !

Similhante processo equivale, em se tratando de

despesas, ao de se elevar a receita, no papel, para o ef-



feito do equilíbrio também no papel, já se vê. . . Vão-se

distribuindo sem maior exame verbas para taes ou

quaes despesas—a addição final denota um excesso de

despesa sobre o que se calculou como renda provável ?

Nada quer isto dizer, o remédio está á mão: augmente-

se o algarismo previsto para a collecta de tal ou tal im-

posto, escolhido a esmo, muito embora tudo nos leve

a acreditar na impossibilidade de se conseguir mesmo
a realização do primitivo calculo! D'ahi acontecer,

não raro, até em época de prosperidade económica,

ficar a collecta annua áquem da previsão. Além de

outros inconvenientes, orçamentos assim elaborados

têm o de estimular o augmento das despesas existen-

tes, a creação de novas, desnecessárias umas, perfeita-

mente adiáveis outras.

E como, sem equilíbrio orçamentário, possível nãoé

haver finanças normalizadas e sem estas, sempre defi-

ciente será a assistência do poder publico ao progresso

geral, todos—Congresso e Governo—devem ter o mais

vivo empenho, o mais sincero propósito em preparar

com a maior lealdade os orçamentos da receita e des-

pesa.

Vou mesmo além: em face do enorme passivo que

pesa sobre' o Thesouro, todo nosso esforço deveria

ccnvergir-se no sentido de— ao se elaborarem as leis

de meios, deixar-se margem bastante a saldos com que

o Estado vá se libertando, a pouco e pouco, de sua

grande divida, em flagrante desproporção com os recur-

sos que se podem esperar de suas fontes de receita.

Tanto assim louvavelmente comprehendeu o le-

gislador, que votou a lei n. 688, instituindo um fundo

de resgate.
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Foi este, sem duvida, o primeiro signal dado pelos

dirigentes dos destinos de Minas,para a contra-marcha no

caminho seguido em nossa politica financeira.

E, quando chegarmos a esse resultado, sobrará na-

turalmente ao governo folga sufficiente para dar uma ap-

plicação proveitosa aos depósitos que a poupança priva-

da faz nas Caixas económicas, mantidas pelo Estado e

merecedoras da mais ampla disseminação. Longe de se

utilizar das economias dos particulares nellas recolhidas,

para satisfação de despesas com o serviço publico,

outro destino deve o Estado dar-lhes, empregan-

do-as em empréstimos, ou por conta própria, ou por

intermédio de bancos, a uma taxa de juros módica,

no minimo egual a que lhe custa esse dinheiro, a bem
do desenvolvimento da nossa producção.

Assim desonerar-se-ia dos juros respectivos e tra-

ria um apreciável auxilio ás classes productoras.

Por outro lado, o nobre intuito da lei, que creou tal

instituto, ficaria desfarte integralmente realizado.

São, em uma palavra, questões de fácil soluciona-

mento, dado que em grande parte não dependem senão

da vontade esclarecida, enérgica e decidida de todos

quantos a quem incumba resolvel-as.

Proseguida com firmeza a orientação que se vem
imprimindo ao norteamento dos negócios públicos, é li

cito acreditar-se não estarmos distante do ponto colli-

mado, a menos que algum imprevisto serio venha per-

turbar a animadora evolução económica do Estado.

Theodomiro Santiago
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Exmo. sr. dr. Secretario das Finanças

Venho, dando cumprimento ao que dispõe o wt. B.^§^, doregu||-

mento que baixou com o dec n^ 3..,8b, ae a
m()vimenl0 da repartição

a m^cargo SfSffidS deX acompanhado do balanço geral e res-

.:...,„ m ,^T« t ovTiliraiivos. a saber:
a meu cargu uu aimu ...— - — — .

pectivos mappas explicativos, a saber .

Receita

A receita total da ^^^J^^^^^L^^
como accusam as diversas verbas de seu balanço ger. ii p 4

tia de 22.061:3768740, inclusive a de 293. I3281M Proven^ mez de dê-

em dinheiro e estampilhas do sello mineiro, que passou

zembro de 1915.
Despesa

» despe,,, d. menci.n«da repartição em o mesmo «™d.19 6,

feiu com 5 pagamento de seus euipreg^
guel do predioem que . mesmo^ unem. ou

•^ |/Secrelaria das Fi.

criplurado como receita do mez de janeiro de 1J1/.

Café mineiro

\ nnota de 8 5° sobre o café mineiro arrecadada noannodelOlfi

por est
q
a
U
Re
a
cebe

8
d'oria"/como se vô do -referido balanço ^produziu a

cifra de 4.760:796^84, inclusive 2:1965311 cobrada
_

sob: e .6,/OOkiio

grammas de café procedentes de Miracema, zona entestada

O peso do referido género entrado no mercado»
|ederal no anno ae

1916, cuja quota de 8,8 % foi paga nesta Recebedoria e no in»^o
Estado de Minas, foi o. de 87.452.754 kilogrammas de que trata o annexo

D
"

Comparada esta cifra com o peso do café entrado.em 1918,
,

que
>

foi de

1S7.228.65Í kilogrammas, verilica-se a difterença de 69.776.897 Wo
grammas para menos no anno de 1916 e que provem de diversas cau

Ias, oriundas da guerra européa, que determinou o relrahimenlo das_re .

messas desse género para o referido mercado.
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Imposto sobre o ouro

A importância do imposto ad-válorem sobre o ouro que esta reparti-

ção arrecadou no anno de 1910, como vereis do seu balanço geral, produ-
ziu a quantia de 339:495f}745 e incidiu sobre 3.599.5Í02 grammas.

Comparada essa arrecadação com a do a no de 1915 que foi de
290:323gO05, verificou-se a differença de 49:172g74.0 em favor do referido

anno de 1916, differença que provêm de terem sido sujeitas a despacho
nesta repartição, neste anno, mais 105.03i grammas de ouro, que naquelle,
de origem mineira, além de variações oriundas das respectivas pautas.

Entrada dos genpros mineiros e conferidos por esta
repartição no Mercado Federal

A exportarão dos productos mineiros para o Mercado Federal em o
anno de 1916, como se vê do annexo n. 4, comparada com a do anno de
1915, teve augmento nos géneros seguintes : v

Aguas mineraes 2.466 caixas
Álcool 10.054 kilogrammas
Idem sem caroço 905 »

Idem em flos 34 812 »

Alhos .. 10.099 »

Amendoim com casca 3.269 »

Areias monaziticas. 1.901 »

Arroz com casca 3 871 »

Idem pilado 1.229.591 »

Artefactos de couro 2.113 >»

Idem de ferro 97.531 »

Idem de chumbo 4.289 »

Assucar branco, grosso. 67.552 »

Azeite de caroços de algodão 10.924 »

Idem de mamona, impuro. 183 »

Bagas de mamona . 8 292 »

Hanha derretida 96.082 »

Bebidas espirituosas 190 »

Borracha em biuto 67.556 »

Idem em obra 4.103 »

Cangica de milho 1.788 »

Carne de porco 220.630 »

Idem de vacca 6 302.912 »

Cascas medicinaes 1.922 »

Idem vegetaes 214.007 »

Castanhas 287 »

Cebolas 40.224 »

Cera virgem 5 >7 »

Cerveja 279 »

Cigarros 1.030 »

Chapéos de palhas 1.898 »

Chifres 2.535 »

Cobre velho e suas ligas 540.280 »

Idem novo 1 771 »

Colla vegetal 86 »

Couros salgados 2.494.504 .>

Idem seccos 116.834 »

Crina animal 302 »

idem vegetal 506 »

Creme de leite 1.041 »

Chrystal bruto 16 698 »

Carbureto de cálcio 1.320.515 »
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Chumbo velho ,

Cinza vegetal
Chá mineiro
Diamantes lapidados
Estopas '

Enxadas, ferraduras, etc... • ••

Extractos vegetaes
Farinha de mandioca
Idem de milho
Feijão
Ferro em trilhos

Idem em obra
Fructas •

Fubá de milho
Fumo em rolo...

Gado vaccura
Gado muar
Idem suino
Garrafas vasiás •

Leite
Linguiças, salames, etc

Lenha
Macella para almofadas
Madeiras em toras

Idem serrada
Ma>iganez
Manteiga
Mica em obra
Milho
Minério de ferro

Idem não especificado
Moveis novos
Idem usados
Miúdos de rezes
Metal velho
Ouro.
Ovos
Óleo vegetal
Pedras de amolar

Telles curtidas de animaes domésticos
» » » » sylvestres.
» diversas, preparadas

Pennas de aves
Pedra calcarea
Foaia
Polvilho, tapioca, etc

[Aguas marinhas
Pedras preciosas Amethystas

iTurmalinas
Productos chimicos
Queijos......
Rodas para machinas
Pv,esiduos de fabricas
Resinas . ,.

Sabão fino

ÍSaccos novos de algodão
Silhões
.Sementes diversas

Sebo
Tecidos de algodão
Tijolos ,

Tubos de ferro
Vinho
Velias de cera
Ditas de stearina

24.639 »

41.497 »

710 »

1.698 grammas
i.66a kilogrammas
4.963 >

10 594 X

23 757 »

3.86L »

5 590.433 »

15.370 »

1.109 »

130 127 »

12.694 »

433.101 »

71.797 unidades
44 »

1.808 ' »

310 862 .
kilogrammas

63 834 »

61.921 »

1.197.510 »

43

ií2.020.873
754 290 \ *

36.068.368 V ^b
694.937 Vy,

710 »

3 237 952 »

3.014 »

36.340 »

858 »

5.698 »

1 437 »

731 »

285.887 grammas
201 672 kilogrammas

3.043 »

?1 496 »

525 »

319 »

1 088 »

168 »

139 296 »

Lli'0 »

227.336 »

12.600 grammas
6.500 »

5. 122 >i

9.338 kilogrammas
117 810 »

11.123 ii

215.778 »

790 »

93 »

8.705 »

6 unidades
21.49? kilogrammas

1.156.226 »

227.773 »

13.435 »

1.633 »

3 335 »

121 »

74 »
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Decresceu a referida exportação nos se-

guintes géneros, a saber:

Aguardente
Algodão em' rama
Areia de moldar ,.

Artefactos de aço
Ditos de barro
Ditos de folha •

Ditos de zinco
Aves domesticas
Ar> eios para cairos
Azeite de copaliyba
Aguas medicinae.s
Batatas
Biscautos.
Café em pó
Cacau em bagas
Cal virgem '

Carnes preparadas
Carvão vegetal
Colla animal
Crystal em calhaus
Cylindros de ferros
Calçados
Doces
Ferro em barras
Fumo desfiado
Dito em folha
Gado cabrum e lanígero
Dito cavallar
Kaolim
Manilhas de barro -. .

Massas alimentícias
Mel de abelhas
Dito de fumo
Dito rie canna (melaço)
Mica em bruto
Ocres diversos
Ossos
Paina do brejo
Dila de seda
Prata
Plantas vivas
Presuntos, paios, efe
Rapaduras
Sabão commum
Sola em bruto
Dita em obras
Tecidos de juta ..

Tecidos de lã

Telhas communs
Toucinho
Vsssouras
Yinaer e

*
.•

Õ1.3Õ.J kilogrammas
2.703 »

13.405 »

926 »

18.9SJ9 >.

2 072 »

1.664 »

221.62(1 »

5!» »

975 »

581 »

60.886 »

302 »

2.322 »

1 252 *

2.416.602 »

110.0:6 »

159.426 n

252 »

1.504 »

417 »

160- »

6.407 »

43.035 »

281 n

30.132 n

143 unidades
23 »

231.871 kilogrammas
173.529 »

169 »

6.760 »

1.39.S »

S80 »

5.191 »

127 049 »

267 »

2.027 »

620 »

30.544 grammas
636 kilogrammas

4.283 »

2110 »

i-00 »

16.283 »

1.261 »

166.549 u

4.421 kilogrammas
178.781 »

460 834 »

30
15 »

Serviço «lo apólices

Com a exposição feita pelo chefe da secção de apólices, e com aqua-
estou de itccordo (annexo n. 8), tenho a honra de mbmetter á vossa ill

lustrada apreciação o movimento que teve o serviço de averbação e pa-
gamento de juros das apólices mineiras durante o anno findo de 191C.
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Escriptnração

serviço de escripluração do Caixa Geral bem como o dos oulros li-

vros desta repartição acha-se em dia e leito com toda a regularidade e

clareza e bem assim o seu respectivo expediente.

Foram expedidos no anno próximo findo 1.1H officios ; recebidos e

registrados GiSÒ ditos ; protocolladas 586 ordens de pagamento expedidas
pela Secretaria das Finanças e saques emittidos pelos collectores e vi-

gias fiscaes contra esta Haoebedoria ; 87í requerimentos e 9.529 despa-
chos de pagamento de imposto sobre café e outros géneros mineircs e

paulistas ; 33 despachos de substituição de guias de pagamento do im-
posto do café mineiro feito no interior do Estado ; 1.093 despachos da co-

brança da sobretaxa de 3 francos e de exportação do café mineiro para
1'óra deste mercado ; 1 .331 despachos lambem de exportação, de ouiros

géneros mineiros e do café paulista.

Serviço externo

O serviço da conferencia do café e outros géneros mineiros e pau-
listas que descarregam na Capi.al Federal em SanfAnna do Maruhy, da

^cidade de Nictheroy e dahi são exportados para fora deste mercado con-
tinua a ser feito com toda a regularidade e sem reclamação por parte
dos interessados.

Foram conferidos e expedidos pelos respectivos pontos fiscaes du-
rante o anno próximo findo os seguintes documentos :

Despachos e conhecimentos de pagamentos de impos-
tos mineiros e paulistas

Na Estação Marítima • 40.218
Idem de S. Diogo 119 212
Idem. da Central 14.004
Idem de SanfAnna do Maruhy 9t>2

No Trapiche Loyd 1.060
Nos outros pontos fiscaes ....". 50.080

Guias de embarque dos eafés mineiros e paulistas

No Cães do Porto 2.8'

2

Em Sant' Anna de Maruhy 321
Em outros pontos fiscaes....* 2.014

Protocollos de entrega dos ditos cafés

Na Estação Marítima 4 318
Idem de Sant'Anna de Maruhy •.... 813
Nos outros pontos fiscaes , 3.402
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Taxa de 3 francos sobre café tuiueiío

Com relação á cobrança dessa taxa, cumpre-me dizer srguinte :

Até então era ella feita sobre os cafés exportados deste mercado para
Estados da União e paizes extrangeiros, por occasião dos respeciivos des-
pachos feitos nesta repartição para livre embarque do género. Mas, tendo
o dec* n. i.685, expedido pelo exmo. sr. dr. Presidente do Estado, em 15

de dezembro próximo findo, determinado que o pagamento dessa referi-

da taxa fosse exigido conjunctamente com o imposto ad-valorem e por
occasião da retirada do género dos pontos fiscaes desta recebedoria e en-
trega aos respectivos consignatários, expedi o edital junto por copia (an-
nexo n. 6), dando aos mesmos consignatários sciencia da determinação
presidencial.

Alguns delles, porém, não querendo cumpril-a, recorreram ao poder
judiciário que lhes concedeu mandados de entrega do género sem o pa-
gamento da referida taxa. Esses mandados .foram embargados pelo sr.

dr. Carvalho Mourão, advogado do Estado, com o qual p eviamente me
entendi a respeito e que me aconselhou de entregar os cafés, o que foi

feito, tendo elle emçargado os d'itos mandados, questão esta que seecha
subjudice.

Em vista do exposto foram entregues, sem o pagamento da refer a (

taxa de 3 francos, de 13 a 31 de dezembro próximo findo, lu.0o4 s c-

cos de'café mineiro, que deram entrada neste mercado.

Manganez exportado do mercado federal

O manganez exportado deste mercado para paizes extrangeiros no
anno de I9I6, elevou-se a 523.3-22.735 kilogrammas. Comparada esta ci-

fra com a da txporta<-ão do anno anterior, a qual foi de 343.473.000 di-

tos, verifica se uma differença de 179.347.735 kilomgrammas, para mais
exportada no anno de 19113, differença que provém de terem melhorado,
neste referido anno, as condições do embarque desse minério no
porto deste mercado e de outras causas que não escaparão a vossa illus-

trada competência.

Ao concluir o presente retatorio, com grande satisfação, tenho a
honra de informar que os empregados desta Recebedoria, bem como o

sr. fiscal de rendas Libanio da Rocha Vaz que na mesma está servindo,

não obstante ter a dita repartição luetado com a falta de pessoal oriun-

da das causas que por varias vezes tive a honra de levar ao conheci •

mento de v. exc, continuam a desempenhar os deveres de seus cargos

convenientemente, tornando-se, por este motivo, merecedores de con-
fiança e estima.

Recebedoria de Minas, na Capital Federal, de maio de 1917.

O director,

Joaquim Libanio Gomes Teixeira
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Thesouro do Estado

Ualnin.) da receita e despesa do Estado de Mi

RECEITA

Renda do l.sl;i<l<> :

Ordinária
Extraordinária

Divida fliictiiaiilc :

Empréstimos económicos
Empréstimo de orphãos
Bens de ausentes
Caixa B. da Força Publica
Caixa B. dos Funccionarios
Cauções

\

Fianças

Operações de credito :

Emissão de apólices
Títulos «fuading» emittidos .

Operação auetorizada pelo art. 32 da
lei n. 604 ,

Liquido do movimento com os bancos
no paiz

Movimento de fundos :

Liquido das provisões recebidas do'ex-
ercicio de 1917

Saldos recebidos de 1915.

'Y

S9. 131: 134g090
5.423:3198554

2. 5119 : (:
:
S

,::

»t4

240:7478660
81:1518284
91:998g507

223:u3:>S320
555- 1108378

8i:861S350

6.500:0008000
5*754: 9608000

SDO:Oo0g00O

5.365:508J830

34.554:4838644

3.853:267g463

í

„ 18.430:4688830

3.260: 191 $689

14.772:7848959

74.86 l:499jJ585
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de Minas Geraes

nas Geraes 110 exercício financeiro de 1946

DESPESA

Secretarias do Eslado

Interior
Finanças
Agricultura.

Divida flnctiiaiilc :

Empréstimos económicos
Empréstimo de orphâos
Bens de ausentes
Caixa B. da Força Publica ..

Caixa B. dos Kiiuceionarios.
Cauções
Fianças

Operações do Credito ;

Resgate de leiras do Thesouro
Empréstimo á Camará .Municipal de
Juiz de Fora..

Empréstimo em apólices á camará de
Bat-bacena

Funding — Cobertura do serviço da di-

vida externa em 1016 (juros eamorli-
zaçào pela operação do funding

Caução feita < I e accordo com o mi. li

da_Lein.6S2
Municipalidades — complemento do.s

empréstimos contractados durante o

exercício

Movimento do Tinidos :

Liquido dos supprimentos feitos a
1015

Saldos para I !) i 7 :

Em bancos no paiz e no extrangeiro..

.

líni poder dosexactores
Diversos responsáveis

I5.102:073g024
12.493:077g832
2.7S3:274g248

2.268:453S2o5
241U08S035

_Jllí>2'.iS20(i
34.01^5"

?. 000:OOOJOQO

800:00OSS000

1.500:l'QOgOUQ

5.754:960$000

5.000

903:038g670

15.720:204$767
l.5i '.5:553» 187

2.125:905g759

30.379:32'

3. 152:&i IgOnl

/

15.057:008g670

2.659:816$297

22. 111-.663S713

74.861:100^585
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Situação financeira

O aspecto da situação financeira no exercí-

cio de 1916, depara-se-nos, quando não de prospe-

ridade, bastante alentador, porquanto apezar das gran-

des difficuldades resultantes da perturbação geral, as

rendas do Estado attingiram ao total de 34.544:483^644,

excedendo á previsão orçamentaria em Rs
5.897:936^327.

Confrontando o algarismo da arrecadação com a

despesa total realizada, chega-se a um saldo liquido

de 4.175:157^640, que representa o superavit orça-

mentário do exercício.

O total das receitas arrecadadas attingiu a.-. 34.544:483$644
e o conjuncto das despesas a cargo
das Secretarias a 30.379:326$000

evidenciando-se o superavit de 4.175:157$640

Esta importância reverteu e foi applicada na satis-

fação de parte dos encargos do Thesouro, extraorça-

mentarios, transmittidos dos exercícios anteriores.

O balanço demonstra na epigraphe — Ope-

rações de credito — que, tendo-se sa-

tisfeito compromisso e operado collo-

rações na elevada importância de 15.957:998$670

também recorreu-se a operações de

idêntica natureza, na somma de 1 8.420:468$830

sendo onerado o património do Estado

com a sua differença 2.462:470$ 1 60

a que addicionando a

differença de 600:678$392

entre o supprimento

recebido do exercício

de 1917 3.260:494$689

e o que a 1916 fize-

ra este exercício 2.659:816*297 600:678$392



e augmentos dos en-

cargos da divida flu-

ctuante assumida com
novos empréstimos no

exercício, no total de...

sobre as retiradas da

mesma espécie reali-

zadas

fica constatado o ónus

-para o exercicio de...

Entretanto, o excesso dos

saldos que o exercicio

de 1916 transmittiu ao

de 1917

sobre os que recebera

do de 1915

na importância de.. .

.

comparado com aquel-

le ónus, deixa em evi-

dencia a collocaçãodo

superavit orçamentá-

rio de

853:267$463

3.462 :694$901 400:572^562

3.463:721$! 14

22.41 1:663*713

14.772:784$959

7.638:8781754

4.175:157$640
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Receita

O quadro anterior descriptivo das rendas or-

dinária e extraordinária demonstra um
excesso sobre a precisão orçamentaria de 5.897:936$327

porquanto a receita fora orçada pela lei

n. 664 em 28.656:497$317

e a arrecadação attingiu a 34.544:483$644

Concorreu precipuamente para esse accresci-

mo o imposto de exportação com a ele-

vada arrecadação sobre o orçamento de 4.007:484^434

Além do café, cuja sahida registrou-se apenas em
2.345.266 saccas, produzindo de imposto a somma de

7.703:483^458, grande vulto deram á massa exportada

o gado, o manganez, os cereaes e os minérios diversos,

trazendo á epigraphe orçamentaria largos subsídios.

Só a exportação do manganez produziu o imposto

de 827.645$000 e do gado a renda de 2.252:850^510.

A arrecadação da sobretaxa do café foi de francos

5.417.148, que ao cambio médio do anno produziu

3.893:863^750, revelando um accrescimo sobre a previ-

são do orçamento de 673:863^750.

Os impostos internos da mesma forma accusaram

ampliação na sua collecta em relação aos algarismos pre-

vistos na lei n. 664 ; somente tendo-se em vista alguns

dos principaes, verificam-se os seguintes excessos :

Sello . 180:564$217

Transmissão 209:030$428

Ouro e diamantes 155:728^360

Territorial 513:746$561

Industrias e profissões 53:502$911

Taxa de viação 70:549$364
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e os recolhimentos de contribuições, restituições e das

reposições, compendiados na renda extraordinária da lei

n. 664 accusaram também surtos sobre a previsão or-

çamentaria, traduzindo sem duvida a boa exacção das

receitas.

Embora com algum decréscimo, comparadas com as

do exercício de 1916, as receitas de 1917 superaram em
seu conjuncto ás previsões do legislador em.

5.997:986^227, e são satisfactorias, ascendendo acima

da média, si se cotejarem com as dos dois últimos ex-

ercícios, 1915 e 1916, conforme se vê da tabeliã se-

guinte :
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Imposto de exportação

Apezar da crise que pesa sobre o mundo e que

se reflecte accentuadamente sobre o nosso paiz, oriun-

da da conflagração européa que ha três annos diffi-

culta e perturba as relações commerciaes entre todas

as nações, a estimativa do nosso legislador, da lei n. 664,

e de setembro de 1915, calculando os nossos recursos

para 1916 em 28.656:497^317, ficou muito aquém do

resultado real collectado no exercício, resultado esse

que ascendeu a 34.554:483^644, com a differença a

maior de 5.897:986$327.

Para esse resultado concorreu o imposto de ex-

portação, base da nossa riqueza, com o superavit de

4.007:484^434; pois que, orçada em 10.500:000^000,

produziu 14.507:484^434, ficando, comtudo, aquém da

arrecadação de 1915 em 283:169^280.

Influíram poderosamente para esta differença as

seguintes causas : o grande desfalque na quantidade de

café exportado, que ascendeu a 79.816.490 kilogram-

mas ; o rebaixamento das taxas dos impostos que in-

cidiam sobre o gado vaccum e suino, que, em 1915,

eram — para o primeiro 6$000 e para o segundo 3$000

por cabeça, ao passo que em 1916 desceram a 4$000

e 2$000, respectivamente para cada um.

Além dessas, concorreu também o facto de certos

productos pagarem taxas fixas de imposto, representan-

do uma contribuição abaixo de minima, comparado com

os valores respectivos, como succede com os cigarros,

a cerveja, ferro gusa, fumo beneficiado, gado vaccum,

minérios de ferro e outros. Não encontro razão justi-
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ficavel de abrir-se excepção em favor de taes produ-

ctos, ao passo que, na generalidade, todos os outros

estão sejeitos á taxa — ad-valorem— , sendo de opi-

nião que essa excepção deve desapparecer.

O elemento mais poderoso para a formação das

nossas receitas continua a ser o café, apezar das brus-

cas oscillações que apresenta não só no seu total ex-

portado, no seu valor official, como também, como con-

sequência lógica, no imposto que sobre elle recae. Si,

por' exemplo, compararmos os resultados da sua ex-

portação em 19)5, accusando um total em kilos de. . .

.

220.532.424, no valor official de 105.805:563^520, pro-

duzindo de imposto 9.891:401^515, com a de 1916,

restricta a 140.715.934 kilogrammas, no valor official

de 90.057: 197$760, dando logar a uma percepção de

impostos limitada a 7.703:485058, chegaremos á con-

clusão de que, só na parte referente ao imposto, con-

correu elle para o decréscimo de rendas em
2.187:91 6$057, que ascenderia a 3.580:000$000, si não

fora a elevação da taxa do imposto— ad-valorem—que

de 44,8 réis, em 1915, subiu a 54,7 réis, em 1916.

Para contrabalançar a grande differença apontada

na arrecadação do imposto sobre o café, os seguintes

productos concorreram valiosamente com excesso

de arrecadação digno de registro, despresadas as fra-

cções :

Manganez 680:000$000
Carne de vacca 268:798$000
Couros salgadas , 178:471 $000
Manteiga 157:876$000
Gado vacum 142:024$000
Couros seccos 1 07:678#000
Fumo 68:968$000
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Madeiras 46:8375000
Sebo 46:551$000
Arroz 28:5065000
Ouro 26:4945000
Aguas mineraes 25:6045000
Milho 22:3235000
Sola 13:0935000
Tecidos diversos 10:1785000
Cobre velho 9:0765000
Polvilho 8:1865000
Leite 7:9685000
Banha 7:5115000
Feijão 7:2675000
Pedras preciosas 6:8915000
Toucinho 6:6785000
Artefactos diversos 6:1945000
Assucar 6:1055000
Algodão em fios 3:9825000
Mica 3:6725000
Linguiças 3:4775000
Poaia 3:2325000
Garrafas vasias 3:1 175000
Lenha 2:7085000
Cascas tanosas • • < 2:01 55000
Ferro em peças de ornamentação 1:9825000
Ferro em trilhos 1 :6945000
Resíduos de fabrica 1 :2555000

A arrecadação do imposto de exportação tem pro-

duzido no ultimo decennio de 1907 a 1916, os seguin-

tes contingentes para o nosso orçamento de receita

:

1907.

1908.

1909.

1910.

1911.

1912.

1913.

1914.

1915.

1916.

8.840:2075835
7.225:1675690
8.727:7135726
8.546:3425446
10.340:8965444
13.471:5925046
12.798:5565049
9.960:3705109
14.790:6535714
14.507:4845334

Resulta de simples inspecção visual que, somente,

a arrecadação de 1915 foi superior á de 1916. Exce-
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de esta em 4.547:114^000 á de 1914; em

1.708:958$ á de 1913; em 1.035:892^000 á de 1912;

em 4.076:588^000 á de 1911 ; em 5.961:142^000 á de

1910, em 5.779:771^000 á de 1909; em 7.282:317^000

á de 1908eem 5.667:277^000 á de 1907.

Taxa de Três Francos

A lei n. 664, de 1915, orçando a receita para 1916,

fixou a dotação da taxa de três francos em 3.220:000^000.

Como succedeu com o imposto de exportação, a

arrecadação da taxa de três francos excedendo, embo-

ra, a estimativa do legislador em 763:863^750, foi,

comtudo, inferior á collecta de 1915, que attingiu a

8.553:474^783, em 4.659:61 1#033.

A nossa exportação em 1916 foi, em kilogrammas,

de 140.715.934, correspondente a 2.346.265 de saccas

de 60 kilogrammas. Applicada a taxa' de três francos

sobre cada uma na média de 700 réis, por franco, ou

2$ 100 por sacca, a arrecadação da sobre taxa teria at-

tingido ao total de 4.923: 156$500, si não fora a per-

manência, em stock, do numero de 472,996 saccas,

existentes nas praças do Rio, Santos e Victoria, cujo

producto reflectirá na arrecadação do corrente anno.

A arrecadação desta contribuição, que, como se

sabe, começou a vigorar no orçamento de 1907, tem

concorrido com os seguintes totaes para formação dos

nossos recursos orçamentários.

1907 5.159:397^677

1908 4.443:292$927

1909 4.042:780$306

1910 4.154:772$211

fc. F. 2—1916
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1911 2.926:480$135

1912 3.577:602$007

1913 3.997:436$860

1914 2.299:000$000

1915 8.553:474$783

1916 3.893:863$750

O total collectado em 1916 só foi superior no de-

cénio apontado aos exercícios de 1914, 1912 e 1911.

No propósito de afastar duvidas, que surgiam de

continuo na applicação desta taxa, oriundas do desen-

contro de disposições, observado entre a doutrina conti-

da no art. 2, da lei n. 424, de agosto de 1906 e a do art.

1.", do dec. n. 1.963, do mesmo anno, que a regulamen-

tou : aquella estabelecendo a taxa de três francos a in-

cidir sobre cada sacca de café, de 60 kilogrammas, ex-

portada, e o dec. limitando a sua applicação, apenas, ao

café que for exportado pelos portos do Rio e Santos,

prescrevendo ainda que o seu pagamento deveria ser ef-

fectuado na occâsião de ser concedido o despacho de

exportação, de que trata o art. 49 do regulamento n

.

1.248, de janeiro de 1899, teve o governo, auctorizado

pela lettra expressa do art. 14, da lei n. 664, de 1915,

de acabar com a desharmonia existente entre similhantes

disposições, promulgando o dec. n. 4.685, de dezembro

do anno p. passado. O dec. n. 4.685 veiu, pois, harmo-

nizar as disposições da lei que instituiu a taxa com as

do respectivo regulamento que lhe dá execução; torna

effectiva a sua incidência sobre todo o café de procedên-

cia mineira, e além disso, determina que o seu pagamen-

to seja effectuado na mesma occasiào do pagamento do

imposto—ad valorem— , revogando assim a anterior

praxe creada pelo referido dec. n. 1 .963, de, somente,

ser exigido na occâsião de ser processado o embarque

para as praças extrangeiras.
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Similhante praxe trazia para o Estado prejuízo da

não percepção da taxa sobre o café consumido na Ca-

pital Federal, estimado em algumas centenas de milhares

de saccas. Como se vê, pois, a desharmonia notada

entre a lei e o regulamento, consistia no facto de referir

a primeira, genericamente, a café

—

exportado—e o re-

gulamento «a café exportado dos portos do Rio e San-

tos: a primeira referindo-se á sahida do café do Estado

e a segunda á sua sahidapara o extrangeiro.

Evidentemente, tratando-se de um Estado central,

exportar—significa fazer transpor as fronteiras.

Não constitue isto novidade, porquanto o legislador

constituinte o deixou plenamente esclarecido no art. l.°

da lei n. 2, addicional á Constituição e art. 4, da lei

n. 16, de novembro de 1891, quando estabeleceu:

«A taxa de exportação sobre géneros de producção

e manufactura do Estado

—

na sahida do Estado—con-

tinuará a ser cobrada na forma dos regulamentos, etc.»

Para elle, pois, exportar era, como não pôde dei-

xar de ser hoje—sahir do Estado.

As novas exigências, como sóe acontecer em occa-

siões taes, não foram bem recebidas por alguns com-

merciantes commissarios da praça do Rio, que recorre-

ram aos tribunaes federaes pleiteando a continuação do

statu ante

.

Imposto do ouro

Orçado pela lei 664 em 250:000$000, a sua arre-

cadação attingiu a 405:728^360, e, si compararmos ain-

da, a arrecadação de 1916 com a do anno anterior

que foi de 372:455^424, ver-se-á que a excedeu, tam-

bém, em 33:2721936.
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A sua arrecadação, no ultimo decennio, tem sido

a seguinte

:

1907.. ••••..., 237:162$811

1908 268:067$453

1909 296:832$237

1910 255:638$580

191

1

, 268:969$464

1912 257:004$970

1913 246:360$000

1914 278:419$911

1915 372:455$424

1916 405:728$360

Passagens em Estrada de Ferro

E' esta outra rubrica do nosso orçamento cuja

fiscalização cabe a esta Secção. Orçada em 200:000$

pelo n. 7, do art. 1.°, da lei 664, a sua arrecadação

produziu 201:603^369, superior ao calculo orçamentá-

rio em 1 :603$369. A arrecadação desta contribuição é

feita, apenas, pelas Estradas de Ferro Mogyana, Leo-

poldina, S. Paulo a Minas e Victoria a Minas. As
Estradas de Ferro Central do Brasil, Goyaz e Rede

Sul Mineira excuzaram-se de arrecadal-o, allegando

ordem terminante do Ministério da Viação que o con-

sidera como um imposto da exclusiva competência do

governo da União.

A lei que creou tal contribuição, de facto, restrin-

giu a sua applicação, apenas, sobre as passagens em
Estradas de Ferro particulares, sendo que, somente,

nos últimos exercícios retirou o nosso legislador a res-

tricção— particulares— instituindo a designação gené-

rica de— Imposto sobre passagens em Estradas de

Ferro — Em todo o caso a excusa dessas Estradas não
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me parece cabível, maximé em relação á Rede Sul Mi-

neira, na parte da Sapucahy e da Goyaz, que outra

cousa não são, senão empresas particulares.

A E. F. Oeste de Minas que até o anno passado

cobrava o imposto, deixou de arrecadal-o no corrente

exercício, sem a menor communicação ao governo do

Estado.

Recapitulando as notas com relação a estas con-

tribuições e os contingentes que prestaram para a for-

mação do excesso da arrecadação de 1916, sobre o

seu orçamento, vemos que, tendo sido elle (o excesso)

de 5.897:986^327.

Os pontos fiscaes e estradas de ferro concorre-

ram para o seut otal com :

Imposto de exportação.

.

Taxa de três francos. .

.

Imposto do ouro

Imposto de passagens em

Estrada de Ferro

4 007:484$434

673:863$750

155:728$360

1:603$369 4.838:679$913

ficando a differença de. —

para todas as outras estações fiscaes.

1. 059:306*414
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Despesa

Conforme demonstram os quadros que seguem, a

despesa orçamentaria realizada importa em
30.379:326^004, assim discriminada

:

Secretaria do Interior... 15.102:073$924

das Finanças. 12 493:977$832

da Agricultura 2 . 783:274$248

O excesso sobre a fixação orçamentaria, justifica-

se por não terem sido sufficientemente dotadas algumas

das verbas da Secretaria do Interior, provindo dahi os

excessos que nellas se encontram, ao encerrar-se o ba-

lanço de 1916.

Entre ellas, figuram as de números 13, 17, 18 e

19 do art. 18 da lei n. 664, de 18 de setembro de

1915, referentes ao sustento, vestuário e curativo de

presos pobres, soccorros públicos, assistência á alie-

.nados e instrucção publica.

A's três primeiras foram abertos, respectivamente,

por decs. ns. 4.750, 4.734 e 4.735, os créditos nas im-

portâncias de 129:219^214, 74:531^722 e 106:943^222.

São despesas que realmente não podem ser fixadas

em algarismos certos, pela natureza do serviço que as

determina.

Na verba de instrucção publica registra-se um ex-

cesso de 1. 106:510^304, pela manifesta insufficiencia

da dotação orçamentaria, tendo por ella corrido os pa-

gamentos do professorado do Estado, accrescidos de

20 •[., pelo funccionamento de grupos e escolas em
dois turnos que o excesso da frequência auctoriza, e

os de accordos firmados, em virtude da auctorização
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constante do art. 21, da citada lei 664, que reproduz

dispositivo do art. 27 da de n. 646, de 1914.

Pela lei n. 656, de 11 de setembro de 1915, o

effectivo da Força Publica foi fixado em 2.000 homens,

incluídos 1 1 1 officiaes. Essa reducção, que se justifi-

cava pela creação da Guarda Municipal, conforme a lei

n. 631, de 29 de setembro de 1914, mas paracuja re-

gulamentação não se destinou verba no orçamento, veiu

difficultar o policiamento e a manutenção da ordem no

Estado, sendo para taes fins necessária a conservação

de 2.500 praças, de accôrdo com a permissão que se

encontra no art. 3-/, da referida lei n. 656. Da eleva-

ção do numero de praças resultou o excesso da despe-

sa no valor de 1.261:797^370.

Não fossem essas circumstancias imprevistas e,

certamente, lograr-se-ia o equilíbrio real do orçamento

.
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Demonstração da despesa da Secretaria

títulos de despesa
Créditos ordiná-
rios para o ex-
ercício

Créditos sup-
pleiuciitares

Presidência do Estado:

a) Subsidio ao Presidente do Estado
b) Representação ao vice-presidenle
do Kstado

Gabinete do Presidente do Kstado..
a) Custeio do Palácio e suas depen-
dências

b) Guarda do Palácio

Secretaria do Interior:

a) Pessoal
b) Expediente
c) Illuminação do Palácio, ele
d) Custeio de automóveis do Palá-

cio, etc

Subsidio aos Senadores
Pessoal e expediente da Secretaria
do Senado

Subsidio aos deputados
Pessoal e expediente da Secretaria
da Camará dos Deputados, etc,

Ajuda de custo a senadores e depu-
tados

Magistratura e Justiça do Ks-
tado:

a) Tribuna] da Relação
b) Jusiiça de 1." instancia
<•) Auxilio aos 76 juizes de que trata

a lei n. 011

d) Juizes municipaes
e) Promotores de justiça
/') Juizes em disponibilidade
Pessoal da Secretaria de Policia ...

Pessoal da Penitenciaria de Ouro
Preto

Carcereiros das cadeias do listado.

.

Sustento, "vestuário e curativo de
presos pobres

Diligencias policues e estatisusa
criminal

Força Fuiiliea:

a) Pessoal
6) Etapas •

3O:OO(>8000

12:0008000
12:0008000

12:0008000
3:0008000

184:74O$000
15:0008000
14:0008000

40:0008000
88:3208000

66:6008000

176:ò40S000

SGT: 1538000

72:0008000

246:3408000
">á8:OO0SOO(i

22:.°O08000

468:2008000
287:5208000
5':320:<KX)
119:3108000

400:0008000
50:2iO8OO0

400:000g000

34 ,'0008000

1.598:5438500
630:5368500

129:2198214
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do Interior no exercício de 1916

- ;
ia
8 "I «

ã 8 q

Total dos cré-
ditos

Despesa paga

EXCESSO

De despesa De créditos

5 v »

30:000g000 3O:000gO00

— 12:0n0j>i»00

12:000g000
12:000g000
13:094^500 J Í:094g500

- l?:OOOgO0O
3:000g000

ll:000g000 1:COO$000
3:000g000 i/

- 1S4:7í0S00O
15:000g000
14:00 S(h')0

176:8778319

12:007S81S
13:810g053

%./ — 7:8C2g68l
2:9928182

189g947

- 40:000g000
88;320g000

39:867g8õ0
85:5878020

—-
- 1328150

2:732g980

_ 66.-600S000
176:640800o

73:4088030
174:8408000

'

6:808)5030
1:8008000

- 86:153$000 84:12:^576 _ - 2 : 0238 12

i

— 72:000g000 69:000g000 1 "" 3:000g000

?46:340g000
528:000$000

287:6S7g508
633:6d4g855

41:347g508
105:C64g85ã

-
22.800g000

468:200g000
287:520g000
51:3-í0g000

119:310g000

7:808g398

439:022S898
260:5085133

24:898S251
123:140g907 L • -3:8308967

14:9918002
29:1778102
21:011g8tJ7

20:1218749

— 400:000g000
59:200g000

379:1458182
43:342gl44

1 ' - 20:854$818
9:8578856

- 529:219^214 537:580^083 8:360g869

— 34:000g000 30:000g000 / - l:000g000

- 1.598:õ43gõO0

620:536J500

2,239 :.463g002
I.194:959g875

&40:919g502
v 574:423$375
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TÍTULOS de despesa
Créditos ordiná-
rios para o ex-
ercício

Créditos sup-
plenientares

19

20

2S

c) Gratificação a reengajados
d) Forragem e ferragem
e) Ajuda de custo a olliciaes

f) Remontados animaes do Corpo
de Cavallaria, etc

g) Compra e concerto de arma-
mento

h) Aquartelamento, etc
i) Bombeiros.
Guarda Civil da Capital* Pessoal e

expediente
Soccorros Públicos

Assistência a Alienados de Mi-
nas Geraes :

a) Pessoal
b) Expediente e despesas de ali-

mentação

Instrucção Publica

a) Grupos escolares, escolas isola-
das, etc

b) Fornecimento de livros e mobi-
liário escolar

c) cocsirucçâo de prédios escolares
Escola Normal da Capital : pessoal

e expediente e uma Escola Nor-
mal Regional

Externato do Gvmnasio Mineiro
(Barbaccna)

a) Pessoal
b) Expediente

Externato do (iymnasio Mineiro
(Capital) :

a) Pesaoal.
6) Expediente

Ilscolsi de Pharmacia :

a) Pessoal...
b). Expediente

50:0008000
50:0008000
io:ooo80oo

10:000g000

10:0008000
30:0008000
5

""

237:4008000
300:0008000

61:2008000

100:00080JO

3.750:

100:0008000
200:0008000

118:2008000

140:6408000
1:0008000

140:6108000
2:OOOS<>00

01:5608000
10:0008000

74:5318722

106:0438222
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II EXCESSO
41 * tf

e e
» «'2
e s
Z * ajO-
»5h

Total «los cré-
ditos Desposa paga

De despes» De créditos

£ HS

- 50:000g000
50:0o0S0u0
10:0008000

96:4548493
7(i:2-27S'.'i>l

7:6258000

46: 1518493
- 26:227j}904

2:3758000

- 10:0008000 11:1948000 1:1948000

— 10:0008000
30:0008000
5:0008000

103:0588165
4: 241 g700

; 73:0588165
10:000g000

7588300

= S37:400g000
371:5318722

237:0688876
373:9588187 / =

3318124
5738535

01:2008000 119:072g079 ^ / 57:8728079

206:9438222 149:4868264 _ 57:4568958

- 3.750:0008000 4. 793 : 902884Í '
' 1.043: 9028843

-
loo.-ooogooi

200:000801 1'

96:7998006
202:6078461 62:6078461

3:200g994

- 118:200g000 127:472g048
''

9:2728048

- 140:6408000
i:uoo8000

140:6408000
1:0008000/

— 14O:64OgO00
2:0008000

113.8838139
2:0008000

<-

26:7568861

- 61:2608000
10:0008000

51:6058763
10:0008000

9: 564g237
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e
X
a,

S
t<

u
s
u

títulos de despesa
Crcdi los ordiná-
rios para o ex-
ercício

Créditos sup-
plenieiilares

24 Archivo Publico Mineiro

21:6008000

1:0008000
3:0008000

12:0008000
200:0008000
10:0008000
10:0008000

504:CO080O0
150:000g000
119:8608000

50:000§000
6(i:iiOO<;oo(i

212:800$000

b) Acquisição de copia de docu-

25
26

Expediente com eleirões estadoaes
Sellos postaes para' a corrrspon-

—

27
28

—

29 .

30
31
38
33

Inspecção regional do ensino
Empregados em disponibilidade....
Exercícios findos da Secretaria do

-

31
35 Delegados de policia

-

12.389:823$00fi 310:6948158
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Sr 6"

ex«
«. e

2 o'E
» B
.Z » 5
-s ga
Si

.2 e

Total dos cré-
ditos

Despesa paj;a

EXCESSO

De despesa De créditos

-
21:6008000

1 :0Q8g000
3:0OOSO00

12:000)5000
200:00osdiki

10:0008000
10:0008000

5O4:00OjJ00O
150:000g000
119:8608000

50:00OSO0O
60:Oi>os<

212:8008000

S0:056$641

3:7278228
2:950S'ioO

17:613g849
197:0098551
-ll:219glS3
30:587$ 171

101:0008000
153:5388128
112:999g757

119:0098653
312:591,S51o

165:8298220
10787S7

1 2:7278228

i' 5:6138319

/
1:2198133

-
,. 20:5878174

3:5388428
23:1398757

: 99:0098053
252:5948510

->4 1078787

1 :543g359

498400

2:3908446

400:000g000

46:9708780

- 12.700:5178158 15.102:0738924 3.111:5768118 710:0198352

í e
rt>

/à ?
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Demonstração da despesa da Secretaria

TÍTULOS de depesa
Credilos ordi-
nários para o
exerci cio

Créditos snp-
plenieiilares

Secretaria das Pinanças :

a) Pessoal — inclusive 14:240$000
para a Junta Commercia)

6) Expediente— Recolhimento de
saldos

c) Passagens em entradas de ferro
e telegranimas.

Recebedoria de Minas na
Capital Federal :

Pessoal. . ..

Expediente,
dio, etc...,

aluguel do pre-

Serviços da divida fundada:

Jures da divida interna
Juros da divida externa, etc...
Amortização de 011 obrigações
a 500 francos

Porcentagens a collectores e es
crivães

Directoria da Fiscalização
de Rendas :

a) Pessoal
b) Expediente
Pessoal das recebedorias e pontos

fiscaes
Aluguel de casas para recebedorias

e pontos fiscaes
Porcentagens a estradas de ferro
Juros de empréstimos de orphãos,

etc
Juros e descontos
Custeio de automóvel
llluminação da Secretaria

Imprensa Oflicial :

a) Pessoal titulado e expediente
b) Material
(i Encommendas da Secretaria do

Interior

377

81:0008000

4o:000S0O0

Sra8:2JQ$000

10: IQOgOOO

2.682:060gOCO
5.ouo:ooo$ooo

366:2228000

800:0008000

255:0008000
3:0008000

390:0608000

34:-lClS;0Gu
400:00O80<X)

200:0008000
61X5:0008000

CrOOOÇOOO
3:0008000

60:0008000
148 .-OOOJOOO

23O:O00JO00
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das Finanças no exercido de 1916

e s
s * a

Total do» cré-
ditos

Despesa paga

EXCESSO

De créditos De despesa

877:7908000

81j00flf000

40:0008000

198:2408000

40:4008000

2.682:060g000
5.000:0008000

366:2228000

800:000g000

255:0008000
3:0008000

390:060g000

34:4648000
400:0008000

200:0008000
000:0008000

0: 000<i000

3:0008000

60:0008000
148:0008000

230:000j000

438:4598173

o 116:7678145

51:402g74G

192:455g495

40:3278634

2.601:0728500
1.147:2878022

1.119:7228

292:681g465
4:1138080

512:

105:2708643
786:74lg364

315:3828422
1.460:8118483

7:7138500
3138350

66:1038918
153:579873b

381:7338214

5:7848505

728366

80:9878500
.552:7128978

366:2228000

60:6698173

35:7678145

11:4028746

2:086865o

319:722gl81

37:6848465
1:

"""

15*:541g628

70:8008643
386:7418364

115.3828422
860:811g48o

1:7138500

6:1638918
5:579^736

151:733$214
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TÍTULOS de despesa
Oeditos ordi-
nários para o
exercício

Créditos sup-
plenientarcs

d) Encommendas da Secretaria
das Finanças

e) Idem, idem da Agricultura....

f) Idem, idem do Senado
g) Idem, idem da Camará dos De-

putados
Restituições e reposições
Aposentados e reformados
Exercícios findos da Secretaria das

Finanças
Custas em causas da Fazenda....
Eventuaes
Despesas diversas
Idem, idem (juros de exercícios an-

teriores)

100:000§000
50:0008000
7:0008000

-

2O:000ÇO00
100:00080(10

840:9388317

—

30:0008000
50:0008000
15:OOOSUl>0

-

- -

13.128:1748317 -
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- k

2
e 3

a «a

Tola! dos cré-
ditos

Despesa paga

EXCESSO

De créditos De despesa

-

lm:00u§000
DiiiOOOgOOO

7:0005000

20:00i iSOOO

100:0008000
840:9385317

30:000$000
5O:O0(iS00d

lõ:000$000

166:0498191
83:024g595
8:3028387

33:2095838
08:5795170

783:l27g817

-29:725^209
128:3055009
9:4725500

1.058:7515117

8255000

31:4208830
57:8105500

2745791

- 5:2278500

6fi:049$191
33:02-1 s;,9:,

1:302$387

13:209.$838

78:305$009

1.058:754$417

S25$000

]3.128:174g317 12.193:9775832 4.103:4995620 3.469:303$135

R. F. 3-1916
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Demonstração da despesa da Secretaria

TÍTULOS de despesa
Créditos ordi-
nários para o
exercício

Créditos sup-
pleiuen tares

Directoria de Viação e Obras
Publicas .

1 Secretario e oficial de gabinete .. 85:20^8000 _
a Pessoal da Directoria, inclusive

273:000£000 —
3 gfi:000§000 —
4 (5:0008000
;") Automóvel, illuminação, telephone,

seguro da Secretaria e dependen-
OrõOOgOOO —

i; (y .0:0008000 —
30o:oaigooo

10:0005000

...

y —

D i r e c toria de Agricultura,
Terras e Colonização :

10 Pessoal da Directoria, inclusive
diárias regulamentares 1:58:0008000 —

n Custeio e administração de colónias OálCOJ 00 —
12 31:00o$00(i

13 Acqnisição do machinas agrícola?
80:0008000

11 Institutos João Pinheiro, D. Bosco
e Bueno Branda 117:0008000 —

15 Aprendizados agrícolas, José Gon-
çalves, Borges Sampaio e liara-

?9:OÓ6Ç0O0 —
1C Fazenda modelo da Gamelleira e

Campo de demonstração de Ayu-
83:9008000
80:0008000

—
1? —
18 107:5008000 —
L9 Defesa das matt-as do listado 20:001 $01 (J

—
2o 30:0008000 —
21 \i .! ição e divisão de terras publi

106:0008000 —
2;> 45:0O0çOOu

Directoria da Industria e loni-
niercio :

23 Pessoal da Directoria, inclusive
76:0008000 ~
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da Agricultura no exercido de 1916

EXCESSO

e es

3 »a

Total dos cré-
ditos

Despesa paga

De despesa De créditos

a 3 *

25: 200§000 (_/) 25:200g000 ^

- 273:01108001')

:T,.oiiiisii ii

ló:000g000

- 281:8428738

(/} 23:7648781
,/i 89:2318582 - V

8:8428738

74:2318582
1:2358219

'-

9:50fg000
600:0008000
3Oii:(in0gnui

H>:oo0giioii

10:0u0g000

f/1 9:4998980
608:3528375
215:?56g096
11:5118855
10:o00go00

J
——

8: 352g375

1:5118855

8020

84: 743g904

-
138:000g000
95:000g000
31:0008000

156:617877J
65:806g437
5:1908615

- 18:617g776
29:193$563
25: 809|385

- 80:0008000 72: 024 §045 - - 7:9758955

- UT-.OOOjJOOO 109:6868349 - - 7:3138651

- 79:0008000 57:11 lg 109 T - 21:8888591

-
33:9008000
80:0008000

107:500g0O0
20:0i ii i^õoi

30:000^000

21:795g89f
83:979g51í
107:500gOOC
I4:704g636
4:727g772

—
3:979g519

12:1048102

5:2958361
25:2728228

-
106:0o0gO00

45:000J000

48:8871*101

45:0468955 — 46g955
57: 112g899

- 76:0008001 62:1398097 — - 13:8608903

ir 1
'

i
?h

A

10

li. 7(* V

f. H

n$i
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TÍTULOS DE DESPESA
Creditas ordi-
nários para o
exercício

Créditos siip-

[ilcmeiítarcs

24
25
26
27

7:2008000
42:00nsnno
3:200S0f0

50:0005000
80:000800(1
150:000;- ()0o

100:0õ0jí0o0

15:000j}0o0

10:00ff000
75:0ÕOS0Oii

15:0008000
50:0008000
60r000g000

115:0005000

CO: 0008000

-

28
29
30
31

—

32 Serviço de minas e rios, inclusive
auxilio ;i Escola de Minas de Ouro
Preto para experiências de ele-

33
34

—

35
36
37 Premios a produetores, inclusive

15:0008000 de auxilio á Exposição

38 Subvenção á União das cooperati-

_

3.138:5008000 -
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«5
Tola) dos cre

ditos
Despesa pai;a

EXCESSO

De despesa De créditos

7:200$000— 1 i : OOOgOi iC

— 3:2008000— 50:()(i"Si»'i

— 80:000g000— 150:i ii.hiSI.ii ii

— ]00:u00so0(

15:OUOSOO(.

lÓ*:000§000— ^5:0008000— 15.-i.li 'OSí um— 50:li0usii0l)

— 6ú:000g000

— 115:000§000

— 60:0008000

- 3.138:5)08000

7:1008000 íoogooo

33:53lS5'.>:; — — 8:46SSJt>7

2:120:; .
— 7SOgOOO

11:42iisii2ií — 8:5798971
33:432g637 — 46:507830:;

120:93 :'S4O0 — 29.-C67SC0O

70:580g510 — 29:4198490
15:520||000 5208000

10:0008000 ,

58:5193750 __ — 16:480^250
13:4448100 , . — Í:555i-9o0

41': 5718463 _•, — 8:428S5:;;
47:5208375 — 12:4798625

01:0578320 <— — 20:3428680

53;P68935S C:C31g642

8:7788700 — 8:7788700 —

2.783:274g248 124:8818500 480:1078252



— 40 —

Situação económica

A nossa balança commercial accusa, no decennio

de 1907 a 1916, regular e permanente accrescimo de

exportação dos productos das nossas industrias, sal-

vas as pequenas differenças verificadas nos exercícios

de 1908, 1910, 1913 e 1914.

O anno de 1916, porém, salienta-se entre todos

pela sua elevação, tocando ás proximidades de trezen-

tos mil contos de réis, porquanto attingiu a

297.61 0:668$247, apesar do café, base da nossa rique-

za agrícola, ter concorrido com a grande differença de

15.747:365^760 réis.

São os seguintes os totaes da nossa exportação no

decennio ultimo

:

Em 1907 151.021:818$209

Idem 1908 1 36 . 234: 1 76$252

Idem 1909... 1 56 . 638:029$464

Idem 1910.... 155.248:813$108

Idem 1911 192.968:352$967

Idem 1912 232 . 057:375$249

Idem 1913 222.1 31 :0$0$718

Idem 1914 164.756:478$222

Idem 1915 221 .099:534$005

Idem 1916 297.610:668$247

Para a formação do total da exportação de 1916

que excedeu ao de 1915 em 76.71 1:134$260, concor-

reram as industrias

:

Agrícola com 107.311 contos de réis

Manufactora com... 16.812 contos de réis

Pastoril com 134- 695 contos de réis

Mineral com ' 38 . 999 contos de réis



— 41 -

Nas razões de 36, 3%, para a agricola ; 5,6°/«,

para a manufactora; 45, Í°/
,
para a pastoril e 13, O /,,,

para a mineral ; donde se conclue que o menor contin-

gente cabe á industria manufactora, embora a ella per-

tença a maioria dos productos da pauta.

O imposto de exportação collectado no exercício,

na importância de 14.919:211^794, inclusive oouro,

como já tive occasião de assignalar, não egualou, si-

quer, a arrecadação de 1915, apesar do grande excesso

da nossa exportação, pelas causas explanadas quando

tratei da arrecadação do imposto.

O concurso de cada uma das nossas industrias

para a formação desse total está representado nos se-

guintas algarismos :

Agrícola 8.333:571$820

Manufactora • . . .

.

700:277$375

Pastoril 4.526:104$b24

Mineral... 1 .383:311 $775

Nas razões de 55, 8%, para a agricola ; 4, 6 /
,
para

a manufactora ; 30, 4 /„, para a pastoril : 9, 2°/
,
para a

mineral.

Impõe-se o confronto entre as razões obtidas pelo

concurso de cada uma das nossas industrias na forma-

ção dos totaes da exportação e do imposto a ella cor-

respondente, patenteando-se, desde logo, que as taxas

ad-valorem—não estão equitativamente applicadas so-

bre os productos de cada uma delias.

Assim, a industria agricola, cujo coefficiente al-

cançado não vae além da razão de 36, 3°/
,
para a ex-

portação, concorre para o imposto com 55, 8°,o. A ma-

nufactora concorrendo para a exportação com 5,67o,

tratando-se do imposto, o seu concurso não excede

de 4,6°/».
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Por seu turno, a pastoril está limitada aos coefi-

cientes de 45, l°/o e 30, 4°/
, o primeiro para a exporta-

ção e o segundo para o imposto. Finalmente a mine-

ral com 13,07o, para a exportação e9,2°/o, para o

imposto.

O seguinte quadro fala melhor á vista :

Industrias Exportação Imposto

Agrícola 36, 3°/ 55, 87„

Manufactora 6, 6°/„ 4, 6°/

Pastoril 45, l°/u 30, 4°/

Mineral 13, 0°/
o 9,2%

Concorreram para a grande differença observada

na exportação, com contingentes superiores a cem con-

tos de réis

:

Gado vaccum 38.991:000$000

Manganez . . .... 1 8 . 834:000$000

Carnes 8 . 368:000$000

Gado suino 4.410:000$000

Manteiga 4.014:000$000

Tecidos diversos 3.487:000$000

Couros 1 .909:000$000

Ouro 1 .784:000$000

Arroz 1 .304:000$000

Madeiras 1 .086:000^000

Sebo 1 .044:0001000

Milho 926:000$000

Fumo. 758:000$000

Ferro gusa 562:000$000

Feijão 487:000$000

Assucar 461:000$000

Pedras preciosas 440:000$000

Fructas 330:000$000

Banha 309:000$000

Sola 296:000*000
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Cobre em barra, velho, etc 273:000$000

Artefactos diversos 261 :000$000

Toucinho 223:000$000

Borracha 193:000$000

Polvilho 164:000$000

Gado muar 126:000$000

Gado cavallar 111:000$000

Garrafas vasias 103:000$000

Lenha 100:000$000

Mica 100:000^000

Ao contrario destes productos, apresentaram de-

créscimo de exportação, em valor superior a cem con-

tos de réis, apenas :

Café 15.747:000$000

Aves 468:000$000

Batatas 119:000$000

Géneros de producção

A apuração dos dados estatísticos registra as se-

guintes differenças, para menos observadas na expor-

tação de 1916:

Batatas 90.651 kilogrammas

Cacau em bagas 8.025 »

Café 79.816.490

Carvão vegetal 7 . 853 »

Cera virgem 1 . 250 »

Cinza vegetal 2.993

Fumo em folhas 29-096 »

Hortaliças 39,648

Dormentes 71 (nidades)

Mangaritos 752 kilogrammas

Mel de abelhas 3.613

Paina de seda 5.516 »
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Paina do Brejo 7.028 kilogrammas

Resinas 4.571 »

Tiveram a exportação augmentada :

Algodão em rama 62.577 »

Alhos 15.564 »

Amendoim 13.543 »

Arroz 4.544.011

Bagas de mamona 11. 180 »

Baunilha 7 »

Borracha 106.140

Cacau beneficiado 305 »

Canna de assucar 1 1 . 150 »

Cascas 47 . 1 25 »

Castanhas 51 »

Cebollas 79.864

Crina vegetal 47.269 »

Extractos vegetaes "... 6.194 »

Feijão 8.134.561

Fructas 832.710 »

Lenha 3 - 756 toneladas

Madeiras 10.937 »

Milho 8.772.054 kilogrammas

Macella 86.025 »

Plantas vivas 2 . 603 »

Poaia 6.529 »

Sementes 71 . 750 »

Productos manufacturados

Dos productos incluidos neste quadro os seguin-

tes não lograram attingir ao total exportado em 1915 :

Aguas gasozas

Azeite de indayassú

Azeite de copahyba

Azeite de gergelim

Azeite de mamona

496 kilogrammas

503 »

446

17

2 .034 »
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Bruacas de couro 1 -607 kilogrammas

Café torrado 2.592

Cerveja 115 caixas

Cola. vegetal 44 kilogrammas

Enxadas, fouces, etc 9.779 »

Esteiras 1.912 »

Fumo beneficiado 111 »

Fumo desfiado 1 . 801 »

Mel de canna 638 »

Peneiras finas . • 38 »

Sabão grosso 3 . 042 »

Sola em obra 1 • 1 70 »

Talhas, muringues, etc 5.419 »

Tubos de ferro fundido 735 »

Tecidos de juta 174. 122

Velas de cera ' 846 »

Velas sebo 350 »

Vinagre 3 819

Telhas communs 71 toneladas

Sellins superiores 374 unidades

Selins communs 234 »

Apresentaram augmento de exportação .

Aguardente 25 . 332 kilogrammas

Algodão em fios 49.112 »

Artefactos diversos 192.348 »

Assucar 568.926

Azeites 16.185

Arreios para carroça 1 .472 »

Borracha em tubos 693 »

Bebidas espirituosas 10.100 »

Biscoutos 6.439 »

Cylindros de ferro 1.549 »

Cigarros 3.271

Chapéus de palha — . 1.293 »

Chapas de ferro, diversas 1.564 »

Canoas 327 »

Doces 5 . 702

Estopas 3-210 >
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Farinhas 96 . 827 kilogrammas

Fubá 38.084

Fumo 780.706

Garrafas vasias 1.039.316 »

Massas alimentícias 14.476 »

Mel de fumo 1.332 »

Moveis . 83.343

Manilhas 62.447 »"

Palhas preparadas 12 »

Peneiras grossas. .' 287 »

Polvilho 281.886

Pólvora , 1.314

Resíduos de fabrica 156.898 »

Rodas para machinas 14.726 *

Rapaduras 149.987

Sabão fino 839 »

Saccos novos 51.512 »

Tamancos 1.045 »

Tubos de ferro batido 4. 150 »

Tecidos de algodão 4 . 285 »

Tecidos de lã e linho 44.001 »

Vassouras 926 »

Velas stearinas • 118 »

Ladrilhos 711 toneladas

Telhas á franceza 111 »

Tijolos 235

Pecuária

O assignalado augmento da exportação de 1916

corresponde, pôde dizer-se, ao desenvolvimento que teve

a pecuária com a exportação em massa de todos os pro-

ductos e sub-productos do gado. bovino.

Neste quadro poucos foram os productos que ac-

cusaram decrescimento.



— 47

São elles:

Gado cabrum e lanígero

Aves domesticas

Crina em obra

Plumas de garça

Queijos- • • •.

Sola

Toucinho

497 cabeças

590.077 kilogrammas

447 »

6.249 »

1.013 »

36.707 .»

121.559 »

tram grandes aug-

1.113 cabeças

1.262 »

144.069 »

28.551 »

207.822 kilogrammas

593.958 »

42.949 »

4.876 »

908 »

2.102 »

mentos

:

Cado cavallar

Gado muar

Gado vaccum

Gado suino

Banha •

Carnes.,

Chifres

Colla animal

Creme de leite

Crima animal

Couros seccos 2 . 794-874

Leite 1.773.766

Linguiças 2.936 »

Manteiga 1.028.056

Miúdos de boi 13.399 »

Ossos 36-515 »

Ovos 16.251

Pelles diversas 12.198

Pennas de aves 190 »

Sebo •••• 1.347.885

A sola e o toucinho estão relacionados entre os

productos que apresentaram decrescimento, noemtanto,

concorreram para a elevação do valor da exportação

com quantias superiores ás assignaladas em 1915, de-

vido ao alto preço com que, no mercado, foram cota-

dos no correr de 1916.
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Extractiva mineral

Os productos, que apresentaram decrescimento na

exportação, foram

:

Areias diversas 188.206 kilogrammas

Aço .... 17.394

Cal 191.820

Cobre em barra.. 27.431 »

Kaolim e talco 123.479 »

Prata 25

Pedra de amollar 6.560 »

Apresentaram augmento

:

Aguas mineraes 25-607 caixas

Pedras preciosas 114.120 grammas

Amyantho 334 kilogrammas

Crystal 10.486 »

Ferro Gusa * 1 . 670 toneladas

Mica 12-219 kilogrammas

Minérios diversos 97 toneladas

Ocres 145-334 kilogrammas

Ouro 574 . 209 grammas
Barro refractário • 1 . 050 kilogrammas

Manganez 140.877 toneladas

Zirconio 121 »

Ferro batido, em barra 23.946 kilogrammas

Ferro batido, em trilhos 11 5. 259 »

Ferro em peças de ornamentação... 58.923 »

Cobre velho e suas ligas 136.821 »

Uma ligeira analyse nos dados que apresenta este

quadro levará ao espirito perscrutador a convicção de

que os productos, cujos totaes não lograram attingir a

exportação do anno anterior, não constituem, ainda,

entre nós. industria formada, ao contrario dos que apre-

sentam augmento, entre os quaes sobresaem as aguas

mineraes, pedras coradas, ouro e manganez, que repre-

sentam productos de industrias já constituídas e firmadas-
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Património do Estado

Registrados devidamente na Secretaria os valores

do grande património do Estado de Minas Geraes, re-

presentam-se pelos seguintes al3arismos

:

Activo
Próprios do Estado .' 196.773:924$876

Títulos e valores 11 .856:981 $996

Divida activa geral 64 . 253:970$495

Empréstimo ás Municipalidades- • • 17.914:440^363

Saldos activos cm Bancos • - • 15 . 720:204^767

Débitos de Exactores • 4.565:553$187

Dividas de responsáveis 2. 125:905$759

Títulos «funding» em ser 6. 191:370$000

Somma 3 19. 392:351 $443

Passivo

Divida fundada externa fs. 190.979.000. 116.1 21 :340$000

Divida interna (apólices). 60.141:200$000

Divida fluctuante 12.675:839$322

Resíduos da divida convertida 2 . 376:000$000

Operações Bancarias 21 .023:815$742

Amortização de Empréstimos Munici-

paes 156:640$264

Exercício de 1917 3 . 260:494$689

Somma 215.754:530$017

A pequena depressão que se observa no valor li-

quido do Património em relação ao exarado no balan-

ço de 1915 é apparente e sem ferir a integralidade dos

valores inscriptos demonstra-se pela emissão' auctoriza-

da no art. 44 da lei 682, de titulos, que embora encor-

porados á divida interna não vão ter a característica e

a permanência de empréstimo consolidado, vinculado ao
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património
;
pois que apenas foram emittidos para cau-

ção e garantia de adeantamentos, que uma vez solvi-

dos, farão desapparecer o aval a elles prestado com a

sua incineração, preceituada na lei citada.

Da analyse de cada uma das parcellas acima en-

numeradas evidencia-se o movimento económico desses

valores no exercício de 1916.

Próprios do Estado

Figuram nesta epigraphe as terras publicas, as fon-

tes mineraes e os edifícios e bens de propriedade

do Estado, bem como as acquisições e construcções que

na execução do orçamento e por conta de verbasres-

pectivas se fizeram durante o exercício pelo que a ella

foi addicionada a parcella de 509.039^703, a quanto se

elevaram as novas inscripções, sendo actualmente seu

valor 196.763:924^875.

Divida activa

Comprehendendo este titulo as obrigações que tem

para com o Estado as Prefeituras, Camará Municipaes,

Federações Agrícolas, Estradas de Ferro, contractantes

e empresas diversas e os contribuintes de impostos de

lançamento em atrazo, aquellas por subvenções e em-

préstimos recebidos e os últimos pela falta de pagamen-

tos nos períodos devidos e detenção de valores do Fisco,

eleva-se actualmente a 65.253:970$495, tendo sido in-

scripta em 1916 aimportancia de 6.154:2681061 e ten-

do-se dado a baixa de 2.195:500^968 por cobrança e

cancellamento de algumas parcellas.

A tabeliã annexa demonstra á evidencia o movi-

mento operado n'essa figura patrimonial.
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Valores do Estado

Esta espécie do activo que montava a 6.605:456^996

em 1915, elevou-se á importância de 11.856:981 $996

com a inscripção em 1916 de novos títulos de proprie-

dade do Estado.

São constituídos de acções do Banco de Credito

Real de Minas, de apólices federaes de propriedade do

Estado, cadernetas, letras de Exactores e valores di-

versos, conforme a seguinte relação :

90— apólices federaes transferidas ao Es-

tado do espolio de d. Senhorinha M.

de Santa Thereza 90:000$000

33—ditas, idem, idem de d. Josina Maria de

Jesus e outros 33:000$000

2.327—ditas recebidas pela venda da E. de

F. Bahia e Minas 2.327:000$000

15.458—acções do Banco de Credito Real. 3.091:600$000

5 . 000—apólices mineiras 5 . 000:000$000

Bónus federaes 33:000$000

Titulos de divida enviados a exactores para

cobrança 7:312$830

Valores diversos 1.275:059^166

Somma 11 .856:981;
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Relação tios empréstimos auctorizados pela Lei n*

Municipalidades Números e datas dos dec.relos

39

Santo António dos Patos.
Araxá
Bello Horizonte
Santa Barbara
Bom Successo
Caeté
Campanha
Campo Bello
Cataguazes

Diamantina
S. Domingos do Prata....
S. Gonçalo do Sapucahy
Itabira
Ita.jubá

Itapecerica..
Jacuhy
Jaguary
S. João d'El-Rey
S. João Nepomuceno
S. José d'Além Parahyba.

Lavras
Leopoldina
Santa Luzia do Rio das Velhas.
Manhuassú
Mar de Hespanha
Marianna
S. Miguel de Guanhães.. ,.,....

.

Montes Claros
Monte Santo
Oliveira
Ouro Fino
Ouro Preto
Palmyra
Pará
Patrocínio
S. Paulo do Muriahé
Pomba
Ponte Nova

Prados

.

Queluz.

Rio Novo
Santa Rita do Sapucahy.
Sabará
Sacramento

-1.222 de julho de 191Í
3.746 de 7 do novembro de 1912.

4.097 de 15 de janeiro de 1914. .

3.351 de 26 de' outubro de 1911.

3.585 de 22 de maio de 1912
3.564 de 30 de abril de 1912
3.619 de 28 de julho de 1912 e

3.989 de 28 de agosto de 1913..

3.344 de 17 de outubro de 1 01 1 .

.

3.681 de 22 de agosto de 1912....
3.693 de 5 de setembro de 1912.
3.696 de setembro de 1912
3.499 de 19 de março de 1912...
3.648 de 25 de setembro de 1912.
3.680 de 22 de agosto de 1912...
2.3à7 e 4.012 de 19111913
3.289 e 3.692 de 1911-1912
3.747 de 7 de setembro de 1912
(Mod.)

3.565 de 30 de abril de 1912
3.565 de 30 de abril de 1912
3.354 de 26 de outubro de 1911..
4.013 de 18 de setembro de 1913.

3.618 de 22 de junho de 1912....
3.585 de 22 de maio de 1912
Novação de 27 de maio de 1914 .

Idem de 5 de abril de 1913
Idem de 1.° de julho de 1916....
3 988 de agosio' de 1913
3.582 de 22 de maio de 191?
3.353 de 26 de outubio de 1911..
3.3:9 e 4.226 de 1911-1914
3.561 de 30 de abril de 1912....
Novação de 11 de janeiro de 1915
3.277 de 17 de agosto de 1911. .

4.039 de 30 de outubro de 1913.
3.214 de 6 de setembro' de 1911 e
novação

Novação de 22 de maio de 1916.
4.193 de 28 de maio de 1914 e no-
vação

3.316 de 11 de setembro de 1911.
3.584 de 22 de maio de 1912
3.499 de 19 de março de 1912. ..
Accordo de 22 de agosio de 1913
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Municipalidades Nnmeros o datas dos decretos

Sete Lagoas
Theophilo Ottoni.
Tiradentes
Ubá
Uberabinha
Viçosa
Villa Braz

Idem Conquista
Idem Ituyutaba
Idem Lagoa Dourada
Idem Nepomuceno (Suspenso).
Idem P assa Quatro
Idem Paraopeba

Idem Rezende Costa (Suspenso)

.

Idem Rio Casca (Idem)
Idem Sylvestre Ferraz

Somma.

3.370 de 21 de dezembro de 1011

3.990 de 28 de agosto de 1913...
4.019 de 2 de outubro de 1913.,
3.695 de 5 de setembro de 1912..
3.584 de 22 de maio de 1912
3.583 de 22 de maio de 1912 e no-
vação

Accordo de 20 de agosto de 1913.
Termo de 28 de agosto de 1916..

Idem de 17 de novembro de 1915
4.038 de 30 de outubro de 1913..
3.499 de 19 de março de 1H12.,..
Accordo de 14 de fevereiro de

1913

4.225 de 3o de janeiro de 1914 ..

4.276 de 22 de outubro de 1914..

3.567 de 30 de abril de 1912

Resumindo :

Importâncias contractadas até
Idem entregues, idem, idem...

Saldo a favor das Camarás.

Nota — A Camará Municipal de Ubá, contractou em 10 de janeiro do
de mais 34:406g546 (conforme ofíicios da Secretaria da Agricultura e Rccebedo
1 .121:556^334, flcar accrescido de mais estas duas parcellas, ou egual a
para este anno.

2.* Secção, 17 de fevereiro de 1917.— Lon/jobarão Bandeira,— Eloy
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85:000S<)0o 19:165gl45 5:0O0S000 24:1658110 60:834gS55
5O0:000SoO0 259:4278061 223:084*220 482:5118891 17:488S109
300:00<iso00 273:142g837 17:112$(i26 290:254g863 9:7458137

265:000S00O 259:699g760 5:300$240 265:0008000

72:O00S00O 72:000g000 72:0008000
282:897g20o 2*2:8978200 — 282:8978200
90:OOOS(KJO Sl:425g;08 — 81:4258708 8:5748292
2O:0O0gOO0 20:i)OiiSi"««.i — 20:0CoSnuo
U0:000g000 S4:376g41S 24:376g4l2 85:623g588
150:000g000 150:OOOSOOO — 150:000g000

19:594g295 19:59ig295 19:5948295
30:000g000 — — — 3O:000gÒ00
220:0008000 — — — 220:0Ú0gO()O

120:0 k)S<iOO 12o:000g000 — 12O:0O0g0Q0

18.879:3568433 16.826: 121g978 931:678^121 17. 757:80( )g099 1.121:556$33i

dezembro de 1916. 18.879:3568433
17.757:8"

"

1.121:5568331

corrente anno, um novo empréstimo do valor de 156:000$000 etem um credito
ria de Minas) o que concorre para o saldo a favor das Camarás de
1.311 :962g«80 que, representa a responsabilidade do Estado, transportada

Prado.
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Divida das municipalidades

Até ao fim de 1916 haviam sido lavrados contra-

ctos de empréstimos, segundo o regimen da Lei n. 546
e Dec. n. 2.977 no total de 18.879:356^433.

Até aquella data já o Estado tinha entregado por

conta dos mesmos contractos 17.91 4:440$363 passando

para o actual exercício de 1917 a ser entregue ás Cama-
rás o saldo de 964:916^070.

Das Camarás que têm contractos de empréstimos,

a de Villa Conquista, que é responsável pela somma de

282 contos e tanto, desde 20 de agosto de 1913, não

tem contribuído nem para o serviço de juros.

Ao activo deve-se também imputar o saldo de arre-

cadações a receber, cujo contingente é fornecido pelo

maior devedor — Prefeitura da Capital — visto até

hoje ainda não ter recolhido parcella alguma por conta

dos juros.

O saldo liquido demonstrado a receber, proveniente

dos impostos arrecadados, conforme a respectiva tabel-

iã édel.570:970$304.

No decurso do anno de 1916 o Governo, conforme

auctorização da Lei 646, rescindiu os contractos de em-

préstimos contrahidos pelas camarás municipaes de Tur-

vo e Entre Rios ; suspendeu a execução dos contractos

por um anno de algumas camarás e reduziu os emprés-

timos de Além-Parahyba, Mar de Hespanha, Monte San-

to, Prados e Ituyutaba.

Em contracto do mesmo anno obteve empréstimo

addicional a camará de S. Paulo de Muriahé.
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Saldos em Bancos

As operações bancarias occorridas no exercido fi-

nanceiro, na somma liquida de 5.365:508$830, e que

se acham exaradas no balanço, são as resultantes dos

saldos devedores e credores, que as contas de movimen-

to dos mesmos Bancos apresentam.

Outra feição já hoje tem o aspecto dessas contas

em consequência das operações já terminadas no período

do 1.° semestre de 1917.

Banco Hypothecario e Agrícola do Estado

de Minas

Fundado em 1911, como garantia do Estado, esta

instituição bancaria bem dirigida como é, vai prestando

benefícios directos e indirectos ao commercio, á indus-

tria e a lavoura de Minas.

Entretanto no anno de 1916 resentiu-se da crise,

pois sendo em ouro o seu capital, acções e obrigações

preferenciaes, o serviço delle no extrangeiro e certos en-

cargos de administração, tornaram-se mais onerosos,

reflectindo-se também sobre as responsabilidade daquel-

les que tomaram empréstimos nessa moeda ao Banco.

Não é, portanto, de impressionar, presentemente, e

tem diminuído de facto—o movimento da carteira agrí-

cola deste Banco.

A restricção dos negócios, a impossibilidade actual

do augmento do capital e a pressão da baixa do cambio,

não têm permittido ao Thesouro do Estado se libertar da

garantia de juros, que lhe foi outorgada e que monta já

a quantia de 2.030:257^640.
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Os encargos da conta de lucros e perdas do Banco,

excepção única do primeiro semestre de 1914, não têm

sido cobertos pelos lucros sociaes, de sorte que, nas suas

operações semestraes, resultam sempre deficits, obrigan-

do o Thesouro publico a cobril-os com os recursos da

garantia de juros, nos termos do contracto de 4 de fe-

reiro de 1911.

O Governo, na occasião em que a crise se tornou

mais evidente e declarada, deante da instabilidade do

cambio, com tendência sempre para baixa, entrou em
accôrdo com o Banco para o fim de facilitar o credito

agrícola e a realização de contractos hypothecarios, em
moeda nacional, com cutras taxas de juros.

Ainda—mediante accôrdo com o Governo em data

recente, e á vista de restricções das colheitas de café

—

especialmente na Zona da Matta, em ajuste com os de-

vedores agrícolas, que se declararam impossibilitados

de satisfazer as suas prestações hypothecarias, por meio

de varias combinações, o Banco procurou facilitar a nor-

malização de suas transacções, tornando assim possível

o pagamento dos encargos accumulados. Diminuíram,

deste modo, as execuções hypothecarias, natural conse-

quência das prestaçães não feitas.

liovas agencias

Por determinação do Governo do Estado foram in-

stalladas mais duas Agencias nos prósperos municípios

de S. Sebastião do Paraizo e Santa Luzia de Caran-

gola, elevando-se assim a cinco o numero das agencias.

Debentures

No correr do exercício foram amortizadas 232 obri-

gações do empréstimo, ficando em circulação das 40 mil

primitivas, 38.944.
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•'mio* «le reserva

Era em 31 de dezembro de 891:350^900 segundo

o contracto lavrado entre o Estado e o Banco de accôrdo

com a lei n. 551 de 191
1 ,

que garantia juros até 6 7o sobre

o capital, acções e obrigações, a responsabilidade do

Estado por essa espécie attingiu no anno de 1916 a

947:01 9#250.

Decorre tal obrigação do Estado relativamente ao

V- semestre do anno dos seguintes valores

:

Juros das acções 43:875$C00

Juros das obrigações 343:769^400

Fundo de amortização 8:775$000

Fundo de obrigações 68:753^850

465:173$250

e com referencia ao 2" semestre

:

Juros das acções 45:687$500

Juros das obrigações 355:850^800

Fundo de amortizações 9:137$500

Fundo de obrigações. 71:170$200

481:846$000

E esse compromisso entretanto foi reduzido a pouco

mais de um terço approximadamente pela producção de

juros e commissões auferidas pelo Banco nas suas trans-

acções usuaes porquanto attingem a 120:931 $602 no

1.° semestre e a 204:903^271 no 2
o
. dito; montando o to-

tal despendido pelo Estado a 325.834^873.

Banco de Credito Real de Minas Geraes

O Banco de Credito Real de Minas Geraes conti-

nua sob a previdente e cautelosa presidência do sr. dr.

Américo Gomes Ribeiro da Luz, e presta actualmente
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bons serviços ao desenvolvimento da agricultura e de

todas as forças vivas e económicas do nosso Estado.

O saldo activo do Estado, no referido Banco, é re-

presentado actualmente

:

a) por 10.000:000 (dez mil contos,) do emprésti-

mo feito pelo Estado á carteira agrícola

;

b) por títulos e acções na importância de

4.026:980^000

;

c) pelo saldo de 1.242:565^934, verificado na

conta de juros garantidos — carteira agrícola— confor-

me contracto de 13 de dezembro de 1913.

No decurso do anno passado, foi expedido o dec.

n. 4.669, de novembro, approvando as deliberações da

Assembléa Geral, no sentido de prorogar por 25 annos

o prazo de duração do estabelecimento, e ainda ha pouco

foi egualmente expedido o dec. n. 4.783, auctorizando

a novar o contracto de 26 de março de 1898, sobre

empréstimos á lavoura e á industria, pela carteira hy-

pothecaria.

Pela leitura do relatório da Directoria, o resultado

das operações do anno findo foi bastante compensa-

dor; não obstante, permaneceu o mesmo dividendo do

anno anterior (6 "(o), attendendo ás injuncções e ás in-

certezas da guerra. Foi realmente uma medida de pru-

dência aconselhada pela situação do commercio inter-

nacional, sujeito a todas as surpresas actualmente.

Foi augmentado o fundo de reserva e levado á

conta de lucros suspensos e de liquidação o excesso de

lucros verificados.

Pelos algarismos abaixo publicados, podem ser

observados os serviços que já presta o estabelecimen-

to ao commercio e á industria em geral

:
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Movimento geral das transacções em 1916. 2.078:678$588

Os empréstimos realizados pela carteira agrí-

cola elevaram-sea 1 5 . 042:422$008

passando o saldo de 9.921 :506$870 para

o anno de 1917

Os empréstimos feitos, pela carteira com-

mercial, em descontos e contas garanti-

das, subiram a 56.763:821$853

passando o saldo de 22.892:456$639

para 1917.

Os depósitos em conta corrente e letras a

prazo fixo foram de 82 . 464:483$832

dando um saldo de 15.098:029$505 para

1917

Existem em circulação letras hypothecarias

de 6 e 7 °/ no valor de .••.•• 2.928:100^000

e resgataram-se 1.423 letras no valor

de 142:300$000

Foram sorteadas 1.300.

Exactores e diversos responsáveis

Ao encerrarem-se as contas de gestão dos Exacto-

res no fim do anno de 1916, montava o conjuncto li-

quido dos débitos destes a 4.565:553$187, provenientes

dos saldos da arrecadação de impostos em seu poder.

Já entretanto estão agora taes algarismos bastante

modificados pelos recolhimentos feitos nos primeiros

mezes do anno pelos Exactores e responsáveis.

Divida fundada externa

E' de Francos 190.979.000 a divida do Estado

contrahida no extrangeiro e está descripta nos seus ba-

lanços ao cambio do tempo em que foi contractada,

isto é na sua totalidade pela somma de

116.121:340^000.
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A oscillação da taxa cambial do franco, e bem
assim a sua cotação na actualidade, elevam sem duvi-

da sua expressão a 119.000.000.000 approximada-

mente.

Nestes números está incluído o serviço do funding,

por conta do qual collocará ainda o Estado o restante

dos títulos emittidos e que figuram descriptos no seu

activo patrimonial.

A divida externa actualmente se expressa nos al-

garismos seguintes:

Divida externa fundada:

Empréstimo de 1910 —
1 20 . 000.000 de fran-

co s — destinado á

conversão da divida

fundada 71 . 280:000$000

Empréstimo de 1911 —
50.000.000 de fran-

cos destinado ás mu-

nicipalidade— Lei n.

596 ' 29.736:460$000

Empréstimo «funding»

— Totalidade dos tí-

tulos emittidos nesta

operação 15.104:880$000 116. 121:340*000

Com a máxima regularidade continuou a ser exe-

cutado em 1916, o serviço da consolidação dos juros

da divida externa, de accordo com o pactuado no con-

tracto feito em 15 de novembro de 1915, com os ban-

queiros Perier & Comp.

Assim é que nas épocas nelle prefixadas foram

emittidos novos títulos para aquelle fim, tendo-se reali-

zado a consolidação parcial dos coupons 13." e 14.° do

empréstimo conversão e 11.° e 12." do das Municipali-
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dades, conforme pode. ser evidenciado dos quadros an-

nexos e da discriminação abaixo

:

Convertion

13? coupon - Francos 2.689.751,25

14? » 2.017.313,45

14? » » ' 357.373

5.064.437,™

Municipalités

11? coupon - Francos 1.125.000

12? » » 843.750

1.968.750

Além desta applicação ainda foram distribuídos

pelos portadores de títulos daquelles empréstimos . .

.

632.987,
07 também em títulos fundiug como bonificação

por este moratorium; 23.876,50 aos portadores de tí-

tulos «Prefeitura de Bello Horizonte»;

70.331 94 de cbmmissão ao banco e 232.81 1,
55 3 "j sobre

cada titulo funding.

Foi em 15 de junho deste anno iniciado o serviço

do pagamento dos juros funding dos títulos emittidos

em 1915 e em 1916 tendo o Estado despendido com
este pagamento (1? e 2?) a somma de 490.988.

Egualmente nas épocas normaes remetteu a parte

dos coupons C. e M. não consolidados, isto é, 25 °[ do

seu valor total tendo despendido :

Municipalités Convertion

283. 156,25 796.020,60

Cumpre observar que o sello francez devido pelos

títulos funding emittidos está pago até a emissão de

em 1916 — 267.394,40 bem como todas as despesas

originadas por este novo contracto em (235.000).

R. F. 5—1916



— 70 —

Este serviço ficou para o Estado em 1916 em moe-

da nacional em 1 .466:8 19$7 13, convindo notar que nesta

parcella total estão incluídos os juros devidos ao banco

no movimento das contas e outros pequenos paga-

mentos.

Divida fundada interna

Alé 1915 representávamos empréstimos em apóli-

ces a somma de 53.641 :200$000; com a emissão reali-

zada em 1916 de 1.500 títulos destinados ao emprésti-

mo á Camará de Barbacena e de mais 5.000 títulos na

forma do art. 44 da lei 682, ascende hoje esta parte do

passivo a 60.141 :200$000.

As apólices mineiras tem obtido uma cotação firme

e permanente na praça e sem oscillações sensíveis no

seu valor a sua procura revela a grande confiança que

inspiram ellas a collocação dos capitães, graças ao pa-

gamento em tempo opportuno dos juros que auferem.

Divida fluciuante

Teve o passivo do Estado nesta epigraphe um pe-

queno augmento.

As entradas no exercício em seu conjuncto attingi-

ram a 3.853:267^463 e as retiradas e sabidas solicita-

das foram de 3.452:694$901, tendo ficado o património

com o novo encargo de 400:572^562, differença entre

aquellas parcellas.

As responsabilidades do Estado pela divida fluctu-

ante sobem agora a 12.675:839^322 com a seguinte

proveniência.
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Divida Convertida

Ainda não se poude eliminar do passivo patrimo-

nial a responsabilidade de Rs. 2.376:000$000, valor re-

gistrado de Francos.. 4.000.000— entregues aos srs.

Perier & Comp., de Paris, para a liquidação dos resí-

duos da conversão dos empréstimos do Estado. E', en-

tretanto, essa epigraphe uma parcella fictícia no acervo

patrimonial, pois que está inscripta em compensação no

activo em debito daquelles Banqueiros.

Exercício de 1917

Traduz também esta epigraphe uma obrigação do

exercício de 1916 e portanto do Património, que cum-

priu e realizou por meio dos recursos de numerário e de

credito do exercício de 1917, pagamentos e liquidação

de despesas das tabeliãs da lei n. 664.

E' bem de notar-se que também foram indemniza-

dos pelo exercício de 1916 idênticas provisões que fi-

zera ao de 1915, no total de 2.659:8161297.

Do confronto entre o liquido dos valores do Patri-

mónio no exercício de 1915 106.754:037^398, e o que

em 1916 é exarado Rs. 103.637:821 $426,—verifica-se
uma depreciação de Rs. 3.11 6:21 5$972, que entretanto,

como se observa, é apparente e não real, pois que além

da attenuação já produzida nos valores passivos nos

primeiros mezes do corrente anno, alguns dos da ordem

da divida interna, títulos emittidos, não são responsabi-

lidades da natureza das consolidadas, e representam tão

somente meros valores para cauções e a eliminarem-se,

dentro de pouco tempo, do quadro patrimonial, que por

isto será reposto em sua integralidade, quando

saidada for a divida a que elles apenas prestam garantia.
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Collectorias

São 178 as collectorias do Estado. Muito con-

correram para a formação da receita propriamente in-

terna, na qual se vê sempre uma elevação de algarismos

sobre o exercício anterior.

Correu normalmente no exercício de 1916 o servi-

ço affecto ás collectorias, em virtude da lei n. 459 e re-

spectivas instrucções, approvadas pelo dec. n. 2.182,

de 1908.

Nesse exercício, attingiu a 17.363:683^441 a arreca-

dação effectuada nessas estações fiscaes, computados

os algarismos provenientes de empréstimos municipaes,

da Caixa Económica e do cofre de orphãos.

A renda propriamente orçamentaria foi de

12.822:631 $281.

Confrontada com a do exercício de 1915, verifica-

ca-se que, em 1916, houve a differença, para mais, de

1.741 :972$029.

A importância da despesa paga pelas collectorias

foi de 12.569:525$! 13.

A renda orçamentaria das collectorias. no quin-

quennio de 1912a 1916, foi a seguinte:

1912 9.038:743$174

1913 9.738:539$418

1914 8.770:309$100

1915 11. 070:659$252

1916 12.822:6315281
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Na renda de 1915 e na de 1916, estão incluídas,

respectivamente, as importâncias de 1.515:573$304 e

1.369:261 $264, provenientes de amortização e juros dos

empréstimos contrahidos pelas municipalidades.

Pontos fiscaes e estradas de ferro

As estações fiscaes acima referidas arrecadaram no

exercício de 1916 a quantia de 21.02 c>:740$171 que,

comparada com o resultado de 1915, deixa uma differença

contra o primeiro de 5.158:063^595. Tal differença pro-

vém somente da menor arrecadação do imposto de ex-

portação sobre o café e da sobre-taxa de 3 francos, e

que, elevar-se-ia a 6.847:452$307, si se não verificasse

durante o anno a elevação das taxas do imposto que de

44,8 reis, na média em 1915, elevou-se a 54,7 reis em
1916. Tanto isto é verdade que, si do confronto da ar-

recadação dos exercícios de 1 9 1 5 e 1 9 1 6 se excluir-rem os

resultados das Recebedorias de Minas e Santos, The-

souro de S. Paulo e Alfandega de Victoria, estações que

arrecadam exclusivamente os impostos incidentes sobre

o café, as demais estações apresentam uma renda maior

em 1916 de 2.092:887^078, assim demonstrada:

Arrecadação de 1915 — 26. 173:803$766

a deduzir— arrecadação da

Recebedoria de Minas... 15.086:726$694

idem da Recebedoria de San-

tos 5.211:822$251

» do Thesouro de S. Pau-

lo 89:756$994

» da Alfandega de Victo-

ria 158:502$742 20.546:808$682
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resta o liquido da outras esta-

ções 5.626:995$084

Arrecadação de 1916 — 21 .025:704$171

a deduzir—arrecadação da Re-

cebedoria de' Minas 8 . 75 1 :046$083

da Recebedoria de Santos.... 4.428:444^393

da Alfandega de Vcitoria 126:367^533 13.305:858#009

resta o liquido das outras es-

tações — 7.719:

Comparadas, agora, as arrecadações liquidadas, ex-

cluídas as estações exclusivamente arrecadadoras das

contribuições do café, teremos

:

arrecadação liquida de 1915 5.626:'

«1916 7.719:882$162

com o excesso de . . . . 2.092:887$078

que representa a maior arrecadação effectuada pelos

Pontos Fiscaes e Estradas de Ferro em 1916.

Recebedoria de Minas

Esta Repartição, mantida pelo Estado, no Rio de

Janeiro, continua a prestar os melhores serviços á arre-

cadação e á fiscalização dos impostos mineiros, além

do fiel desempenho que dá a todas as incumbências

ligadas a interesses commerciaes e financeiros do Es-

tado.
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A receita total da referida Recebedoria nos annos

de 1915 e 1916 foi de:

1915 21. 137:555*112

1916 22.061:376$749

A despesa geral dos dois últimos annos foi

:

1915 20.894:429$943

1916 21. 600:483*560

Verificou-se um saldo de 460:893^189 em favor

da receita do anno de 1916, em dinheiro e estampilhas,

saldo que passou para a receita do mez de janeiro de

1917.

A quota do imposto de exportação arrecadado

sobre o café mineiro em 1916, pela Recebedoria de

Minas, produziu a cifra de 4.760:796^384.

Confrontada a exportação de 1916 com a de 1915

vê-se uma differença bem notável. Em 1915, o peso

do café entrado no Rio de Janeiro foi de 157.228.651

kilogrammas e, em 1916, foi de 87.452.754 kilogram-

mas, havendo uma differença contra 1916 de

69.775.897 kilogrammas, proveniente de diversas cau-

sas, entre as quaes a guerra européa, que determinou

um certo retrahimento da exportação do género.

O governo adquiriu um prédio no Rio de Janeiro

para a installação definitiva da Recebedoria. A sua

actual installação deixa tudo a desejar e é mesmo in-

compatível com as necessidades de uma repartição

mineira a funccionar num centro de tanta importân-

cia.
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Secção de apólices

Durante o anno de 1916, houve nos trabalhos desta secçaoda Recebe-

doria de Minas o seguinte movimento :

Existiam averbadas no fim do 2.° semestre de 1915, 4-3.002 apólices

dos seguintes valores :

Apólices de 1:000|000 ,
-12.128

>. » 5OOS50OO 773
» » 200^000 101

Total 43.01)2

Foram transferidas durante este semestre, da Secretaria das Finan-
ças para esta Recebedoria, 1.388 apólices dos seguintes valores :

Apólices de 1:000(000 1.387

» » 500|000 1

Total.... 1.388

Transferidas para a Secretaria das Finanças, 57 apólices de

1:00$000.

Existência no 1.° trimestre de 1916; 44.333 apólices dos seguintes

valores

:

Apólices de. 1:0008000 43.458
» » 500(000 774
» » 200(000 101

Total 44.333

Durante o l.o semestre de 1916, foram transferidas da Secretaria das
Finanças, para esta Recebedoria, 159 apólices dos seguintes valores :

Apólices de 1:000(000 157
» » 500|000 2

Total 199

Transferidas para a Secretaria das Finanças, 261 apólices de
1:000$000.

Existência no 2.° semestre de 1916, 44.231 apólices dos seguintes
valores

:

Apólices de 1:000(000 43.354
» » 500(000 776
» » 200(000 101

Total 44.231

O pagamento de juros de apólices effectuado neste anno e corres-

pondente ao 2.° semestre de 1915, importou em 1.071:O95g0O0, a saber:
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Apólices nominativas 1.028:345*000
Juros atrazados , 21:425f000
Conversão da Bahia e Minas 19;925Ç000
Ao portador 1:400*000

Total 1.071:095*000

O pagamento de juros correspondente ao 1.° semestre de 1910, feito

neste anno, importou em 1.102:1778500, a saber :

Apólices nominativas.. 1.065:.'>95SúOO

Juros de ípoliees 25:252*5(10

Conversão da Bahia e Minas 9:930f000
Ao portador 1 : lOOJOOO

Total 1.102:1~7Ç5(K>

Importando o pngamento total de juros durante este anno em
2.173:272g500.

No presente anno foram lavrados nesta Recebedoria 077 termos de
transferencias de apólices de diversos valores, a saber:

Apólices de 1:0008000... 10.816
» » 500SOOO 42
» » 2O0SO00 14 '

Total 10.873

A renda do sello por transferencias, caução e taxa viação, importou
em 4:7528400, a saber:

Transferencias e caução 4:

Taxa de viação

Total • 4:752*400
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Mappa <lo café procedente «Ias zonas contestadas de Miracema e

Santa Clara e cuja quota de S l/S °/o foi paga nesta ropartição
em o anuo de 1 !8

1

U c inclnida em seu balando geral do dito

anno

Imposto
de 8 1/2 /«

Janeiro...
Fevereiro.
Março. . .

.

Abril
Maio
Junho.. ..

Julho
Aposto.. ..

Setembro.
Outubro..
Novembro
Dezembro,

20 330
9.513
2.683
2.975
i 550

1:0388598
5018335
1488*35
1378127

. 85g637

4.313
1.248

2.722

2358769
708012

1 508480

1.432 798118

46 766 2:4968311





Hl a|>|izes extrangeiros c portos «los listados «lo ISrsir.il.

Argentina
Africa . . .

.

I Chile
Cabo
Dinamarc
Kstartos (,

França.

.

Hespanhaj
llollanda.
Itália ...|
Inglaterra
Noruega. ,

Portugal

.

Suécia ..>

|JrugU8y.|

I

União (pi

Total

Setembro Outubro Novembro

Kilogrms.

Dezembro Peso total

Kilogrms.

Valor ciliciai

283.980

1.722.

547
12.

165.181)

301 >

3 000

í 13. 580

(561.81X1

2.35(1.

375

.000
. 820

3.560.700

177. (XX)

16.800
54.000

30.000
2.038 800
2.774.220

351 000
60 120

24.000
397.020

5.922.960

1*9 240 1.464 720 950 017S390
1.800 59.100 38:3328200

93.840 514 330 353:052g430— 2 408 580 1.562:20igw80
247.500 1.267.5 822:1008500

3.158.040 16. 914.740 1" 970:900836o
1.552.260 13.597.48U *. «19:3258530

30.000 464.940 301:5608080— 5*8.540 3*1:7278 '40

73 320 3.226.020 2.09?:3'>6S570
60 150 840 97:831.820

37.500 1 651.(20 1.070:8518570
— 276.00o 170:05285211

12.000 7.916.060 5.134 35 8520
24.000 142 200 '92:y308920

352.590 3.147,830 2.011:6828540

5.772 150 53.819.S60 34.907 : 6208030
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Imprensa Offieiai

A Imprensa Official continua a funecionar sob a

criteriosa e intelligente direcção do sr. dr. João Çarvalhaes

de Paiva.

A' vista do preço exaggerado de todo o material

typographico, as despesas da Imprensa avultaram mais

no exercício de 1916.

O quadro abaixo demonstra visivelmente que a

guerra elevou o preço de todos os produetos e arte-

factos relativos ás artes graphicas, quasi todos ellès

importados.

Renda da Imprensa em 1916 656:512$780

Despesa da Imprensa em 1916 846:055^638

Differença a favor da despesa 189:542$858

Abatido o material existente em de-

zembro de 1916 no deposito 136:288$949

Despesa ou «deficit» effectivo 53:253$909

As despesas da Imprensa já foram mais avultadas,

como se ve do quadro seguinte :

Em 1913—pessoal e material..... 1 . 249:325$080

Em 1914— » ...... 1.114:841$437

Em 1915— » ...... 597:057$183

Seguem as relações dos trabalhos executados na-

quelle estabelecimento, da renda arrecadada em nume-

rário e da despesa realizada com seu custeio.
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Trabalhos executados na Sala de Fundição de Typos
no anno de 1916

Nesta sala foram executados diversos trabalhos na importân-

cia de 8;885g972

Trabalhos executados na Sala de Itrochuras ao anno
de 1916

Importância de diversos trabalhos executados para a Secretaria

das Finanças 3:333g000

Importância de diversos trabalhos para a Secretaria do Inte-

rior 4:002S700

Importância de diversos trabalhos para a Secretaria da Agri-

cultura 9598900

Importância de diversos trabalhos para particulares ".. 9:015gOOo

Idem, idem, idem, para a Prefeitura de Bello Horizonte 509|70O

Total n:820g300

Trabalhos executados na Sala de Enveloppes no
anno de 1916

Importância de 417.4: enveloppes diversos... 685g530

Idem de 13.877 caixas diversas . 552|220

Idem de 12.410 faixas diversas 154g000

Idem de 21.582 memoranda diversos ' 32gò22

Corte de 7.600 cartões diversos 3«gt>00

Total I:402g275

Trabalhos executados na Sala de Machinas no anno
de 1916

Importância de diversos trabalhos executados para a Secretaria

das Finanças 713g000

Idem, idem, para a Secretaria do Interior 3:055S500
jdern, idem, para a Secretaria da Agricultura I:039g000

Idem, idem para a Imprensa Oflicial I:297g500

Idem, idem, para a Prefeitura da capital 50SO0O

Idem, idem, para a Camará dos Deputados oGSgSOO

Idem, idem, para o Senado 337SO00

Idem, idem, para diversos particulares 2:010g550

Total 9:177g050

Trabalhos executados na Sala de photographias no
anno de 1916

Nesta sala foram executadas diversas photographias e amplia-

ções na importância de....„ 4:759
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Trabalhos executados na Sala de mecânica no anno
de 1916

Nesta sala foram executados diversos trabalhos na importân-

cia de Il:731g600

Renda da Imprensa Official arrecadada pelo Caixa-Secretario

e recolhida mensalmente ao Thesouro do Estado no anno
de 1916.

Janeiro • 14 :553g000

Fevereiro ,.. 5:7048600

Março 5:2358500

Abril : 4:9648400

Maio 8:411$4O0

Junho 5:6158800

Julho; 6:2988000

Agosto 0:0488900

Setembro 2:8478800

Outubro 5:0888000

Novembro 3:0898300

Dezembro 8:9588500

Somma 77:4158200
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Mezes
03

Observações

— K —
'— Cu H
(7? <

153.312 296.142 Na somma total deste quadro não cons-
(16.000 116.035 641.4X0 ta o numero de impressões, figuran-

70.000 120.650 379.317 do apenas o de exemplares de cada
,

—

51.262 leO.362 espécie de serviço executado.
— 20.584 123.875 O numero de impressões feitas vae a

14.500 72 252 mis de oito milhões, dando uma mé-
Julho 19.490 130.785 dia de mais de 500 mil por mez.

42.957 115.038 Para os diversos trabalhos confeccio»
5.733 45.843 nados foram feitas 2.315 chapas, nào

— 22 550 708.100 se levando em conta a composição de
20.450 150. 440 linhas corridas para jornaes, revistas

— 24.062 239.458 e tolhetos e consequente paginarão
destes.

76.000 011.585 3.083 032
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Fiscalisação das Rendas

Este departamento da secretaria das Finanças, sob

a comprehende direcção do sr. dr. Theophilo Ribeiro, con-

tinua a prestar óptimos serviços ao Estado na profícua

arrecadação das rendas, e no exacto apparelhamento

dos serviços fiscaes.

Pelo seu relatório annexo, evidencia-se a laboriosi-

dade e efficacia de sua acção, aliás já bem patenteada

no augmento das rendas mineiras, e na prompta e rápida

resistência e barreira aos abusos, sonegações e contra-

bandos.

Junta Commercial

Esta Junta acha-se funccionando regularmente, sob

a presidência do coronel Adolpho Magalhães, de 26 de

fevereiro do anno próximo passado até esta data.

Antes esteve sob a presidência interina do ex-de-

putado Joaquim Severiano de Carvalho.

A 6 de fevereiro, procedeu-se á eleição para o

preenchimento de três vagas verificadas pela termina-

ção de mandatos dos deputados.

Foram empossados e reconhecidos os srs. Adolpho

Magalhães, Laurindo Felisberto de Assis e coronel Ma-
noel Gonçalves de Souza Moreira.

Realizaram-se 52 sessões ordinárias, nas quaes ti-

veram expediente 468 requerimentos diversos. Foram

archivados 1 1 contractos, 25 alterações de contractos,

40 distractos, 7 estatutos e mais documentos de socie-

dades anonymas, 5 actas de assembléas geraes de so-

ciedades anonymas, 9 certidões de archivamento de es-

R. F. 6-1916
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tatutos e outros mais documentos das mesmas socie-

dades e registradas 72 firmas commerciaes, 55 marcas

de fabricas e de commercio, etc.

Desse movimento verifica-se o seguinte

:

Capital em movimento— ... 9. 853:610^582

Imposto e sello do Estado... 14:293$100

Idem, idem da União 23:831$620

Emolumentos aos membros da

Junta 5:1!

Comparando-se o movimento de 1916 com o de

1915, verifica-se grande differença para mais, o que

demonstra que o Estado vae augmentando as suas

forças económicas, apesar de perdurar ainda a grande

grise mundial.
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Çuadro dos Pontos Fiscaes, nomes dos respectivos vigias,

data de nomeações, títulos, exercício, fianças pres-

tadas e vencimentos
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Quadro dos pontos fiscaes, nomes dos respectivos vigias, data de

Pontos flscces Nomes dos vicias Nomearão

Acoita Cavallo
Affonso Penna
Alto Capim
Anta
Santo António do Rio
Verde

António Carlos
» Prado

Araguary
Arceburgo

Aymorés
Barra Longa

» Mansa
» do Manhuassú. . ..

Bicudos •

Bragança
raconde
Candelária
Caparão
Caracol
S. Carlos
Chave do Campello
nhia<1or
Sanr.a Clara
Coelho Bastos
Conceição

Conquista
Cruzeiro
Santa Delfina
Dores do^Rio Preto... .

Rleuterio
Engenhe iroJPassos. . . .

.

Entre Rios
Espera Feliz

Espirito Santo do Pinhal
Faria Lemos
Fortaleza
Garimpo
Guardinha
Guaxupé
Heraclito
Humaytá

[tajubá
Jacaré
Januaria

Domingos Pinto de Figueiredo
Pedro António Roquette Franco
Luiz Lobo.
Agusto Pinheiro de Faria

Ezequiel de Araújo
Francisco António de Lima...
Januário Nunes da Silva,
Maximino Vicente Nunes
José Cândido de Vasconcellos
Júnior

Emilio Rivière

Honorato Fernandes de Castro
Joaquim José de Figueiredo...
António Moreira Coelho.......
Sylvio Marianno
Francisco Martiniano de^Sousa
Horácio Monteiro Chaves
António Gomes Horta Júnior..
Pedro Mendes de Sousa
Lindolpho de Figueiredo Murta
Francisco de Assis Sousa
Carlos Alberto Teixeira Duarte
Alberto Pereira Soares
João Dias da Silva
João Thomaz de Sousa Noguei-
ra

António Moreiía da Costa ....

Francisco Mendes de Britto ..

João Dutra
José Paschoal -

Honório dos Sanlos Júnior
António Pereira da Silva
.loaquim^Ribeiro do Valle
José de Caldas Bacellar
José dos Reis Miranda
Carlos de Magalhães Portilho.
António Carlos de Figueiredo.
Januário de Paula Duarte.. .

Adherbal Moreira Ramos.. .
...

Theophilo Alves barroso
Álvaro dos Santos cunha ....
António Rodrigues de Oliveira
Filho

Henrique Gonçalves de Faria..
Horácio José da Rocha
Emvgdio José Caetano da Silva

84— 9—913
16—12—910
?8— 4-915.
13— 8-907,

- 6—916.
- 4—908.
- 9—903.
- 9-912.

- 4—916.
- 5-916.

- G—910.
- 6-915.
-12—907.
- 1—903.
- 4-916.
- 7-910.
- 3-815.
- 9-912.
- 6—915.

- 3-917.
- 4—909.
-10-909.

- 8-916,
- 7-908.
- 1-914
- 7—910,
- 7—912
- 3-917.
- 4-912.
• 1-916.
- 1-915.
- 4—908,
-11-914.
-12—9 IS.

- :-— 911.
- 9-912.
- 9-916
- 9—916

- 4-915,
-11-912.
-12-915,
-12-908.
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nomeações, títulos, exercido, fianças prestadas e vencimentos

Titulo Exercício Fiança Vencimentos

12—11—913.
30— 4—912..
12 916...

18— 8—916..
13 908...
24—10—903..
8—10—912..

9—10—916..
2— 5—916.

.

3i— 6—916..
16— 7—915..
14-12—907..
26- 1-903..
18- 4-916..
16- 8—910 .

10— 3-915..
28—10—912..
16- 7—915..
30— 8-906..
9— S-917..
18— 5-909..
27— 7-912.

.

1— 9-916..
.d— 8—908.-.
7- 2-9H.

.

*5— 7 916.
3 — 7-912.
26— 2-917..
1- 5-912..
7— 2-916..
19— 1—915..
13- 4—908..
8— 1—915..
19— 5-915..
10— 4-911..
1—ln-9.2..
y_10—916.,
22— 9—916..

12— 1—916..
3—12-912.,
3-10-916..
23-12—908

5— 6—912
õ_ 5-916.

1—12-916.

15— 7—916
14— 7 915

16— 5-916
7—10—910

30-12—912
16— 7-915
30—11—906
4_ 4—917
30- 5-909
12- 8-912...

os- 2—914...
15— 7 916...

1 8 912

1_ 6-911..
15—10-912..
9—11—916..

15— 5—916..
1- 1—913..

2:000|COO

2:0008000

300g000

1:5008000

l:00i|000

2:0008000
300gOOO

2:O00SO00

líOOOÇOOO
hOOOSOOO

l:8O0§O0O
l:800g000
1:200? 000
1:800$000

1: 800*5000

1:

1:

2:4008000

2: 4008(10o
1:800$000

1.-800SOOO

1:800,H)00
1:8008000
1:800$000
i:H)0§000
1:8008001
1:2008000
2:4008000
1:8008000
1:80C§000
1:800$000
l:800g000
1:8008000

1 :20f $000
1:8005000
l:800Sl 00

2:4008000
1:2C0S000
1:2008000
1:8008000
2:4008000
l:80ti8000

i:800§000
l:80Cé0C0
2:401 sumi

2:4008000
3:400^000
2:400|000
1.80O8O0O

SClgOOO
SOOjjOOO

soosooo
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CO Pontos ftscaes Nomes dos vigias Nomeação
0>

0)

3
55 O

Jequitibá
S. Jeronymo. ,

João Gonçalves
João do Paraizo. ...

Joaquim Mattoso. ......

José Aroeira
S. José dos Campos.
Santa Luzia do Caran
Sola

Manhuassú
Manhamirim
S. Manoel
Mayrink
Miracema
Mogy-Guassú
Monte Sião
Morro Alto

Natividade :...
Palmeira . ..

pangarito
Paraokena .

Parahybuna

Paraíso
Passa Vinte
Patrocinio do Muriahé
idem
Picada
Pilões
Piquete
Piracaia
PiíapetiQga
Pirapora.. ;

Poços de Caldas
Ponte Alfa
Ponta d'Areia
Porciuncula
Porto das Flores
Porto Novo
Pouso Alto.
Praião
Presidente Bueno......
Rezende
Rio Preto
Santa Rosa.....
Salto Grande
Sapucahy
Sapucaia

J oào de Souza Coutinho
José Américo Ferreira de Salle:

João Augusto Orozimbo Qinto.,
Joaquim Pedro de Almeida....
Theodomiro Pereira de Lacer
da .

Amadeu Vieira Porto
António Barbosa de Toledo...

Simplício Luiz da Cunha
José Pereira de Magalhães
João Ferreira Barbosa
António Justiniano de Paula.
João Alves de Oliveira Lima...
Archanjo Borges Abrantes
Luciano Bicudo Teixeira
Francisco César
Francisco Ignacio Nogueira da
Gama :

Júlio César Paldoino Silva
Deusdedit Vieira
Luiz Fiuctuoso Narques Vaz...
Dr. João Ferreira de Assis Fon
seca .

Garibaldino Machado de Sanf-
Anna

António Augusto de. Almeida.

.

Carlos de Araújo Moreira
Bento Xavier Carneiro
Addido-José de Paula Gomide
Álvaro de Oliveira
Galdino Augusto da Luz
Horácio Ferreira Lopes
Augusto Gorrêa Marzagão
Joaquim Augusto da Silva....

Clodoveu Soares de Mattos
João de Faria Cardoso Júnior.

.

Antero de Azevedo ....

Pedro Roque Cururipe
Alexandre Delayte Júnior
Eugénio da Costa Mexas
Alfredo da Silva Bernardes
João Amâncio da Costa
Francisco Theodoro Baptista..
Joaquim Tertuliano da Silveira
Carlos Lynch
Fausto Braulio de Oliveira
José Fulgencio de Carvalho ..

.

António da Cunha Peixoto....
José Cândido Villela
João. Januário Gomes Lima ...

16- 6—916.
20— 9—912.
19- 8-915.
3-12-915.

1— 2-910.
19- 8- 915.

16- 7—913.

1— '.'ii'.)..
.

1—916...
3-915...
1—909...
1—917...
6 893...
9—912...
6—916...

12-912.
9—9H7
9-912.
3-911.

8- 7-916.

- 6-916..
- 9- 912..
- 3-916..
-11—905.
- 8—914..
-1^-916..
- 6—916..
-12-916..
- 7—914..
- 3-904..
-11—911..
- 4—916..
- 3—914..
-12-914.
- 4-910..
- 1—909..
-10-912..
-12—915..
- 7-915-

.

- 7-916..
- 7-916..
- 5-912..
- 8-915..
-1-2-915..
- 1—916..
- 1-909.

.
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Titulo Exercício Fiança ' Vencimentos

eS

a,

o

* n"2 eS

<°

28- 6-916
10— 9—912
19— 9—915

10- 9-9IG

2:000g000
500g000

4:000§000

l:500§000

500g000

1:0008000

2:000g000

6:000g000

2:0008000

2:00080J0
2:000jj000

2:OO0S00O

2:O00$OO0

l:200g000
l:800g000
2:4iii isnOo

1:2008000

' l:800g000
2:4008000
1:8008000

2:400.^000

1:8008000
1:8008000
l:800ç000
1:2008000
1: 80081 !00
1:800|000
1: 800*00,

1: 200*000
1 : 800*000
2:40(JSOOO

1:800; 000

1:200*000

2:400*000
2:l0i soou
2:400*000
2:400iso0o

1:800*000
l:800g000
1:800*000
1:800*000
1:800*000
l:8O0^iiii'

l:800fi000

2:400g00u
1:800800o
l:80n*000
l:200yiou
2:401)^1011

2:400Miiiii

2:4ó(i'.:i n >u

1:8(,0 Sikhi

1 :200g000
1:8008000
l;800S'iOo

l:*-'0 £000
1:8008000
2:400*000
l:80og000

ooo*coo

1—10 915

19- 2-910 8— 3—910

6OOÇO0O

600^000
13— 9-915
23- 7-913. 15— 7 913... 600*000

eoofooo19- 4 909
8— 2-910

16— 2-909.
21'— 2—916
18— 2—91514— 4-915

15— 2—9D9
8- 1—917 23— 2 917 .

.

600*000
eonjooo
600S0OO

12- 6-893
22—10—912

Kl— 8—916

12— 9-907
1—10—912

0003000
11—10—912
27— 4-911 31— 5-911..

23- 8—916...: •5— 9 916

8-10-912
25- 3-91Ò 18— 4—916 600g000

600*00018-12-905 2— 1—916

1 1 917

8— 1—01722-12-916 eoogooo
6008000
eoogooo
600SOOO

19— 7—914 20— 7-916

18—12—91111-12-911
IO— 6—916 20— 7-916

14 — 11—9143— 4-914

20- 4-910 4— 5-910
6008000

1- 2—909
20-11—912

600g000
24-11-912
7- 1—916
4— 9—V15 28— 9-915
15— 7—916

18— 8-915
6008000
eoogooo
eoogooo

28— 7—916

28-10—915
7— 6—912
1— 11 915

i5— 3—916
20— 2—909 eoogooo
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Pontos flscaes Nomes dos vigias Nomeação
c <D

H
3
li O

91 1."

2.»

1.»

2 a

2."

•;.*

l.'

1.»

3.'

Francisco de Assis Ribeiro.... 8— 7-916
99 Silveira Carvalho .......

Tombos do Carangola..

28— 1—910
q^ 12— 7—916
94
95

29_ 3-910
28— 8-916

% Atíonso de Paiva Pinheiro.... 5— 5—916
97 24— ll_9lõ
98
99

Francisco de Souza Coutinho..
Joaquim Valério de Oliveiro...

7— 1 916
16— 6 916

.
a Secção, 31 de maio de 1917.— Vicente de Souza Neves.
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Titulo Exercício Fiança Vencimentos

18— 7-816
6— 3—910

2:0008000
1:0008°00
1 :0008000

2:0008000

2:4008000
1:8008000
2M00g0(i0
1:8008(1(10

1:8008000
1:8008000
2:4008000
2*4008000
1:2008000

11— 2—910 ..;
18- 7—916 12- 9—916 6008000
12- 4-910
31— 8-9:0

11-12—915
>l- L—916

1 7 01(5

20- 7—916 6008000
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Quadro dos guardas fiscaes paulistas em 31 de maio de
1917 (| 2." art. 38, Dec 3.682, de 1912;

_

a
c

O Tontos Nomes
o

03

S X
3 3
z "*!

Santo António da Bana
Belém
Brejinho
boa Vista
Campestre
Canoas
Capetinga...i
Santa Cru/.
Extrema
Floresta
Formiga
Gramma
Jaguary
José Rodrigues
Machados
Mizael
Monte Siào
Palmeiras
Pico
^ires
Pitangueiras
Providencia
Ranchão
Rio Manso
Rosas
Salto de Baixo

» de Cima

Manoel Cabral de Medeiros.
,

António Bernardino Ferreira.,
José Alves de Queiroz
1 elizario António Ferreira.....
Azarias Oliveira Santos.......
Guadencio Oliveira Borges.
João Godefredo da Costa
José Mathias
Januário Dantas Vasconcellos.
Francisco Pereira Gonçalves.

.

António Silva Leite
Francisco Braga
José Mafalda Ferreira
Belmiro Cintra
José Estulano da Cruz
José Theodoro dé Souza
Matheus Alves de Sousa
Lazaro António de Freitas....
Luiz Pereira Araújo
José Nicacio da Silva
Plínio Villaça
Benedicto Trindade
Lazaro José Gonçalves
Francisco Pereira da Silva Tó.
José Evangelista Andrade
Álvaro "Walhers
José Augusto Pedroso

240gono
240|(JtO

2-tOJfOOO

2 í OjJI « H i

24QSO0O
24OJO00
2468000
24080H0

2 K (§01 * I

240SOOO
2408000
24081 i

240S0OI i

240S000
240S000
2408000
240*000
240?oOO
2408000
24080(10

S40§000
240§000
24OJJOO0
240s*00t)

2408001 i

24i
S( Wi

2408Q00

7." Secção, 31—V— 917. Vicente de Sousa Neves.
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'

ritos Fisca

<0

o
d

ce.

o "3

ca

!£ «3

0) cU

^ n.

co
ryl <v B-M

O! CD

cS T3 Cl)

g o
'£ a 6 .

o w
oco

«3

S.2
tf s
a

Õ «8

3 N
o §
*- a 'ÕJ

o

-
8:918*690

- —
i

~~ — — '

7:345,$719— — 18:05. *2U3— — 32:291*373
— — — 859*439

- — — 3:17S*6u9
- — — 3:653*41b'
- — — 36*740
- — — — 6:869*635
1-

— — 6:000s415
- — — — 33*700— — 130:409*878— — 24:418*658

:

— — 125:743*698— — — 42:339*330
- — — — 14$3U0
_ — 59:554*360
_

— — 17:500*341
-

— — 227:425*360— — 5:793*8>sy
_

— — 111:633*742
_

— — 24:66. $289
L

— — 25:632*277
_

~~ — 54:746*616
. _ —

\

— 225:460*402

-
J ™„| —

i
9$067 41:939*910

-
1

1 1

»



Q"CT^.E>RO 3ST. 1

Quadro da arrecadação effectuada no exereieio do 1916, pelos Pontos Fiscaes, Recebedorias, Estradas de Ferro e outras Estações

'-

1

i t Í
1

Í
.

a
g

. Menti
5

1
1 li |

!• u kneeadadorea .

"
2 =

|
. 4

1

s
; ^

;~ s - ã
|

| i 1 s s i 2 5 g-3 j
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1 s ^ ^
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97É800
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d i .i do \i inli .
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mm $190

- 1

1:21-1 z z z
|i |800 z z z io$o ..

I 1
i-i:'i 11832'j

•540 1 Z ,5|000
- z z I I

- -
.-

llí'Í6GI

IJ54U *

i i 54Í1GS 714*04! 17*100 [MOOQ 1 [08*008 190
,

1. ;*>::, ,, -,-, 31

. .
1004788 1 l',v.'h.

í •780
i 'l:8S?*610 i g . - SgftlOi 14*52! is.'*:"i, 1- .1

- ' I. ;!-.;. " !-,' 7359886 1 -i". M9I lã 799902
ne 1 1 .

— j i

.

, 51 :-,. [6|0CXJ IgfiOO - ao| íOi 7444552 l4027 209.S 10

. - z
1 1 14878 |7u0
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-
i ; làffl »É»7 898)107 1

; i|75fi 74450
- i. - ... 1. hi.-,,,, siaiins '1*1'' -..-.

11
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. 3193501 ?:.-,i'S-n;.

C!jf7í"i

89*885
-

: 8Í63Í
i o -. . 11- ,fl

'

BÍ6SI

i i KS| Dl .1--,, 19404] ro*992
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. .. - .. 1-

| ri

JU8*fi|| i
...... 1*801 is - :,, 8692 1

.,..-. .

!

- • ,,,„. .;:v,--,s 89*301 l".'-i-,. 1-:,

-

51*9*70 ... ;-ni )*6« gsêtsoi 174*58 1 ll«l ,. •

LuÉOO i .'l'nl 11......

.,-

1
. |n i ÉÍ70

.

i,.'i-;.,, 15**00
i

.!.-;
i

- i,-i 554*201 1 ,f ou 125*8! 88| :.

1

E8f i i-

,
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-
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;
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z 35|
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1
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- .i IS*)1CX 104)119 B8*e a

»: TH* 1 819440 4*7fi 511900
- ii. 3IÍJOO 1 S51|50 40*427
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89| ,.(-

-

-
:

- ISfltffTi 1 $ ... ".
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í
- I0HJ442 , mo ,.-.,
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'

., || ,

191*5 1 1 1(40 '

D5*I2 5oi ia 102*211 |f?SI
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- 5:2814011 ..:,! 'v , 69 1 04058 ]."!., -. !1 |818 1
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','"-

1. .
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. 1434481 1
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de 1917.- Pedro , I
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Quadro n. 2

Quadro comparativo tia arrecadação de impostos pelas eslações físcaes
abaixo mencionadas em 15)15 c 191G, com as di Heréticas para, mais c
para menos

lístações fiscaes

Arrecadação

im 1015 3m 1916

Bifferenças

Accordo
Araguary . .

Areias
Barra do Manhuassú
Caconde
Candelária
Conquista V

Cruzeiro ,,'.

Dores do Guaxupé.'. —
Eleuterio
Espirito Santo do Pinhal . .

Fortaleza
Garimpo
Harmonia
Itajubá.....
Itatiaya ,

Jacaré
Januaria
João Gonçalves
Joaquim Mattoso
José Aroeira
Morro da Mesa
Ouro Fino
P arahybuna
Paraíso .

Passa Vinte
Patrocínio
Picú (Pouso Alio)
Pirapetinga do Manhuassú.

.

Pirapora..
Poços de Caldas
Ponte Alta
Porto das Flores
Porto Novo

,

Rezende
Rio Preto
Salto Grande
Sapucaia
Santa Clara
Santa Delphina
Santa Luzia do Cdi-angola..
Santa Rosa
S. José dos Campos
S. João do Paraíso
Theophilo Ottoni
TJberabinha ,

Umbuzeiro
Recebedoria José Aroeira..

Minas
» Santos

Bahia e Minas
Central do Brasil
Goyaz
Leopoldina

11:6658607
8:9098533

30:220g913
' 18:8378108

2:7768582
3:0118113

5:3468078
8:3568760

28J96
14t 569&11:
25:Í908628
131:3538778
24:2418819

2638772
48:817g9:-i9

6:81 Ni 433
100:8688716

5:2428556
48:1258249
10:8118795
24:7298236
58:733872 I

127:4*6$394
30:6578987
4:8028314
62:5088229
18:6598701

12.-562S794
3:5788200
12:245g956
39:0628812

38:924jJ293

26:2038691
3õ:128g820
lg

r

'-)0§Sfc9

3:4398873
37:5788319
2 : 51 lõgl i

; Í5

1:1978450

10:5358886

14:6318765

117:0958546
..os6

: 7208691
i. 211:8228251
171:8068161

.125:4478216
1 o 86*8*21

llii.r.lDPg-,1

26.173:

8:918869o
7:3158719
18:0578263
32:2918373

8598439
3:17,sj6i.i9

3:6538116
368740

6:8698635
6:0068415

33§700
130. 109§878
24:4188658
125:7438698
42:3:">S J.3u

148300
59:55183ófi
17.-5(1(18311

227:125836(1

5: 793g839
111:633871-.»

24:6658289
23:6328277
54:744616

225:43u§lu2
41:939g!il0

7:9368152
124:8558082

5:7058411
5:5248912
1:3768423
6:9958400
57:1818631
59:13787õi;

548069
46:2(i(i82'. i5

25:9008618
15:4 (1S-5S2

9:333g728
53:138S9no
2:0278275
4:902gUl

15:292g065
77:3::'.iS985

15:178Ç369
7:9318601

8.730:651 $05
4.428:4448393

51:0988172
2.317:12089)

71:7138069
cr:n.on, ,.-

-

26.173:1

13:4518265
8598439
4028927
6128303
3687 iO

1: 523g557

48740

18:0978511

10:736|427
10:6818911

126:5568644
551g283

63:5088493
13:853$581

903JJOÍ1

97:9748008
11:2811923
3.1318138
62:3468853

18:121^792
20:513g463

518069
19:996|604

2:740§913
5 -.8938855

15:5608581

3:7018661

4:7568179
77:3398985

5138601
7:9318604

1.191: 67::87ol

27:8168215

.592:1(828273

2:7468917
1:5638814
12:1638650

2:3508345

16:4598235
171g970

5:6108680

2198172

3:9878105

12:9518293
7;03?8S82
2:2018777
5:2508-190

9:1788172

4778790

117:0958516
6.335:6808611

783: :

123:701-8292

—
7.612:4788299'

4.» Secção da Secretaria das Finanças, 21 de maio de 191"

.0 chefe de secção, Cornelio Rosenburg.
- jscripturario.
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Quadro n. 3

Arrecadação effectuada pelos Pontos Fiscaes e Auxiliares em 1916

Accordo— 1

Sede -

Jaguary
Gramma
Misael
João Diogo...
Óleo
Pinheirinhos

Aragiiarv-2

^éde
genheiro Bethout.

pé Arcado
' Mão de Pau....
Alto Capim..*
Bomfim
Humaytá
líom Jardim .

,

212Ç400

2:920jJ500
2:646|ã00
2:019|200
495Ç200
2478900

1:462Ç810
15|900

1:51789
4278100

~
i rraogazo
4388900
740$100

2:40i#400

8:571^700

31:364*410

1 Sede 8688100

Candelária -B

Sede
Tronco. ...

.

Sertão ....

Marmellos.
5 Jogo da Bola

Conquista—

7

1 Sede
2 Espinho e Junqueira
3 Barrei: inhos ........

Cruzeiro— 8

1-Scde

Dores de Gnaxnpé—

9

1 Sede
2 Santo António da Barra.
3 Bom Successo
4 Júlio Tavares
5 Santa Cruz
6 Campestre
7 José Chico
8 Francos
9 Belém
10 Vigilatos
11 S. Maiheus
12 Musambo Grande

Eleulerio—\0
1 Sede
2 BoaVista
3 Ranchão
4 Rio Manso
6 Silveiras
6 Taquaral
7 Fazenda Amarella.
8 Sapucahy
9 Machado

10 Jacintho

922S315
1:2758494
5438864
318g4t51

91 §000 3:1518064

284|500
2:324f7O0 .

938^800 3:548^000

36S740 368710

6578452
8:176g200

1668200
3288700
1568900
99$ã«0

1858900
*

3668700
J25g900
2688965
3138100
418400 l: 886g917

1:3648896
1:8208500

677830»:»

372S53S
1688300
2008500
1598200
7I9SH0

88112
8800 5:491$31Q



Quadro n. 3

Arrecadação effectuada pelos Pontos Fiscaes e Auxiliares em 1916

Pedra Dratica.

.

< ii.-i.ndr--5

< timlclnrin l>

1 piisln- "3

1 ru/.-Ir..-N

flor.» .1- l.n:iMl|>" !l

MSS* '

Eleulrrio-f

i

Taquaral
FAiei.ú* AnuroHa

Machado
J.iLiQtbu

,



Espirito Santo do Pinhal - 11

1 Sétíe

Fortaleza - 12

1 Sede • '••

f aflJBfrTíU oima..
8 Tamanduá
9 Extrema .'....

10 Pinhal
11 Salto de Baixo
12 Azevedos v.

13 Palmeiras
14 Providencia
15 Pico •••

Ilajubá— 15

1 Sede
2 Marins
3 S. Francisco de Salles

4 Gusmão
5 Ribeirão Vermelho !

6 Campo do Moreira

Itatiaya—16

KiyH»

38:143$400
2:47iiS800

383S400
Í678SOO

3888900
SCMJ700

53870o

118:1478488

2:9668354
0198000

1:72-8^2
281§6O0
4598700
5108609

2:050S»80-
. 532$757

67f724 12Í:.465S5i»

41:964S5i

Jaearé—lí

1 Sede
2 Morrinhos %

3 Manga ,.•' -

4 Salinas
5 Cocos é

Pontal do Escuro

Já iiuaria—IS

1 Sede
2 Catolé."

João Gonçalves—19

1 Sede
2 Aldeia
3 Aguas Ainarellas
4 S. Francisco de Salles

5 Mandioca
(3 Marimbondo •

7 António Prado -

8 José Felicissimo
9 Península
10 Sapé
11 Mundo Novo

Joaquim IMattoso—20

1 Sede
2 SantAnna
3 /acharias
I Lopes
D Quintinos

José Aroeira—21

1 Sede
2 Cemitério
3 Antunes
4 Nunes
ò Agua Comprida

45:3518954
l:l(>nS197

7:0568038
427Ç672
5028422

3:9528527

.13:34.?S014
3:7768263

3:213806!
l:»74Ç9>iu

lU8gK)0

216S300
5:1578800
8:l2o"f200

199:1078600
2:9318800
1:8278900
1:3028400

97SIO0

784S100
433Í500

3:410J200
477810o

1:241$S17
101:5008100
5:292$
1:1708100
2:2738300

59:299881*

i7:H9sa;

£27:093$362

111:4778847



II. .r.M. .1111! - I I

.! - T.>li'ilos

'. - il i.l--.. •
* '

Haiti di nm» ••*•

Sede -.-

Ill ».- -

-". •
Poni 'i do Bácoro ••

li Mundo Novo

Jonqnln Mattoso—fio



Morro da tTesíi 22

1:1738363
1788800
49S8600

8678400
908600

3958700
2:4468300
17:121$200
1:8088100

. . 848300

3:9568300
9:7218900
5:5268140

481$600
2: 53>?$ 200

3248600
81$S00
717glOO

. 3284(i0

1:3608300

33:9828989
T-Ojiíifl/inii

24:G64g303

Ouro Fino—23

21:739J840

Parahylitma —24

02782(30

1598600
5:5518 ;õ()

3:5198800
2:6o0g200
1:2808300
2758700

4:8208700 38:449g453

Patrocínio—2?

3628598
4088800
1298900
42S60O

4228600
128250

1938100
2278088
3998424
1208700

572S700
2378300
1498100
8348800

1:0618100

12 S. Manoel
,

"*

fi3Rõ6( i

83S2O0
'.238180

110S140
1:0658110
765gl8n

6$960

170S100

80 Moiro Alto.

22 Coelho Baslos
,

7:*J1879()

Plcú- :s

sede 54:916g04a
Picú 47:<>8r>S'>Si)

Mani.ir|iieira 20:6325500
[tapiiaré 1:3065200
Jacu I48JJ700 121:



Marro <tn \tc*n 11

P«mUo-«r,

V — '.•'5



Pirapetinga do Manhiiassú—29

Sede
Príncipe ...

Telemaco...
Laginha
Três Barras.

Pirapóra—30

1 Sede.

l*oços de < ald:is-:M

1 Sede
2 Lambary
51 nacr.aía

14 António Carlos.
15 Pedra Bonita...

Re/.endc— 3Í

1 Sédc.

Rio Prelo—3«

Sede
Chacrinha
Três Barras
Xoguera.
Santa Thereza
Coronel Coutinho.

Salto drandc—37
1 Sede

8g000
1:4548703
1:286£353
1: 652820o

2:182S0S8 5;583g9íí>

5:368$562 5:|68$562

190}400
62Ç500
AISZTih

eot<siou— 59::íig,5005

518069 •. 5ig069

22:6008184

fc4:fi66§540

534SI00
8Sfig5l5

3:8788002
48300 42:5695731

1 Sede

Sapucaia—38

3 Anta

7 Santa Fé

Sanla Clara—39

3 Onça

1 Sede

San (a Luzia ilo Carangola—40

Sanla Delfina—41

25:766§277 :5:766$27?

11:7318257
l;370gl0f)

4508800
Ci 88400
3518640
3168740
298706 14:898f637

1:8195260
2:56PS320
l: 49*8380
6018377
228Ç230
349$920

1:624?920 8:821S407

1:49*8836
398700

12OS900
296<012

36SC00— l:991g44S

47:1288000
. 59X900
4Ó5S400

5:439S500. 53:OS2{800



, d» M«nbn«»ft-*9

HnptfN l°

..'(

1«TK
....

i

li, .,i n.i. - :'-•

Bio rrrli. B6

USIOO

'

l|800

-.* Ptn\? Pênsil.

;> Chiador
6 Penba I.onga

6IRMO0

i

i

.

i

Míron
IÉOÇW0

i orto do« [ndloi.

Barmd»

ViS'"" 1



Santa Rosa—43

1 Sede
2 SantAnna do Paranahyba
3 Heraclyto
4 Quissasso
5 Mansinho
6 Jacaré

405g 1 19

3:1628960
3488 ISO
1928400
6318^00
72Ç900 4.Sl;g959

1 Sede

S. João do Paraíso—43

3:2208709
4178732

3:933$063
1:2638056
S46$934

1:174$ 120
1 : 044 8700
l:527$4S0
6798*22
5U9S140

53:111 500
1 978501 1

. 2m$í;uo
38 '.luo

1S2J900
lf-380011

3 II $800
20:76987(10

VJ8I0O

331S8O0

3605:793

14:7*8151

5! SOCO

8 S. João da Matta

1-1 017 336

1 Sede

S. José dos Campos—44

Ihcophilo <Jlloni-4S

75:4SO$H10

Cltcraliiiilia - 1<>

13:1128011

Umbuzeiro— 4*7

2:32"$CC0
SlMJt-glCO

3318400
2418760 8:7678200

1.713:0378137

4. a secção, 23 de abril de 1917.—Pedro Nanes Vieira, 1." escriplura:io.
escripturario.—Visto. O chefe de secção, Cornelio Rosenburg.

-Xilo Uosen-burf





Quadro n. 4

Quadro comparativo da exportação minei|

exercidos de lf»13 e ±9íG, assigns
"

Productos exportados

Produe\'ão

Algodão em rama com caroço.

Algodão em rama sem caroço..

Alhos
Amendoim com casca
Amendoim sem casca
Arroz sem casca

» com casca
Bagas de mamona
Batatas
Baunilha
Borracha
Cacau beneficiado
Idem em bagas

(juant

1915

Bafi'
;Ganna de assucar....

«Cascas medicinaes ..

Idem para cortumes.
Castanhas
Carvão vegetal
Cebolas
Cera virgem •

Cinza vegetal
g^Crina »

Assucar grosso
Idem refinado. ........
Azeite de amendoim
Idem de indaiassú.
Idem do caroços de algodão
Idem de palma ou coco
Idem de copahyba
Idem de Gergelim
Idem de mamona
Jdem de i-icino .,

Arreios para caroças
,

Borracha em tubos
Bebidas espirituosas
Biscoutos
Bruacas de couro
Bafe torrado
Cerveja
Cylindros de ferro
Cigarros
Colla vegetal
Chapéus "de palha

Kilc

OtllICtfO!*.. IttOK

ilatfcrenpa*

Dillerenras

2.

ti.

38.5

7.

4
6.098.1
2.890.2

2
4.S57.&

24.6

17.6
220.532.4

18.5

6
4.655.2

30
312.fl

129
6.2

3.f

—
W.

361.1

34.645
27 932
15.501
11 962
1.322

3.282.788
1.260.223

11.180

106.140
305

16.150
ti. 042

45.720
51

79.864

li. i:

288 '>."

279.9711

11 58fi

8371

2.343
Ij472
693

lO.ln
6. 139

1.549
3.271

1.293

90.651

3.025
816.490

7. 853

1.250
2.993

346
17

2.031

1.607
2.592

115

11



Quadro n. 4

QiiihIi

Plcloa <l<- !«••'

• xiMM-iiMtio mineira por |»roduc(«

»•«. awMÍ£iiiilailiiN íis illiremii i»

(90 .''

30.820

6.200

I.Mll

íi'jv.



Prilos

Chapas de ferr<.

Canoas ,,

Doces.
linchadas

. . ,

Ksteiras
,

lístopas
Farinha de mai...,
Idem de milho ...,
Kiihá de arroz. ..

.

Idem de milho,...,
Idem de milho, ...

Fumo beneficia...,
Idem picado. ......

idem desfiado....,
Idem em rolo
(larrafas vasiaí. ..,

Massas alimenl ...

Mel d" canua. ....,

Idem de fumo.....
Moveis novos

,

Id^m usados
Manilhas de ba...
1'alhas prepara...,
Peneiras finas s ...

Idem grossas
Polvilho
Pólvora
Resíduos de l'al ...

Rodas para ma . .

.

Rapaduras
Sabão grosso . ...

Idem flno. ,.

Saccos no •os
Sola em obra
Tamancos
Talhas, moring...
Tubos de ferro . .

.

Idem de ferro ..

.

Tecidos de algc...
Idem de juta
Idem de lã e lh...

Vassouras
Velas de cera. .. .

.

Idem de steari. ..

Idem de sebo
Vinagre
ladrilhos ,. ,

Telhas a 1'ianc .,

Idem commans...
Tijolos
Selins superior*..
Idem coiiimana, ,,

Idem sem curu..

Plumas de gárç..

Pennas de avos

.

Queijos e refjue..

bebo, graxa, eu.

Quantidades

rondadas

1015

1 105

48.510
11.510
68.485
4.1*1
15.151
67.479
170.414

ST'

2!. 112

31.73
ca
690

2.024
3.505.292

11 188

1.238
3.557

21.068
194.8 5

435.691
210
836
237

232 7)1

1.0J6

15 674
579.654
38.9%
l.«28

2 . 208
2.706
376

39 231

2.600
2.268

?. 781.377
367.174
17.736

7; if.

1.823
4.198

372
15.1:65

12

155

127

1.369
111

2.208
7. ICO

349
6.651.701

191.634

Differenças

2.759
49.867
47.212

58.706
2.272

is. 364
162.000
178 720

' 6.091
29.709
50.N2G

• 517
2 .092

223
4.284.596
1 039.816

85.961
596

4.888
23 156

576.120
498.141

222
198

521
614. 5^1

2.380
•156.889
HO 400

729 611

35.9,4
2.467

76.780
1 536
1.421

31 812
! . 865
6.418

2.786 6i '.2

213 152
61 ::;?

1.722
1 . 669
4.310

II. «46

550
1.0J4

07-I

I.974J
7í>r
539

0.(350 688

1.542 519

1.564
327

5.702

3.210
94 521

2.306
5.215
7.780

25.089

1.402

779.301
—

j

14.470

1.3*2
2.08;

81.255
62.11

12

287
281.880

1.314
156.898
14.7i0

119.987

839
51.512

1.015

4.150
5.285

44.001
926

-3
j

190

1 347.885



1

Ijuacil iades DilTci

Productos exportados

Kilo

|-oni 1 id ia

Kilú

1 1%
18.510
II.Mil

08.465
1 |S1

15.154

mUú
21.9S1I

...

CiUO

.'.III

1.505 20!

; í I8Í

1 . 238
3.851

!

l"l 8 5

135.694
LM
830
01

232 7 II

1.0J6

ir> 071

579.054
38 99i

1 . c!2s

2 i ?6g

2.706
371

39 231
í.iIIO

8.108
;.i8i. >77

„c.7 174

17.7*

I.8H

7

15.065

15!

I.3.V

111

ÍO.l-71

1 CJUÍ.SM

1 ,1 .,.-.

IO 0IC]

LS..I
23

2.24!
'Hl. 231

.«c.-ll

15.884.711

91.0«4
;. mi. o

3 2 II

1.019.558
3.618
4 mu
7. .'li.

3 19

194.614

'.'.7;,'..

lU.Sb'
. 212

2.2IS
H.S64
WS.000
ns ia

291709
:,ci.v>,'

517
Í.09Í

223
4.284.59G
1 039.316

85.961
59i

1 . 88E

23 156

,76. i
'i

498.14)

19;

52

1

SU.it]
2.380

:co íoo

19.641

15.9 i

2. 167

76.781

1 531

1 121

31 812

1.865

6.418
!.7»6 60S

2l:i 15!

61 7:;?

I.7Í!

1.3 II

11. tu

1
".

i

3 II 118

7. "11 1T.

.

2.12:.

1.795
823 397

I

.'.

I7.5ÍI8.4S7

2.936
1.7 117 7

i.at "'.'

1 3 3 19

«
1.085.K»

... 7 ir,

i i 981
77,1

89
6.650 6«8
1.7.12 519

1.561
327

. «12

1 2 lo

94 :.'i

2.306
. !I5
7.7.1o

1.492

. . Dl

14.476

1.332

81.855
,.' ci.

12

887

281.880
1.314

156.898
11.7 .

l 19.987

S3'.

r.l.r.l:

1.015

1 - 1 51

471.001

320

11*

711

111

- ^

1.11!

1.2..2

i il 06!
- ...

2H7 722

8.79.724

L878

.'.INL

II.'. III.

2 051 10!

1.773
936

i ;
'; •

3 1.7,17.

1,1 27,1

.1.1:7

1 317. «Kl

1 91

E£S^5:::'E::::: :

:::;::::::

1.80

.la-s.i. iliim-nticiài.".* '.!'.'."!.".*.".. '.'."'.

69

5SS.v.v:.v.v.v.'::::::::::."::.:

3.04

174,0

Crlnvão pecuária:

Ondo c ihrtini - i raigero .

[Ill li 1 I! I1ÍM

\U'* .1 SliCM.'.'.'. .".'.'.'. ..'.'...'.. .'..'.'.'...'.'.'!.

Bani
i

Ca '• de ,.. i s , torque
1* m de

i
:o

'

olla -.'.'.'.
...V.\'.'.'.\ .V.\ ...\ .W.^1 .'.

.

BO

li

,

C2I

1 ol.



caroço
Algodão em rama sem
caroço

Alhos
Amendoim com casca..

» sem casca.

.

Arroz pillado
» com casca

Bagas de mamona
Batatas, carás, etc...
Baunilha
Borracha bruta
Cacau beneficiado
Cacau em baga
Café
Canna de assucar
Cascas medicinaes

» para cortume.

.

Castanhas, etc
Carvão vegetal
Cebolas
Cera virgem
Cinza vegetal
Crina ve > etal , . . .

Extractos vegetaes.....
Favas
Feijão
Friictas frescas
Fumo em folha, rama.
Hortaliças
Lenha
Madeiras para constru-
cção <

Madeiras em dormen-

Milho .'.'..'.!'.'.'.'.!!

Macella
Mangaritos, etc
í.íel de abelhas
Paina de seda. ....

» do brejo
Plantas vivas
Poaia....
Resinas
Sementes diversas..

Géneros iiiaiiufactu
ratios :

Aguardente e álcool..,

Aguas gasosas artifi

ciaes ,

Algodão em fios

Artefactos de aço, etc.
» de ferro.. .

" de ferro fun-

dido
Artefactos de chumbo.

>• de couro....
Assucar grosso

» refinado
Azeite de amendoim...

» de indayassú
» de caroços de al-

godão.
Azeite de palmas ou
coco

37.475

34.806
54.045
19.088
1.752

9.380.9B7
4.150.436

11.393
4.766.851

7
130.799

355
14.633

140.715.934
34.710
12.414

•1.701.006

80.871
305.063
199 863
4.959

641
47.979

6.194
16.815.672
1.525.608

2.291
71.670
5.294

20.450

4.496
21.355.489

86.485
1.045
13.344
2.828
10.014
18 684
24.433
1.892

1.097.710

366.667

15.186
62.991
19.987

203-395

20.328
118.866
29.782

650.480
S39.064

230
27

13.831

$300

1)}200

18500

§470
$280
8160
8250

208000

2$500
$420
8640

S°0

8100

8510
28000
8100

S500

180CO
8220
8330
8750
8200

208000

í>5$000

28900
8120
8400
8200
8800

38500
8500
8500

agooo
18900
§150

fliiu

8700
28000
3800o

lfOOO

isooo
1Ç0OII

6p 10

§560
$700
]$('00

380ii0

S9"0

IÇO C

11:2428500 771$G00

41:767$200 1:6718714

81:0678500 1:614*120
7:678*320 2:2438352
876$000 26*280

4.409:0548490 1 54:481*598
1.162:1298610 51:110*042

1:8228880 858676
1.191:712^750 ^3:603*382

140ÍOOO 5*600
235:43S$200 10:0988788

8878500 17$750
0:1 45886 J 1008858

90.058:197*760 7.'03:485$458
2:082*600 3658264
37:2428000 1:5428636
470:1008600 20:109*896

14:818*080 597$908
24:4058040 9878489
107:926$020 2:3548183
9:918$OO0 1988360

64$100 68036
23:898*5(30 209$604

6:1918000 2478560
3.699:447*840 98:342*707

5(13:450*610 2:9828490
1:718*250 138*598

14:334.f000 5728792
105:88U*000 10:597*974

1.942:750|OOO 17:123*269

13:038$ 100 1:3488500
2.562:65S$680 69:337íg522

34:59 IfOi 10 2638134
209*0' 10 0$270

10:667*2ni> 427$06S
10:1088000 3948520
5:007*000 2008280
9:342*000 1868S40

219:897*000 8:9628000
3:594*80i 75$680

164:656$500
,

0:5608412

/#?*

168:666$820 5:012$540

10:630*000 411$208
' I25:982.f000 5.-0S88560

59:9618000 2:2568202
203:395$000 1:306$327

20:328$000 9648065
118:866*0(JO 2:7128895
178:6921000 7:097$74o
364:268*8 5:976*202
237:341*800 1:0828777

230$000 4JS600
81*000 18630

12:110*070

S37$O00

3178720

16$740



N. 5

Quadro demonstrativo do valor da exportarão dos productos mi-

neiros e respectivo imposto arrecadado em 1916

'—» ,-„,,„,.„,.

Géneros ú<- j»r«d«i

.'-1

L.T5

1. 150.49
11.99

4.766.85

H.I

*
9»*9l

94

!S2ii

loa
6»
$01
S ITi

2Q&Õ
a

;>i.h

S10Q
Mg

5o

(I 167*901

. massa

l.. .'.!. A»

18*75
140*0

S:( -

- -

1
1:8184081

.'i tQ69 l1

i -
1

049)10

-

I 9719744
) 91491SU

-

154 1819508

1
.

51:1109042
-

-

1U&-.8
1:41 ,-

,
.-

.

-
.

597*908
íM*18'.i

1:9549183

r>9 Q6
2Q9|ÕM

. .

1

Unidade
Ki logram m

1

71.071

b.n

4.491

1

i í

20JOO

9AfDQ

lho
Sim

6.-1S4JO0

• l

fã

r, ,,-. ..

'-

li
,

|
,.. .

247*500
98:049*707
2:'.*2*i'.<"

Ó72*7'JL'

" !!'

i |8*fi0fl
-

: -

..,.

Im ... r..,,„•„,,meu.
rndvi

lGl*€fy£í,r

.::'
.. .

(8*091

tu»

$;'>An
jacu
limo

10:840*000

.
ijoou

5*12(510

4ll*9lK

999j)N

87

•

ifoin

|700
IftO"

IfOÕO

947 (41*800

Hj 1

1:097*740.1 uro„„

di

4|60D

.. .

B91

I9T0

uooc
'

3179793

109740



Productos Unidade de peso

Azeite de copahyba...
» de gergelim

Azeite ou óleo de ma
mona

Azeite de ricino
Arreios para carroças.
Borracha em tubos...
Bebidas espirituosas..
Biscoutos
Biuacas de couro
Café torrado
Cerveja
Cvlindro de ferro

fPágiff^-nmts.-.-.
» grossas

Polvilho, tapioca, etc.
Pólvora
Resíduos de fabrica....

Rodas para machinas,
etc

Rapaduras
Sabão grosso

» fino

Saccos novos
Sola em obra
Tamancos
Ta lhas, moringues,

etc
Tubos de ferro fun-

dido
Tubos de ferro batido.
Tecidos de algodão....

» de juta
i> de lã e linho..

Vassouras
Velas de cera

» de sebo...
» de stearina

Vinagre....'.."

'.a^-iihos de cerâmi-
ca.

Telhas a franceza.
» communs ...

Tijolos ,

Selins superiores.
» communs ...

Ccneros d e cria'
ção :

Gado caljrum e lani
gero ,

Gado cavallar

Kilogramma

Caixa
Kilogramma

Quantidadeial
.de

Tonelada

Unidade

Unidade

Valor da ex-
portação

1.35000

4.20700
2.70000
4.66300
1.09000

64.07300
33.91' ioo

1000
2.56300

• 1.5TX10
3.33'iOO

98
524

614.581
2.380

156.889

30.400
729.641
35.954
2.167

76.780
1.536
1.421

34.812

1.865
6.418

,786.66a
213. 152
61.737
1.722
1.669

22
4.316
11.246

723
566
356

1.604
67

1.974

•22.728

3.75

/
:680*0(XT

2:701*000
6:058*000
6:588*000

192:213*000
33:917*1)00

80*000
2:120*"00
17:130*000
1:668$"-"

""rfYy*UUU"

Imposto arre-
cadado

245:832*400
4:760*000

31:777*300

39:520*000
218:892*300
18:696*08u
2:467*000
76:780*000
7:680*000
2:842*000

17:

1:119*000
3:209*000

7.245:321*200
106:576*0111

1

Í60:516§200
344*000

5:007*000
22ÍU00

10::
j.;i^smii

2:249*200

14:460,«!0f0

28:300*001
10:6* 'suo

40:100*000
4:02O*00e

E9:220$000

im

227:280«iOOO

375:2008060

ffifj



por unldíde '"'"'" '" Jadado

w. ,'..

''"
W

í:04ttia
L70IJQ0IIS"

6:5882001 2 itvrti

llíiuiudi i
;.'

18.911
:.-.

1

1

i SfiSKOI

í'-"-'l

- IH i>

§81$IrfylHN

gjã B:ttÕfO0< 1370801

&8fl
m

5:984fMi
9*811

UÕpffi
iim 1:333*13:'

á'&
IS"»'

srai

IMÍ40I
2;:j IJS(tíS0

18*176
soituo

l:K.6*ir.l

uéã&o
• >lf millio grosso..

,| K
I ts| i

.

51*100

28*800

.'..:
:

4:Í"»ih.,

3:117J984
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Productos Unidade de peso Qu arei ai

ade
Valor da ex-
portação

Imposto arre-
cadado

Gado muar
» vaecum
» suino

Aves domesticas
Banha
Carne de vacca

» de porco
Chifres
Colla animal
Creme de leite

Crina animal
» » em obra . •

Couros seccos
» salgados

Leite
Línguas seccas e em
conserva

Linguiça, etc
Manteiga
Miúdos de vacca e de
porco

Ossos
Ovos
Pelles curtidas

» sem curtir
Plumas de garça
Penas de aves diver

sas
•Queijos e requeijões...
Sebo, graxa, etc...
Sola
Toucinho

Géneros da industria
extractiva mine
ral :

Aguas mineraes
Aguas marinhas
Amethystas

Km 1015

Ditferenças

Unidade

Kilogramma

Orammas

Kilogramma

Caixa
Grammas

IgOOO

IgOOO

8320
78050
lglOO
sioo
$800
§500

8?50
3 8550
178270

$300
8040
Ç800

J500
18250

8500

c S700
"8740
!$600

1 «100

Secretaria das Finanças, 4.» Secção, 20 de

8300

ft

592
73.739
7.954
4.335

487
8.338
1.197

6
5
4
2

7

1.029
1.750
4.751

550SOOO
080^000
374g400
5398360

7828300
2568500
9648000
i5r

J~'

:975g000
: 18)8000
: 2468251

937S100
5918440

4:6978600
254:154g000

12.596:048|490

1:0198700
1:4698000

828:6t7g200
30:3528500
29:4488000

3758500

26:95081X10
11.306:1698600
1.141:4648060
1.601:8608000
2.001:4298100

2.918:5928On0
30:1668200

—
297.705:2758267
221.099:534SO05

76.605:741g262

24:7798450
.252:8508510
204:2928570
43:4668633
10:9548460

283:8588813
42: 116g029

9388490
1928928
4578380
1198206
271^664

219:4198119
233:3998235
102:8048924

176S160
10: 165^060

492:1008166

138399
658431

8:2888254
9088260

158200

1:0628000
399:1048776
50:4518551
49:2148183
71:3608345

91:2068000
1:1298736

14.913:2128794
15.163:1098138

249:8968344

íefe de secção, Cornelio Rosenbúrg.
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QUADRO N. 6

.duetos que sahliam do Estado de Miuas Geraes, no exercício de

.duetos q«e
)gl6j

.

santos d0 imposto de exportação

Productos

Anilina •

AppareUos'tèíègràphicõs'e íeíepíionicos.

Animaes sylvestres... .

Artigos de eleclricidade
»" » armarinho.....
» » escriptorio.. .

.'

crgoaao em rama..'
Bacalhau e peixe.
Bicycletas, velocípedes e pertences
Balaios vasios

,
Barris, pipas, quartolas, etc

: Barrigueiras
B;ihus de folha

|
Barro commum

í
Bacias diversas-

i Balanças
í
Bengalas

i Brochas de pita

! Banha devolvida
|
Brinquedos diversos

I

Bebidas diversas
Barbante, corda etc

,

,
Batatas devolvidas •.

Borracha em obra
I Biscoutos diversos
I Breu
Barracas de panno

k Bastidores ...

)f
Bandeiras, estandertes, etc

H Botijas, bo ti iões

I Botões
Bigornas
Bancos de carpinteiros
Bombas para chopps
Conservas olimenlicias
Confettis
Caixões vasios e outros vasilhames.
Colchões
Cangas, causis, etc

Cofies de ferro
Ca-rocas e pertences ,

Calçados devolvidos
Camas de ferro e outras
Chapéus de cabeça

» sol.

Couros preparados
Carvão vegetal

» anteseptico
I Comestíveis
H Capim
;i Carne secca devolvida

Cebolas devolvidas
Cinzas •

I Carr nhos de madeira
I Caseína
fj chumbo velho ,

I Cambotas para moinhos
; Cerveja
I Chá
Creolina
Cimento
Carbureto de cálcio..
Cocos
Carros diversos e pertences
Cardas para teares

Quantidades
(kilogrammasj

35
11 . 78!!

2.850
2.250
16.352
4.0M',

2.3»
841

12.9fg
20.121
3.490
40.402
372.046

15
1(3

30
1.101
1.237

187

37G
4.413

908
3.560
615
107
123
98

li

59
45
26
60

3G9
40

4 252
423

404 231

26.831
757
432

27.741
30 003
8.327

10. te:;

413
1.652

710
44.751

28

639

157
21

• 289
4.21H
8.279

81

75
12.5(5.1

3 301
28. -107

.157.778
llí)

9 l<i9

220

%opo$'



QUADRO N. 6

Pruductos que sahlram do Estado de Minas Geraes, no exercicl

1916, isentos do imposto de exportação
i roductoi QiianhtJ

Anilina...

p 11

> oe pap

AppaMlhos •

Al.imoii|ues

perime»



Productos
Quantidades

Coalhos (kilograromas)
^Qmmfíf. .í,;vr.-r.-.-..".V.'.'.'!*.;.'.'.'.';v.V."V.""rrrr: 10
Escadas diversas 244
Estopim 25
Escovas 13
Extractos 601-

Engradados vasios 347
Ferramentas diversas 9.790
Farello 53.448
Fitas cinematographicas 52.233
Farinha de trigo 78.721
Ferragens, cravos, etc , 14.424
Fructas diversas 389
Folhas de arvores ...., 397
Fumo devolvido .- 921
Fermentos •b-1'fk'A'Lí h —L9JL
Flores naturaes GA.Cr.y.T y 7.698""

Ferros de engommar 212
Formas para chapéus 227
Figuras de gesso 437
Fechaduras 516
Fios de algodão 79
Fibras : 248
Filtros • 286
Folies t 382
Formigas cuyabanas i. 265
Fogos de artificio, armações etc 5.618
Garrafas, garrafões, vidros, etc •.. 1.066.443
Gasolina • 6.051
Gelo 37.339
Gaiolas 48
Gomma arábica 461
Graxa 128
Gamellas ,

40
Gesso 479
Gravatas.. '. 33
Géneros almenticios diversos 3.001

Geladeira • 493
Granito* ••• 05
Gasómetros 133
Herva-doce 137
Hortaliças, abóboras, etc 94
Instrumentos de engenharia 2.658

» » musica 15.442

Inflammaveis 5.313

Impressos 20 864

Imagens 1.120

Instrumentos de cirurgia 164

Iscas para isqueiros 42

Kerosene 212.044

Louças diversas 20.587

Latas vasias ^.940

Livros diversos .
23.763

Lentilhas 181

Linha 1.271

Leite condensado 608

Licores diversos ' 772

Lingoas salgadas • 6.044

Lona v 27

Lã bruta 17

Ladrilhos 1.062

Lambrequins 74

Lixa..... 244

Lança-perfume 462

Lâmpadas, abat jours, etc. 406

Lampeões, Lamparinas, lanternas 204

Machinas de picar fumo ' S2
» agrícolas 77.172

» de destocar 258

« » escrever 2.135

« para industria..- 75.342
» » phosphoros 17.520

» registradoras...

r a aí .r/
^«
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Productos Quantidades
(kilogrammas)

Motores diversos »..,. 14.046
Material theatral e de circos de cavallinhos 32.848
Miúdos de boi

, ... ; 44.513
Moveis diversos • 12.941

Miudesas 4. 075

Mudanças 28.280
Malas vasias . 2.236
Mármore 101.811
Manequins 391

Massas alimentícias 708
Moedas de cobre ' 5.045
Molduras para quadros 460
Maisena 433
Motocyclette 1.834
Manahibas '

. .. 149
Metaes velhos 25.658
Madeiras diversas 360
Magnesia 4.498
Material escolar 176
Machinas para gelo 197
Moinhos 27S
Manteiga de coco ,

37
Nikel i • 51

Objectos de jogo 2.847
Óleos diversòst 2.618
Oleados : 74
Objectos em re.orno não classificados 3.172
Palmitos t 1.9'J0

Papel, papelão, etc 26.716
Pregos 23.274
Pedras de moinho 1 632
Palhas 1.961
Pedra bruta ; 16.701
Panellas 452
Peras diversas de ferro 5.031
Prensas de madeira 922
Peneiras 115
Pilões 444
Pimenta do reino 208
Pixe 516
Pedra nume 86
Phosphoros.... 118.482
Parafusos + 541
Parafina 54
Plantas diversas 348
Palitos 43
Pedra esmeril 218
Pó de pedra 104 lin n ^rrh
» » arroz ISSL-L/ '4*'/'
» » madeira 1.845
Quadros , 3.293
Queijos • 45
Quina em rama 51
Roupas usadas 138.723
Rolhas de cortiça 377
Relógios i 707
Rebolos ' 198
Rapé 29

íbrraõTõr de cal <5

.'

'. *.".'."....•! 960

Utensílios diversos .' 87

Vassouras \\" \" ' 204.294

Vinho mineiro !".'.!!'...". 7.115

Vinhos grandes
V. .V... .....7....

•"•'•
" -

2

Velas'.'.'."."'-'
.' "*.\"1!

:"""."'.
""I*".\" ] ?~

Vinagre... 13

Vergalhões de aço 50

Ventiladores ........ «
Victrines .".".".. M
Vaccinas ;;.....

lg 5 kW,
Vasos 2 527

Verduras .""'.'."."." 3.119

Zinco em folhas

c- „„.. 9A dP abril de 1917 —O chefe de secção. Corneho^
4.' secção da Secretaria das Finanças, 56 de aoiu ae ^_

senburg. //
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Esmo. sr. dr. Secretario das Finanças.

Em obediência ao disposto no dec. 3*118, de 21 de fevereiro de 1911,

art. í.°, § 12, tenho a honra de apresentar a v. exc. as notas relativas

ao movimento da Directoria do Fiscalização das Rendas Mineiras duran-

te o exercício encerrado de 1916.

Nunca mais simples me foi esta tarefa do que na present; . occa-

sião, quando me é possível, apesar da grave crise que entrava o movi-

mento do nosso mechanismo industrial e económico, chegar á apuração

de resultados de incontestável valor para demonstração da efficacia des

esforços deste departamento e, conjunctamenle com ella, da inequívoca

evolução dos factores de nossa riqueza.

Os resultados apurados, para mim, têm, no exercício que relato, es-

pecial significação, porque não se referem a um período de facilidades,

em que, funecionando normalmente o alludido mechanismo, tudo con-

corre para o acerescimo da producção, avolumando os recursos da popu-

lação e facilitando-lhe o cumprimento do dever cívico de contribuir com
uma parte de seus haveres para o custeio dos serviços públicos.

O mundo nunca se viu a braços com o cataclysmo que lhe entorpe-

ce, ha quasi três annos completos, todas as engrenagens de seu movi-

mento progressivo ; a crise não é de um paiz ou de limitado grupo de

paizes, é mundial; de sorte que não ha ramo de actividade humana que
8 e não encontre affectado ou enervado em sua expansão ou limitado em
sua producção. Deante de semelhante situação, justificavam-se todas as

previsões pessimistas e para um resultado, como o que Minas apura ra

collecta das suas rendas no exercício de 1910, em que, desprezada, como

ponto de cotejo, á previsão do respectivo orçamento, por modesta dê

mais, se apura a receita com saldo importante sobre todas as suas re-

ceitas anteriores, elevando-se a arrecadação mineira á uma somma em
milhares de contos superior á que lhe foi dado collectar nos seus annos

reputados de maior expansão económica e mais intensa actividade in-

dustrial, digo, para consecuçâa de semelhante resultado, preciso fora ne-

cessariamente que, embora despercebido ou não previsto, o surto da sua

epparelhagem economico-industrial tenha sido um facto positivo, capaz

de triumphar das duras condições do momento económico.
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Assim, si se nota na renda dos seus impostos de exportação um de-

créscimo que indica a costumeira oscillação na producção do prin-

cipal dos seus productos, tal oscillação, que em annos anteriores de re-

gra excedia os superavils de todas as outras ' fontes de receita, demon-
strando na apuração geral o effeito da retracção daquelles impostos, des-

appareceu na arrecadação do exercício passado, tal a somma com que

as outras verbas orçamentarias concorreram para o progresso da recei-

ta publica.

O facto é, a meu ver, da mais auspiciosa natureza, porque me conven-

ce de que, felizmente, já não adstrictos á producção singular só de

géneros reputados de maior valor, nos dedicamos ao desenvolvimento de

innumeras forças latentes, que só esperavam a mão do homem para lhe

pagar em duplicado a somma de esforços empregada na sua utilização.

Isto significa simplesmente a variedade de culturas, a diversidade de in-

dustrias, a multiplicidade de transacções, que se estabelecem e se am-
pliam pelo Estado inteiro, alargando os horizontes de sua vida econó-

mica e commercial e avolumando a massa dos seus proventos, expoente

certo e inconteste da fortuna privada, e com ella, da riqueza publica.

. A parte confiada á gestão deite departamento confirma de sobejo os

conceitos emittidos, demonstrando sob todas as rubricas de receita, não

só a evolução a que acabo de referir-me, como de modo concludente, a

exacção, em geral, dos que servem sob a sua direcção no cumprimento

de seus múltiplos deveres. São deste conceito as provas, em primeiro lo-

gar, á cobrança da

Divida Activa

O resultado sob esta rubrica apurado excedeu ás melhores previ-

sões que se podiam calcular, mesmo guiados pelo optimismo dos primei-

ros annos de farta collecta da verba em questão, visto como esse resul-

tado excedeu ao próprio exercício de 1912, quando se suppoz ter attin-

gido ú sua culminância a arrecadação da divida activa, começando a de-

clinar desde então a ponto de não atlingir mesmo ás respectivas pre-

visões orçamentarias.

As cifras a este respeito são de maior eloquência tio que quaesquer

argumentos e ellas confirmam plenamente minhas palavras, quando,

cotejada a arrecadação de 1910 com a previsão orçamentaria ou, melhor,

com as receitas apuradas nos exercícios anteriores, demonstra um saldo,

que se inscreve em quantia, já não digo mais que dupla da sua respe-

ctiva previsão, porém, superior mesmo á maior arrecadação jamais rea-

lizada sob esta rubrica. E' a evidencia á que se chega analysando o

quadro sob n. 2, em que se vê que a somma de 862:633$ 175 á que

attingira a arrecadação de 19 12, fora excedida em 2:152$2Í>1 pela de

1910, elevada, como chegou, a 865:085$ 166.



Xeste caso, não vale tanto, para o effeito collimado, comparar a re-

ceita orçada com a renda apurada, como com as próprias arrecadações

anteriores, uma vez que, não sendo as previsões senão cálculos, embora
baseados em dados positivos, as arrecadações são factos concretos que

attestam indiscutivelmente o progresso real da renda apurada.

O exercício iniciava-se em 1916 com uma divida activa de

3.675:830$548, a quanto montava o saldo credor que o exercício an-

terior lhe legara, e embora a forte arrecadação, que a este exercício dera

a primazia entre todos os anteriores, como aquelle em que mais opu-

lenta foi a collecta, comtudo encerra-se elle legando ao exercício seguinte

saldo credor inda maior do que o recebido, visto como tal saldo eleva-se,

como se vè do quadro sob n. 3, a 4.204:224$601. O facto, porém,

encontra plena justificação nas novas responsabilidades que, na vigência

do exercício relatado, vieram avolumar as cifras da inscripção, responsa-

bilidades ainda não communícadas a este departamento e que não po-

diam figurar na inscripção da divida activa ao fechar do exercício de

191.-.

Longe, pois, do facto significar intibiamento na cobrança da divida'

significa apenas atrazo de pagamento de obrigações que não estão sob a

immediala fiscalização deste departamento, oriundas de contractos e ope-

rações da competência de outras secretarias, como claramente se deduz

da demonstração constante do fim do citado quadro n. 3, em que, só a

divida proveniente da venda de terras, alcances e contrabandos verifi-

cados no correr do exercício, augmentou de 536:045$4G2 o saldo

credor da verba analysada.

A não lerem concorrido para elevação desse saldo a divida agora

mesmo apontada, a contribuição do próprio exercício com 789:914$057
de menos recebidos dos impostos de lançamentos, e a parcella de •

58:520$000 de multas a jurados faltosos, cujas communicações só

chegaram a esta Directoria depois de encerradas as contas de 19lõ,

aquelle saldo devedor estaria reduzido a 2.8I0:7 ,45$082.

Mas a divida activa é um verdadeiro trabalho de Sisypho; não ha

esforço que possa liquidal-a, porque renasce ou recomeça annualmente

com a contribuição, que cada exercício apura da impontualidade de pa-

gamentos do imposto e de outras obrigações contrahidas para com o

Estado, contribuição que raramente não excede á somma da arrecadação

effectuada.

Por isso já não posso, como de começo fil-o, nutrir a esperança de

poder liquidar a divida activa, reduzindo-a ás simples contribuições,

que cada exercício lhe traz; uma arrecadação, porém, que se avoluma á

somma da que foi pelo ultimo exercício apurada, será sempre um
facto auspicioso e que representa larga porcentagem dessas responsabi-

idades não cumpridas em tempo.



Importo fçrrítorinl

Não foi menos auspicioso o rcsullado conseguido em relação á arre-

cadação do imposto territorial, porque elle sobrepuja quantos nos deram

os exercícios precedentes, excedendo de 109: 16«í$100 ao do exercí-

cio anterior, por sua vez já o maior que desta verba lograra o Estado

collectar.

O excesso com que esta arrecadação se inscreve sobre a sua respe-

ctiva previsão orçamentaria foi muito maior, elevando-se a

513:74<i$56I, mas o facto nada tem de extraordinário, visto como,

tendo sido essa previsão reduzida, de 450:000$ OOO, mantida, porém,

a mesma taxa vigoranle em 19 lo com outro resultado não se poderia

contar, a menos que por profunda convulsão tivesse passado o paiz, aba-

lando -o até seus mais sólidos fundamentos.

Si a crise que nos assoberba e á que já alludi, entrava o movimento

de nossas industrias e circumscrcve o âmbito de nossas operações commer-

ciaes, comtudo não é de natureza a attingir aquelles fundamentos ; ain-

da assim o resultado apurado na percepção do imposto territorial, é

uma prova indubitável de florescimento da nossa actividade economo-in-

dustrial ; o é, como já accentuei ler sido o produeto da cobrança da di-

vida activa, porque apezar de todas as difíiculdades com que luclamos,

sendo as financeiras de ordem muito ponderável, a collecla neste im-

posto, collecta que poderia, sem surpreza, ficar aquém da que a antece-

deu em 191o, revela de parle de nossa população um poder de resistên-

cia contra o qual foram impotentes lodos os reconhecidos embaraços e

dificuldades do momento económico.

Mas si me é permillido ir além d.i s.mples apreciação dos produetos

arrecadados, eu direi que na própria lei orgânica do imposto terrilorial

residem os elementos que desde 1902 têm contribuído para as rendas es-

cassas que ao Estado ha sido possível delle apurar.

Quinze annos de vigência deste imposto, nos quaes só do duodécimo

em deante foi possível cobral-o nas sommas correspondentes a suasmo-
deslas previsões, devem ter a todos convencido da desvantagem do sys-

tema por aquella lei adoptado.

Não se juslifica que num Estado de extensão territorial, como o é

Minas, o imposto, que tributa a terra, mesmo á baixa taxa que ha pre-

valecido, não se eleve amais de 1.500 contos, como ha suecedido.

São cerca de 24 milhões de unidades tributáveis as que o território

mineiro comprehende e se todas essas unidades fossem tributadas a ra-

zoáveis taxas fixas, embora differenciaes conforme as zonas em que o

Estado económica e industrialmente se divide, tenho como certo que o

produeto do imposto viria rivalizar com o que percebe o Thesouro sob

as verbas mais lendosas da sua receita.

Eoi o pensamento capital do legislador, ao crear o imposto em ques-

tão, pensamc;ito taxativamente declarado í.o art. l.°da lei n. 271, sub-
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stituir pelo territorial o imposto de exportação ; como, porém, realizar

o benéfico pensamento do legislador de 1800, quando, mesmo reduzido de

3 °o o imposto do nosso principal género de exportação, a média da ar-

recadação, sob a rubrica exportação, mantém- se na elevada somma de

12.500 contos c o máximo produeto de seu previsto suecedaneo al-

tinge, após 15 annos de vigência, apenas a f.503 contos, apezar da

elevação de mais um decimo por cem na sua taxa primitiva?

Aquelle pensamento, deante de tamanho mallogro das esperanças

despertadas com a creação da lei n. 271, é uma utopia, uma chiméra

como tantas outras, que só por momentos nos emballam a phantasia,

para mais amarga nos tornar a realidade, uma vez desvanecidas as espe-

ranças.

E, entretanto, nanca as deliberações do nosso corpo legislativo con-

cretizaram com maior actrto, com mais previdente comprehensão das

reaes necessidades do Eslado, medidas que podessem influir tão directa-

mente no avanço, no progresso, no bem estar da terra mineira.

Tome-se qualquer dos produelores do Estado, entre os que sãò con-

tribuintes do imposto territorial, e coteje-se lhe os encargos fiscaes decor-

rentes da exportarão de seus produetos com os que lhe cabem como pro-

prietário de immoveis, e chegar-se-á á demonstração, de um lado, do

enorme gravame que escusadamente pesa sobre a população que produz,

e, de outro lado, dos largos horizontes que se~abrem á acção do imposto,

permilttndo a minorarão daquelle gravame de par com a manutenção da

receita c a estabilizarão dos orçamentos.

E' uma questão que se funda toda na verdade do lançamento, na la-

xação certa e proporcional da propriedade c na desaggravação do impos-

to de exportação cm' correspondência com o predueto arrecadado do im-

posto tcr.itorial.

E' de suppór-sc que os factos para si tenham chamado a atlenção do

legislador e de sua sabedoria devemos esperar os remédios adequados á

situação ; no meu sentir, porém, o que parece indubitável, é que, sem real

desvantagem para os interesses conjunclos do erário e do contribuinte,

não pode perdurar o sysleina, no qual foi enquadrado o imposto em
questão.

Lançamentos

Allribuido a este departamento, como o determinou o dec. n. í.607,

de 8 de julho do anr.o pas-ado, o serviço de lançamento de impostes,

é-mc grato poder assignalar, ainda em relação á esta parle de suas obri-

gações, salisfacloiio cumprimento de deveres, expresso na eloquência das

cifras, que se avantajam ás jongeneres que as precederam no lança-

mento anterior.

Englobadanientc, o lançamento para o futuro exercício apura sobre o

precedente um saldo de 1 10:251.$150, lendo sido elevado a



5. 063:404$223, como se vé dns quadros amiexos sob ns. 6 e 12,

saldo esse resultante de elevação em todas as verbas de lançamento.

Não se me aífigura de somenos importância o resultado verificado,

attenta a premência do momento, exercendo sobre a vida commercial e

industrial do Estado a forte retracção de ninguém desconhecida e que

nesta casa tão significativamente repercute nas centenas de pedidos de

baixa sem cessar recebidos.

Que sob a rubrica—imposto territorial—o resultado fosse este, não

havia razão para duvidar ; mas sob as outras rubricas, em que se taxam

o commerciante e o industrial, por menor que tenha sido a elevação da

somma do lançamento sobre o precedente, ella traduz o incontestável

cuidado com que foi tal serviço levado a effeito ; e este conceito sobe de

ponto, desde que se verifica que, para aquelle saldo, dos impostos em
questão foi o de industrias e profissões o que com maior verba concorreu,

attingindo, só elle, a quasi dois terços do referido saldo.

Não tenho, pois, senão motivos para estar contente com o desempe-

nho pela Directoria de Fiscalizarão dado á esta parte das suas obriga-

ções.

Não creio que mais se podesse fazer, inclinando-se a pensar que, em
rigor, nem tanto auclorizavam as condições do momento.

ArrecadaçíTío por circumscripções

O quadro n. 7, dará talvez uma melhor impressão da acção da fis-

calização do que pôde ministrar a apreciação.' que delia se faça atravez

da collecta deste ou daquelle imposto especial, visto como esse quadro

apresenta o resultado de conjuncto de todas as estações fiscaes, onde essa

fiscalização deve ser e foi exercida.

A primeira impressão que o quadro produz é a da uniformidade

com que todas as circumscripções fiscaes do Estado, embora as oscilla-

ções que se verificam nas suas estações, comparadas umas com as outras,

contribuíram para a elevação das suas receitas sobre aquellas com que

encerraram o exercício anterior, verificando-se assim um saldo a favor de

1916, em confronto com 1915, que se eleva á somma indiscutivelmente

importante de 2.546:453$324.
Dentre as circumscripções destacam-se com saldos superiores a 200

contos as que têm por sede Uberaba, Itajubà e Juiz de Fora, seguindo-

se-lhes sete, em que os saldos excederam de 10O contos e apresentando

o conjuncto das restantes um saldo, em média, superior a 50 contos.

Seria interessante verificar quaes as verbas orçamentarias que com
maior contribuição concorreram para o saldo, com que se encerra o exer-

cício de 191G, verificação que, infelizmente, não pôde ser feita por este

departamento, por depender de serviços, ainda não terminados, de outra

secção da Secretaria; entretanto um facto posso affirmar e é que para

aquelle superavit, superior a 2.000 contos, mui fraca foi a contribui-
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ção dos impostos de lançamentos, visto como essa contribuição não exce-

deu de 184:7'7£$398, concorrendo o impoito territorial com
109:468$ 100, o de industrias e profissões com 97:5919612 e o

de aguardente e bebidas alcoólicas com37:7l7$886, como o demons-

tra o cotejo das respectivas arrecadações em 1915 e 1916.

Outras devem ter sido as verbas que avolumaram aquelle superavit e

talvez n;"io esteja errado atlribuindo o resultado ás verbas da transmissão

de propriedade inler-vivos e causa-mortis e á taxa addicional. Seja como
fòr, porém, o resultado accentuado confirma o conceito de auspiciosa em
que tenho a arrecadação geral do exercício relatado, bem como o da

louvável exação com que por toda parte, sob a gestão deste departamento,

foram dirigidos e executados os serviços respectivos.

O quadro n. 8 não é sinâo a demonstração em detalhe por municí-

pios do movimento da receita, alias em globo demonstrada no que acabo

de analysar.

Os mais quadros que á esta exposição annexo, falam por si mesmos,

como indicativos dos procuradores que estão pelo Estado encarregados

da cobrança da sua divida activa; da importância a que se eleva a. divida

proveniente de multas impostas a jurados faltosos; da actual divisão do

Estado por circumscripçôes fiscaes; do grande movimento do expediente

desta Directoria; dos actuaes pontos fiscaes e designação de suas sedes;

dos contractos firmados durante o exercício com outros Estados e estra-

das de ferro para arrecadação do imposto mineiro e, por fim, reprodu-

zindo as circulares, que esta Directoria entendeu necessário expedir du-
rante o anno a bem do serviço'.

Alcances de exactores

Vários foram os de que coube a este departamento promovtr a liqui-

dação durante o anno passado, deixaado-lhe o facto funda impressão

do modo, pelo qual certos exactores se desviam da trilha da honra para

o caminho escabroso da deshonestidade.

Felizmente para o Estado, o numero de taes exactores foi limitado,

circumscrevendo-se a doze, mas a importância total dos alcances elevou-

se à cifra, aliás não despresivel de 198:620$881 .

Destas liquidações foram terminadas sete, trazendo ao Estado o pre-

juízo de 52:298$098 ou cerca de 40 ° /<,, attento o estado de insolva-

bilidade em que se encontraram os responsáveis ou já suas familias pelo

fallecimento dos chefes, pois mais de um éxactor falleceu durante a li-

qudação, tendo um delles posto fim á vida por suas próprias mãos.

Ila incontestavelmente um vicio radical no systema de nomeação

dos collectores e foi um mal profundo a revogação do dec. n. 2.182, de

1908, na parte em que estatuía o systema da promoção para provimento

das c illectorias, exceptuadas as de 8. a classe; é evidente que, mantido

tal systema, mais amplos, mais completos e mais positivos elementos tem
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a administração para julgar da idoneidade do pessoal a que confia a arre-

cadação das rendas publicas e principalmente nas suas estações fiscaes

mais importantes. Dir-se-á que o concurso instituído, e de longa data

praticado, fornece base sufficiente para o julgamento da administração a

tal respeito; mas a pratica lia demonstrado a íallencia deste meio, que é

frequentemente desmoralizado por actos da mais flagrante deshonestida-

de em muitos casos, á par de comprovada incapacidade em outros.

O legislador de 1908 parecia desta verdade convencido, quando esta-

tuiu no § i.° do art. 8.° do citado dec. n. 2.182 os exames em que de-

viam moslrar-se habilitados os candidatos ao cargo de collector, pratica

á que se deve voltar, embora taes exames não apurem sinão a idoneida-

de intellectual do candidato a exactor do Estado; a promoção, porém,

completava a prova, porque não sendo admitlidas nomeações novas sinão

para as collectorias de menor importância, quaes as de 8." classe, na ges-

tão destas e de algumas immedialamente superiores, teria a adminis-

tração elementos para julgar também da idoneidade moral dos seus titu-

lares, podendo resolver com acerto quando deveria promovel-es ou sub-

stituil-os, conforme se affirmasse ou diminuísse o conceito dessa idonei-

dade. Eu reputo uma necessidade a restauração do systema do dec.

n. 2.182.

Considerações linaes

A fiscalização ha de ser necessariamente deficiente em quanto se não

poder dar á organização das circumscripções fiscaes uma feição mais de

accordo com as necessidades do serviço.

Sobre este assumpto já lenho por vezes me pronunciado e nenhuma

circumstancia ha occorrido para que altere o pensamento nessas occasiões

revelado.

E' materialmente impossível dividir o Estado no actual numero de

circumscripções, aliás correspondente ao numero dos fiscaes de rendas,

de modo que sejam todas ellas fiscalizadas com o mesmo cuidado, a mes-

ma assiduidade; em cada uma delias, certos municípios de communica-

ções mais fáceis, são necessariamente beneficiados em prejuízo de outros,

aonde a fiscalização não pôde chegar sinão atrazada e muitas vezes, quan-

do menos importante se torna, si comparado o momento delia com mo-
mento já passado, quando o mal que a fiscalização preveniria, já assu-

miu o caracter de facto consumado.

Assim, reporla'ndo-me ao que neste sentido já tenho externado,

continuo a julgar medida necessária em bem dos interesses fiscaes o au-

gmento do corpo de fiscaes de rendas, certo de que elle não trará ónus

á receita, mas concorrerá para seu progresso, tornando sempre mais

cuidada, mais effectiva a arrecadação.
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Com relação aos meus companheiros nesta casa, em nada ha sido

modificado meu pensamento ou alterado o elevado conceito, que a seu

respeito, tenho affirmado com minha franqueza habitual.

Julgar-me ei feliz si puder em minha vida publica com elles sempre

contar até o ultimo instante, em que a confiança da administração me
conservar neste posto.

Bello Horizonte, 14 de junho de 1917.

O Direetor da Fiscalização,

z/heophi/o z/l(6eiro.





Accôrdo a que se refere o clec. n. 821, de 25 de

maio de 1895

Aos vinte e um dias do mez de maio de 1895, nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, presentes na sala das ses-

sões do Conselho da Fazenda do Thesouro Federal os srs. dr. Affonso Au-
gusto Moreira Penna, por parte do Estado de Minas Geraes, tenente coro-
nel Augusto Frederico de Moraes D. Mesquita Pimentel, director da Secre-
taria das Finanças do Estado do Rio de Janeiro, por parte do mesmo Es-
tado, coronel Pedro Gonçalves Dente, director geral do Thesouro .do Es-
tado de S. Paulo, por parte do mesmo Estado, e tenente-coronel Augusto
Calmon Nogueira da Gama, director do Thesouro do Estado do Espirito

Santo, competentemente auctorizados pelos exmos. srs. Presidentes dos

respectivos Estados, para o fim especial de, tendo em consideração o dis-

posto no accôrdo celebrado em ti de março do corrente anno, pelos srs.

Secretários das Finanças dos dois primeiros Estados, deliberar sobre o

modo mais conveniente de effectuar-se a cobrança do imposto a que é su-
jeito o café de origemdos mencionados Estados, exportado por esta Capi-
tal, em ordem a attender aos reclamos levantados contra o actual syste-

ma, a cobrança da taxa integral de 1 1 % e da exportação independente
da exhibição dos conhecimentos respectivos, depois de minuciosamente
discutida a questão em três conferencias e de bem pesadas todas as quei-

xas levadas ao conhecimento dos Governos dos quatro Estados contra a

exportação independente da exhibição dos conhecimentos do pagamento
do imposto, resolvendo os representantes acimamencionados que, emquan-
to os Congressos ou Assembléas Legislativas dos mesmos Estados não de-
terminarem o contrario ou outro accôrdo não fòr estabelecido, sejam ob-
servadas as seguintes clausulas :

Os Estados accordantes continuarão a cobrar o imposto de que se

trata pela mesma forma por que o estão fazendo actualmente.

2."

Os despachos livres de exportação já conhecidos e os que o forem
desta dala em diante serão respeitados até o dia 1!> de junho próximo vin-

douro, data depois da qual ficarão sem valor lodos os que não tiverem

sido até então utilizados para o embarque de café.

Do dia 16 de junho em diante exigir-se-a, por occasião do despacho
de exportação de café para fura do Districlo Federal, a exhibição das

iruias ou conhecimentos tio imposto pago na sabida dos geheros dos lis-
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tados productores ou na chegada a <jsta Capital. As guias ou conheci-
mentos de que trata este artigo são as que forem expedidas a partir da
uuta do presente accôrdo.

4."

Para evitar a superabundância de guias ou conhecimentos resultan-
tes do consumo de café no Districto Federal, serão esses documentos
adoptados á exportação com o abatimento de 15°/o da quantidade de café
nelles mencionada até um de dezembro do corrente anno. Dahi em dian-
te ou antes, caso exgotte-se o stock de guias de que trata a clausula se-
guinte, o desconto será ode ii" -

Si bem que as guias ou conhecimentos executados em data anterior
ao presente accôrdo nenhum valor tenham, em virtude do estipulado em
de março do corrente anno, todavia os Governos dos Estados accordan-

tes resolvem por equidade, admittil-os a despacho de exportação para o
effeito de cobrir metade do café nelle declarado, concurrentemente com
os documentos mencionados na clausula 3. a

, ficando entendido que per-
derão valor os que não forem utilizados até 31 de dezembro próximo
futuro.

6Vl

Para que seja uniforme a pauta semanal pela qual deve ser feita a
cobrança do imposto sobre o cale de producção dos quatro Estados, ex-
portado por esta Capital, será ella organizada de commum accôrdo pelas
repartições fiscaes dos Estados do Rio de Janeiro e de Minas Geraes, aqui
estabelecidas, de conformidade com as regras estabelecidas no decreto
fluminense de 27 de abril ultimo.

A pauta, além de publicada pela imprensa, será communicada aos
Thesouros dos Estados de S. Paulo e do Espirito Santo.

7."

Os Estados de S. Paulo e Espirito Santo encarregam, aquelle ao de
iMinas Geraes e este ao do Rio de Janeiro de fazerem, por meio de suas
repartições fiscaes aqui estabelecidas, o serviço de que trata o presente
accôrdo.

Não serão recebidos para os effeitos deste accôrdo conhecimentos ou
guias que contenham emendas, razuras ou vicios que duvida façam, so-
bre decisão do chefe do Thesouro do Estado a que pertencer o docu-
mento.

9. a

Os Governos dos Estados accordantes providenciarão com a maior
brevidade, por meio de decreto, sobre a execução do presente accôrdo

;

depois do que, será communicado ao Ministério da Fazenda, soUcitando-
se a sua execução na Alfandega do Rio de Janeiro na parte que lhe com-
petir.

Do que, para constar, se lavrou o presente accôrdo em quatro exem-
plares, os quaes vão assignados por todos os representamos dos Estados
accordantes. Assignados os representantes referidos.

Affonso Augusto Moreira Penna.— Augusto Frederico de Moraes D.
Mesquita Pimentel.— Pedro Gonçalves Dente. — Augusto Calmon No-
gueira da Gama.
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Contracto celebrado entre o Estado de Minas c a Com-
panhia Estrada de Ferro Leopoldina para arrecada-
ção de impostos.

Estado de Minas, por seu presidente devidamente representado
pelo cidadão Carlos Pinto de Figueiredo, em virtude dos poderes da pro-
curação junta, de 12 de janeiro de 189o, contractou por este instrumento
particular em duplicata, com a Companhia Estrada de Ferro Leopoldina,

representada pelo cidadão Paulino José Soares de Sousa, presidente de
sua Directoria, a continuação da arrecadação dos impostos do mesmo Es-
tado de Minas, a qual será feila de ora em deanle pela Companhia) con-
forme as clausulas e condições seguintes :

A Companhia Estrada de Ferro Leopoldina continuará a fazer por
intermédio de seus agentes em todas as estações a arrecadação dos im-
postos sobre passagens, bagagem, mercadorias, animaes, vchiculos, pro-
cedentes do Estado de Minas ou que para elle se dirigirem pelas vias fér-

reas da Companhia, cingindo-se neste serviço ás respectivas leis, regula-

mentos e ás instrucções que lhe der a Secretaria das Finanças do mesmo
Estado.

A arrecadação será feita á vista do que constar das notas de expedi-
ção relativas a despachos realizados em suas estações ou nas das estra-

das que com ella mantiverem trafego mutuo, comtanto que sejam for-

muladas de modo a satisfazerem as exigências tiscaes,

3. s

De todo o pagamento de impostos, excepto o de passagens, de pessoas
nas linhas férreas da Companhia em território mineiro, dará ella ao con-
tribuinte um conhecimento extrahido do livro de talões, não sendo em
caso algum admissível o emprego de recibo ou outro qualquer documento
de quitação de imposto de que não fique nas estações o compotente talão.

Estes conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças ou
pelo Fiscal das Rendas Externas do Estado, todos com a designação do
anno em que tiverem de servir. E nelles se empregarão as palavras— a

pagar— sempre que o imposto tiver de ser pago na estação de destino.

§ d.° Na primeira quinzena de janeiro de cada anno, todos os livros

de talões recebidos pela Companhia, estejam ou não extrahidos os co-

conhecimentos respectivos, deverão ser entregues a Recebedoria do Es-
tado na Capital Federal para a tomada da conta respectiva.

Pela falta de devolução de algum ou de alguns dos livros de talões

remettidos á Companhia, a Secretaria das Finanças imporá a multa de
lOOgOOo a SOOfJOOO conforme fòr a gravidade da falta.

§ 2.° De café que se despachar paia a Capital Federal não cobrará a
Companhia imposto algum ; fal-o-a acompanhai' de um aviso extrahido
do livro de talões o qual deverá ser enviado no mesmo dia em que fòr
passado, á dila Recebedoria, para ser entregue ao empregado que tiver

de fazer a conferencia do cate no armazém de descarga. Estes avisos
'serão também fornecidos pela Secretaria das Finanças ou pelo • fiscal das
rendas externas do Estado.
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§ 3." Pela expedição destes av.'sos perceberá a Companhia d/2 °/

do producto do imposto que se cobrar em virtude delles para distribuir
pelos agentes que os expedirem como julgar mais conveniente. A por-
centagem será deduzida pela Companhia de conformidade com o dispos-
to na clausula 7. a logo que receber da mencionada Recebedoria Estadual
a conta do imposto cobrado mensalmente, correspondente aos avisos ar-
chivados na mesma Recebedoria.

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos im~
postos mineiros, a Companhia perceberá a commissão de 8 "/o que dedu"
zirá mensalmente da importância total da receita proveniente dos mes"
m is impostos e mais 2

°'
par.i distribuir como julgar conveniente pelos

empregados do escriptorio da Companhia, qne se occuparem com a es-
cripturação e fiscalização dos impostos mineiros.

A commissão de 8°/ será reduzida á que fòr ajustada, no caso de
creação ou elevação de impostos que produzam augmento de rendas su-
perior a 20 °'o da actual.

íi.
a

A Companhia obriga-se a pagar na Capital Federal, nos limites da
importância arrecadada, as ordens que a Secretaria das Finanças saccar
contra ella.

(i. a

A Companhia obriga se também a remetter á Secretaria das Finan-
ças, até o dia 30 de cada mez, um balancete de receita e despesa do
mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo que a
mesma Secretaria lhe dér e bem assim á Recebedoria do Estado na Ca-
pital Federal uma 2. a via do mesmo balanctte, acompanhada das segun-
das vias dos conhecimentos de talão de que trata a clausula terceira,

uma via das notas de expedição respectivas, uma relação fornecida pelo
agente da estação dos avisos mencionados na mesma clausula, e os do-
cumentos relativos ás despesas que tenham sido deduzidas da receita

do mez.

Outrosim, obriga-se a recolher ao Ranço que lhe"' fòr indicado pela
Secretaria d ,.s Finanças, o mais tardar até 20 dias depois de fixado para
apresentação do balancete"mensal a importância do saldo respectivo, de-
duzida a porcentagem estipulada na clausula quarta e o debito do Estado
por pagamento de ordens, transporte de viajantes, fretes, taxas de lele-

grammas, livros e impressos que houver adquirido mediante auctoriza-

çáo da Secretaria das Finanças.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos

juros e mais ónus pecuniários, a que estãc obrigados os exactores da
Fazenda do Estado, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é de-

vida.
8.»

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que re-

conhecer ter cobrado indevidamente, devendo remetter com as contas

respectivas copias das reclamações e os recibos das quantias resti-

tuídas.

Depois, porém, de entregues os saldos, só a Secretaria das Finan-

ças poderá fazer ou auctorizar taes restituições á vista das provas que se

lhe apresentarem.
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9. a

Ao Fiscal das Rendas externas do Estado será concedido passe de i.»

classe permanente para quando precisar transitar em serviço pelas li-

nhas do Estado, e á requisição da Secretaria das Finanças ou do mesmo
fiscal terá passagem de l.

a classe qualquer funccionario do Estado que
viaje em serviço desta fiscalização.

10. a

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa prpvir-
lhe dos erros e enganos commettidos em seus balancetes, si dentro de 90
dias contados da data do recebimento delles e dos documentos que os
devem acompanhar, na forma da clausula 0.*, a Secretaria das Finan-
ças, não fizer qualquer reclamação.

•

H. a

A Companhia permittirá que em suas estações e armazéns de rece-
bimento de géneros mineiros tenha o Estado empregados para fiscaliza-

rem a exactidão do pagamento dos impostos respectivos e o serviço da
entrega dos mesmos géneros ; e providenciará pelo modo que julgar mais
efficaz :

l.
a para que no território mineiro e nos pontos do fluminense, onde

houver fiscalização mixta dos dois Estados, a taes empregados sejam fa-

cultados todos os meios de impedir que se retirem das estações e arma-
zéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

2. a para que os avisos de que trata a clausula 3. a nunca sejam as-

signados por outro empregado que não o agente da estação ou por quem
suas vezes fizer.

3. a para que em todas as vias das notas de expedição se faça intei-

ra distincção do imposto pago ou a pagar, de modo que não seja este

englobado nunca com o frete.

4. a para que nos conhecimentos de pagamentos de impostos se es-

creva por extenso e em algarismos a quantidade em peso das merca-
dorias.

íi.
a para que os agentes não deixem de lançar no alto de cada nota

de expedição e nos avisos que costumam mandar aos consignatários das
mercadorias e de modo bem saliente as palavras- Estado de Minas

—

quando as estações estiverem em território mineiro ; e no corpo dos ditos

documentos, as palavras — «Género mineiro» — em lettras encarnadas,
quando as estações se acharem em território de outro Estado, afim de
que não seja elle confundido com os de procedência do Estado em que a
estação fôr situada.

Para este mesmo fim, será declarado de egual forma a procedência
do género que, não sendo mineiro, fõr no emtanto despachado em esta-

ção situada em território mineiro.

12. a

Sempre que a Companhia tenha qualquer duvida sobre a applicação
das leis hscaes mineiras a que se prende a execução deste contracto po-
derá entender- se com o Fisc.l das rendas externas do Estado na Capital

Federal, para resolvel-a ou leval-a ao conhecimento da Secretaria das Fi-

nanças, como no caso couber.
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ia.

O presente contracto começará a vigorar no dia 1.° de setembro pró-
ximo futuro e durará emquanto convier ás partes conlractantes, depen-
dendo sua rescisão de aviso prévio de (M> dias pelo menos.

14.»

Fica por este substituído o contracto de 10 de abril de 1900.

Sobre seis estampilhas da União representando o valor de mil sete-

centos e sessenta réis devidamente inutilizadas acha-se o seguinte :

Rio de Janeiro, 3 de agosto de. 189;i.— Por procuração do exmo. sr.

dr. Presidente do Estado de Minas Geraes, Carlos Pinto de Figueiredo.

—

Pela Companhia E. de Ferro Leopoldina, Paulino José Soares de Souza,
director-presidente.

Estrada de Ferro Oeste de Minas

O Governo do Estado de Minas Geraes, representado pelo sr. Com-
mendador Carlos Pinto de Figueiredo, Fiscal das rondas externas do
mesmo Estado, em virtude dos plenos poderes que lhe conferiu o exmo.
sr. Presidente dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, em procuração de 2
de outubro do corrente anno, e a Companhia Estrada de Ferro Oeste
de Minas, representada pelo seu director secretario, António Pinto Men-
des, com o visto do sr. Presidente, dr. José Cesário de Faria Alvim,
ambos abaixo assignados, têm justa entre si a novação do contracto de
6 de março de 1890, que actualmente vigora, na arrecadação dos impos-
tos mineiros— e o fazem sob as seguintes clausulas :

i.«

A Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas continua a arreca-
dar, por intermédio dos agentes de suas estações, estejam estas em ter-

ritório mineiro ou não, os impostos sobre passagens, bagagens, merca-
dorias, animaes e vehiculos que sahirem do Estado de Minas Geraes, ou
nelle entrarem pelas vias férreas da Companhia, cingindo-se neste ser-

viço ás leis, regulamentos e instrucções que lhe forem remettidos pela
Secretaria das Finanças do mesmo Estado.

A arrecadação será feita á vista do que constar das notas de expedi-
ão relativas a despachos realizados em suas estações ou nas das estradas

çom que a Companhia tiver trafego mutuo, comtanto que sejam formu-
cadas de modo que satisfaçam ás exigências fiscaes.

De todo o pagamento de impostos, excepto o de passagens de pessoas
nas linhas férreas da Companhia em território mineiro, dará ella ao con-
tribuinte um conhecimento, extraindo do livro de talão ; não sendo em
caso algum admissível o emprego de recibos ou outra declaração de
pagamento de impostos, de que não fique na estação o competente
alão.
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Quadro demonstrativo dos géneros de producção exportados pelas Estações abaixo mencionadas no exercício financeiro de 1916
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QUADRO N- 10

Quadro demonstrativo dos géneros manufacturados exportados pelas Estações abai]
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QUADRO N. 11

Quadro demonstrativo dos géneros de criação e productos correlatos, exportados pelas estações abaixo mencionadas no exercício financeiro de 1916
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Quadro demonstrativo dos géneros da Industria extractiva mineral, exportados pelas estações abaixo mencionadas no exercício financeiro de 1910
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Es.les conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças,
tpelo Fiscal das rendas externas do Eslado, e nelles deverão os agentes
de estação substituir a palava—pagou—por -a pagar, -com tinia en-
carnada, quando o imposto tiver de ser cobrado na estação do des-
ino.

§ 1." Na primeira quinzena do mez de janeiro de cada anno os la-

tões dos conhecimentos extrahidos, e mesmo os livros, cujos conheci,
Imentos não sejam extrahidos, no todo ou em parte, até 31 cie dezembro
deverão ser enviados á Recebedoria do Estado nesta Capital, para a to-

mada de contas do anno findo. A falta de devolução de um ou de al-

guns destes livros fica sujeita á multa do art. 36, do Reg. n. 812, de 25

de julho do corrente anno.

São exceptuados da devolução os livros de talão dos avisos de que
trata o § 2.-, os quaes permacerão nas estações até serem exgottados; de-
vendo a Companhia pedir com tempo os que lhe forem precisos para os

despachos de café em cada semestre.

§ 2 • Do café que se despachar para a Capital Federal não cobrará
a Companhia imposto algum; mas fal-o-á acompanhar de um aviso, o
qual deverá ser enviado, no mesmo dia em que for extraindo, á Rece-
bedoria do Eslado na Capital Federal, para a conferencia do café no ar-

mazém de descarga. Estes avisos serão lambem fornecidos pela Secre-
taria das Finanças ou pelo Fiscal das rendas externas do Esledo, e ex-
trahidos do livro de talão.

S 3.
- Péla expedição destes avisos perceberá a Companhia meio por

cento do produclo do imposto, que se cobrar em virlude delles, para dis-

tribuir, como julgar conveniente, pelos agentes que os expedirem; por-
centagem que será deduzida pela mesma forma estabelecida na clau-

sula í. a logo que a Companhia receba da Recebedoria do Eslado na Ca-
pital Federal a conta do imposto cobrado mensalmente, correspondenle
aos avisos archivados na mesma repartição.

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros a Companhia perceberá a commissão de 10% que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita proveniente dos mes-
mos impostos, commissão que será reduzida á que for ajustada, no caso

da creação ou elevação de impostos que produzam augmento de renda
uperior a 20 °/ da actual.

S. a

A Companhia obriga-se a cumprir pontualmente, nos limites das im-

portâncias que arrecadar, as ordens que contra ella saccar a Secretaria

das Finanças.
G. a

Dentro do prazo fixado na clausula seguinte, a Companhia entrega-

rá ao Ranço que fôr designado pela Secretaria das Finanças o saldo da

renda arrecada no mez anterior, deduzidas as porcentagens estipuladas

na clausula 3.°, § 3.", e clausula 4. a e o debito do Eslado por trans-

porte de viajantes, fretes, taxas de telegrammas passados pela Compa-
nhia, livros impressos, etc.

7.»

A Companhia obriga-se a remetter á Secretaria das Finanças alé o

dia 30 de cada mez, um balancete organizado pelo modelo que a mesma

R.—

2
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dem0Ilstrada a receita e despsa do mez I

fmnnu '
C
?
m esPecificaÇ ;i° da importância total da arrecadação de cadaimposto e bem assim, a repolh.er ao Banco da Capital Federal que lheor indicado, o mais tardar 20 dias depois, es saldos respectivos Pe afracção da segunda parte desta clausula, fica a Companhia suje ta aosjuros e ónus a que estão obrigados os exactores da Fazenda do Fstado deMinas, sem prejuízo da commissãode que trata a clausula 4.».

8.»

Do dito balanceie remetterá a Companhia uma segunda via á Rece-bedoria do Estado na Capital Federal, acompanhada das segundas viasdos conhecimentos de que trata a clausula S* de uma via das no as deexpedição de uma relação fornecida pelos agentes de estação dos avisosmencionados na mesma clausula, § 2,», e de
&
todos os documentos rela-tivos ás despesas deduzidas no mez.

^uuieinus reia

A companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que co-brar indevidamente, devendo juntar aos seus balancetes copias das re-clamações com os recibos das quantias restituídas. Depois, porém deremelter o balancete do mez em que tiver occorrido o engano, só a Se-cretaria das Finanças poderá fazer ou auclorizar taes reshtuições, á vistadas provas que lhe apresentarem. '

10.-

A Companhia dará passagem livre de 1.» classe aos empregados daFazenda do Estado de Minas, que tiverem de transitar por s ias linhasem serviço de fiscal.zação, e ordenará aos seus agentes que lhes fran-

consuhar
°S esclarecimentos

>
livros e documentos que precisarem

11.»

lh P d
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-
1™P
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nhÍa fica exoneradada responsabilidade que possa provir-he dos erros e enganos commettidos em seus balanceies, si dentro de90 dias, contados da data do recebimento delles e dos documentos r.e

ras
d
n~fL

aC°mpanhar
'
na

,

f':,rmada dausulaS.', a Secretaria das Fman-ças nao fizer qualquer reclamação.

12.

A Companhia permittirá que, nas estações dos pontos terminaes desuas hnhas, tenha o Estado empregados para fiscalizarem a emíeSdoggéneros mineiros e o pagamento dos impostos respectivos; e providen-
ciara, como julgar mais conveniente, para que a taes empregados sejamfacultados todos os meios de impedirem quê se retirem dos mesmos^™mazens quaesquer dos ditos géneros sem o referido pagamentobem assim, dará as mais terminantes ordens
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ã.° para que nos conhecimentos de pagamento de imposto se es-

creva por extenso e em algarismo a quantidade ou o peso das merca-
dorias

;

4.° para que ds. agentes não deixem de fazer lançar no alto de cada
nota de expedição e nos avisos que costumam mandar aos consignatários
das mercadorias, e de modo bem saliente, as palavras — Estado de Mi-
nas,'— quando estiverem em território mineiro; e no corpo dos ditos do-
cumentos, com tinta encarnada, as palavras - género mineiro — quan-
do as estações se acharem em território de outro Estado, afim de que
elle não seja confundido com os de procedência do Estado em que a es-

tação for situada.

13.*

Sempre que a Companhia tenha qualquer duvida sobre a applicação
das leis fiscaes mineiras, a que se prenda a execução deste contracto,
poderá entender-se com o Fiscal das rendas externas do Estado- na Ca-
pital Federal, para resolvel-a ou leval-a ao conhecimento da Secretaria
das Finanças, como no caso couber.

14. a

O presente contracto começará a vigorar no dia 15 do corrente mez
o durará emquanto convier ás parles contractantes; dependendo a sua
rescisão de aviso prévio de 90 dias pelo menos.

15.*

Fica por este substituído o contracto de seis de maio de 1890.

E, por se acharem assim accordes as duas partes contractantes, fi-

zeram lavrar o presente contracto, em triplicata, que assignam nesta ci-

dade do Rio de Janeiro aos quinze dias do mez de outubro de 1895.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1895.— Carlos Pinto de Figueiredo.
— A. Pinlo Mendes.

Visto.— Rio, 33 de outubro de 1895.— Cesário Alvim, presidente da
Companhia.

AccopíIo entre o Governo de Minas Geraes e á Estrada
de Ferro Central do Brasil para. novação do contra-
cto entre ambos celebrado em 31 de agosto de 1895,
para arrecadação dos impostos mineiros.

Ao l.° dia do mez de agosto de 1904, presente na Secretaria da Di-
rectoria da Estrada de Ferro Central do Brazil o sr. director da mesma
Estrada, dr. Gabriel Osório de Almeida, e o Secretario das Finanças do
Estadu de Minas Geraes, dr. António Carlos Ribeiro de Andrada, repre-
sentado pelos srs. José Bernardo de Paula Aroeira e Augusto Coutinho,
chefes de secção da mesma Secretaria, e auetorizado pelo aviso n. 143,
de lo de julho de 1904-, daquella repartição que fica archivado nesta Se-
cretaria, declaiaram- ter accordado nas condições abaixo mencionadas,
para arrecadpção dos impostos mineiros :
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Primeira

A Estrada do Ferro Central do Brazil continuará a fazer por inter-

médio dos agentes de suas estações, estejam estas em território mineiro
ou não, a arrecadação, fiscalização, e escripluraeão dos impostos sobre

mercadorias, bagagens, encommendas, animaes e veluculos procedentes
do Estado de Minas ou que para elle se dirijam pelas linhas da mesma
listrada, bem como das taxas de expediente e do sello de que tratam os

Decs. ns. 842, de 25 de julho de 18y5 e 1.C72, de 28 de janeiro do cor-

rente anno de 190i.

§ 1.° Na execução deste serviço, a Estrada de Ferro Central reger-

-se-á pelas leis, regulamentos e instrucções expedidas pelo governo de
Minas a cujo conhecimento levaiú a administração da mesma Estrada,

para que seja esclarecido ou removido qualquer embaraço que acaso tra-

ga ao séu serviço a execução dessas leis, regulamentos e instrucções.

§ 2.° Do café que das estações do interior fôr despachado para a

Capital Federal, nenhum imposto ou taxa cobrará a Estrada fazendo-se,

entretanto, conforme a legislação vigente, sobre todos os despachos desse

género que se destine a qualquer localidade dos Estados limilrophes,

differente daquella.

§ 3.° O pagamento do imposto robre as mercadorias que se desti-

nem a estações no território mineiro de estradas de ferro que não te-

nham contracto de trafego mutuo com a listrada de Ferro Central do
Brasil e que tenham de ser redespachadas nos pontos de entroncamen-
to, será feito nas estações de destino, para o que as notas de redespacho
terão a indicação «imposto a pagar* ou nas de procedência a arbítrio dos
expeditores.

§ 4.° Quando, em virtude de leis federaes, fõr modificado o systc-

ma vigente de arrecadação do imposto de consumo, a Estrada obriga-se
a continuar a fornecerão Estado, si os interesses deste o exigirem, as

notas de expedição e despachos de mercadorias, encommendas e baga-
gens que se destinarem a ser descarregadas nas estações da mesma
Estrada, situadas em território mineiro, documentos estes que actual-

mente já acompanham as contas do imposto mineiro.

§ b.° Essas notas de expedição e despachos serão remettidas dire-

ctamente á Secretaria das Finanças, ou por intermédio dos respectivos

.

agentes da Estrada, entregues aos funecionarios ou agentes do fisco mi-
neiro que a referida Secretaria designar, diariamente, ou como fòr mais
conveniente ao serviço a juizo do governo que, em tempo, dará as ne-
cessárias instrucções.

8 ti." Os empregados ou agentes da Estrada encarregados do serviç
de que tratam os dois últimos paragraphos antecedentes, enviarão lam-
bem á Secretaria das Finanças, uma relação mensal de todas as notas e
despachos por elles remetliuos ou entregues, relação em que serão men-
cionadas as datas, numero das mesmas notas e despachos, peso das mer-
cadorias e os nomes dos remettentes e consignatários; obrigando- se o
goveno a pagar aos mesmos empregados ou agentes uma gratificação
correspondente ao trabalho de cada um, conforme opportunamenle se
ajustar.

Segunda

Para o calculo e arrecadação dos impostos tomar-se-á por base o
que constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes,
na parte relativa ao imposto, deverão ser escripturados com a necessa-
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ria clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quantidade
das mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos da co-
brança.

Terceira

A' Estrada de Ferro Central do Brazil compete exclusivamente a ar-

recadação das taxas e imposto de que trata o presente accordo, e éella

a única responsável pelas falias, erros de cálculos e omissões que se de-
rem da respectiva cobrança e sua escripturação salvo quando se provar
que taes faltas, erros e omissões provieram de factos extranhos ao
pessoal da Estrada.

Paragrapho único. O governo de Minas poderá alterar, modificar
ou mesmo supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando,
porém, conhecimento dos seus actos á direcLoria da Estrada com ante»
cedência nunca menor de 30 dias, para sua execução.

Quarta

De todo pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um
conhecimento, extraindo do competente livro de talões, pelo respectivo
agente arrecadador.

§ 1? Para cumprimento desta clausula o governo de Minas fornecerá
á Estrada, por intern.edio da repartição competente, os necessários livros

de talões, devidumenLe aulhenlicadis.

§ 2? Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remetlidosá Secre-
taria das Finanças todos os talões dos conhecimentos extrahidos durante
o anr.o anterior, as^im como uma relação dos livros de talões que, não
tendo sido utilizados, nó tolo ou em parte, ficarão em seu poder para
serem utilizados.

(tilinta

As importâncias arrecadadas a maior por erros de cálculos, enganos
ou má applicação de taxas, e que a contabilidade da Estrada costuma
a corrigir á tinta encarnoda, serão levados ao credito do Estado no
balancete do mez respectivo sob o titulo—cobranças indevidas—escriptu-
rando-se no debito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que
por ventura forem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o

qiul deverá acompanhar o mesmo balancete.

Sexta

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos im-
postos mineiros, perceberá a Estrada a commissão de 8 °/ que deduzirá
mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respectivo calculo a parle que figurar sob o titulo de que trata a clausula
5.'\ ou que tiver sido illegalmenle arrecadada.

§ I? A commissão supra mencionada será reduzida ao que fõr ajus-
tado no caso de elevação ou creação de impostos que produzam augmcnto
de renda superior a 20 °/„ da actual.

§ 2? Da mesma receita liquida serão oulrosim deduzidos mais 2°/o
p^ra serem distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem a
responsabilidade dos serviços.
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Sétima

No prazo máximo de 60 dias a Eslrada remetlerá á Secretaria das
Finanças o balancete da receita e despesa de cada mez vencido, orga-
nizado de inteira conformidade com o modelo já adoptado, balancete que
será acompanhado das segundas vias dos conhecimentos de talões de que
trata a clausula 4.' e das cópias dos despachos a elles concernentes, assim
como dos documentos relativos ás despesas de que tenham sido dedu-
zidas.

§ d? Todo o balancete organizado em desaccordo- com esta clausula

será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2? De cada balancete mensal enviará a Estrada uma segunda via

ao Fiscal das Rendas Externas do Estado, na cidade do Rio de Janeiro.

Oitava

Ao mesmo funccionario, ou a quem a Secretaria futuramente indicar-

fornecerá á Estrada mensalmente, para o devido pagamento pelo The,
souro Federal, certificado da importância approximada do mez anterior,

proveniente dos impostos e taxas arrecadados pela Estrada, descontada a
sua porcentagem e outras despesas que tenham sido feitas por conta do
Estado, nos termos do presente accòrdo.

Xona

Além das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo Per-
sidente e Secretario do Estado, a Estrada só poderá attender as que lhe
forem feitas estrictamente de accòrdo com as instrucções do dec. n. 005,

de 10 de fevereiro de 1893.

§ IV No principio de cada mez, a Estrada levantará uma conta espe-
cial de todos os passes e telegrammas concedidos durante o mez ante-

rior por conta do Estado, e, relacionando as respectivas requisições em
originaes, as remetterá com a conta á Secretaria das Finanças, para que
esta se pronuncie a seu respeito ou auclorize a deducç.ão da despesa,
verificada dentro do prazo máximo de 50 dias.

§ 2? Si dentro, porém, do prazo fixado no- paragrapho antecedente,
a Secretaria das Finanças não dér solução sobre a referida conta de
passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua impor-
tância ainda no balancete que, dez dias depois, lhe remetterá, na forma
da clausula 7. a .

Decima

Ao fiscal das rendas externas, no Rio de Janeiro, fornecerá a Estrada
passe permanente para livre transito em suas linhas ; e passe de 1.» classe

de ida e volta ao empregado ou empregados que pela Secretaria das
Finanças forem designados para entenderem-se com a contabilidade da
Estrada, sobre assumpto concernente aos impostos que constituem o

objecto deste accòrdo.

Decima primeira

A Estrada fica auetorizada a adquirir os impressos necessários á

organi2ação dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que
de accòrdo coma Secretaria das Finanças forem reputa los indispensáveis

ao serviço de escripturação e fiscalização de impostos.
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Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui refe-

ridos correrão por conla do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, com os necessários documentos.

Decima segunda

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada
poderá restituir as quantias que forem cobradas a maior ou indevidamente
è que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade coma clausula.

5. a deste accòrdo.

Decima terceira

Dentro do prazo de 90 dias, contados da data do recebimento' por
parte da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos respe-
ctivos, continua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros
commettidos na arrecadação dos impostos ; findo este prazo e não havendo
reclamarão da Secretaria das Finanças, cessará a responsabilidade da
Estrada.

Decima quarta

A Estrada permiltirá que em seus armazéns de recebimento degenero:
mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço de entregs
dos mesmos géneros, e providenciará, como entender melhor, para quea

1? A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento do
imposto devido

;

2? Em todas as vias das notas de expedição se declare que o imposto
é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete

;

li? Nos conhecimentos de imposto, os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade ou peso liquido e a espécie dos géneros,
a taxa e a importância cobrada e bem assim o numero do respectivo despa-
cho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mercadorias,
datando e assignando taes documentos;

4? Quando as estações estiverem em território mineiro, não deixem
de lançar, de modo bem saliente, as palavras— Estado de Minas— quer no
alto de cada nota de expedição, quer nos avisos pela Estrada expedidos
aos consignatários das mercadorias ; e no corpo dos ditos documentos as

palavras—género mineiro— quando as estações se acharem em território

ue out:o Estado, aiim de se evitar- que seja o mesmo género confundido
com os de procedência do Estado em que estiver situada a estação.

Decima quinta

Nos casos de duvidas sobre a applicação das leis fiscaes mineiras, a
que se prenda a execução deste contracto, poderá a Estrada entender-se,
primeiro com o Fiscal das Hendas Externas do Estado, na cidade do Rio

de Janeiro, e só na falta de solução deste tunecionario, levará o '•aso ao
conhecimento e deliberação clu Secretaria das Finanças, na forma do

g 1.°, clausula l.\

Decima sexta

O presente contracto entrará em vigor da presente data em diante e

durará emquanto convier ás partes contractantes, devendo ter logar a
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sua rescisão mediante aviso prévio de 00 dias pelo menos, assignado
pela parte que a propuzer.

E por haver assim accordado, lavrou-se o presente termo que assi-

gnam com as testemunhas.
Secretaria da Directoria da Estrada de Ferro Central do Brasil, Rio

de Janeiro, em 1.° de agosto de 1904.

Assignados : Gabriel Osório de Almeida, J. B. de P. Aroeira,
Augusto Coutinho.

Como testemunhas : Geraldo Sommer, 3.° escripturario ; Procopio
José Leite, 2.° escripturario.

Estavam colladas e devidamente inutilizadas dez estampilhas do
Thesouro Xacional, no valor de 34JJ200.

Conforme.— O secretario, M. Fernandes Figueira.

Confere.— Messias de Senna Cavalcante, 1.° escripturar.o.

Accordo celebrado entre os Governos dos Estados de Mi-
nas Geracs c São 1'anlo, para regularizar a fiscali-

zação de seus produclos, quando em transito pelos
mesmos, a 13 de dezembro de 11)05.

Aos 43 dias do mez de dezembro de 1905, nesta cidade de S. Paulo,

Capital do Estado do mesmo nome, reunidos na Secretaria d'Estado dos
Negócios da Fazenda os srs. coronel Luiz Gonzaga de Azevedo, Inspector

do Thesouro de S. Paulo, e o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Secretaria

das Finanças do Estado de Minas Geraes, foi pelos mesmos combinado
o seguinte accordo, para regularizar a fiscalização da exportação de seus
produetos, quando do território de um se destinarem ao de outro, ou em
transito pelos mesmos.

clausula l. a

O Estado de Minas Geraes e o de S. Paulo, reciprocamente, se com-
promettem a consentir que nos seus territórios qualquer delles possa crear
pontos de vigias, na zona de suas fronteiras onde as estradas de um Es-
tado convirjam no outro, com o fim exclusivo de fiscalizar a exportação
dos géneros de sua producção na passagem pelas respectivas fronteii as.

CLAUSULA 2. a

A' creaçâo de taes «pontos» precederá sempre communicação ante-
cipada de Yó dias pelo menos ao Governo do Estado em cujo território

tenham elles de ser estabelecidos, do logar exacto para tal fim escolhido,

bem como os nomes dos serventuários que os tiverem de prover, sendo
egualmente communicadas as mudanças de pessoal.

clausula 3. a

A acção dos vigias se limitará á fiscalização da exportação dos géneros

de producção de seus Estados, no intuito de verificarem o pagamento des
impostos devidos, que por acaso não tenha sido feito, ou a procedência

dos mesmos géneros, promovendo a aulhenlicação desta, mediante «visto»

dos agentes tiscaes do Estado, cujo território os géneros demandarem,
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lançados nos conhecimentos ou guias que devem acompanlial-os, quando
taes géneros só em transito por elle passem em demanda de outro ter-

ritório.

clausula 4."

Os Estados conlractantes se compromettem a não embaraçar que os

ditos vigias lavrem os autos necessários para contestação das infracções
que verificarem, afim de que taes documentos possam servir de base aos
recursos legaes nos Estados, de que os géneros procedem, nos termos das
respectivas legislações fiscaes.

De accordo com os princípios mandados observar pela circular n.
JC!j, de 20 de abril de 1900, expedida pelo Thesouro do Estado de S. Pau-
lo, a qual fica incorporada ao presente accordo, os agentes fiscaes dos
Estados contractantes não poderão recusar, sem causa justa, o seu «visto»

nas gaias ou conhecimentos acompanhando géneros procedentes do terri-

tório visinho. Sempre que tiverem razões fundadas para recusai- o, de-
clararão por escripto e, si possível fòr, na própria guia o motivo de sua
recusa, para que os interessados possam usar dos recursos legaes.

clausula C. a

O exaclor ou agente fiscal competente para visar as guias ou conhe-
cimentos é o do distríclo onde os géneros são embarcados ; mas, quando
esses géneros tenham sido embarcados em estações de estradas de ferro

situadas fora do Estado de S. Paulo e sejam directamente destinados á Ca-
pital do mesmo Estado ou a Santos, serão competentes para visar as guias
os administradores das respectivas Recebedorias. Si a estação em que
embarcarem os géneros fòr situada em território paulista, observar-se á

regra geral.

clausula 7. a

Os géneros acompanhados de guias ou conhecimentos visados de ac-

cordo com a clausula 6.*, serão despachados livres de direitos de impor-
tação ou de exportação por parte do Estado onde entrarem, nas suas esta-

ções de estradas de ferro ou pontos, salvos, porém, os direitos devidos ao

Estado de onde procederem, quando estes não tenham já sido pagos e o

mesmo Estado tenha promovido os meios regulares para a sua arrecada-

ção em taes estações ou pontos.

clausula 8. a

Os Estados contractantes se compromettem a preslar-se mutuamente
todas as informações e esclarecimentos que lhes sejam precisos para a

boa execução do presente accordo, bem como a se auxiliarem reciproca-

mente, nos lermos de suas legislações, para a sua perfeita effectividade,

ordenando a seus agentes fiscaes a fiel e rigorosa observância das condi-

ções estipuladas, sob as penas em suas leis estatuídas.
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CLAUSULA 9. a

Fica estabelecido que, a não ser guias referentes ao café, todas as

outras deverão mencionar a importância do pagamento total do imposto
de exportação a que o género estiver sujeito no Estado de procedência,
sendo considerado infractor o portador de guias que não estiverem em
taes condições.

clausula 10. a

Continuam em vigor as clausulas de accordos anteriores celebrados
entre os Estados de S. Paulo e Minas Geraes, que não lenham sido alte-

rados por este.

clausula 11. a

O presente accordo vigorará durante Ires annos, considerando-se pro-
rogado por egual penedo de tempo, desde que não seja denunciado por
qualquer dos Estados contractantes, 90 dias antes da expiração do prazo
accordado e entrará em vigor depois de approvado pelos respectivos Go-
vernos.—(Assignado) Luiz de Azevedo, Theophilo Ribeiro.— Copia da circu-
lar a que se refere a clausula 5." do accordo acima transcripto, entre os
Estados de Minas e S. Paulo.—Circular. Thesouro de S. Paulo, n. 16EÍ,

em 20 de abril de 1910.—O Director Geral do Thefouro do Estado recom-
menda aos cidadãos exaclores dos districtos fiscaes limitrophes com outros
Estados que tenham todo o escrúpulo no visarem os conhecimentos de
pagamento de imposto de exportação a esses Estados, com referencia a
géneros ou objectos de sua producção que tenham de transitar pelo Esta-
do de S. Paulo, com destino ao porto de Santos ou á Capital Federal. De
accordo com as disposições do Capitulo 7.° do Regulamento que acompa-
nha o dec. n. 625, de 21 de dezembro de 1898, o —visto— , só pôde ser
lançado á vista do género que vae ser exportado á vista do conhecimen-
to ou factura de embarque fornecidos pela estação de estradas de ferro

situada dentro de seu districto fiscal ou íóra do Estado de S. Paulo. Xão
è licito ao exactor de um districto fiscal visar guias de géneros embar-
cados em outro districto, assim como as guias de géneros embarcados em
estações de estradas de ferro situadas fora do Estado só podem ser visa-

das pelo exactor do districto fiscal limitrophe, por onde tiver de entrar o

género, ou pelos administradores das Recebedorias da Capital ou de San-
tos, respectivamente, c informe vier o género directamente destinado á

Capital ou ao Porto de Santos. Quanto aos produetos que entrarem pela
fronteira do Norte do Estado, o—visto— só pôde ser lançado pelo exactor
do districto fiscal limitrophe com o Estado de Minas, e nestas condições
será despachado livre de direitos nas estações fiscaes situadas á margem
da Estrada de Ferro Central. Fica entendido que as Recebedorias da Ca-
pital e a de Santos não poderão visar guias de impostos pagos aos Estados
limitrophes desde que o género tenha sido embarcado em estação de es-

trada de ferro situada em território paulista.

Neste caso o —visto— é da exclusiva competência do exactor em cujo
districto fiscal estiver situada a estação da estrada de ferro. Ligando a
Administração da Fazenda especial importância á severa fiscalização da
cobrança deste imposto, recommendo aos cidadãos exactores a máxima e

a estricta execução das disposições desta circular e o do regulamento
annexo ao dec. n. 625 de 1898, certo de que incorrerão na pena de perda
do emprego aquelles exaclores que, por desídia ou negligencia, forem en-
contrados em falta que redunde em prejuízo da Fazenda do Elstado, além
das penas do art. 208 do Cod. Penal. Os cidadãos exactores devem dar
conhecimento desta circular a todas as casas commissarias ou que forem
notoriamente encarregadas do recebimento do despacho de café e outros

géneros em seu districto fiscal. — (Assignado) Luiz Azevedo.
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Convénio cnlrc os Estatlos do ISio de Janeiro, Minas Gemes
e S. Paulo, para o íim de valorizar o café, regular o
seu commercio, promover o augmento do seu consumo
e a creação da caixa de conversão, fixando o valor da
moeda,

Art. 1? Durante ò prazo que for conveniente, os 3,'stados contractan-
tes se obrigam a manter, nos mercados nacionaes, o preço minimo de 55
a G5 francos em ouro, ou moeda corrente do paiz ao cambio do dia, por
saccade 60 kilos de café, typo 7 americano, no primeiro anno ; este preço
minimo poderá ser posteriormente elevado até o máximo de 70 francos,
conforme as conveniências do mercado.

Para as qualidades superiores, segundo a mesma classificação ameri-
cana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente nos
mesmos períodos.

Art. -I
o
. Os Governos contractantes, por meio de medidas adequadas,

procurarão difficultar a exportação para o extrangeiro dos cafés inferiores

ao typo 7 e favorecer, no que fôr possível, o desenvolvimento do seu con-
sumo no paiz.

Art. 3? Os Estados contractantes se obrigam a organizar e manter
um serviço regular e permanente de propaganda do café, com o fim de
augmentar o sed consumo, quer pelo desenvolvimento dos actuaes mer-
cados, quer pela abertura e conquista de novos, quer pela defesa contra
as fraudes e falsificações.

Art. í° Os Governos contractantes, quando fôr julgado opporluno,
estabelecerão os typos nacionaes de café, promovendo a creação de
bolsas, ou camarás syndicaes, para o seu commercio ; de accôrdo com os
novos typos serão então fixados os preços a que se refere o art. 1?.

Art. ti? Aos produetores de café serão facultados os meios de melhorar
as qualidades do produeto, pelo rebeneficio.

Art. 6? Os Governos contractantes se obrigam a crear uma sobre-
taxa de três (3) francos, sujeita a augmento ou diminuição por sacca de
café que fôr exportada de qualquer de seus Estados, e bem assim a man-
ter as leis que nelles difticultam, por impostos suficientemente elevados,
o augmento das áreas de terrenos cultivados com café nos seus territórios,

pelo prazo de dois annos, que poderá ser prorogado por mutuo accôrdo.
Art. 7? O produeto da sobre-taxa de que trata o artigo anterior, paga

no acto da exportação, será arrecadado pela União e destinado ao paga-
mento dos juros e amortização dos capitães necessários a execução deste

Convénio, sendo os saldos restantes applicados ao custeio das despesas
reclamadas pelos serviços do mesmo, começando-se a cobrança da sobre-

taxa depois de verificado o disposto no art. 8?.

Art. 8? Para a execução deste Convénio fica o Estado de S. Paulo,

desde já auetorizado a promover, dentro ou fora do paiz, com a garantia
da sobre taxa de três francos, de que trata o art. 6?, e com a responsa-
bilidade solidaria dos três Estados, as operações de credito necessárias
ali'' o capital de líi milhões de libras esterlinas, o qual será applicado
como lastro para a Caixa de Emissão ouro e Conversão, que fôr creada
pelo Congresso Nacional para a fixação do valor da moeda.

§ 1'.' O produeto da emissão sobre este lastro será applicado nos
termos deste Convénio, na regularização do commercio do café, e sua valo-

rização, sem prejuízo, para a Caixa de Conversão de outras doUções para
fins creados t-m lei.

§ 2? O Estado de S. Paulo, antes de ultimar as operações de credilo,

acima indicadas, uibmetterá as suas condições e clausulas ao conheci-

mento e approvação da União e dos outros Estados contractantes.
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Modificação e additamento ao Convénio de Taubaté

Os Presidentes dos Estados do Rio de Janeiro, Minas Geraes e S Pauloaccordam e resolvem modificar o Convénio de Taubaté, addítando-lhe as
seguintes clausulas, que ficam fazendo parte integrante do mesmo Con-

art. 1? do Convénio fica substituído pelo seguinte:

Durante o prazo que fôr julgado conveniente os Estados contractantes
se obrigam a manter nos mercados nacionaes o preço mínimo de trinta
e dois a trinta e seis mil réis por sacca de 66 kilosde café,'typo 7 ameri-
cano, no primeiro anno

; este preço minimo poderá ser posteriormente
elevado ate o máximo de quarenta mil réis, conforme as conveniências
ao mercado.

Para as qualidades superiores, segundo a mesma classificação ame-
ricana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente nomesmo período.

2- a

Si as operações de credito necessárias para execução do Convénioforem realizadas pelos três Estados, sem endosso ou fiança da União, a
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sobre-taxa de Ires francos a que se refere o art. 6." do mesmo Convénio,
será arrecadada pelos Estados e o seu producto será depositado para os fh.s

determinados no art. 7?.

3.*

A arrecadação da sobre-taxa de três francos começara na época que
fór determinada pelos Estados contractantes.

Emquanto não fòr creada ou emquanlo não funecionar a Caixa de
Emissão e Conversão, os Estados poderão applicar o producto do emprés-
timo directamente á valorização do café.

5.*

O Governo do E tado de S. Paulo antes de ultimar as negociações rela-

tivas á operação de credito de que trata o art. 8? do Convénio, submetterá
as condições e clausulas que forem propostas ao conhecimento e appro-
vação dos Governos dos outros Estados contractantes, e bem assim do
Governo Federal, em caso de endosso pela União, atim de ser determi-
nada expressamente a responsabilidade de cada um delles na operação
que se realizar, a qual fica dependendo daquella approvação.

O presente Convénio vigorará desde a data de sua approvação, nos
termos do n. 1(3, do art. 48, da Constituição Federal.

Bello Horizonte, í de julho de i 9* >G.— (Assignados).-- Jorge Tibiriçá.
— Francisco António de Salles, Nilo Peçanha.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes c
a Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas para
arrecadação de impostos do referido Estado.

Aos dezenove dias do mez de setembro de mil novecentos e sete,

presente na Recebedoria de Minas na Capital Federal, representado pelo
Director desta, coronel Joaquim Libanio Gomes Teixeira, o Secretario das
Finanças do Estado de Minas Geraes, sr. dr. Manoel Thomaz de Carvalho
Britto, ahi compareceu o sr. dr. Luiz da Rocha Dias, Director Secretario da
Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas, e declararam ter accorda-
do nas condições abaixo mencionadas, que firmam para a arrecadação dos
impostos mineiros.

I

A Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas passará a fazer por
intermédio dos agentes de suas estações, estejam estas no território mi-
neiro ou não, a arrecadação, fiscalização e escripturação dos impostos
sobre mercadorias, bagagens, encommendas, animaes e vehiculos, pro-
cedentes do Estado de Minas e que delle sahirem pelas linhas da mesma
Estrada, bem cómodas taxas do imposto de passagens, de estatística e do
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sello já creados pelos decs. ns. 8i2, de 25 de julho de 1895 e 1.672, de 2$£
de janeiro de 1904 e leis vigentes, ou que vierem a ter ereados futura?

mente.

Paragrapho único. Na execução desse serviço a Companhia Estrada»
de Ferro Yictoria a Minas reger-se-á pelas leis, regulamentos e instru-

cções expedidos pelo Governo de Minas, a cujo conhecimento levará a
administração da mesma Estrada, para que seja esclarecido, ou removido,
qualquer embaraço que acaso traga ao seu serviço a execução dessas leis}.

regulamentos e instrucções.

II

Para calculo e arrecadação de imposto tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes na
parte relativa ao imposto, deverão ser escripturados coma necessária cla-

reza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quantidade das mer-
cadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos da cobrança.

Paragrapho único. Os conhecimentos (talões) da cobrança do imposto
deverão ser extrahidos invariavelmente nas estações de procedência e no
acto do despacho das mercadorias, quaesquer que ellas sejam.

III

A' Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas, compete, exclusi-

vamente a arrecadação das taxas e impostos de que trata o presente accòr-

do, e é ella a única responsável pelas faltas, erros e omissões, que se de-

rem na respectiva cobrança, salvo quando se provar que taes faltas, er-

ros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da Estrada.

Paragrapho único. O governo do Estado de Minas poderá alterar mo-
dificar ou mesmo supprimir, a cobrança de um ou mais desses impostos,

dando, porém, conhecimento dos seus actos á Companhia, com antece-

dência nunca menos de trinta dias, para sua execução.

IV

De todo pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um co-

nhecimento, extraindo do competente livro de talões pelo respectivo

agente arrecadador.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas fornece-

rá á Estrada, por intermédio da repartição competente, os necessários!

livros de talões, devidamente authenticados.

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remetlidos á Secre-

taria" das Finanças todos os tocos de talões de conhecimentos extrahidos

durante o anno anterior, assim como a relação dos livros de talões que,

não tendo sido utilizados no todo ou em parte, ficarem em seu poder para

ser utilizados.

As importâncias arrecadadas a maior por erros de cálculos, enganos,

ou má applicação de taxas, e que a contabilidade da Estrada corrigir á

tinta encarnada, serão levadas a credito do Estado no balancete do mez
respectivo sob o titulo— cobranças indevidas— , escripturando-se no de-

bito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que por ventura

forem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parto, o qual deverT
acompanhar o mesmo balancete.
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vi

Pelo trabalho da arrecadação, eseripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, perceberá a Companhia a commissao de 8 %, que deduzirá
mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respecLivo calculo a parte que figurar sob titulo de que trata a clausula

ti.*, ou que tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1.° A commissao supra mencionada será reduzida ao que fôr ajus-
tado no caso da elevação ou creação de impostos que produzam augmen-
to de renda superior a 20 °/ da que fòr arrecadada no primeiro anno da
vigência do presente contracto.

§ 2.° Da mesma receita liquida serão, outrosim, deduzidos mais 2%
para serem distribuídos pelos empregados du Estrada que tiverem res-

ponsabilidade dos serviços.

VII

No prazo máximo de sessenta dias a Companhia remetterá á Secre-

taria das Finanças o balancete da receita e despesa de cada mez vencido
organizado de inteira conformidade com o modelo adoptado e lançado em
livro próprio que a Secretaria lhe fornecer ; balancete que será acompa-
nhado das segundas vias de conhecimentos de talões, de que trata a clau-

sula í. a e das copias dos despachos a elles concernentes, assim como do-
documentos relativos ás despesas que tenham sido deduzidas e tambems
do documento que provar o recolhimento do respectivo saldo á Recebe-
doria Mineira na Capital Federal.

§ 1.° Todo o balancete organizado em desaccòrdo com esta clausula
será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2.° De cada balancete mensal enviará a Companhia uma 2, a via ao
director da Recebedoria Mineira, communicando á Secretaria das Finan-
ças por telegramma qual o total da sua receita, logo que seja esta conhe-
cida.

VIII

A Companhia obriga-se também a recolher á Recebedoria Mineira, ou
ao estabelecimento que lhe fòr indicado pela Secretaria das Finanças, o
mais tardar até 20 dias depois de fixado para apresentação do balancete
mensal, a importância do saldo respectivo, deduzidos a porcentagem es-

tipulada na clausula 4. a e o debito do Estado por pagamentos de ordens,
transporte de viajantes, fretes, taxas de telegrammas, livros e impressos
que houver adquirido, mediante auetorização da Secretaria das Fi-

nanças.

Paragrapho único. A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao

pagamento dos juros e mais ónus pecuniários a que estão obrigados os

exactores do Estado, sem prejuízo, porém, da commissao que lhe é

devida.

IX

Alem das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo pró-

prio Presidente e Secretario de Estado, a Companhia só poderá attender

ás que lhe forem feitas estriciamente de accordo com as instrucçoes do
dec. n. 60o, de 10 de fevereiro de 1893, ou novas instrucçoes que rece-

ber, não lhe sendo abonadas as concedidas fora das condições acima.
Paragrapho único. No principio de cada mez, a Estrada levantará

uma conta especial de todos os telegrammas e passes concedidos durante
o mez anterior por conta do Estado, e, relacionando as respectivas re-

quisições em oiiginaes, deduzirá a sua importância no balancete de que
fala a clausula 7. 1

.
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Ao director da Recebedoria, si for preciso, ou a qualquer funcciona-

rio da Secretariadas Finanças, fornecerá a Companhia passe de ida e

volta para livre transito em suas linhas, quando em viagens de fiscali-

zação ou quando forem designados para tomar conhecimento de assum-
pto concernente aos impostos, que constituam o objecto deste accórdo.

XI

A Companhia fica auctorizada a adquirir os impressos que, de accór-
do com a Secretaria das Finanças, forem reputados indispensáveis ao
serviço da escripturaçãe e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balance-
tes respe«tivos, com os necessários documentos.

XII

Atê a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada po-

derá restituir as quantias que forem cobradas a maior ou indevidamen-
te, eque ao mesmo balancete se referirem, de conformidade com a clau-

sula 5.» deste accórdo.

XIII

Dentro do prazo de 90 dias, contados da data do recebimento por
parte da Secretaria das Finanças, dos balancetes e documentos respecti-

vos, continuará a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros com-
mettidos na arrecadação dos impostos ; findo este prazo, e não havendo
reclamação fundada da Secretaria das Fin inças, cessará a responsabili-

dade da Estrada.
Paragrapho uni co. Não se comprehendem nessas faltas, erros e en-

ganos, as despesas de qualquer natureza indevidamente incluídas ou de-
duzidas nos balancetes, as quaes em qualquer tempo poderão ser recla-

madas .

XIV

A Companhia permittirá que em seus armazéns de recebimento de
géneros mineiros tenha o Estado empregados encarregados de fiscaliza-

rem o serviço de entrega dos mesmos géneros e providenciará como en-
tender melhor para que :

a) A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir que
se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
devido ;

b) Em todas as vias da nota de expedição se declare que o imposto foi

pago, sem que seja este englobado com o frete
;

c) Nos conhecimentos de imposto, os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade, o peso liquido e a espécie dos géne-
ros, a taxa e a importância cobrada, e bem assim o numero do respecti-

vo despacho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mer-
cadorias, datando e assignando taes documentos

;

d) Quando as estações estiverem em território mineiro não deixem de
lançar, de modo bem saliente, «Estado de Minas»—quer no alto de cada
nota de expedição, quer nos avisos pela Companhia expedidos aos con
signatários das mercadorias, e, no corpo dos ditos documentos, as pala-

vras—GÉNEROS MINEIROS—quando as estações se acharem no terrilo-
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rio de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo género con-
ferido com os de procedência do Estado em que estiver situada a es-

tação.

XV

A Companhia permitlírá que o Estado faça examinar, por emprega-
dos seus, si a cobrança de impostos nas estações é ou não feita de inteira

contormidade com os regulamentos ; e expedirá as suas ordens a todos os

agentes para que, a taes empregados, facultem não só todos os esclareci-
mentos, como também os livros e papeis de que precisarem e perten-
centes á escripturação das mesmas estações.

XVI

Nos casos de duvidas sobre a applicação das leis fiscaes mineiras, a
que se prende a execução deste contracto, poderá a Estrada entender-se
primeiro com o director da Recebedoria Mineira na Capital Eederal, e,

só na falta de solução deste funccionario, levará o caso ao conhecimento
e deliberação da Secretaria das Finanças, na forma do paragrapho único,
clausula primeira.

XVII

O presente contracto entrará em vigor da presente data em deante, e
durará emquanto convier ás partes contractantes, devendo ter logar a
sua rescisão mediante aviso prévio de 90 dias, pelo menos, assígnado
pela parte que o propuzer.

K por se acharem assim accordes as duas partes contractantes, fize-

ram lavrar o presente contracto, em duplicata, que assignam, estando
a primeira via sellada com estampilhas âo sello da União no valor de

"~
(Ires mil e oitocentos réis) devidamente inutilizadas.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907. (Assignado) p. p. do dr.

Manoel Thomaz de Carvalho Brilto, Secretario das Finanças do Estado
de Minas Geraes, Joaquim Libanio Gomes Teixeira, director da Recebedo-
ria de Minas.—Luiz da Rocha Dias, director Secretario da Companhia
Estrada de Ferro Victoria a Minas. Testemunhas : Manoel da Costa C>
modio.— Luiz A. V. Castello.

Accôrdo entre o governo cia União e o Estado de Minas
Geraes, para. o fim especial de ser a arrecadação do
imposto de tr<>s francos (ouro) por sacco de café mi-
neiro, feita pela Alfandegada Victoria

Aos trinta e um dias do mez de março de mil novecentos e nove, na
Directoria do Contencioso do Thesouro Federal, presente o Director Se-
nhor Bacharel João Marciano Oliveira da Silva, official servindo de Di-
rector, em virtude da Portaria numero oitenta e cinco, de mil novecen-
tos e sete, compareceu o Estado de Minas Geraes, representado pelo Se-

nhor Francisco Soares Alvim Machado, conforme o instrumento archi-

vado com o processo, e disse que, em virtude do despacho do Senhor
Ministro da Fazenda, de liontem datado, vinha assignar o presente ter-

mo de accòrdo, celebrado entre a União e o Estado, para o fim especial

de ser a arrecadação do imposto de três francos (ouro) por sacco de café

mineiro feita pela Alfandega de Victoria, sob as seguintes clausulas :

R.-3
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Primeira

A Alfandega deVictoria fará por intermédio de seus empregados a
arrecadação, fiscalização e escripturação do imposto de três francos (ouro)

sobre cada sacco de café de procedência mineira, que fôr exportado
pelas suas docas ou trapiches, de accôrdo com a lei mineira numero
quatrocentos e vinte e quatro de dezesseis de agosto de mil novecentos
e seis. Na execução desse serviço, a Alfandega de Victoria se regerá
pelas leis, regulamentos e instrucções que forem expedidos pelo governo
de Minas, a cujo conhecimento levará o Inspector da mesma Alfandega
para que seja esclarecido ou removido qualquer embaraço que acaso
traga a seu serviço a execução destas leis, regulamentos e instrucções.

Segunda

A procedência do café será verificada e provada pelas guias do
imposto de exportação, cobrado pelas estações arrecadadoras de Minas
e Espirito Santo, guias que deverão acompanhar aquelle género e serão

exigidas pelos conferentes da Alfandega no acto do recebimento do mes-
mo género.

As guias eípirito-santenses, depois de minuciosamente examinadas
e conferidas, serão carimbadas com signaes da Alfandega para darem
embarque livre dos três francos, do café que ellas cobriram.

As guias mineiras serão arrecadadas e acompanharão as segundas
vias dos conhecimentos da arrecadação dos três francos, que a Alfan-

dega effectuará sobre cada sacco de café que as mesmas apresentarem.
Os cafés desacompanhados de quaesquer das citadas guias não pode-

rão ser embarcados sinão medeante uma caução de valor egual ao do
imposto de três francos, de que será extrahido ó respectivo conheci-
mento do talão mineiro, si dentro do prazo de trinta dias o interessado
não provar com aquelles documentos ser o género de procedência de
outro Estado.

Terceira

Os conhecimentos de talões serão extrahidos pela Alfandega em três

vias impressas de livrjs competentes fornecidos pela Secretaria das Fi-

nanças do Estado de Minas Geraes.
Taes documentos deverão ser escripturados, com o maior cuidado,

sem rasuras e emendas, de modo a se tornar tudo bem legível, lançando-
se no seu ápice o respectivo exercicio financeiro ; o nome do exportador
ou contribuinte mais abaixo ; a declaração do imposto de Ires francos

;

o numero de saccos de café, a importância cobrada em algarismos e por
extenso ; data e por fim a assignatura do encarregado da cobrança.

E»esses documentos a primeira via convenientemente sellada por
averbação ou estampilha federal, digo mineira, será entregue ao contri-

buinte ; a segunda via instruirá a conta de arrecadação e a terceira via

fará parte do canhoto que, uma vez exgoltado,será devolvido á Secreta-
ria das Finanças do Estado de Minas Geraes para ser substituído por
novo livro de talões.

Quarta

A conta da arrecadação dos três francos será levantada e escriplu-

rada em balancete mensal, que até o dia quinze de cada mez a Alfande-
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ga remelterá á Secretaria das Finanças de Minas, acompanhada de lodos

os documentos de receita, devidamente numerados, como dos de despesa
si os houver. Os livros ou cadernos para balancetes serão fornecidos
cgualmente pela Secretaria das Finanças de Minas.

Quinta

Na primeira quinzena de cada mez a Delegacia Fiscal entregará ao
Estado de Minas Geraes, mediante requisição da auctoridade competen-
te, a renda que houver sido arrecadada pela Alfandega no mez anterior,

liquida da commissão de que trata a clausula sexla e de qualquer outro
desconto que por ventura haja de ser feitc.

Sexta

Pelo serviço de fiscalização e arrecadação do imposto de três francos,

a que se refere o presente accôrdo, a Alfandega deduzirá nos respecti-

vos balancetes, a commissão de quatro por cento sobre a renda arreca-
dada, com a qual occorrerá ás despesas de expediente e á gratificação dos
empregados incumbidos do serviço.

Sétima

Além dos livros de talões e dos de balancetes fornecidos pela Secre-
taria, a Alfandega poderá adquirir outros livros ou impressos que forem
indispensáveis ao serviço, correndo a despesa por conta do Estado de
Minas.

Oitava

A Alfandega fica obrigada a prestar á Secretaria das Finanças do Es-
tado de Minas, Recebedoria Mineira ou ao funccionario designado por
aquella, qualquer informação sobre o serviço, que por este accôrdo lhe é
confiado, inclusive o exame de toda a escripturação respectiva quando
isto seja preciso.

Nona

O presente contracto entrará em vigor desde a data em que a Alfan-
dega delle tiver conhecimento, conforme sua communicação e durará
emquanto convier ás parles conlractantes, devendo ter Jogar sua rescisão

pelo desapparecimento do imposto de três francos ou mediante aviso
prévio de noventa dias pelo menos assignado pela parte que a propuzer
E pelo Senhor Director foi dito que em nome e por parte da Fazenda
Federal e por ella acceitava as condições do presente accôrdo, e, para
constar, mandou lavrar o presente termo que, sendo lido, assigna com
o representante do Estado de Minas Geraes. E eu, Arthur Eugénio dos
Santos Lima, primeiro escripturario do Thesouro Federal, o escrevi.

Contencioso, trinta e um de março de mil novecentos e nove. (Assigna-
dos). João Marciano de Oliveira da Silva.— Francisco Soares Alvim Ma-
chado. Estavam colladas estampilhas do sello federal, no valor de quinze
mil réis, devidamente inutilizadas. Confere, Jovelino H. de Medeiros.
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Contracto celebrado entre o Governo do Estado de Mina*
Geracs e a Companhia de Estradas cie Ferro Fede •

racs Brasileiras — Rede Sul Mineira, para arrecada-
ção de impostos mineiros, como abaixo se declara :

Aos vinte e dois dias do mez de dezembro de mil novecentos e dez,

nesla cidade de Bello Horizonte, Capital do Estado de Minas Ceraes, na
Secretaria das Finanças, onde presente se achavam o Governo do Esta-

do de Minas Geracs, representado pelo exmo. sr. Secretario das Fi-

nanças, dr. Arlhur da Silva Bernardes, e a Companhia de Estradas de
Ferro Federaes Brasileiras «Bêde Sul Mineira», representada pelo seu
advogado e procurador bastante dr. Benjamin de Miranda Lima, disse-

ram que entre si têm ajustado um contracto, para arrecadação de im-
postos mineiros, e que este contracto deve vigorar nos termos e condi-
ções seguintes

:

Clausula l.
a

A Companhia Estradas de Ferro Federaes Brasileiras — «Rede Sul
Mineira», continuará a fazer, por intermédio de suas estações, a arreca-
dação dos impostos mineiros sobre as bagagens, encommendas, animaes,
vehiculos e mercadorias que por suas linhas sahirem do Estado de Mi-
nas Geraes, bem assim, do sello estadoal quando tenha applicação; da
taxa de estatística e do imposto sobre passagens e respectivo addicional,

tudo arrecadando, fiscalizando e escripturando de accordo com as leis,

regulamentos e instrucções em vigor ou que venham a vigorar e lhe
sejam ministradas pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas
Gerae.-'.

§ 1.° Qualquer embaraço ou difíiculdade que por acaso tragam ao
serviço da Companhia essas leis, regulamentos e instrucções, deve ser
levado ao conhecimento da Secretaria, para ser removido ou esclare-

cido.

§ 2.° Exceptua-se das mercadories de que trata a presente clau-
sula, o café que das estações do interior fò;' despachado para Capital Fe-
deral ou para a Recebedoria de Santos, do qual, salvo deliberação ul'e-

rior do Governo, nenhuma laxa ou imposto será cobrado pela Companhia
Rede Sul Mineira, que se limitará apenas a fiscalizar o mesmo género,
fazendo-o acompanhar, somente quando expedido para Santos, de uma
guia impressa ou escripturada de accordo com as instrucções da Secre •

taria das Finanças.

Clausula 2.»

Para o calculo e arrecadação dos impostos tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações da Rede Sul Mineira os

quaes, na parte relativa ao imposto, deverão ser escriplurados com a
necessária clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quan-
tidade das mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos
da cobrança.

Clausula 3."

A' Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileiras — "Rede
Sul Mineira» compete exclusivamente a arrecadação das taxas e impos-
tos de que trata o presenle accordo, e é ella a única responsável pelas
faltas, erros de cálculos e omissões que se derem na respectiva cobran-
ça e sua escripturação, salvo quando se provar que taes faltas, erros e
omissõ3j provierem d'3 factos estranhos ao pessoal da Estradi.
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Paragrapho único. O Governo de Minas poderá alterar ou mesmo
supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando, porém, co-

nhecimento de seus actos á Directoria da Companhia com antecedência
nunca menor de trinta dias (30) para sua execução.

Clausula i. a

De todo o pagamento de impostos dará a Rede Sul Mineira ao contri-

buinte um conhecimento extraindo do competente livro de talões pelo
respectivo agente arrecadador.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o Governo de Minas forne-
cerá á Directoria da Companhia, por intermédio da Recebedoria Minei-
ra, os necessários livros de talões, devidamente authenticados e nume-
rados.

§ 2.° A Companhia de accordo com o § 1.° requisitará numero de
cadernos sufficienLe, de modo a distribuir pelas estações e ficar com uma
reserva necessária para supprir os exgottamentos de taes cadernos, até

que a Recebedoria mande a permuta respectiva*

Clausula !i.
a

As importâncias cobradas a mais por erro de calculo, engano ou má
applicação de laxas serão levadas ao credito do Estado no balancete do
mez respectivo, sob o titulo — Cobranças indevidas — , escripturando-se
no debito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que por ventu-
ra forem restituídas pela Rede Sul Mineira, medeante recibo da parte, o

qual deverá acompanhar o mesmo balancete.

Clausula G. a

Pelo trabalho de arrecadação, cscripturação~e fiscalização dos impos-
tos mineiros e pela expedição das gaias quantitativas dos cafés destina-
dos ao porto de Santos, perceberá a Rede Sul Mineira a commissão de
8 °/„ estabelecida por despacho de 10 de janeiro de !9I0 e em vigor na
Sapucahy desde 1.° de julho de 190 i, commissão que deduzirá mensal-
mente da importância total dos mesmos impostos, excluída do respecti-
vo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula 5." e

que tiver sido illegalmenle arrecadada.

Clausula 7.*

\o prazo máximo de (30) trinta dias a Directoria da Companhia re-

melterá a Secretaria das Finanças o balancete da receita e despesa de
cada mez vencido, organizado de inteira conformidade com o modelo já

adoptado; balancete que será acompanhado das L-egundas vias dos co-

nhecimentos de talões, de que IraU a clausula 4. a e das copias dos des-

pachos a elles concernentes, assim como dos documentos relativos ás

despesas que lenham sido deduzidas.

§ 1.° Todo o balancete organizado em desaccordo com esta clausula

s;rá devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2." Pela inobservância do disposto nesta clausula fica a Directoria

da Companhia sujeita á multa de 10o$i)00, elevada ao dobro na reinci-

dência, salvo os casos de força maior devidamente justificados perante a

Secretaria das finanças.
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CLAUSULA 8.»

A' secção de tomada de con tas fornecerá a Directoria da Companhia
passe permanente para livre transito em suas linhas e passe de l. a classe

de ida e volta aos íiscaes ambulantes e ao empregado ou empregados que
pela Secretaria das Finanças forem designados para o serviço de fiscali-

zação na fronteira ou em suas linhas, bem como, despacho de suas baga-
gens até cem kilos.

clausula 9.a

Além das requisições de passes e telegrammas, assignados pelo pró-
prio Presidente e Secretario de Estado, a Directoria da Companhia ou seus

agentes deverão attender ás que lhe forem feitas estrictamente de accor-
do com as instrucções do decreto n. 605, de 10 de fevereiro de 1893, sal-

vo revogação do mesmo.

clausula 10. a

A Directoria da Companhia fica auctorizada a adquirir os impressos
necessários á organização dos balancetes mensaes, assim como, quaes-
quer outros que, deaccordo com a Secretaria das Finanças, forem repu-
tados indispensáveis ao serviço de escripturação e fiscalização de im-
postos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, com a inclusão dos necessários documentos.

clausula ii.»

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Directoria
da Companhia poderá restituir as quantias que forem cobradas a maior ou
indevidamente e que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade
com a clausula 5.*, deste contracto.

Paragrapho único. Passado o prazo da presente clausula, só a Secre-
taria das Finanças poderá tomar conhecimento de qualquer reclamação,
mediante petição dos interessados devidamente documentada e estampi-
lhada com o sello estadoal.

clausula 12.»

A Directoria da Companhia permiltirá que em seus armazéns de re-
cebimento de géneros mineiros tenha o Estado empregados para fiscali-

zarem o serviço de entrega dos mesmos géneros, e providenciará como
entender melhor para que :

1.° A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
devido, cuja arrecadação, entretanto, será feita sempre pelo agente da
estação

;

2.° Em todas as vias das notas de expedição se declare que o im-
posto é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete

;

3? Nos conhecimentos de imposto os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade ou peso liquido e a espécie do género,
a taxa e a importância cobrada e bem assim o numero do respectivo des-

pacho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mercadorias,
datando e assignando taes documentos

;
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í.° Quando as estações estiverem em território mineiro, não deixa-

rem de lançar de modo bem saliente as palavras- Estado de Minas— quer
no alto de cada nota de expedição quer nos avisos expedidos pela «Rede
Sul Mineira» aos consignatários das mercadorias e no corpo dos ditos do-

cumentos as palavras—género mineiro- quando as estações estiverem em
território de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo género
confundido com os de procedência do Estado em que estiver situada a
estação.

CLAUSULA 13. a

Nos casos de duvida sobre a applicação das leis fiscaes mineiras, a
que se prende a execução deste contracto, deverá a Companhia «Rede
Sul-Mineira» entender-se com o funccionario encarregado da fiscalização

em suas linhas e só na falta de solução deste submetterá o caso ao conhe-
cimento e deliberação da Secretaria das Finanças, na forma do \ l.°, da
clausula primeira.

CLAUSULA 14.*

A Companhia obriga-se a pagar pontualmente, nos limites das som-
mas que arrecadar, as ordens que contra ella saccar a Secretaria das Fi-

nanças, juntando-se á conta do debito desta os documentos justificativos

do pagamento, nos respectivos balancetes mensaes.

clausula 45. a

A Companhia «Rede Sul-Mineira», obriga-se, oulrosim, a recolher á
Recebedoria Mineira o mais tardar até vinte dias depois do fixado para
apresentação dos balancetes mensaes, a importância do saldo respectivo,

deduzidas a porcentagem estipulada na clausula sexta e o debito do Es-
tado por pagamento de ordens, transporte de viajantes, fretes, taxas de
telegrammas, livros, impressos, etc.

Paragrapho único. A infracção desta clausula sujeita a Companhia
«Rede Sul-Mineira» ao pagamento dos juros e mais oniis a que estão su-

jeitos os exactores da Fazenda do Estado, sem prejuizo, porém, da eommis-
são que lhe é devida.

clausula 16. a

O presente contracto entrará em vigor no dia 1.° do mez de janeiro
futuro, e durará, emquanto convier ás partes contractantes, devendo Ler

logar a sua rescisão, mediante aviso prévio de noventa (90J dias pelo me-
nos, assignado pela parte que a propuzer. EM TEMPO : Vale a entrelinha
«somente quando expedido para Santos» que escripta se vè na (í.") quarta
linha da pagina (52) cincoenta e dois. E estando de accordo as duas par-
tes contractantes, no tocante as estipulações mutuamente neste declara-
das, foi lavrado o presente contracto que eu— Gabriel Gonçalves de Al-

meida, collaborador da Secretariadas Finanças e auxiliar do gabinete do
sr. dr. Sub-Procurador Geral do Estado, lias mesmas partes, as quaes,
achando- o conforme, o assignam com as testemunhas abaixo, sobre duas
estampilhas esladoaes do valor de cinco mil réis cada uma. (Assignados
sobre as referidas estampilhas) Arthur da Silva Bernardes— Benjamin de
Miranda Lima—Testemunha— Raymundo Felicíssimo Primo. Testemunha
— José Pedro Leal.
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Accordo entre os Estados da Bahia e de Minas Geraespara a reciproca fiscalização nas fronteiras respe-
ctivas da importação c exportação de mercadorias,do livro transito das mesmas e para arrecadação deimpostos :

*

Aos vinlee oilo dias domezdeMaio de mil novecentos e quinze! no
1 besouro do Estado da Bahia em a sua Capital, reunidos os representan-
tes dos Estados da Bahia e de Minas Geraes,devidamente auetorizados pelos
respectivos Governador e Presidente, por parte do primeis o Exmo. Se-
nhor Doutor Arlindo Coelho Fragoso, Secretario do Estado e por parte de
Minas Geraes o Doutor Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das
Rendas Mineiras, foi pelos mesmos combinado o presente accòrdo para
reciproca fiscalização, nas fronteiras dos mencionados Estados, da impor-
tação e exportação das mercadorias respectivas, de modo a assegurar não
só o livre transito das mesmas pelos territórios de um e outro Estadocomo nos casos em que for isso necessário, a effectividade da arrecada-
ção do imposto aos mesmos Estados devido, observadas para taes effeitos
as clausulas seguintes, que reciprocamente estipulam e acceitam :

1.»

Ambos os Estadas accordantes nos termos da Constituição Federal
reconhecem e farão respeitar o direito de cada um delles ao livre trans-
ito por seus terntor.os das mercadorias de um e outro, desde que laes
mercadorias transitem cobertas pelos documentos infra especificados

Cada expedição de mercadorias destinadas para qualquer dos Esta-
dos accordantes ou que delles procedam, quando tenham de atravessar o
território de um ou de outro, antes de chegar ao seu destino fii ai, será
acompanhada de uma guia, da qual constem o numero e marcas dos vo-
lumes, a qualidade das mercadorias, seu peso, a sua prscedencia, o seu
destino final, o remettenle e o destinatário, e essa guia será o único do-
cumento comprobatório da procedência das mercadorias.

3.»

São competentes para expedir a guia os funecionarios de qualquer
dos Estados accordantes encarregados da fiscalização e arrecadarão dos
seus impostos de exportação e bem assim, com relação a Minas no caso
de géneros exportados pela Estrada de Ferro Bahia e Minas os agentes
das estações desta estrada, nas quaes se fizer despacho no ponto de pro-
cedência, devendo, em tal caso, acompanhar a guia o respectivo conhe-
cimento de despacho.

4.»

Em se tralando de géneros remettidos da Capital Federal com destino
ao Estado de Minas Geraes— via Ponta d"Areia ou outro porto do Estado
da Bahia, é competente para expedir a guia a Recebenoria de Minas na-
quella Capital.
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5.*

No ponto de procedência, seja qual tòr, em que o Estado da Bahia ou
de Minas Geraes tenha agentes encarregados da fiscalização e arrecada-
ção dos seus impostos, a guia fornecida pelo funccíonario de um Estado de-
verá ser submettida ao exame e ao visto do funccionario do outro Estado,

acto essencial para que, nesta hypothese, a guia seja valida.

6.»

Quando no ponto de procedência aconteça não ter um dos Estados
accordantes o funccionario a que se refere a clausula 3. a

, a guia deve-
rá ser apresentada ao lnnccionario do outro Estado, por onde a merca-
doria tiver de transitar, no primeiro posto fiscal da fronteira, que. elle

tenha de atravessar, ou, no caso previsto de transporte pela Estrada de
Ferro Bahia e Minas, ao funccionario da Bahia na Ponta d'Areia, afim de
que a examine e vise, como determina a clausula anterior, e sem mais
embaraço dè á mercadoria livre franquia. Paragrapho único. No caso
de mercadorias expedidas via São Francisco a estação fiscal dos Estados
accordantes, aonde se der o desembarque, receberá a guia de procedên-
cia que vier cobrindo a mercadoria, e a permutará por uma guia de trans-

ito, de accòrdo com o modelo n. 1 junto ao presente accordo.

A nenhum dos mencionados funecionarios de qualquer dos Estados
accordantes é licito recusar o seu visto nas guias fornecidas pelos fun-
ecionarios do outro Estado, mas, quando aconteça ter motivos para impu-
gnar a guia, deverá escrever nas costas da mesma as razões da sua im-
pugnação, para que seja a questão ulteriormente resolvida por quem de
direito, devendo a mercadoria seguir o seu destino.

Paragrapho único. Excepluam-se deste caso aquelles em que, na
sahida das mercadorias do Estado que deu o transito, taes mercadorias
não confiram regularmente com a qualidade, peso, marcas c mais dize-

res da guia, ficando o referido Estado no pleno direito de laxal-as de
accordo e nos termos de sua legislação tributaria.

As guias serão expedidas de accordo coma clausula 3. a
, não só no

caso de expedicção de mercadorias com o imposto a pagar no ponto do
destino, como no> de mercadorias com o imposto já pago no ponto de
procedência, devendo, porém, neste caso ser o conhecimento do imposto
também apresentado ao funccionario do Estado que der o transito, o

qual o visará com a guia.

9."

As guias serão formalizadas de accòrdo com o modelo n. 2 junto a
este accordo e serão expedidas em três vias, além do toco do talão, sen-
do a primeira das vias entregue á parte (o conduetor ou proprietário das
mercadorias) a segunda, remeltida ao Thesouro da Bahia e a terceira, á

Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes.

10.*

As partes que, por qualquer motivo, se julguem lesadas na execução
dada ás estipulações deste accòrdo, deverão recorrer aos seus respectivos
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Governos, juntando a guia originaria em que fundem a sua intenção,

competindo aos Governos accordantes derimir entre si a questão. Para
esle effeito, as guias só são validas dentro de noventa dias contados da
data de sua expedição.

11.

*

Fica formalmente prohibido nos Estados accordantes onerar com
quaesquer tributações, directa ou indirectamente, os documentos expe-
didos pelo outro Estado ou de qualquer outra forma onerar o transito de
mercadorias de um Estado pelo território do outro.

12."

No caso de cobrança de impostos de exportação de um Estado pelo
outro, o Estado que a desejar, deverá avisar com antecedência pelo me-
nos de sessenta (60) dias, o outro Estado, com a indicação da estarão
fiscal em que necessite a providencia e a natureza do imposto a ser co-

brado, obrigando-se o Estado assim solicitado ao pagamento trimestral das
quantias arrecadadas, de accôrdo com a demonstração de balancetes
também trimestraes que se obriga a apresentar.

13.

As duvidas que se suscitem na execução deste accordo, na parte at-

tinente ao transito de mercadorias, só poderão ser decididas mediante a
apresentação da guia ou guias que lhej derem logar, validas para tal ef-

feito, mesmo entre os governos, pelo tempo de seis mezes, contados da
data da expedição da guia.

14. a

Os Estados contractantes permittem que em seu território tenham
exercício mediante previa communicação, agentes fiscaes do outro, in-

cumbidos segundo as ordens do seu Governo, da fiscalização, tendo por
fim evitar fraudes e contrabandos e compromettem-se a assistir os.respe-
ctivos agentes fiscaes com a força publica nos casos necessários.

IH.*

O presente accôrdo, uma vez approvado por decreto dos Governos ac-
cordantes, entrará em vigor dentro de noventa dias, contados da presen-
te data e não poderá ser denunciad > sinão mediante aviso de 90 dias do
Governo denunciante. E para constar, foi lavrado o presente termo em
duplicata, o qual vae assignado pelos representantes acima declarados dos
Estados accordantes.

Secretaria do Estado da Bahia, 28 de Maio de 1915. (Assignado) Ar-
lindo Fragoso, Secretario do Estado. Theophilo Ribeiro.
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N. 1

Via Guia n

Embarca
para a entrega de

(a) Ribeiro.

(a) Arlindo Fragoso.

pesando.

vindos do Estado de
em transito por este Estado conforme notas feitas no conhecimento n....

e guia n
passadas no Estado de em

onde foram pagos os direitos de exportação na importância de rs.

que junto se remette
á Directoria de Rendas os documentos

Collectoria Estadoal de
em de de 191

O Collector, O Escrivão,

.

Este accordo foi approvado pelo dec. n. 4.398, de 1C de Junho
1913, por parte do Governo de Minas.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e
The Leopoldina ltailway Company, Limited, para a ar-
recadação dos impostos mineiros.

Aos vinte e nove dias do mez de Abril de mil novecentos e dezeseis,

no Escriptorio da The Leopoldina Railway Company Limited, nesta cida-

de do Rio de Janeiro, reunidos os representantes do Estado de Minas Ge-
raes, Dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas Minei-
ras e o sr. M. C. Miller, pela supra mencionada Companhia, como seu
Director Gerente, accordaram modificar o contracto de três de agosto do
anno de mil oitocentos e noventa e cinco, comprehendida também a

respectiva rectificação de vinte e quatro de janeiro de mil novecentos
e treze, celebrados entre a referida Companhia e o Estado de Minas Ge-
raes para fiscalização e cobrança de seus impostos, substiluindo-os pelo

presente contracto, nos termos das clausulas seguintes :

1

A Leopoldina Railway Company, Limited, continuará a fazer, por in-

termédio de seus agente*s e prepostos, em todo o percurso de suas linhas,

a fiscalização e arrecadação dos impostos e laxas mineiras sobre passa

bens e a que estiverem sujeitas as bagagens, encommendas, mercadoria
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de todo género, gado e outros quaesquer animaes, vehiculos, etc, que,
recebidos em suas estações, tenham de ser por ella transportados para
fora do Estado, cingindo-se estrictamente neste serviço ás leis e regula-
mentos do Estado de Minas Geraes e ás inslrucções que lhe forem forne-
cidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e
regulamentos mencionados na clausula anterior, deverão ser levadas ao
conhecimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as es-
clareça e remova as difficuldades por acaso oppostas á sua regular obser-
vância, quando não possam ser decididas pela Recebedoria de Minas.

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal ou Ni-
ctheroy a Companhia cobrará o imposto na estação onde for pago o frele-

ficando exceptuados desta cobrança, por parte da Companhia, o café des,
linado ás mesmas estações da Capital Federal e Nictheroy e as merca-
dorias consignadas aos Armazéns Geraes, na Capital Federal.

De todo pagamento eífectuado por conta de impostos, a Companhia
dará ao contribuinte um conhecimento extraindo de talões de conheci-
mentos fornecidos pela Secretaria das Finanças, sendo prohibida qual-
quer outra forma de quitação do imposto.

O imposto do café destinado á Capital Federal ou Nictheroy, será co-

brado pela Recebedoria do Estado, como até agora tem sido feito, obri-

gada, porém, a Companhia a só entregar a referida mercadoria, median-
te os despachos ou conhecimentos de pagamentos do imposto áquella re-

partirão. O café e as mercadorias consignadas aos Armazéns Geraes se-
rão recolhidos aos mesmos Armazéns, cabendo á Recebedoria de Minas a

fiscalização e arrecadação dos impostos. Quando, no entanto, o café tiver

outro destino que não os especialmente indicados nesta clausula, a Com-
panhia arrecadará integralmente o imposto, inclusive a sobre-taxa de Ires

francos

.

Dos despachos do café destinado á Capital Federal ou Nictheroy, e

dos das mercadorias consignadas aos Armazéns Geraes, como já ficou

dito na clausula IV, a Companhia não cobrará nenhum imposto, mas, na
estação que effecluar taes despachos fará extrahir uma guia da qual cons-
tem o numero e marca dos volumes, o peso, a procedência, o destino, o

remettente e consignatário. Esla guia exlruhida de livro talão fornecido
pela Secretaria das Finanças será pela Companhia remettida immedia-
tamente á Recebedoria de Minas para conferencia com os conhecimentos
de despacho.

6

Do produclo de mercadorias abandonadas, que sejam pela Compa-
nhia vendidas para pagamento de seus f.eles e armazenagens, satisfeitos

estes, a Companhia cobrará os impostos respectivos até as forças do refe-

do produeto.
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7

Para calculo e arrecadação do impôs lo, lomar-seá por base o peso
real e natureza do género.

Competindo-lhe exclusivamenle a arrecadação das laxas e impostos,
a que se refere o presente contracto, será a Companhia a única respon-
sável pelas faltas, erros de calculo e omissões que se derem na respe-
ctiva cobrança e sua escripturação, salvo quando se provar que taes fal-

tas, erros e omissões provieram de factos estranhos ao pessoal da Es-
trada.

9

O Governo de Minas poderá alterar, modificar ou mesmo Eiijpri

mir a cobrança de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, po
rém, conhecimento á Companhia de sua resolução com antecedência
nunca menor de trinta dias, antes de sua execução.

10

Pelo trabalho de arrecadação e fiscalização dos impostos mineiros a

Companhia perceberá a commissão de oito por cento (8 °/ \ que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita, proveniente dos mes-
mos impostos e, bem assim, a de três por cento (3 %), sobre o producto
calculado do impostos do café e das mercadorias a que a clausula V se

refere, como compensação pelo serviço de guias pela mesma clausula
estabelecido.

11

A Companhia obriga-se a remeller, mensalmente, á Secretaria das
Finanças, até o dia 15 do segundo mez, um balancete da receita e des-

pesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo
adoptado pela Secretaria e acompanhado de todas as segundas vias de
conhecimentos e outros documentos comprobatórios da receita corço os

da despesa auctorizada.
Paragrapho único. Fornecerá á Recebedoria de Minas, na Capital

Federal, um resumo do balancete.

12

Outrosim, a Companhia obriga-se também a recolher á Recebedoria
de Minas, si outra estação fiscal ou Banco não lhe for pela Secretaria

das Finanças, para tal fim, designado dentro de vinte dias, a contar da
data fixada para apresentação do balancete mensal, o saldo da arrecada-
ção. Para computação deste saldo, a Companhia deduzirá além das por-
centagens a que a clausula dez se refere, quaesquer outras despesas nes-

te contracto auctorizadas e a importância dos saques que contra ella

tenham sido feitos pela Secretaria das Finanças dentro dos limites do
producto do imposto cobrado.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos

juros e mais ónus a que eslão sujeitos os Exactores cia tazenda do Esta-

do, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é devida.

Paragrapho único. De seu lado, a Secretaria das Finanças, liquida-

rá, no mesmo prazo desta clausula e pela forma que pela Companhia lhe

fòr indicada, o saldo que, por acaso, seja verificado a seu favor.
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13

Ao Fiscal das Rendas Internas e Externas do Estado será concedido
passe de l. a classe permanente para quando precisar transitar em ser-

viço pelas linhas da estrada e a requisição da Secretaria das Finanças ou
do mesmo Fiscal, terá passagem de l. a classe qualquer funccionario do
Estado que viage em serviço desta Fiscalização.

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa provir"
lhe dos erros e enganos comineltidos em seus balancetes, si, dentro de
noventa dias, contados da data do recebimento delles e dos documentos
que os devem acompanhar na forma da clausula XI, a Secretaria das
Finanças não fizer qualquer reclamação.

15

A Companhia permiltirá que, em suas estações e armazéns de rece-
bimentos de géneros mineiros, tenha o Estado empregados para fiscaliza-

rem a exactidão do pagamento dos impostos respectivos e o serviço da
entrega dos mesmos géneros, e providenciará pelo modo que julgar
mais efficaz, para que no território mineiro e nos pontos do fluminense,
onde houver fiscalização mixta dos dous Estados, a taes empregados se-

jam facultados todos os meios de impedir que se retirem das estações e
armazéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

16

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que re-
conhecer ter recebido indevidamente, devendo remetter com as contas
respectivas, copias das reclamações e os recibos das quantias resti-

tuídas.

17

O presente contracto entrará em execução logo que fòr approvado
por decreto do Presidente do Estado de Minas Geraes e durará pelo tem-
po que ás partes contractantes approuver, podendo ser por ellas denun-
ciado, mediante aviso de noventa dias, assignado pela parte que o queira
rescindir. E, por estarem assim contractados e para que produza todos os

seus effeitos, como nelle se contém, assignam o presente contracto, em
duplicata, perante as testemunhas abaixo -assignadas. Para os effeitos do
sello, accordaram as partes contractantes dar a este contracto o valor de
dez contos de réis, applicado o sello respectivo a ambas as vias do con-
tracto.

Assignado sobre uma estampilha do valor de vinte mil réis. (Assi-

gnado) Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas Internas
e Externas do Estado. Pela The Leopoldina Railway Cy Limited, M. C. Mil-
ler. Testemunhas : (a) Adolpho P. Figueiredo. Virgílio Affonso Rodri-
gues. Este contracto foi approvado pelo dec. n. -4. 376, de 12 de maio
de 1916, por parte do Governo de Minas.
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Novação de contracto entre o Governo de Minas Geraes
e a Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Mi-
nas.

Aos dezenove dias do mez de julho de mil novecentos e dezesseis, á
rua da Quitanda n. 120, nesta Capital, digo, cidade do Rio de Janeiro,
presentes, pelo Estado de Minas Geraes, o doutor Theophilo Ribeiro, Di-
rector da Fiscalização das Rendas Mineiras, e pela Nova Companhia Es-
trada de Ferro Bahia e Minas, o sr. João A. Américo Machado, presiden-
te da referida Companhia, accordaram modificar o contracto de 17 de ja-

neiro de 1913, celebrado entre esta Companhia e o mencionado Estado
para fiscalização e arrecadação dos impostos mineiros sobre os géneros
exportados daquelle Estado por intermédio da Estrada de Ferro Bahia e
Minas, substituindo-o pela presente novação nos termos das clausulas se-
guintes :

1.»

A fiscalização e arrecadação dos impostos mineiros, a que estive-

rem sujeitos todos os géneros exportados de Minas Geraes, por intermé-
dio da Estrada de Ferro Bahia e Minas, qualquer que seja a forma de seu
despacho ficarão á cargo dos prepostos que o Estado entenda convenien-
te collocar junto ás esiações da referida Estrada, a começar da data da
approvação deste contracto por decreto do Presidente do Estado de Mi-
nas Geraes.

2. a

A Companhia contractante fará entrega aos prepostos supra mencio-
nados, e como pela Secretaria das Finanças do referido Estado lhe fôr

indicado, de todos os livros de arrecadação, talões de guias e de conhe-
cimentos de impostos entregues á sua guarda para fiscalização e arre-
cadação do imposto.

Eguálmente obriga-se a Companhia a permittir e a facilitar, por to-

dos os meios a seu alcance, aos prepostos do Estado a fiscalização dos
géneros mineiros em exportação por suas estações, concedendo-lhes nel-

las o necessário espaço para o respectivo serviço e facultando-lhes as ve-
rificações que se tornarem precisas. Sem dar prévia sciencia ao com-
petente vigia fiscal ou auxiliar, a Companhia obriga-se a não fazer en-
trega dos géneros sujeitos a imposto e transportados pela Estrada senão
mediante apresentação, de parte do exportador, ou seu representante, de
documento legal de quitação do imposto, quando fòr este cobrado na es-

tação de procedência, ou de achar-se o género devidamente guiado para
o pagamento do referido imposto na Recebedoria de Minas, .ficando a

cargo da Companhia o serviço de expedição das competentes guias, que
serão fornecidas pelo Estado.

4 .
a

De seu lado o Estado do Minas Geraes obriga-se a pagar á Nova
Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, a titulo de compensação
pelo serviço a que a clausula antecedente se refere, três por cento (3 %)
sobre as importâncias das guias para a Recebedoria de Minas, na Capital

Federal, quando o imposto vier a pagar no Rio, exceptuando do calculo

dessa porcentagem a importância da sobretaxa, creada para a valoriza-

ção do café, e dois por cento - 2 %) sobre o produclo da arrecadação fei-

ta ua Estrada.
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A Companhia remetterá mensalmente á Secretaria das Finanças, até

o dia 15 de cada mez, acompanhados de relação descriminativa, as ter-

ceiras vias das guias que, de accórdo com a clausula 3. a houver expedido
no mez anterior ; e dentro de trinta dias, a contar da data do recebimen-
to dessa relação, fará áquella Secretaria as reclamações que entender jus-

tas e fundadas em lei e, resolvidas as duvidas que se tenham assim sus-

citado, fará pagamento á Companhia da importância que lhe fòr devida
nos termos da mesma clausula.

Paragrapho único. Emquanto, porém, a Companhia estiver em de-

bito para com o Estado pela conta atrazada de impostos arrecadados, as

importâncias apuradas a seu favor, de accordo com esta clausula, lhe se-

rão creditadas em conta.

6.«

A Estrada se compromelte a dar passagem livre e franquia telegra-

phica em suas linhas ao Fiscal Domingos Soares de Sá e ao vigia-fiscal

de 1.» classe em Theophilo Ottoni, quando em serviço, e um passe livre,

em cada mez, aos vigias auxiliares da sua respectiva estação para a de

Theophilo Ottoni e vice-versa.

O presente contracto entrará em vigor desde a sua approvação por

decreto do sr. Presidente do Estado, e durará emquanto convier ás par-

tes contractantes, não podendo, porém, ser rescindido, sem prévio aviso de
noventa dias. Para os effeitos do sello, accordam as partes contractantes

darem ao presente contracto o valor de cinco contos de réis.

E por se acharem assim ajustados, firmaram o presente contracto,

Íiara que produza os seus effeitos, passado em duas vias, sendo uma del-

as sellada. Sellado sobre uma estampilha de dez mil réis. Rio de Ja-

neiro, 19 de julho de 1916.— (A) Theophilo Ribeiro. Pela Nova Compa-
nhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, (a) João A. Américo Machado. Este

contracto foi approvado pelo dec. n. 4.265, de 19 de agosto de 1916.

Accôrdo entre o Governo de Minas Geraes e a Estrada
<le Ferro Central do Brazil, para novação do contra-
cto entre ambos celebrado em 1." de Agosto de 1904
para a arrecadação dos impostos mineiros.

Aos vinte e seis dias do mez de Abril de 1916, presentes na Secreta-

ria da Estrada de Ferro Central do Brazil, o Director da mesma Estrada,
o Sr. Dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa eo Director da Fiscalização das
Rendas do Estado de IW irias Geraes, o Sr. Dr. Theophilo Ribeiro, devida-

mente auctorizado para os effeitos da presente novação de contracto, ac-

cordaram modificar o de 1." de Agosto de 1904 celebrado entre esta Es-
trada e o Estado de Minas Geraes, para arrecadação dos seus impostos,

substituindo, como de facto o substituem, pelo presente nos termos das
clausulas seguintes :

A Estrada de Ferro Central do Brazil, por intermédio de seus agentes
e prepostos, fiscalizará e arrecadará cm todo o percurso de suas linhas os

impostos de exportação e outras taxas correlatas a que estejam sujeitos o
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gado de toda a espécie, encommendas, bagagens, mercadorias de todo o

género, aves, vehiculos, ele-, que, procedentes de suas estações tenham
de ser por ella transportados para fora do Estado, cingindo-se neste ser-
viço estrictamenle ás leis e regulamentos do Estado de Minas Geraes, e ás

inslrucções fornecidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e

regulamentos citados na clausula anterior, deverão ser levadas ao conhe-
cimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as esclareça
e remova as difficuldades por acaso antepostas á sua execução.

3.'

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou ou-
tro ponto qualquer em trafego próprio, cobrará a Central o imposto na es-

tação onde for feito o pagamento do frete (procedência ou destino), exce-
pto das mercadorias despachadas como bagagens ou encommendas, as

aves, o leite e o gado de qualquer natureza, cujo imposto será pago sem-
pre na procedência, bem corno das mercadorias destinadas a outras loca-

lidades não servidas pela Central.

4,*

Sobre as mercadorias destinadas aos Armazéns Geraes do Estado de
Minas não cob ará a Estrada o imposto mineiro.

5."

Assim também, do café exportado para a Capitai, nenhum imposto
será pela Estrada cobrado, continuando a sel-o pela Recebedoria de Minas,
como até hoje tem sido feito, obrigando-se a estrada a só fazer entrega da
referida mercadoria mediante os respectivos conhecimentos de pagamen-
to do imposto devido, feito áquella repartição.

Das mercadorias procedentes das estradas em trafego mutuo com o

frete a pagar destinados a qualquer estação da Central, esta arrecadará
o imposto na estação do destino, creditando á sua conta a respectiva por-
centagem.

7. a

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações de procedência, preva-
lecendo sempre o peso exacto para os effeitos dos impostos que deverão
ser eiscripturados com a necessária clareza de modo a se poder ler ou
conhecer a espécie e quantidade das mercadorias.

Competindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e imposto a
que se refere o presente accordo, é a Estrada de Ferro Central única
responsável pelas faltas, erros de calculo e omissão, que se derem na re-

spectiva cobrança e sua e:cripturação, salvo quando se provar que laes

faltas, erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da Es-
trada.

R.-4
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No caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
' de Minas será creditado na importância do imposto depois de deduzido do

producto da venda a parte pertencente ao frete.

10."

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ou supprimir a cobran-

ça de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, conheci-

mento de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência nun-
ca menos de 30 dias antes de sua execução.

11."

De todo pagamento do imposto a Estrada dará ao contribuinte um
conhecimento extrahido do competente talão de conhecimentos pelo fun-
ccionario que fizer a arrecadação.

§ 1.° Para cumprimento d"esta clausula o Governo de Minas fornece-

rá á Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente authen-
ticados.

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remedidos á Se^
cretaria das Finanças do Estado de Minas todos os talões dos conheci!
mentos extrahidos durante o anno anterior, assim como uma relação dos
mais talões de conhecimentos que não tendo sido utilizados, no todo ou
em parte, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.

12.»

As importâncias arrecadadas a maior por erros de calculo, enganos
ou má applicação das taxas, e que a Contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levadas ao credito do Estado no balancete
do mez respectivo sob o titulo : «Cobranças indevidas» — escripturando-se
no debito, comoannullação do mesmo titulo as que por ventura forem
restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual deverá acom-
panhar o mesmo balancete.

13.»

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a Estrada a commissão de li ° que deduzirá men-
salmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do respe-
ctivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula doze
ou que tiver sido illegalmente arrecadado. § 1." Da mesma receita li-

quida serão outrosim deduzidos mais dois por cento (2 °/°) Para serem
distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem a responsabilidade
dos serviços.

li.»

A Estrada obriga-se a entregar a importância do saldo da arrecada-
ção do imposto na thesouraria da Estrada ao representante legal do Esta-

do de Minas, dentro do prazo de vinte d ias contados da data fixada pura
remessa do balancete mensal. De seu lado, a Secretaria das Finanças li-

quidará no mesmo prazo e pela forma que pela Estrada lhe fór indicada
qualquer saldo que a seu favor se liquidar. A infracção desla clausula

sujeita á qualquer das partes contraclantes ao juro de nove por cento

(9 °'„) ao anno sobre a importância indevidamente retida.



— 53

15.

A Itecebedoria de Minas fornecerá á Estrada mensalmente um certi-
ficado da importância approximada do saldo a favor do Estado pela arre-
cadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras despe-
sas effectuadas por conta do Estado nos termos do presente accordo.

16."

Além das requisições de passes e telegrammas assignados pelo pró-
prio Presidente, Secrelar.o do Estado e Director da Fiscalização das Ren-
das Mineiras, a Estrada só poderá attender as que lhe forem feitas

estrictamente de accordo com as instrucções e Decreto n. 605, de
10 de Fevereiro d« 18U3. § 1.° No prinjipio de cada mez a Estra-
da levantará uma conta especial de todos os passes e telegrammas
concedidos duronte o inez anteri r por conta do Estado, e, relacci mando
as respectivas requisições em originaes as remetterá com a conta a Se-
cretaria das Finanças, para que esta se pronuncie a seu respeito ouau-
ctorize a deducção da despesa, verificada dentro do prazo máximo de
cincoenta dias. §2.° Si dentro, porém, do praz) fixado no paragrapho
antecedente, o Secretario das Finanças não der solução sobre a referida
conta de passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua
importância ainda no balancete que, dez dias depois, lhe remetterá, na
forma da clausula decima quinta.

17. a

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, ou da Recebedoria
de Minas e ao Fiscal de Rendas junto á Recebedoria a Estrada concederá
passe permanente para livre transito, ao primeiro, em todas as suas li-

nhas e aos outros entre essa Capital e Bello Horizonte.

18. *

A Estrada fica auetorizada a adquirir os impressos necessários á or-

gpnizar.ão dos balancetes mensaes, assim como qualquer outro que de

accoraò com a Secretaria das Finanças, forem reputados indispensáveis ao

serviço de escripturação e fiscalização de impostos. Paragrapho único.

As despesas provenientes dos impressos aqui referidos—correrão por con-

ta do Estado e serão descontadas nos balancetes respectivos com os ne-

cessários documentos.
19. *

Atr a data do encerramento década balanceie mensal, a Estrada po-

derá restituir as quantias que forem cobradas a maior ou indevidamente

e que ao mesmo balancete se refiram, de conformidade com a clausula

decima segunda deste accordo.
20."

Dentro do prazo de noventa dias, contados da data do recebimento

por parte da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos res-

pectivos, continua a Estrada responsável pt-los enganos, faltas e erros

commettidos na arrecadação dos impostos; findo este prazo e não haven-

do reclamação da Secretaria das Finanças, cessará a responsabilidade da

Estrada.
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21,

A Estrada permitlirá que em seus armazéns de recebimento de gé-
neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o s rvi„o
de entrega dos mesmos géneros, e providenciará, como entender mellior,

para que : 1.° A taes empregados sejam facultados todos os meios de
impedir que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pa-
gamento do imposto devido; 2.° Em todas as vias das notas de expedi-
ção se declare que o imposto é pago ou a pagar e não seja elle engloba-
do com o frete.

22. a

O presente contracto entrará em vigor d(-sde que fôr approvado por
Decreto do Presidente do Estado de Minas e durará emquanlo convier ás
partes contractantes, devendo ter logar a sua denuncia ou rescisão me-
diante aviso prévio de noventa dias, pelo menos, assignado pela parle
que a propuzer. E por haven-m assim accordado lavrou se o presente
termo que assignam comas testemunhas. Secretaria da Estrada de Ferro
Central do Brasil, Rio de Janeiro, em 26 de Abril de 1916. (Assignados)
Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, Theophilo Ribeiro. Como testemunhas
Raul T. Corrêa de Britlo. Alberto Flores. Estavam colladas e devida-
mente inutilizadas quatro estampilhas do Thesouro Nacional no valor
total de 50JJ300. Visto. José Ricardo de Albuquerque—Secretario Con-
fere. José Muniz— official. Este accordo foi approvado pelo Decretj n.

4.575, de 12 de Maio de 1916, por parle do Governo de Minas.

Termo de eontraelo celebrado entre o Estndo «le Minas
Geraes e a Estrada de Ferro Oeste de Minas, paira
arrecadação e fiscalização de impostos mineiros,
como adeante se declara.

Aos vinte dias do mez de junho de mil novecentos e dezeseis, na
Secretaria das Finanças, presentes os exmos. srs. drs. Theodomiro Car-
neiro Santiago, Secretario dEstado dos Negócios das Finanças c lleilordc

Souza, sub-procurador Geral do Estado e representando o lislado de Mi-
nas Geraes, e o exmo. sr. dr. Agostinho de Castro Porto, direclor da Es-

trada de Ferro Oeste de Minas, representando esta estrada de ferro, foi

por ambas as partes contractantes—Estadi de Minas Geraes e Estrada de
Ferro Oeste de Minas—ajustado o contracto constante das seguinte.-; cla-

sulas e condições, que ambos se obrigam a cumprir e respeilar:

1."

A Estrada de Ferro Oeste de Minas, por inlermedio de seus agentes e

prepostos, fiscalizará e arrecadará em todo percurso de suas linhas os

impostos de exportação e outras taxas correlatas a que estejam sujeitos o

gado de toda a espécie, encommendas, bagagens, mercadorias de todo

género, aves, vehiculos etc, que, procedente de suas estações, lenham
de ser por ella Iransportados para fora do Estado, cingindo-se neste ser-
viço estrictamente ás leis e regulamentos do Estado de Minas Geraes, e

ás instrucções fornecidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

2.»

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e

regulamentos citados em clausula anlerior, deverão ser levadas ao Co-
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nhecimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as es-

clareça e remova as difficuldades por acaso antepostas á sua exe-
cução.

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou ou-
tro ponto qualquer em trafego próprio, cobrará a Estrada de F erro Oeste
de Minas o imposto da estação onde fõr feito o pagamento do frete (pro-

cedência ou destino) excepto das mercadorias despachadas c nmo baga-
gens ou encommendas, as aves, o leite e o gado de qualquer natureza,
cujo imposto será pago sempre na procedência, bem como das mercado-
rias destinadas a outras localidades não servidas pela Estrada de Ferro
Oeste de Minas.

Sobre as mercadorias destinadas aos Armazéns Geraes do Estado de
Minas, não cobrará a Estrada de Feiro Oésle de Minas o imposto mi-
neiro.

Assim Lambem, do café exportado para a Capital nenhum imposto
será pela estrada cobrado, continuando a sel-o pela Recebedoria de Mi-
nas, como até hoje tem sido feito, obrigando-sc a estrada a só fazer en-
trega da referida mercadoria mediante os respectivos conhecimentos de
pagamento do imposto devido, feito áquella repa lição.

O.»

Das mercadorias procedentes das estradas em trafego mutuo com o
frete a pagar, destinadas a qualquer estação da Estrada de Ferro Oeste
de Minas, esta arrecadará o imposto na estação do destino creditando á

sua conta a respectiva porcentagem.

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações de procedência, prevale-

cendo sempre o peso exacto para os effeitos dos impostos que deverão
ser escripturados com a necessária clareza, de modo a s:e poder lêr ou
conhecer a espécie e quantidade das mercadorias.

Compelindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e impostos a

que se refere o presente uccòrdo, é a Estrada de Ferro Oésle de Minas
única responsável pelas falias, erros de calculo e omissão que se derem
na respectiva cobrança e sua escripturação, salvo quando se provar que
taes falias, erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da
estrada.

No caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
de Minas será creditado na importância do imposto depois do deduzido
do produclo da venda a parte pertencente ao frete.
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10.»

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ou supprimir a cobran-
ça de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, conheci-
mento de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência nunca
menor de trinta dias antes de sua execução.

ii.»

De todo pagamento do imposto a Estrada de Ferro Oeste de Minas
dará ao contribuinte um conhecimento extrahido do competente talão

de conhecimentos pelo funccionario que fizer a arrecadação.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-
cerá á Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente au-
thenticados

;

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos á Se-
cretaria das Finanças do Estado de Minas lodosos talões de conhecimen-
tos exlrahidos durante o. anno anterior, assim como uma relação dos
mais talões de conhecimentos que, não tendo sido utilizados, no todo ou
em patê, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.

12. a

As importâncias arrecadadas a maior por erro de calculo, enganos
ou má applicação das taxas, e que a Contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levados ao credito do Estado no balan-
cete do mez respectivo sob o titulo «Cobranças indevidas», escripluran-
do-se no debito, como annullação do mesmo titulo as que por ventura fo-

rem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parle
;

o qual deverá
acompanhar o mesmo balancete.

13.»

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a Estrada de Ferro Oeste de Minas a commissão
de li /o que deduzirá mensalmente da importância total dos mesmos
impostos, excluída do referido calculo a parte que figurar sob o titulo de
que trata a clausula 12 (doze) ou que tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1.° Da mesma receita liquida serão outrosim deduzidos mais dois por
cento (2 %) para serem distribuídos pelos empregados da Estrada que
tiverem a responsabilidade dos serviços.

14."

A Estrada de Ferro Oeste de Minas obriga-se a entregar a importân-

cia do saldo da arrecadação do imposto na Thezouraria da Estrada ao re-

presentante legal do Estado de Minas, dentro do prazo de vinte dias con-

tados da data fixada para rempssa do balancete mensal. De seu lado, a

Secretaria das Finanças liquidará no mesm" prazo e pela forma que pela

Estrada lhe fòr indicada qualquer saldo que a seu favor se liquidar. A
infracção desta clausula sujeita a qualquer das partes eonlractantes ao

juro de nove por cento (1) %) ao anno sobre a importância indevidamen-

te retida.
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15."

A Recebedoria de Minas Fornecerá a Estrada mensalmente um certi-

ficado da importância approximada do saldo a favor do Estado pela arre-

cadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras despe-
sas elieetuadas por conta do Estado nos termos do presente contracto.

16."

Além das requisições de passes e lelegrammas assignadas pelo pró-
prio Presidente, Secretario d'Estado e Director da Fiscalização das Ren-
das Mineiras, a Estrada só poderá attender ás que lhe forem feitas estri-

ctamente de aceòrdo com as instrucções e decreto n. (>0!J, de 10 de Fe-
vereiro de 1893. § 1.° No principio de cada mez a Estrada de Ferro Oes-
te de Minas levantará uma conta especial de lodos os passes e telegram-
mas concedidos durante o mez anterior por conta do Estado e relacionan-
do as respectivas requisições em originaes, as remelterá com a conta á
Secretaria das Finanças, para que esta se pronuncie a seu respeito ou
auctorize a deducção da despesa, verificada dentro de prazo máximo de
cincoenla dias.. § 2.° Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho an-
tecedente a Secretaria das Finanças não der solução sobre a referida

conta de passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua
importância ainda no balancete que dez dias depois lhe remetterá, na
tòrma da clausula decima quinta (15.

a
).

17.*

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e a um Fiscal de
Rendas por este designado para serviços de fiscalização, a estrada conce-
derá um passe permanente para todas as suas linhas.

18."

A Estrada fica auctorizadaa adquirir os impressos necessários á orga-
nização dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que, de
aceòrdo com a Secretaria das Finanças forem reputados indispensáveis
ao serviço de escripturação e fiscalização de impostos. Paragrapho úni-
co. As despesas provenientes de taes impressos correrão por conta do
Estado e serão deduzidas nos balancetes respectivos, mediante documen-
tos comprobativos.

10. a
'

Até á data do encerramento de cada balancete mensal a Estrada po-
derá restituirás quantias que forem cobradas em excesso ou indevidamen-
te e que ao mesmo balancete se refiram, de accordo com a clausula se-

gunda (2.
a
) deste contracto.

20. '

Dent,'o do prazo de noventa dias contados da data do recebimento na
Secretaria das Finança s dos balancetes e documentos respectivos, con-
tinua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros commettidos
na arrecadação dos impostos.

Findo esse prazo e não havendo reclamação da referida Secretaria,

cessará a responsabilidade da Estrada.
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•

21.*

A Estrada permittirá que em seus armazéns de recebimento de gé-
neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço de
entrega dos mesmos géneros e providenciará para que : i.° A taes em-
pregados sejam facultados todos os meios de impedir que se retirem dos
ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento do imposto devido

;

2.° Em todas as vias das notas de expedição se declare que o imposto é
pago ou a pagar e nao seja este englobado com frete.

22.

»

O presente contracto entrará em vigor desde que seja approvado por
decreto do Presidente do Estado e durará emquanto convier ás partes
contractontes devendo a sua denuncia de rescisão operar-se com a pre-
cedência de um aviso prévio de noventa dias (90), pelo menos, feito pela
parte que tivera iniciativa da denuncia ou rescisão.

E achando-se assim justas e contractadas as parles, que deram ao
contracto, para os effeitos fiscaes, o valor de vinte contos de réis, lavra-

se o presente termo que lido á es'as e ás testemunhas srs. coronel José

B. de Paula Aroeira e Arthur Nunes Pinheiro, a tudo pre&entes, é por
todos achado conforme e assignado. Eu, Laércio Costa Prazeres, auxi-
liar do sub-Procurador, o escrevi. (Assignado sobre 40$ de sello federal).

Theodomiro Carneiro Santiago. Heitor de Souza. Agostinho de Castro

Porto. José B. de P. Aroeira. Arthur Nunes Pinheiro. Está conforme o

original.

Bello Horizonte, 13 de julho de 1916. Gabinete do sub Procurador
Geral. O auxiliar, (a) Laércio Costa Prazeres. Está conforme o original.

Confere. Manoel Ferreira.

Este contracto foi approvado pelo dec. n. 4.617, de 19 de julho de
1916.

Accòrdo celebrado entre o Ministério da Fazenda e o
Estado de Minas Geraes, para a fiscalização do im-
posto de exportação sobre o cale e outros géneros
mineiros que transitarem pelos armazéns da alfan-
dega da Capital Federal, dos de encommendas pos-
taes e Casa da Moeda.

Aos dezesele dias do mez de outubro do anno de mil novecentos e

dezeseis, na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, do Thesouro Na-
cional, presente o sr. dr. Didimo Agapito Fernandes da Veiga, Procu-
rador Geral, compareceu o Estado de Minas, representado neste acto pelo
sr. coronel Joaquim Libanio Gomes Teixeira, director da Recebedoria do
mesmo Estado, com sede nesta Capital, á rua General Camará n. 8 —
sobrado, ex-vi dos .poderes da procuração passada pelo sr. dr. Delfim
Moreira da Costa Ribeiro, Presidente daquelle Estado, annexa ao respe-
ctivo processo, e disse que em virtude do despacho do sr. Ministro da
Fazenda, de 13 do corrente mez, exarado no processo originado pelo of-

ficio n. 741, de 18 de setembro do corrente anno, do mesmo sr. dire-

ctor da referida Recebedoria do Estado de Minaes Geraes, vinha assi-

gnar o presente termo de accòrdo pelo qual a Inspectoria da Alfandega
desta Capital, fica encarregada da fiscalização do imposto de exportação
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sobre os productos procedentes e producção do mesmo Estado que tran-
sitarem pelos armazéns da dita alfandega e dos de encommendas pos-
taes, com as seguintes condições :

1.° A Alfandega desta Capital, por sua Inspectoria, se encarregará
da fiscalização da cobrança dos impostos a que estão sujeitos o café e

outros géneros mineiros que tiverem de ser exportados pelo porto desta
Capital, para paizes extrangeiros ou para os Estados da Republica

;

2.° Esta fiscalização será exercitada de accordocom os regulamen-
tos fiscaes mineiros e pelas instrucções que, para a fiel execução daquel-
les, forem expedidas pelo Director da Recebedoria de Minas ;

3.° Para que o género ou mercadoria mineira possa ter livre tran-
sito e embarque pelo porto desta Capital é imprescindível que esteja

acompanhado de três documentos denominados — Guias de embarque—
passados pelo funccionario mineiro que conferir o dito género ou mer-
cadoria no posto fiscal respectivo; documentos estes que deverão conter :

quanto aos géneros exportados do mercado federal ou estação de Sant' -

Anna de Muruhy, da Estrada de Ferro Leopoldina; o nome da embarca-
ção ou navio, qualidade, peso, quantidade e marca dos volumes bem como
o numero e data do respectivo despacho apresentado e processado pela
Recebedoria referida ;

4. ° Uma destas guias ficará em poder da Alfandega para terminado
o processo da conferencia e embarque, ser junto aos papeis de bordo
do navio que transportar os géneros ou mercadoria nella mencionados,
dando delta o capitão ou commandante recibo ao official aduaneiro para
esse fim designado

;

5.° A inspectoria da Alfandega desta Capital se entenderá directa-

mente com o Director da referida Recebedoria, ou com quem as suas ve-

zes fizer, sobre a*execução do presente accôrdo; prestará todo o auxilio

e apoio aos empregados mineiros na apprehensão e repressão dos con-
trabandos; fornecerá as informações pedidas e não permittirá o embar-
que ou sahida, pelo Cães do Porto e nos demais pontos de embarque,
sem que lhe sejam apresentados os documentos necessários ao desemba-
raço das mercadorias ou géneros mencionados no presente accôrdo

;

6.° Os géneros exportados ou descarregados pelo Cães do Porto, fi-

cam sujeitos á fiscalização já referida;
7.° No ca&o de contrabando ou outra qualquer irregularidade verifi-

cada no serviço, será o facto levado ao conhecimento do Director da men-
cionada Recebedoria para proceder de accôrdo com a legislação mineira
vigente

;

8.° O Director da Recebedoria ou quem as vezes fizer, terá trans-

porte nas embarcações da Alfandega, sendo-lhe franqueada a entrada
nas dependências da mesma Alfandega e a bcdo dos navios

;

9.° No caso de denuncia ou suspeita de terem sido exportados do
porto desta Capital, sem as formalidades previstas no presente accôrdo,

géneros ou mercadorias mineiras, a Inspectoria da Alfandega, mediante
requisição do Director da Recebedoria já referida, providenciará com
urgência para ser feita no porto de destino a apprehensão dos mesmos
géneros

;

10. Como gratificação pelos serviços prestados, decorrentes do pre-

sente accôrdo ao fisco mineiro, o Estado de Minas Geraes, p^r intermédio
da Recebedoria, entregará mensalmente á Alfandega desta Capital, a

quantia de oitocentos mil réis (800$000), que. será distribuída aos funccio-

narios federaes que delles forem encarregados e pela forma seguinte :

100&000, ao Inspector da Alfandega; 80#0Cn, ao chefe da 1.» secção;

80gO00, ao guarda-môr; 180g000, aos três ajudantes destes; 20gOOO, ao

funccionario que na l." secção for encarregado deste serviço e 34O$0O0
aos officiaes aduaneiros que inlervierem neste serviço

;
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11.° Atoo 4.° dia útil de cada mez será organizada, pela segunda

secção da Alfandega a folha de pagamento do referido pessoal, a qual
será entregue á Recebedoria para ser ordenado o pagamento e entre-
gue a dita importância á reterida Alfandega

;

12.° As multas por contrabando, de accôrdo com a legislaçáo minei-
ra vigente, pertencerão metade ao Estado de Minas Geraes e a outra me-
tade, repartidamente, ao funccionario federal que descobrir o contra-
bando e ao do Estado que effectuar a apprehensão e impuzer a multa.;

13.° A Directoria da Casa da Moeda exigirá prova da origem òu de
pagamento do imposto esladoal a que estiverem sujeitos o ouro e a prata
que alli forem apresentados para cunhagem ou beneficiamento e prestará
á Recebedoria as informações que forem pedidas sobre este assumpto ;

14.° O Colis poslau.r e as estações arrecadadoras em geral, subordi-
nados ao Ministério da Fazenda, não despacharão nem darão sahida a

mercadorias procedentes do Estado de Minas sem a exhibição de prova
de pagamento do respectivo imposto mineiro ou de estarem as ditas mer-
cadorias desembaraçadas pelas auctoridades íiscaes mineiras ;

15. ° Os funccionarios fiscaes mineiros sempre que tiverem conheci-
mento de. qualquer contrabando ou acto que possa prejudicar as rendas
da União, levarão immediatamente o facto ao conhecimento das respe-
ctivas auctoridades federaes

;

16.° O presente accôrdo entrará em vigor desde a data de sua assi-

gnatura e durará emquanto convier ás partes contractantes, podendo ser

rescindido por qualquer delias, mediante prévio aviso de noventa dias,

dado pela parte que o propuzer.

E, pelo sr. dr. Procurador Geral da Fazenda Publisa foi dito que, em
nome e por parte da Fazenda Nacional, auetorizado pelo mencionado
despacho, acceitava as condições acima indicadas, mandando para cons-

ta- lavrar o presente. E eu Mário de Castro Cunha, terceiro escriptura-
rio do Thesouro Nacional o escrevi. (Assignado) Didimo Agapito Fernan-
des da Veiga. (Assignado) Joaquim Libanio Gomes Teixeira.

Nada mais consta do contracto retro copiado e do qual, por ordem
do senhor Director, extrahi esta copia.

Recebedoria de Minas, 28 de abril de 1917. — Ernesto de Paiva

Bueno, amanuense. Visto. O ajudante, José Francisco de Sá.

Termo de accôrdo entre os Estados de Minas Geraes e
S. Paulo, para a fiscalização, cobrança e liquidação
dos impostos mineiros a que estiverem sujeitos os ca-
fés daquella procedência, entrados para o Estado de
S. Pauto.

Aos dez dias ao mez de julho de 1912, na sala da Secretariado Estado
dos Negócios da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital do Estado do
mesmo nome, reunidos os representantes dos EMados de Minas Geraes e

S. Paulo, devidamente auetorizados pelos Presidentes dos mesmos Esta-

dos; sendo, por parte de S. Paulo, o dr. Joaquim Miguel Martins de Si-

queira, Secretario dos Negociosda Fazenda, e pelo Estado de Minas Ge-
raes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Retidas do
mesmo Estado, e verificadas as respectivas auetorizações conferidas a cada
um, accordaram nas seguintes bases

:
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CLAUSULA 1

.

O Fslado de S Paulo fica exclusivamente encarregado de arrecadar

pela uatcebedo
b
ria, estabelecida na cidade de Santo., ««g-J^g

Se exnortacão e a sobre-taxa de três francos, a que, em vi tuae aas íeis

mineiras, estiverem sujeitos os cafés produzidos naquelle Estado, que fo-

rem exportados pelo porto de Santos.

clausula 2. a

Para o effeilo da clausula I.» o Governo do Estado de S. Paul
»
accor-

da per^ttir livre IransUo pelo porto de Santos aos cafés de producçao mi-

neira, a ^aber :

a) < )s cafés despachados em estação de estrada de ferro, situada em

tprritorio mineiro, directamente para Santos; d^mui-16

U) ofcafésèm coco ou em casquinha, que enf arem para o Ls ado

S Paulo, afim de serem ahi beneficiados, com declaração de se destina-

re

™cT
P
oT

t0

ca

d
fls

S
d
a

e

n
producçao mineira, embarcados -estação de es-

trada de ferro situada em território paulista, na zona considerada hm.lrc-

phe e despachados directamente para Santus.

clausula 3. a

Accordam também em dar livre transito :

a) aos cafés despachados em estação de estrada de ferro situada

em território mineiro directamente para o Rio de Janeiro ;

b) Aos cafés em coco ou em casquinha que entrarem para o Lstauo

de S Paulo afim de serem beneficiados, com declaração de se destinarem

ao porto do Rio de Janeiro ;

c) Aos cafés de producçao mineira, embarcados em estação de estra-

da de ferro situada em território paulista, na zona considerada limitro-

phee despachados directamente para o Rio de Janeiro.

clausula 4. a

Não serão considerados em livre transito os cafés em coco, em cas-

quinha ou beneficiados, de producçao do Estado de Minas, que se desti-

narem a qualquer ponto do território paulista, que nao seja a cidade de

Santos

.

CLAUSULA í).
a

Os cafés despachados em estação de estrada de ferro situada no ter-

ritório de Minas, com destino á cidade de Santos, para terem livre transi-

to deverão vir acompanhados de uma guia quantitativa (modelo n. 1), a

primeira via dessa guia será apresentada á Recebedoria de Rendas de

Santos dentro de 30 dias contados da data da sua expedição juniame nite

como conhecimento original da estrada de ferro, afim de ser substituída

por uma outra (modelo n. 3) para despacho como- café mineiro a qual

perderá o seu valor si não fôr utilizada para despacho dentro do p azo

ae sessenta dias contados da data de sua expedição. Em caso algum se-

rão acceitas para conferencias segundas vias de conhecimento ou certi-

dão de guia.
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CLAUSULA 6.

Os cafés mineiros despachados em estação de estrada de ferro situada

em território paulista, na zona considerada limilrophe, com destino à ci-

dade de Santos, para terem livre transito, deverão vir acompanhadas
de uma guia quantitativa (modelo n. I) conferida e visada pelo funccio-

nario paulista na fronteira, a qual deverá ser apresentada á Recebedo-
ria de Santos juntamente com o conhecimento da estrada de ferro nas
mesmas condições e para os mesmos effeitos da clausula 5. a

.

clausula 7."

Oa cafés mineiros que entrarem para o Estado de S. Paulo para se-

rem beneficiados nas machinas situadas na zona limitrophe, deverão vir

acompanhados de uma guia quantitativa (modelo n. 1) a qual deverá ser

apresentada i Recebedoria de Santos nas mesmas condições e para os

mesmos effeitos da clausula !j.\

clausula 8. a

A determinação quantitativa para as guias de que trata a clausula an-
terior, será feita á razão de vinte e um kilos líquidos de café beneficiado,

por sacca de café em coco, do typo official da praça de Santos.

clausula 9.»

Com relação ao café em casquinha se procederá da mesma forma
que ficou determinada para o café em coco, na clausula 7. a

, ficando ado-
ptada a determinação quantitativa de 3íi kilos líquidos de café beneficiado
por sacca de café em casquinha, ao typo official da praça de Santos.

clausula Ul. a

Os cafés mineiros de que trata a clausula 3.", para terem livre transi-

lo, deverão vir acompanhados de documentos provando ter pago ao Esta-
do de Minas os impostos devidos segundo as leis mineiras, devidamente
visado e conferido pelos fiscaes paulistas, pela mesma forma exigida para
os outros cafés.

CLAUSULA il. a

A cobrança dos impostos e taxas devidos ao Estado de Minas Geraes,
pela exportação, pelo porto de Santos, dos cafés de sua producçâo, será
feita pela Recebedoria de Rendas do Estado de S. Paulo naquella cidade,
tomando por base o preço da pauta do café, organizada pela mesma
Recebedoria.

clausula 12. a

A Recebedoria de Rendas de Santos prestará contas mensalmente á
Secretaria das Finanças do Estado de Minas ou ao funccionario que esta
designar e recolherá os saldos da arrecadação ao estabelecimento ban-
cário que lhe fòr indicado pela mesma Secretaria nos prazos que por ella

lhe forem marcados.
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CLAUSULA 13. a

V liquidação do imposto de exportação e sobre-taxa de três francos,

devido ao Estado de Minas Geraes, relativo aos cafés de que trata a clau-

sula 4 "deste accordo, continuará a ser feita mediante apresentação pelo

Thesouro Mineiro de uma via das guias fornecidas pelas estações tiscaes

mineiras (modelo n. 2) devidamente visadas pelos funccionanos paulistas

conlorme estabelecia o accordo de 4 de setembro de 19<i9.
. ,

I) As cuias quantitativas serão, pelos agentes fiscaes mineiros, expe-

didas em duas vias, uma das quaes será remettida ao Thes 3uro do Estado

de S.Paulo e outra ao Thesouro de Minas Geraes.

in Nas estações de estradas de ferro situadas nas divisas dos dois lis-

tados ou em suas immediações, até seis kilomelros, os próprios chefes

das estações das estradas serão competentes para o visto, desde que jun-

to delias não haja agente fiscal paulista.

III) Nas estações de estradas de ferro, situadas em território mineiro,

serão as guias expedidas pelos próprios chefes das estações independente

do visto do fiscal paulista, terão o destino estabelecido no n. 1 da pre-

sente clausula; e, emquanto durar o accordo entre o Governo de Minas

Geraes e a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, considerar-se-a .

como expedidas por agentes fiscaes mineiros as guias expedidas ou visa-

das pelos respectivos chefes de estações. ,

IV) \s importâncias que forem sendo liquidadas a favor do Estado

de Minas Geraes, serão pelo Estado de S. Paulo entregues mensalmente ao

Banco que fõr indicado pelo Governo de Minas Geraes, deduzida a com-

missão que as leis paulistas concedem ao pessoal da Recebedoria de Ken-

dasde Santos pela arrecadação dos direitos de exportação da sobre-taxa e

que presentemente é de um por cento (1 °/o\

CLAUSULA 14.
il

S. Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes dará conheci-

mento com a necessária antecedência á Secretariada razenda do Estado

de S Paulo e á Recebedoria de Santos das alteraçõos que soffrer o imposto

de exportação ou a sobre-taxa pelas leis fiscaes mineiras.

CLAULUI.A Ei. a

\ Secretaria da Fazenda do Estado de S. Paulo, directamente ou por

intermédio da Recebedoria de Santos, prestará á Secretaria das tinanças

do Estado de Minas Geraes as informações que lhe forem pedidas com re-

lação á cobrança de que trata o presente accordo, bem como franqueara

ao funecionario que tor apresentado pelo Governo do Estado de Minas, os

livros e mais documentos relativos a este serviço.

clausula 16.a

Os chefes de estações e agentes fiscaes paulistas sõ poderão recusar

o visto nas guias a que se refere o presente accordo, declarando no verso

a razão da recusa.

clausula 17. a

Os agentes paulistas na fronteira tomarão as necessárias notas de todo

o café mineiro, em sua passagem para o território pauhsta, atim de ser

facilitado o visto nas guias de que trata o presente accordo.
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CLAUSULA 18. a

Os governos dos dois Estados contractantes obrigam-se a prestar,
em seu território, o auxilio des respectivas auctoridades, sempre que
este lhe fôr requisitado pelos funccionarios encarregados da fiscalização
das rendas nas respectivas divisas, refiram se ellas ao café ou outros gé-
neros.

clausula 49. a

Perdem inteiramente o seu valor as guias expedidas pelos exactores
mineiros, que não forem apresentadas á Recebedoria de Rendas de San-
tos, para os fins das clausulas 5. a

,
6." e 7.", dentro do prazo de trinta

dias, contados da data de sua expedição.
Perdem o seu valor para todos os effeitos as guias em que for alterado

o destino do café, a data ou qualquer dos seus dizeres.

clausula 20."

Semestralmente se procederá á conferencia dos cafés mineiros, effe-

ctivamente exportados pela Recebedoria de Santos, para o fim de ser in-

demnizado o Estado de Minas Geraes do imposto de exportação e sobre-
taxa correspondentes ás guias que tenham caducado por terem sido uti-

lizadas dentro dos prazos marcados no presente accordo.

clausula 21."

O Estado de S. Paulo fica exonerado de qualquer responsabilidade na
liquidação de suas contas com o Estado de Minas Geraes, si dentro do
prazo de seis mezes, contados da data de cada liquidação, a Secretaria
das Finanças do Estado de Minas Geraes nada reclamar.

clausula 22. a

O Estado de S. Paulo fornecerá aos sem funccionarios da fronteira

e da Recebedoria de Santos, os livros impressos, talões e o mais que fòr

necessário para a fiscalização e escripturação em suas estações, dos im-
postos de que trata o presente accordo, obrigando-se também pelo paga-
mento dos vencimentos dos seus guardas ou vigias fiscaes. Por seu lado,

o Estado de Minas Geraes obriga-se a dar alojamento ou os meios para
isso a um guarda fiscal de S. Paulo, em cada um dos pontos fiscaes que
expedem guias para S. Paulo, dentro do território mineiro.

clausula 23. a

São estações para embarque de cafés mineiros, na zona limitrophe,

as seguintes : Bragança, Itapira, Soccorro, Barão de Ataliba Nogueira,

Eleuterio, Espirito Santo do Pinhal, S. João da Boa Vista, S. José do Rio

Pardo, Itahyquara, Moraes Salles, Júlio Tavares, Engenheiro Gomide,
Commendador Guimarães, Mocóca, Canoas, Franca e outras que se abri-

rem de accordo com os dois Estados.

clausula 24. a

As duvidas que se suscitarem entre os guardas fiscaes dos dois Esta-

dos, quanto á verificação dos cafés mineiros, serão resolvidas em ultima
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instancia pelo Secretario da Fazenda do Estado de S. Paulo em vista de

um inquérito feito por um funccionario de Minas e outro de S. Paulo, es-

pecialmente designados para esse fim.

clausula 2S. a

presente accordo entrará em execução dentre de noventa dias e

vigorará emquanto convier a ambas as partes contractantes, podendo ser

denunciado a qualquer tempo, mediante aviso com prazo nunca inferior

a sessenta dias.

Do que, para constar, foi laviado o presente termo, em duplicata'

que vae assignado pelos representantes dos Estados acima declarados.
S. Paulo, 10 de julho de 1912. (Assignados) Joaguim Miguel de Siquei-
ra.— Theophilo R>beiro.

Termo de accordo entre os Estados do Espirito Santo
e Minas Geraes para o estabelecimento de pontos
fiscaes de fiscalização e arrecadação das rendas
respectivas, eic.

Aos vinte e dois dias do mez de agosto de 191*2, na sala da Directo-
ria de Finanças do Estado do Espirito Santo, nesta Cidade da Victoria, Ca-
pital do Estado do Espirito Santo, reunidos os representantes dos Esta-

dos do Espirito Santo e Minas Geraes, devidamente auetorizados pelos
Presidentes dos mesmos Estados, por parte do primeiro o sr. major Do-
mingos Vicente Gonçalves de Souza, Director de Finanças, e pelo Estado
de Minas (leraes o dr. Theophilo líibeiro, Director da Fiscalização das
Ilendas do mesmo Estado, e verificados os poderes de cada um, convie-
ram no presente accordo, que deverá regular provisoriamente as relações
dos dois Estados, no tocante aos seus interesses fiscaes na zona a mie se

refere o convénio de 18 de dezembro de 1911, celebrado entre os Gover-
nos dos referidos Estados, para solução da sua questão de limites, até

que seja esta afinal decidida, nos termos e de accordo com as clausulas
seguintes, que reciprocamente estipulam e acceitam :

I

O Estado do^ Espirito Santo consente que o de Minas Geraes, sem que
isto importe de modo algum modificação dos termos ou intelhgencia das
clausulas do já citado convénio de 1911, estabeleça, na zona poraquelle
convénio reservada, a sua jurisdicção, os pontos fiscaes que forem ne •

cessarios ao serviço de fiscalização e arrecadação de impostos dos géne-
ros ou mercadorias de producção imineira, que por elle transitem em
caminho de sua exportação, seja esta com destino á Victoria ou a qual-
quer outra localidade do Estado, ficando desde já indicadas como lo-

calidades, onde os referidos pontos poderão ser creados : a villa Mare-
chal Hermes, S. Barnabé, Tenente Angelo, também dedominada João Pin-

to e Prudente de Medeiros, egualmenle conhecida pela denominação de
Córrego Vermelho.

II

Além dos pontos na clausula 1.» mencionados, poderá o Estado de
Minas Geraes creur outros na mesma zona, ou supprimir qualquer dos
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mencionados, conforme a conveniência, de seus interesses fiscaes, de-
vendo, porém, com antecedência de 15 dias, pelo menos, communicarao
Governo do Espirito Santo a necessidade da creação ou da suppressão
obrigando se este Estado a significar ao de Minas Geraes a sua acquies-
cencin, em prazo egual, para perfeita regularidade do acto.

O Estado de Minas Geraes, do mesmo modo estipulado nas clausulas
anteriores, consente que o Estado do Espirito Santo não só conserve os

pontos fiscaes que já tem no território mineiro, como lambem possa
crear outros que seus interesses fiscaes reclamem em o mesmo territó-

rio, na zona limitrophe com o Espirito Santo ou as supp:ima, si isso lhe

parecer necessário, observada a formalidade estabelecida na clausu-
la 2.\

IV

O Estado do Espirito Santo collocará junto aos pontos creados por
Minas Geraes, agentes fiscaes seus, os quaes agirão de acco/do com os
agentes fiscaes mineiros na verificação de procedência dos géneros, que
por esses pontos transitarem, visando as guias ou talões de impostos,
quando se trate de géneros de producção mineira, em transito pelo ter-

ritório espiritosantense. Do mesmo modo, serão pelos agentes fiscaes

mineiros visadas as guias ou talões de impostos expedidos pelos agentes
fiscaes espiritosantenses, quando se trate de géneros de producção do
Estado do Espirito Santo, em transito para o território mineiro, obser-
vadas, em ambos os casos, as formalidades estatuídas nas clausulas se-

guintes.

Quando se trale de géneros que se destinem á exportação pela Nati-
vidade ou outra localidade e cujos impostos tenham de ser cobrados alli

ou em outro ponto que não aquelle em que primeiro passarem, o agente
fiscal mineiro ou espiritosantense, verificada a procedência dos géneros,
expedirá uma guia, de accordo com o modelo annexo, a qual será visada
pelo outro agente, isto é, o espiritosantense, si os géneros forem minei-
ros, ou o mineiro, s-i 0.5 géneros forem espiritosantenses sendo a 1." via

entregue ao conduetor dos géneros, o qual será obrigado a apresental-a
ao ponlo fiscal do destino, sob pena de lhe ser appiicado o disposto na
clausula 10. *. o agente fiscal do ponto de destino recolherá esta guia,

que será junta aos balancetes que lhe incumbe remetler todos os mezes
aos respectivos Thesouros.

VI

Quando, porém, os géneros, deslinando-se a outras localidades den-
tro do Eslado, tenham de pagar impostos no primeiro ponto em que
passarem, será do mesmo modo visado pelo agente fiscal do Espirito

Santo, o talão do imposto mineiro, authenticando assim a sua procedên-
cia, de modo e que possam transitar pelo Estado sem mais outros ónus
quaesquer.

VII

Assim também, com relação aos géneros espiritosantenses que de-
mandem o Estado de Minas Geraes-', o talão de impostos expedido pela res-

pectiva estação fiscal, será visado pelo agenie mineiro, podendo, assim
authenticada a procedência, transitar no território mineiro isentos de
quaesquer outros onue.
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VIII

A guia a que clausula b'.
a se refere, será expedida em Ires vias, sen-

do a prime-ra entregue á parte ou conductor dos géneros, a 2. a enviada
ao Thesouro de Minas Geraes e a 3. a ao do Espirito Santo.

Nenhuma reclamação poderá ser feita entre si pelos Governos aecor-
dantes, sobre o assumpto que conslilue o objecto deste accòrdo, sem a
apresentação das guias ou talões respectivos.

IX

Os agentes fiscaes dos dois Estados accordantes não podem, sob pretexto

algum, se recusar a vizar as guias ou talões apresentados para o seu vis-

to; quando, porém, se julguem com razão para impugnarem a procedên-
cia dada aos géneros, deverão escrever nas costas da guia ou do talão os

motivos da sua duvida, justificando a impugnação.

Ambos os governos se obrigam a não dar sabida aos géneros a que
este accòrdo se refere, desde que se não apresentem acompanhados das
guias ou dos talões que, nos lermos precisos ao mesmo accòrdo, devem
acompanhai- os até o seu ponto de destino, obrigando seus ccnductores a
apresental-os, sob as penas de contrabando.

XI

Os Governos accordantes obrigam-se a prestar, em seus respectivos

territórios, o auxilio das suas auctoridades, sempre que este lhes fôr re-

quisitado pelos funccionarios encarregados da fiscalização ou arrecada-
ção das rendas, sejam, quaes forem os géneros a que ellas se refiram.

XII

As reclamações que, em relação á execução do presente accòrdo,
qualquer dos Governos nelle mencionados tenha de fazer ao outro, de-
verão ser feitas dentro de seis mezes da data do facto, a [que se refiram
ellas, sob pena de caducidade do direito que lhe assista.

XIII

As duvidas que se suscitem entre os agentes fiscaes dos dois Estados,
quanto á procedência dos géneros sujeitos ao seu exame e fiscalização,

serão resolvidas, em ultima instancia, peio árbitro que fôr pelos dois

Estados escolhido entre os membros da alta magistratura de um e de ou-

tro Estado, em vista de um inquérito feito por um funccionario de con-

fiança do Governo do Espirito Santo e outro de egual categoria do de
Minas Geraes, especialmente designados para procederem ao dito inqué-
rito junto á estação fiscal, donde a duvida se tenha originado. O mesmo
processo será observado para solução de desintelligencia de outra natu-

reza, se não chegarem ordinariamente a accòrdo os Governos interes-

sados.

R—

5
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XIV

O presente accôrdo, uma vez approvado por decretos dos Governos
accordantes, entrará em vigor dentro de noventa dias, contados da pre-

sente data, e não poderá ser denunciado sinão, mediante aviso de 90 dias

do Governo denunciante ao outro Governo interessado. E para constar,

foi lavrado o presente termo em duplicata, o qual vae assignado pelos

representantes acima declarados dos dois Estados accordantes. (Assigna-

dos).— Domingos Vicente Gonçalves de Souza.— Theophilo Ribeiro.

—

Confere. (Assignado).— J. Ramalhete.

Escriptura de contracto para cobrança de impostos

Outorgante — O Governo do Estado de Minas.

Outorgada— A Companhia Mogyana de Estrada de Ferro e Nave-
gação.

Livro 8íi. Folhas 61 v. Alfredo Firmo da Silva, quarto tabellião, 3,

rua da Quintada, 3,—próximo á rua Alvares Penteado. Telephone, 9(55.

Primeiro traslado de escriptura de contracto entre o governo do Estado de
Minas Geraes e a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navega-
ção, para a cobrança em suas estações dos impostos mineiros. Saibam
quantos esta virem, que no anno do ÍNascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil novecentos e doze, aos vinte e dois dias do mez de outu-

bro, nesta cidade de S. Paulo em meu cartório, perante mim tabellião,

compareceram partes entre si, justas e contractadas, a saber :

Como outorgante o governo do Estado de Minas Geraes, nesta escri-

ptura representado pelo dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização

das Rendas do mesmo Estado, e como outorgada a Companhia Mogyana
de Estradas de Ferro e Navegação, representada pelo presidente de sua
directoria coronel José Paulino Nogueira, os presentes meus conhecidos
e das testemunhas adeante ncmeadas e assignadas, do que dou fé; pe-
rante as mesmas testemunhas, pelo governo do Estado de Minas Geraes,
pelo seu representante me foi dito que tem justo e contractado com á
Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação a celebração do
presente contracto para a cobrança cm suas estações dos impostos minei-
ros, sob as seguintes clausulas : l.

a
) A Companhia Mogyana de Estradas

de Ferroe Navegação, continuará a arrecadar e a fiscalizar, por intermé-
dio dos chefes de suas estações e seus prepostos, os impostos mineiros
sobre encommendas, mercadorias, animaes e vehiculos, procedentes do
Estado de Minas e que forem despachados com destino a outros Estados,
cingindo -se neste serviço as respectivas leis, regulamentos e instrucções
que serão fornecidas pela Secretaria das Finanças do mesmo Estado.
2.*) A arrecadação será a vista do que constar dos documentos de des-
pachos das estações. 3. s

) De todo pagamento de imposto, os chefes de
estação darão aos contribuintes um conhecimento extrahido de livros de
talões, mencionando no mesmo, em numeração, o numero da nota de ex-
pedição, e, em numeração e escripta por extenso a quantidade ou peso
das mercadorias e a importância do imposto cobrado. Paragrapho úni-
co.) Os talões para a cobrança do imposto serão fornecidos pelo Estado
de Minas, que adoptará o typo que lhe convier, porém o que mais facil-

mente prestar-se a execução rápida do serviço. 4.") Emquanlo vigorar o
aceordo entre -os Estados de Minas Geraes e S. Paulo para a arrecadação
por parte deste, do imposto sobre cafés mineiros, a Companhia fica obri-
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gada a fazer o serviço de guias quantitativas, de accordo com o regula-
mento ou instrucç.ões que para isso forem expedidas pelo governo minei-
ro. ti.

1
) A Companhia obriga-se a remelter á Secretaria das Finanças,

em Bello Horizonte, até o dia 30 de cada mez, um balancete da receita e
despesa do mez anterior, organizado de accordo com o modelo adopta-
do pela mesma Secretaria, acompanhado das segundas vias dos conhe-
cimentos dos talões, de que trata a clausula terceira, e todos os documen-
tos comprobatórios das despesas de que se tiver indemnizado por aucto-
rizações ou requisições legaes. 6.*) A Companhia obriga-sé a recolher ao
Banco que designar a Secretaria das Finanças, após vinte dias da apre-
sentação do balancete mensal, a importância do saldo respectivo, deduzi-
das as despesas mencionadas na clausula anterior e as de que trata a
clausula decima; assim também, havendo saldo a favor da Companhia, o

governo liquidará no mesmo prazo, pela forma que indicar a Compa-
nhia. 7. a

) A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros
e enganos commettidos em seus balancetes, si dentro de noventa dias,

contados da data do recebimento delles e dos documentos que os devem
acompanhar, conforme a clausula sexta, a Secretaria das Finanças não fi-

zer qualquer reclamação. 8.») A Companhia piderá restituir aos con-
tribuintes as quantias que verificaram ter cobrado indevidamente, remet-^

tendo com as notas respectivas, os recibos das restituições feitas. Depois,

porém, de liquidados os saldos apurados, só a Secretaria poderá fazer ou au-

ctorizar as restituições mediante provas apresentadas, não soffrendo a Com-
panhia, neste caso, prejuízo na commissão que tiver cobrado. 9.») Os im-

postos sobre a exportação feita nas estações situadas em território mineiro,

serão arrecadados exclusivamente pela Companhia. 10.») Pelo serviço de ar-

recadação e fiscalização dos impostos mineiros, e bem assim, o de transi-

to de mercadorias e gado, e respectivas escripturações, receberá a Com-
panhia a commissão de (10 °/o) dez por cento sobre o total arrecadado.

Pelos- serviços de guias quantitativas, de que trata a clausula quarta,

perceberá a Companhia a commissão de cinco por cento (5 °/
) sobre o

imposto de oito e meio (8 1/2 %) por cento, calculados pelas pautas mensaes,

como se o imposto fosse arrecadado pela Companhia. As duas commis-

sões serão deduzidas do total do imposto arrecadado. 11.») Ao Director

de Fiscalização de Rendas do Estado e ao superintendente dos serviços a

que se refere este contracto, será fornecido passe livre de primeira clas-

se e transporte de bagagens até cem kilos, quando viajarem nas linhas

da Companhia. Aos demais funccionarios do governo serão fornecidos

passes á vista de requisições legaes, a debito do mesmo governo. 12.») A

Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecadação que realizar,

os saques que contra ella fizer a Secretaria das Finanças do Estado, de-

duzindo a importância da mesma arrecadação. 13.») As duvidas susci-

tadas na applicação das leis fiscaes mineiras, a que se prende este con-

tracto, serão resolvidas por consultas á Secretaria das 1< mancas do Esta-

do por intermédio do superintendente. 14.») Ao Director da Hseahza-

çãò das Rendas e ao superintendente do serviço, s^rão fornecidas todas as

informações por intermédio da Contadoria da Companhia. Paragrapho

único A Companhia se entenderá directamente sobre qualquer assumpto,

com o funccionario designado para superintender os serviços a que se

refere o presente contracto. IS.*) A commissão sobre guias quantitativas

será calculada nas condições da clausula decima, tomando-se para com-

puto o valor correspondente ao imposto de oito e meio (8 1/2
,

)
por cento

sobre todo o café exportado pelas estações situadas em território mineiro,

nuer seiam as guias extrahidas ou não pelas mesmas estações. Assim

lambem a Companhia cobrará a mesma commissão sobre as guias quan-

titativas que exlrahir em estações de território paulista. 16.») .0 presente,,
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contracto começará a vigorar nesta data e durará emquanto convier ás

partes contractantcs, não podendo, entretanto, a sua rescisão realizar- se

sem prévio aviso de 90 dias. 17.") As partes dão ao premente contracto

o valor de trinta contos de réis (3O:OO()$OO<0 para o elFcilo Ião somente do
pagamedlo do sello proporcional, rol» outorgada Companhia Mogyana
de Estradas de Ferro e Navegação, pelo presidente de sua directoria, co-

ronel José Paulino Nogueira, foi dito que acceitava e^ta escriptura em to-

dos os seus termos -—De como assim a disseram dou fé e me pediram que
lhes lavrasse esta escriptura, a mim hoje distribuída, a qual paga trinta

e três mil réis de estampilhas federaes. Feita e lida ás partes, por acha-
rem conforme a minuta apresentada, acceitaram e assignaram com as

testemunhas a tudo presentes e que são : Elias Propheta e Affonso Telles

Netto reconhecidos de mim tabellião. Eu, Álvaro Curimbaba, ajudante
habilitado, a escrevi.

Eu, Alfredo Firmo da Silva, tabellião, que a subscrevi. Theophilo Ri-
beiro, José Paulino Nogueira. Elias Propheta. Affonso TeHes Netto.

Sellada com trinta e Ires mil réis de estampilhas federaes, devida-
mente inutilizadas.

Trasladada na data retro. Eu, Alfredo Firmo da Silva, tabellião, a
subscrevi, conferi e assigno em publico e raso.

Em testemunho de verdade—Alfredo Firmo da Silva, 4.° tabellião.

Contracto que fazem o governo <lo Estado de Minas Ge-
raes, representado pelo fiscal de renda», Libanio da
ltocha Vaz c a Estrada de Ferro São Paulo a Minas,
representada pelo seu superintendente Henry Sluart,
para a cobrança e fiscalização dos impostos «laque lie

Estado sob as clausulas seguintes :

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas, fará por intermédio dos chefes
de suas estações, a arrecadação e fiscalização dos impostos mineiros, so-

bre mercadorias, animaes, bagagens e vehiculos, procedentes do Estado
de Minas e bem assim o serviço de transito de mercadorias e gado, cingin-

do-se nestes serviços ás respectivas leis e regulamentos e instrucções que
lhe forem fornecidas pela Secretaria das Finanças.

A arrecadação será feita á vista do qie constar das facturas relativas a

despachos realizados em suas estações.

III

De todo o pagamento de imposto os chefes de estações darão aos con-
tribuintes um conhecimento extraindo de livros de talões, que serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças, ou por quem for determinado.

IV

Obrigasse lambem a Estrada de Ferro São Taulo a Minas a fazer o
serviço de guias de café, de accordo com as instrucções em vigor, sendo
os talões e impn ssos fornecidos pelo superintendente desse serviço.
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Pelos serviços determinados na clausula 1." a Eslrada conlractante
terá direito á eommissão de 8% sobre o que arrecadar e pelo serviço de
guias quantitativas de café, perceberá 50 réis por saeca correspondentes ás
guias que expedir, sendo essas importâncias deduzidas nos balancetes
mensaes.

VI

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas obriga -se a prestar contas
mensalmente à Secretaria das Finanças para o que organizará um balan-
cete de accordo com o modelo que será fornecido, devendo acompanhar
o referido halancete os documentos de receita c de despesas auetori-
zadas.

Vil

O balancete até o dia 15 de cada mez será remettido á Secretaria de
Finanças por intermédio do funecionario superintendente, que fará a
devida conferencia.

viu

O saldo verificado cm cada balancete será também até o dia IH de
cada mez entregue ao estabelecimento ou pessoa a quem fôr pela Secre-
taria determinado. A infracção desta clausula, sujeita a Estrada conlra-
ctante ao pagamento do j iro de 9 % ao anno e execução immediata.

IX

Os serviços referentes a esle contracto ficarão ao cargo do fiscal su-
perintendente do servi 'o de café, com quem a Eslrada contvaclante se

entenderá directamente.

X

Ao Director da Fiscalização e no superintendente do serviço será

concedido pa c se permanente de 1 .
a classe na Eslrada, durante a vigên-

cia do presente contracto.

XI

A Estrada de Ferro São Paulo e Minas fica exonerada da responsa-
bilidade que possa provir-lhe dos erros e enganos commeltidos em seus
balancetes, se dentro de ÍJ mezes contados da data do recebimento delles

e dos documentos que os devem acompanhar, a Secretaria das Finanças
não fizer qualquer reclamação.

XII

Nos conhecimentos de imposto, serão escriptos por extenso e em
algarismo a quantidade ou peso das mercadorias e a importanca do im-
posto.

XIII

Mediante requisições legaes, a Eslrada concederá passagens nas suas
linhas para o pessoal da brigada policial, com o abatimento de 50 % so-

bre o cuslo commum ; sendo gratuito o transporte quando se trata de
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.

força a serviço da fiscalização e que as requisições sejam feitas pelo supe-
rintendente do serviço a que se refere este contracto. As passagens re-

quisitadas por conta do Estado de Minas para outras pessoas se;ão forne-

cidas mediante requisições legaes bem como os outros descontados nos
balancetes mensaes. Com relação aos despachos de qualquer espécie
por contado Governo de Minas e bem assim os telegrammas e transpor-

tes de passageiros, serão feitos os abatimentos adoptados pela Mogyana,
salvo os especificados nesta clausula.

XIV

Sempre que a Estrada tiver qualquer duvida, sobre a applicação das
leis fiscaes mineiras a que se prende a execução deste contracto, poderá
entender-se com o superintendente do serviço para resolvel-as ou leval-

as ao conhecimento da Secretaria das Finanças, como no caso couber.

XV

O presente contracto entrará em vigor no dia 16 do corrente mez de
novembro e durará emquanto convier ás partes contractantes ; depen-
dendo a sua rescisão de aviso prévio de 90 dias. Para constar lavrou-se

o presente contracto em 2 vias, que vão assignadas pelas partes contra-
ctantes. Passado nesta estação de Bento Querino no município de São
Simão, Estado de São Paulo/ aos 16 dias do mez de novembro de 1912.

—

(Assignadns), Libanio da Rocha Vaz.— Henry Stuart.— Frederico A. Cam-
pos.— José Silveira.

Contracto provisório entre o governo de Minas Geraes e
a (Ir. Luiz Schnoor, arrendatário do trafego da. Estra-
da de Ferro de Goyaz na linha que parte de Aragua-
ry e vae ao Estado de Goyaz, para arrecadação e fis-

calização de impostos estadoaes.

Governo do Estado de Minas Geraes, representado pelo fiscal de
rendas, Libanio da Rocha Vaz, devidamente auclorizado e o dr. Luiz
Schnoor como arrendatário do trafego da Estrada de Ferro de Goyaz, no
trecho de Araguary ao Estado de Goyaz, representado pelo dr. E. E.
Claytor conforme procuração exhibidá, ambos abaixo assignados, têm
justo e contractado entre si, por este instrumento particular, o serviço

de arrecadação de impostos mineiros e de transito e o fazem sob as se-

guintes clausulas

:

l.«

O contractante dr. Luiz Schnoor, de conformidade com as leis e re-

gulamentos, inslrucções e pautas do Estado de Minas Germes, fará por in-

termédio dos agentes das estações da Estrada de Ferro de Goyaz, a ar-

recadação e fiscalização dos impostos estadoaes sobre passagens, merca-
dorias, bagagens, encommendas, animaes, vehiculos e valões proceden-
tes do mesmo Estado e destinados a outros Estados pela via férrea d;.-

quella companhia e bem assim a fiscalização do transito de mercadorias,
gados e outros animaes que, procedentes de outros listados, tenham de
atravessar pelo território mineiro. A Secretaria das Finanças fornecerá
para este fim as leis, regulamentos e inslrucções que estiverem em vi-

gor ebem assim todos os impressos necessários.
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2.'

A arrecadação e fiscalização serão feilas á vista do que constar das
facturas relativas a despachos realizados nas suas estações ou na das es-

tradas com as quaes a companhia tiver trafego mutuo.

De todo o pagamento de impostos os agentes das estações darão aos
contribuintes um conhecimento extrahido de livros de talões que serão
fornecidos pela Secretaria das Finanças ou por quem fôr determi-
nado .

Pelo trabalho de arrecadação de impostos e mais encargos .constan-

tes do presente contracto terá o contractante a porcentagem de dez por
cento que será deduzida mensalmente da receita proveniente dos mesmos
impostos, pertencendo oito por cento ao contractante dr. Luiz Schnoor e
dois por cento aos empregados que fizerem a arrecadaçã').

5. a

O contractante obriga-se a remetter até o dia 15 de cada mez, um
balancete de receita e despesa organizado de conformidade com o mo-
delo usual, devendo ser junto ao mesmo os documentos provando o re-
colhimento do saldo e bem assim as segundas vias dos conhecimentos e
mais documentai de despesas, sendo o referido balancete visado pelo
funccionario mineiro designado para servir na estação de Araguary e re-

medido á Secretária por intermédio do superintendente do serviço.

6. a

O contractante obr-'ga-se a entregar mensalmente á collectoria de
Araguary, ou a quem fòr determinado pela Secretaria das Finanças, até

o dia -líi, o saldo da arrecadação do mez anterior, deduzida a porcenta-
gem a que tem direito e despesa de transportes requisitados por conta do
Estado pelas auctoridades competentemente auctorizadas.

A infracção da clausul í sujeita o contractante a execução immedia-
ta e juros á razão de 9 % ao anno.

O Secretario das Finanças designará um funccionario fiscal para
acompanhar o serviço de arrecadação e de transito da estação de Aragua-
ry, sendo ao mesmo fornecidas todas as informações e esclarecimentos
sobre o serviço fiscal. Este funccionario permanecerá na estação nas
horas do expediente da Estrada, sendo-lhç fornecida pelo contactante
uma mesa, cabendo-lhe dar aos empregados da Estrada todas as expli-

cações sobre o serviço e verificar si a arrecadação é bem feita e bem as-

sim si os balancetes estão exactos, lançando depois o ssu visto. Si a

Secretaria julgar conveniente, poderá fazer o mesmo em outras esta-

ções.
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O contractante obriga-se a fazer executar e observar rigorosamente o
regul. n. 3.018, sobre o serviço de transito pelo Estado, de mercadorias
e gado de outros Estados, sendo todas as guias visadas pelo funccionario
junto á estação de Araguary, tanto as de entrada como as de sahida, não
sendo porém isso necessário quando se tratar de despachos em trafego

mutuo com outras estradas.

9.»

A Secretaria das Finanças designará um fiscal de rendas para supe-
rintender o serviço a cargo do contractante, que com elle deverá se en-
tender sobre qualquer duvida, que resolverá ou levai á ao conhecimento
da Directoria da Fiscalização para resolver.

10."

Ao Director da Fiscalização e ao fiscal designado para superinten-
der o serviço de arrecadação e fiscalização, será fornecido passe livre em
primeira classe, para quando precisarem de viajar nas linhas da estrada,

e transporte de suas bagagens.

H.»

O contractante attenderá as requisições de transportes nas linhas a

seu cargo, por conta do Estado de Minas, uma vez que sejam feitas por
auctoridades competentes.

1-2.*

Os transportes requisitados pelo Governo de Minas gosarão das se-

guintes reducções : de ÍJO °/o para as auctoridades policiaes, médicos, es-

crivães da policia, presos e praças em diligencias, fardamento e muni-
ções de guerra e de 15 % para os demais.

13.»

O contractante dr. Luiz Schnoor ó o único responsável perante o Es-
tado de Minas Geraes pelas faltas, erros de cálculos e omissões que se

derem na arrecadação e cobrança dos impostos a que se refere a clausula
1.» deste accordo, salvo quando se provar que taes faltas, erros e omis-

sões provieram de factos estranhos áquelle contractante ou a seus pre-
postoj no serviço ora contractado, cessando a sua responsabilidade si a

Secretaria de Finanças não reclamar dentro de C mezes.

14.»

O presente contracto começará a vigorara 1.° de dezembro deste

anno e durará emquanlo convier ás partes contractantes, dependendo a

sua rescisão somente de aviso prévio de sessenta dias e terá o caracter pro-
visório. E por se acharem assim accordesas duas partes contractantes,

fizeram lavrar o presente contracto em duplicata que assignam nesta ci-

dade de Araguary, no Escriptoriodo Trafego da Estrada de Ferro Goyaz
aos vinte e seis dias do mez de novembro de 1912 com as testemunhas
abaixo. (Assignados) Luiz Schnoor, p. p. E. E. Claytor, Arrendatário do
Trafego da Estrada de Ferro de Goyaz.—Libanio da' Rocha Vaz, fiscal de
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rendas, representante do Estado de Minas Geraes. — Emílio Sapoleler.
— César Augusto Gonçalves. Nota — Firmas reconhecidas pelo tabellião

do 1." officio, Joaquim Magalhães.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e a
Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas para
a arrecadação dos impostos mineiros.

Aos 17 dias do mez de janeiro de 1913, á rua da Quitanda n. 120, nesta

cidade do Rio de Janeiro, no escriptorio da Companhia, reunidos os re-

presentantes do Estado de Minas Geraes e da Nova Companhia Estrada
de Ferro Bahia e Minas, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização

das Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas, e o sr. João A . Américo Ma-
chado, pela supracitada Companhia, como seu presidente, accordaram em
que d'ora em diante fossem pela referida Companhia arrecadados os im-
postos mineiros sobre os géneros exportados por suas linhas e de accor-

do com as clausulas que se seguem, as quaes estipulam e acceitam para
todos os effeitos na execução do presente contracto.

A Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, por intermédio
dos agentes de suas estações e seus prepostos, em todo o percurso de
suas linhas fiscalizará e arrecadará os impostos mineiros sobre encom-
mendas, bag.igens, mercadorias de todo o género, gado e vehiculos proce-
dentes do Estado de Minas que so destinarem para fora do Estado e tive-

rem de ser transportados em suas linhas, cingindo-se estrictamente neste

serviço ás leis e regulamentos do Estado e ás instrucções que lhe forem
fornecidas pela Secretaria das Finanças de Minas Geraes.

A arrecadação será feita á vista do que constar -dos documentos de
despachos realizados em suas estações.

3."

De todo o pagamento de impostos os agentes de estações darão aos

contribuintes um conhecimento extraindo de livros de talões, mencio-
nando no mesmo, em algarismos, o numero da nota de expedição, em
numeração escripla por extenso, a quantidade ou peso da mercadoria ou
o numero de rezes, e a importância do imposto cobrado.

Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a qual adoptará
o typo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da facilidale e

promptíclão do serviço.

A Companhia obriga-se a remetUr á Secretaria das Finanças, em Bel-

lo Horizonte, até o dia 30 de cada mez, um balanceie da receita e des-

pesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo
adoptado pela Secretaria, acompanhado das segundas vias dos conheci-
mentos de talões a que se refere a clausula 3. a e de lodos os documen-
tos comprobativos das despesas de. que se tiver indemnizado por auctori-

zações ou requisições legaes.
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A Companhia obriga-se a recolher ao Banco ou estação fiscal, que
pela Secretaria das Finanças lhe fôr indicado, dentro de 20 dias, a con-
tar da data fixada para apresentação do balancete mensal a importância
do saldo respectivo.

Do seu lado o Governo liquidará no mesmo prazo e pela forma que
fòr indicada pela Companhia, qualquer saldo que se verifique a seu favor.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento do juro
de 9" ao anno sobre a importância indevidamente retida e a execução
immediata.

6.\

A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros e en-
ganos commettidos em seus balancetes, si dentro de 90 dias, a contar da
datado recebimento delles e dos documentos que devem acompanhal-os
nos termos da clausula 4. a

, a Secretaria das Finanças não fizer qualquer
reclamação.

7.»

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que veri-

ficar ler cobrado indevidamente, remettendo, com as contas respectivas,
os recibos das restituições feitas,

Depois, porém, de apurados os saldos, só a Secretaria poderá fazer ou
auctorizar as restituições, mediante provas apresentadas, não soffrendo a
Companhia, neste caso, prejuízo na commissão que tiver cobrado.

Do café destinado ao Rio de Janeiro nenhum imposto será arrecadado
pela Companhia, devendo sel-o pela Recebedoria Mineira.

Para este fim, o agente da estação, que fizer o despacho desta merca-
doria, extrahrá uma guia da qual constem o numero e marcas dos volu-
mes, o peso, a procedência, o destino, o remettente eo destinatário.

Esta guia será extrahida do livro de talões fornecido pela Secretaria
das Finanças e será remettida á Recebedoria para conferencia com os

conhecimentos de despacho, não podendo a Companhia dar livre franquia
ao café sem prévia apresentação do respectivo documento de pagamento
do imposto devido.

9."

De todos os mais géneros despachados para o Rio de Janeiro, bem
como dos que tiverem outro destino, inclusive, neste caso, o café, a
Companhia arrecadará integralmente o imposto devido.

Do mesmo modo arrecadará o imposto do café, cujos donos o retirem
das mãos da Companhia em qualquer das suas estações.

10.°

Pelo serviço de arrecadação dos impostos mineiros perceberá a Com-
panhia a porcentagem de 8 °/„ sobre o total arrecadado, e pelo de fisca-

lizarão, como nos casos do café destinado ao Rio de Janeiro ou no de mer-
cadorias em transito, a de 12 °/ , sobre o producto do imposto respecti-
vo, como si pela Companhia fosse arrecadado, exceptuada a sobre-taxa
creada para valorização do café, deduzindo a Companhia as suas commis-
sões do total do imposto que arrecadar.
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li.»

No caso de mercadorias, em transito, a Companhia observará o dis-

posto no dec. n. 3.018, de 15 de novembro de 1910, exercidas por seus

agentes as funcçòes que incumbem aos vigias fiscaes, nas estações aonde
o Estado não tenha vigias.

12.»

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras será concedido passe
livre de 1.» classe permanente para transito nas linhas evapores da Com-
panhia em serviço de fiscalização, bem como transporte de bagagem até

100 kilos.

Aos demais funccionarios do Estado, incumbidos do serviço de fisca-

lização, serão fornecidas auctorizações para requisição de passes, também
de 1.» classe, conforme fõr annualmente requisitado pelo Director da Fis-

calização, inclusive bagagem até 100 kilos.

13.»

A Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecadação que
realizar, os saques que contra ella fizer a Secretaria das Finanças do Es-
tado, deduzindo a importância da mesma arrecadação.

14.»

As duvidas suscitadas na applicação das leis e regulamentos minei-
ros, a q ae se prende o presente contracto, serão resolvidas por consul-
tas á Secretaria das Finanças por intermédio do Director da Fiscalização

das Rendas.

lo.»

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e aos funccionarios
por elle ou pela Secretaria das Finanças commissionados em serviço de
fiscalização junto á Estrada, a Companhia fornecerá todas as informações
e esclarecimentos relativos aos negócios que se prendem ao presente con-
tracto, facilitando-lhes, além disto, o exame dos livros respectivos, que
julguem necessário.

10.»

O presente contracto entrará em vigor dentro de 00 (sessenta) dias
depois de sua approvação por decreto do Presidente do Estado e durará
emquanto convier ás partes contractantes, não podendo, porém, ser re-
scindido sem prévio aviso de 90 dias.

Para oseffeitos do sello, accordam as partes contractantes darem ao
presente contracto o valor de dez contos e por se acharem assim ajusta-
das firmaram o presente contracto, para que produza todos os seus ef-

feitos.

O presente contracto é assignado em duas vias, sendo uma delias
sellada.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 19 i 3.—(Assignado) Theophilo Ribei-
ro.—(Assignado) João A. Américo Machado.—Testemunhas) Auto de Sá.

—

Alfredo Rebouças. Estavam colladas duas estampilhas federaes, no valor
de onze mil réis, devidamente inutilizadas.
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Termo de rectificação do contracto de 3 de agosto de
1895, entre a Leopoldina Knilway Limited e o Es-
tado de Minas Geraes, para a cobrança do imposto
mineiro de exportação.

Aos vinte e quatro dias do mez de janeiro de 1913, no escriptorio da
Leopoldina Raihvay Company, nesta cidade do Rio de Janeiro, reuni-
dos os representantes do Estado de Minas Geraes, dr. Theophilo Ribeiro,

Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas e o
sr. M. C. Millér, pela supra mencionada Companhia, como seu superin-
tendente geral, accordaram modificar o contracto de 3 de agosto de 1895,
celebrado entre as citadas partes contractantes para a cobrança dos im-
postos mineiros incidentes sobre os géneros e mercadorias da producção
do Estado exportados por suas linhas, substituindo a sua clausula 3. a e
paragraphos pelas clausulas seguintes que estipulam e acceitam, como
parte integrante do supra citado contracto.

Primeira

De todo pagamento de impostos os agentes de estações darão aos

contribuintes um conhecimento extraindo do livro de talões, mencionan-
do no mesmo em algarismo o numero da nota da expedição, e, em nu-
meração escripta por extenso, a quantidade ou peso da mercadoria ou o

numero de rezes o a importância do imposto pago.

Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a qual ado-
ptará o lypo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da facili-

dade e promptidão do serviço.

Segunda

Do café destinado ao Rio de Janeiro ou a qualquer das estações em
Nictheroy nenhum imposto será arrecadado pela Companhia, devendo
selo pela Recebedoria Mineira.

Para este fim o agente da estação que fizer o despacho desta merca-
doria, extrahirá uma guia da qual constem o numero e marcas dos vo-

lumes, o peso, a procedência, o destino, o remeltente e destinario.

Esta guia será exlrahida do livro de talões fornecido pela Secreta-
ria das Finanças e será remeltida á Recebedoria Mineira, para conferen-
cia, com os conhecimentos de despachos, não podendo a Companhia dar
livre íranquia ao café sem prévia apresentação do respectivo documen-
to de pagamento do imposto devido.

Terceira

De todos os mais géneros despachados para o Rio de Janeiro ou es-

tações em Nictheroy bem como dos que tiverem outros destinos que não
os especialmente indicados nesta clausula, inclusive neste caso, o café,

a Companhia arrecadará integralmente o imposto devido e com elle

também a sobre taxa de frs. 3, quando se tratar de café.

Quarta

No caso de mercadorias em transito, a Companhia observará o dis-
posto no dec. n. 3.018, de 15 de novembro de 1010, exercidas por seus
agentes as funcções que incumbem aos vigias fiscaes, nas estações, aon-
de o Estado não tenha vigias.
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Quinta

Pelo serviço de fiscalização ao café destinado ao Hio de Janeiro ou
ás estações em Nictheroy e expedição das.guias a que se refere a clau-

sula 2.*, a Companhia perceberá a commissão de 3 n
/ , sobre o produ-

cto do imposto respectivo como si pela Companhia fosse arrecadado,
exceptuada a importância da sobre-taxa creada para a valorização do
café

.

Sexta

Nenhum frete ou commissão cobrará a Companhia, pelo transporte

dos supprimentos em dinheiro que fizer ás estações fiscaes do Estado, por
ordem da Secretaria das Finanças.

Se lima

A Companhia fará levantar, enviando-a com o balancete mensal,
uma relação dos productos mineiros exportados livres de imposto. Nes-
tas relações deverão figurar não só a espécie como lambem o peso dos
productos, pagando os despachos 300 réis de estatística.

Oitava

A presente rectificação entrará em vigor denlro de 30 dias depois de
sua approvação, por decreto do Presidente de Estado e durará de accor-
do com o disposto na clausula 13. a do contracto de 3 de agosto de
1895.

Para os effeitos do sello, accordam as partes contractantes darem
ao presente instrumento o valor de cinco contos, e por se acharem as-

sim ajustados o firmam em dois exemplares, sendo só um sellado.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1913. — (AssignadoJ, Theophilo Ri-
beiro.

Pela The Leopoldina Raihvay Company Ld. — (Assignado), Mc. U,
Millér, superintendente geral.

Testemunhas. (Assígnadas), Adolpho P . de Figueiredo, António Ca-
vour Pereira de Almeida. Estavam colladas duas estampilhas federaes,
no valor de cinco mil e quinhentos réis, devidamente inutilizadas.

Accordo entre os Estados de S. Paulo e de Minas Ge-
raes, para cobrança, dos impostos sobre os cafés
de producçâo paulista, que passarem para Minas
Geraes.

Aos vinte e nove dias do mez de agosto de mil novecentos e quator-
ze, na sala da Secretaria da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital
do Estado do mesmo nome, reunidos os representantes dos Estados de
S. Paulo e de Minas Geraes, devidamente auetorizados pelos Presidentes
dos mesmos Estados, sendo : por parte de S. Paulo, o dr. Raphael de
Abreu Sampaio Vidal, Secretario dos Negócios da Fazenda, e pelo Estado
de Minas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das
Rendas do Estado, e, verificadas as respectivas auetorizações, conferidas
a cada um, accordaram nas seguintes bases:
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Clausula I

Os cafés de producção paulista, que entrarem para o território do
Estado de Minas Geraes, serão registrados, na sua passagem para o Es-
tado de Minas, por funccionarios do Estado de S. Paulo.

Clausula I

Para este fim, o funccionario paulista extrahirá uma guia quantita-
tiva em três vias (modelo 1 \ das quaes a primeira e segunda vias serão
visadas pelo funccionario mineiro, sendo a primeira via remedida ao
Thesouro de S. Paulo pelo funccionario paulista e a segunda via ao De-
legado do Estado de Minas Geraes, junto ao Thesouro de S. Paulo, pelo
funccionario de Minas.

Clausula 1 1

1

Mensalmente, ou quando fòr conveniente, se procederá, em S. Paulo,
á conferencia deitas guias, para o fim de ser descontada na liquidação
de contas com o Estado de Minas Geraes relativas aos cafés entrados
para S. Paulo, a quantidade em kilo de café paulista, que tenha sahido
para o Estado de Minas Geraes.

Clausula IV

O governo do Estado de Minas Geraes será indemnizado, por occa-
siAo da liquidação de contas, da gratificação de quarenta réis por sacca
de sessenta kilos de café, que o mesmo governo costuma pagar aos seus
funccionarios encarregados desse serviço de conferencia.

Clausula V

Os cafés que passarem para o território do Estado de Minas Geraes,
sem terem sido dados ao registro de que trata o presente accordo, serão
considerados como sonegados á fiscalização e serão apprehendidos pelas
auctoridades mineiras, e sobre elles cobrados para o Estado de S. Paulo
direitos de exportação e a sobre -taxa em dobro, de accordo com as leis

paulistas.

Clausula V I

A determinação quantitativa dos cafés paulistas, que entrarem para
o território ' mineiro, para serem beneficiados, será feita pela seguinte
forma :

a) na razão de vinte e um kilos líquidos de café beneficiado, por
sacca de café em coco

;

b) na razão de trinta e cinco kilos líquidos de café beneficiado, por
sacca de café em casquinha

;

c) na razão de quinze kilos líquidos de café beneficiado, por sacca de"

café em cereja.

As saccas a que se refere esta clausula, são as do typo official ado-
ptado pela praça do Santos.

Clausula VII

O presente accordo é considerado complementar do de 10 de julho

de 1912, entrará em execução dentro do prazo de noventa dias, e vigorará.
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emquanto convier ás parles contractantes, podendo ser denunciado, in-

dependente ou conjunctamenle, como o de 10 de julho de 1912, a qual-
quer tempo, mediante aviso, com prazo nunca inferior a sessenta dias.

Do que, para constar, foi lavrado o presente termo em duplicata,

sendo ambos assignados pelos representantes dos Estados accordantes,
acima declarados. S. Paulo, 29 de agosto de 1914. — (Assignados,), Ra-
phael A. Sampaio Vidal.— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, S de abril

de 1909. Circular n. 1.

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, communico-vos que,
por deliberação de hoje do mesmo exmo. sr. fica revogada a ordem que
determinava fossem expedidos mensalmente pelas estações de arreca-
dação, á Secretaria das Finanças, e no 1.° dia de cada mez, telegram-
mas de communicação da arrecadação effectuada no mez anterior, fican-

do, porém, em inteiro vigor, a pratica já observada da remessa mensal
do memorandum, em que a renda é especificada de accordo com as ru-
bricas do orçamento, expedido por esta Directoria.

Para o cumprimento rigoroso desta obrigação, mandão sr. Secretario

das Finanças chamar a attenção de todos os e.xactores e empresas parti-

culares, que tèm contracto com o Estado para arrecadação da receita

publica, de modo que impreterivelmente, no ultimo dia de cada mez, seja

o memorandum escripturado com o producto de cada imposto, conforme
está nelle especificado nos dizeres impressos, sendo remettido pelo cor-
reio no 1.° dia de todos os mezes.

No caso de renda eventual não prevista nos referidos dizeres im-
pressos, os exactores deverão accrescental-a em manuscripto, especifi-

cando a natureza da mesma renda.

Este serviço é considerado da mais urgente natureza e esta Directo-

ria espera não ter occasião de chamar vossa attenção para sua fiel execu-
ção, visto comcqualquer inobservância das ordens neste sentido dará lo-

gar á rigorosa applicação da sancçâo estabelecida por lei.

O Director da Fiscalização das Rendas. (Assignado), Theophilo
Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, 23 de abril de 1909. Cir-
cular n. 2.

Sr. Fiscal das Rendas.—No intuito de- dar fiel execução ás disposições
do art. í.°, n 8, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.485, de 26
de março ultimo, recommendo-vos com vivo interesse o ríspido cumpri-
mento do n. 14, do art. 14, do citado regulamento, sob as penas commi-
nadas nas disposições vigentes, afim de poder esta Directoria satisfazer as
justas intenções do governo, no tocante a escripturação aliás indispen-
sável dos próprios estadoaes.

Convicto de que envidareis esforços para dar cumprimento ás recom-
mendações alludidas, espero até fins do próximo mez de maio, receber os
dados que se fazem precisos áquelle fim.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro, "
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Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 27 de abril

de 1909. Circular n. 3.

Recommendo-vos que, dentro de 3 dias do recebimento dajpresenle

circular, informeis a esta Directoria si os notários, escrivães e officíaes

do registro de hypothecas dessa comarca têm cumprido o disposto no

art. 38 do regulamento que baixou como dec. n. 1.(578, de fevereiro de

1904, que determina «que os notários, escrivães e officiaes do registro de
hypothecas fornecerão aos collectores, semestralmente, até Iode janeiro

eaté 15 de julho de cada anno, as estatísticas das transmissões, por qual-

quer titulo, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e realizadas du-
rante o semestre.

Da vossa resposta, dependerá a applicação das penas consignadas

em o alludido decreto.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophllo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 17 de maio de
1909. Circular n. 4. Sr. Fiscal das Rendas.

O sr. dr. Secretario das Finanças, por despacho, manda declarar aos

srs. fiscaes ambulantes que, dora em diante, todas as requisições de
passagens feitas para fora das respectivas circumsoripçôes ou para pontos
onde não justifique a exigência do serviço publico, serão debitadas e

levadas ás contas dos mesmos fiscaes.

O Director da Fiscalização. (Àvsignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 24 de maio
de 1909. Circulaa n. 5.

Sr. Fiscal das Bendas.— Declaro-vos ser inconveniente, além de
prejudicial aos interesses do Thesouro Estadoal, a passagem de telegram-
mas referentes a meros expedientes quando estes podem perfeitamente
vir em simples orneio.

Os telegrammas, pois, só devem ser passados em se tratando de pro-
videncias de caracter urgente a serem tomadas ; só neste caso esta Dire-

ctoria justificará tal meio de communicação.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro

.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, áb' de maio
de 1909. Circular n. 6.

Em additamento á circular n. 2, de 23 de abril ultimo, venho decla-
rar-vos não poder esta Directoria presciniirda remessa da relação dos
próprios estadoaes situados em os municípios da vossa circumscripção
fiscal, conforme exigência do art. lí, do regulamento que baixou com o
dec. n. 2.475, de 26 de março ultimo.

Reconhece esta Directoria que o cumprimento do que ora vos reco-
menda, dependerá de minuciosos exames em os archivos dos cartórios
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dos officios de justiça e, talvez, nos das Camarás Municipaes, porém, con-

victo da l)ôa vontade, dedicação e actividade dos srs. fiscaes, espero que

dentro do prazo approximado de 90 dias, dareis conta de tal incum-
bência.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 3 de junho
de 1909. Circular n. 7.

Sr. Fiscal das Rendas.—Constando, com certo fundamento, a esta

Directoria, que alguns escrivães de cartórios de officios de justiça não
dão, como devem, cumprimento ao disposto em o ri. 10 da tabeliã B,

annexa ao dec. n. 1.381, de 25 de março de 1900, chamo a vossa at-

tenção para semelhante facto, aliás prejudicial aos interesses da Fa-
zenda.

Aqueila disposição comprehende tanto as copias ou translados de
autos que ficam em cartório como aquellés que são remettidos á Re-
lação.

Deveis, portanto, fiscalizar o cumprimento da lei, fazendo com que
sejam sellados quaesqiter traslados ou copias que existam em cartórios

sem o pagamento do sello devido, communicando a esta Directoria

quaesquer oceurrencias que se derem a respeito.

O Director da Fiscalização. (Assignado)

—

Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho
de 1909. Circular n. 8.

Chamando a vossa attenção para o dispositivo claro do art. 15 do dec.

n. 2.485, de março ultimo, declaro-vos que o vosso attestado de cumpri-
mento de deveres só será conferido, para percepção de vencimentos
e diárias, depois que enviardes o relatório a que se refere o citado

artigo

.

O Director da fiscalização, (assignado).

—

Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho
de 1900. Circular n. 9.

Sendo empenho do governo trazer em dia a cobrança da divida
activa do Estado, mas sem o menor prejuízo de mais rigoroso desem-
penho, de parte dos srs. fiscaes ambulantes, dos seus restrictos deveres
de fiscalização ; e muito concorrendo para desvial-os da acção firme e
constante que taes deveres exigem o patrocínio das causas fiscaes, a
que a cobrança da divida activa de continuo dá logar, tudo aconselha
que o serviço dessa cobrança seja de preferencia commettido aos srs.

collectores e a procuradores que ao governo pareça opportuno consti-
tuir para esse fim especial.

R.—

6
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Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 2 de agosto

de 1909. Circular n. 10.

O empenho de parle do governo em trazer em dia o serviço da Di-

vida activa do Estado, não se compadece de modo algum com a moro-
sidade com que os srs. colleclores tom cumprido até hoje as ordens
expedidas para que remetiam á esta Directoria os quadros da divida

acliva ainda não cobrada em seus municípios; urge, portanto, que essas

ordens sejam executadas sem demora e, para esse effeito, fica-vos mar-
cado o prazo improroguvel de 30 dias a contar da data abaixo indicada,

sob pena de multa de lOGgOOO que vos será imposta, immediatamente
que se vença aquelle prazo, sem que vos tenhaes desempenhado da
presente injuncção.

Dentro daquelle prazo, portanto, os srs. colleclores remetterã i a esta

Directoria

:

a) os quadros completos de toda a divida acliva, relativa a quaes-
quer das verbas que a compõem, ainda não cobrada, seja de que exer-
cício fòr, inclusive o de 1908 ;

b) uma relação do numero e importância das certidões em seu po-
der, de modo a se conhecer quanto ainda resta a cobrar por essas cer-
tidões de cada uma das rubricas a que ellas se referem.

Fica entendido que os srs. collectores não terão de remetter novos
quadros da parte da divida activa que já tenha sido communicada, por
meio de taes quadros, a esta Directoria, mas deverão complelal-os com
os quadros da divida de que se trata, do ultimo exercício encerra-
do -1908.

—Os srs. collectores que não dispuzerem mais dos impressos que
em tempo lhes foram distribuídos para fazerem o trabalho de que trata a
presente circular deverão, immediatamente e mesmo por telegramma,
pedir a remessa de outros.

Ao sr. colleclor do município de

O Director da Fiscalização, (assignado).

—

Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização de Rendas. Bello Horizonte, 23 de julho
de 4909.—Circular n. 11.

Para dar-se cumprimento ao disposto em o art. 15, do dec. n. 2.485,
de 27 de março do corrente anno, e do qual depende o attestado de
cumprimento de deveres, recommendo a todos os s-rs. Fiscaes que, ao
confeccionarem os seus relatórios, refiram-se somente ao resumo das oc-
currencias havidas em suas circumscripções, sem tratarem de assumptos
diversos daquelles a que se relerem taes serviços. Outrosim, vos decla-
ro também que esta Directoria não acceitará e devolverá todo e qual-
quer officio que trate de dois ou mais assumptos diversos.

O Director da Fiscalização, (assignado).— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 9 de agosto
de 1909.—Circular n. 12.

Sr. Fiscal de Rendas.
Chamando a vossa attençao para o disposto em o art'. 10, abaixo tran-

scripto, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.48b', de 2<i de março
ultimo, vos declaro ser prohibida a vossa retirada da circumscripçao fis-
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cal que tos fora confiada, sem prévia licença desta Directoria, sob pena
de, durante o período de tal ausência, perderdes os proventos de vosso
cargo.

Art. 10 cit. E' vedado ao fiscal ambulante abandonar sua circumscri-
pçao sob qualquer pretexto, menos o de servfço urgente reclamado pelos
interesses da arrecadação e salvo casos excepcionaes de graves interes-
ses particulares, ficando obrigado a justificar- se, lendo previamente com-
municado.

Os srs. Fiscaes por sua vez, trarão ao conhecimento desta Directo-
ria taes faltas, quando commettidas por administradores, collectores e vi-

gias, seus subordinados, afim de que enérgicas providencias sejam to-

madas a bem dos interesses da Fazenda Publica e dos contribuintes de
impostos.

Pelo Director da Fiscalização, osub-director, (assignado).

—

Lafayette
Brandão.

Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 16 de agosto
de 1909.—Circular n. 13.

Chegando constantemente a esta Directoria officios em resposta a ou-
tros expedidos pela Secretariadas Finanças, e vice-versa, o que consli-

tue irregularidade muito prejudicial ao prompto andamento do expedien-
te, venho chamar a vossa attenção para o endereço da correspondência
official a vosso cargo e o faço no intuito de evitar que deis motivo para
esta Directoria ou a Secretaria das Finanças, fazer-vos observação sobre

o caso.

Outrosim, levo ao vosso conhecimento que a referida Secretaria das
Finanr.ós não abona, em conta dos srs. exactores a importância da taxa

dos lelejirammas que expedem, por conta do Estado, quando verifica, o

que lhe é fácil, que taes telegrammas podiam ser evitados por não tra-

tarem de assumpto urgente.
Pelo Director da Fiscalização (assignado)— Lafayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas. — Bello Horizonte, 17 de se-

embro de 1909.— Circular n. 14.

Sr. Collector.

Em cumprimento ás disposições constantes do Reg. que baixou com
O dec. n. 2.485, de 25 de março ultimo, recommendo-vos mui insistente-

mente a urgente remessa a esta Directoria de um quadro minucioso do
qual conste quaes as propriedades deste Estado, situadas nesse muni-
cípio.

Do referido quadro, tendo-se em vista os títulos das referidas pro-
priedades, deve egualmenle constar

:

a) Sua situação
;

b) Seus característicos e confrontações
;

c) Seu valor actual

;

aj A natureza do titulo e si está ou não formalizado com os requisi-

tos legaes.

Finalmente, aguarda esta Directoria o cumprimeuto do que ora vos

recommenda, attenta a vossa dedicação e o vosso reconhecido esforço em
favor deste Estado.

Pelo Director da Fiscalização (assignado)—Lafayette Brandão,
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Directoria do Fiscalização das liendas.—Bello Horizonte, 18 de novembro
de 1909. -Circular n. 15.

Sr. Fiscal das Rendas.
Chegando ao conhecimento desta Directoria que alguns escrivães no-

tários ou officiaes de registro de hypothecas não têm dado fiel cumpri-
mento ás disposições terminantes consagradas em o art. 37 do Beg. que
baixou com o dec. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 19CH, chamo a vossa

attenção no sentido de apurardes na vossa circumscripção fiscal, taes ir-

regularidades afim de que sejam applicadas aos infractores as disposições

penaes prescriptas pelo citado Regulamento.

O Director da Fiscalização (assignado)— 77* eyp/uio Ribeiro.

Directoria da Fiscalizarão das Rendas.— Bello Horizonte, 26 de no-
vembro de 1909. -Circular n. 1(>.

Sr. Fiscal de Rendas.
Constando a esta Directoria que em algumas collectorias deste Estado,

os respectivos collectores têm deixado de arrecadar o sello de $300 a que
estão sujeitas as primeiras vias de conhecimentos expedidos, quando a
quantia a pagar fòr egual ou superior a 5JJ000, chamo a vossa attenção
para semelhante falta, aliás muitíssimo prejudicial aos interesses do Fisco,

vos competindo, pois, fiscalizar aquelle sello em vossa zona, trazendo ao
conhecimento desta Directoria quaesos exactores faltosos, afim de que a

elles seja applicada a multa de 50g000,— além de outras penas discipli-

nares.
Abaixo transcrevo a disposição legal :

«Será de $300 o sello da tabeliã B, § 4.» n. 4 do Reg. n. 1.381 e recahirá
também sobre todas as primeiras vias de conhecimentos expedidos pelas

repartições fiscaes do Estado, quando a quantia a pagar fòr egual ou su-

perior a figOOO.

«Art. 4.° da lei n. 393, de setembro de 1901.

O Director da Fiscalização (assignado)— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, de dezem-
bro de 1909.— Circular n. 17.

Recommendo-vos a urgente remessa a esta Directoria, de todas as

certidões existentes em vosso poder e referentes a multas de jurados fal-

osos dessa comarca, ficando, portanto, suspensa até ulterior deliberação,
oda e qualquer cobrança daquella origem.

O Director da Fiscalização, (assignado)— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 10 de de-
zembro de 1909.— Circular n. 18.

Becommendo-vos que, no prazo de 10 dias, depois do recebimento
esta circular, remettaes a esta Directoria uma nota da divida activa,

desse município, discriminada por exercícios e impostos, da qu<>l conste
a somma total de cada um.

Esta recommendação vos é feita sob as penas regulamentares.

O Director da Fiscalização, (assignado)— Theophilo Ribeiro.
Sr. Collector de...
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Directoria da Fiscalização das Rendas,— Bello Horizonte, 13 de de-

zembro de 1909.— Circular n. 19.

Sr. Fiscal de Rendas.
Recommendo-vos providenciar junto aos srs. collectores dessa cir-

cumscripçâo, no sentido de ser remedido a esta Directoria, com toda

urgência, o pedido constante da circ. n. 18, áquelles exactores dirigida e

relativa ao resumo da divida activa de cada municipio, sendo discrimi-
nado por exei cicio e impostos do qual consta a somma total de cada exer-
cício.

O Director da F scalização, (assignado) — Theophilo Ilibe iro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de janeiro
de 191o-—- Circular ri, 20.

Não comprehendestes o constante da circular n. 18, apesar de ser
muito claro o seu pensamento.

O quo esta Directoria deseja e que devera ser remedida, com o má-
xima urgência, ê uma noti ou resumo da divida activa desse municipio,
discriminada por exercícios o Impostos o da qual conste a somma total

de cada imposto e nf\o mappas da divida activa nos quaes venha a rela"
çuo nominal dos devedores do cada imposto.

Inckuo o modelo que servira do guia.

O Director da FiscalizaçCo, (assignado)— Theophilo Ribeiro,
Aosr. Collcctor de...

Directoria da Fiscalização das Rendas.— Bello Horizonte, 12 de mar-
ço de 1910.—Circulam. 21.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa deste Estado no mu-
nicípio de...

Itepelindo-se as reclamações de pagamento de custas a funeciona-
rios forenses que tèm sido empregados nos executivos movidos contra
responsáveis pela divida activa, necessário ó que os srs. encarregados da
cobrança de semelhante divida resolvam esla parle da questão, evitan-

do laes reclamações que, alia?, não tem razão de ser, porque, ou os exe-
cutivos não deviam ter sido intentados, em face da insolvabilidade dos de-
vedores, cujas circumstancias pecuniárias devem ser previamente apre-
ciadas pelos srs. cobivdorcs, para que o executivo so í.ãi converta, pela
alludida insolvabilidade, em pura uggravação do estado da divida ou os
referidos lunecionarios tèm de esperar a sentença para serem pagos pelo
condemnado.

Chamo, pois, muito especialmente para este ponto a vossa atlenção.

E, a propósito, urge que movimenteis a cobrança de que vos achaes en •

carregado, procurando realizal-a sem mais detenção, não vos esquecen-
do de que deveis cxgollar os meios suasórios, antes do emprego da via-
cxeculiva. Hntrttanlo, a esta recorreis, sem dislincção de pessos, sem-
pre que rs responsáveis resislam a lodos os meios brandos que entendi-
da prudência aconselha, inas nos casos em quo as circumslacias de for-

tuna dos responsáveis gnranlarn a salisfacção do pagamenton a que por
sentença possam sercondemnados.

Certo de que tomarei- na maio.' consideração evos dareis pressa a
por em pratica as prcsenles injunções, vos renovo as affirmações da
minha mais elevada consideração.

O Director da Fiscalização, Thenph do Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 8

de junho de 1910.— Circular n. 22.

Remetto-vos os inclusos impressos afim de que, com urgência, os dis-

tribuaes pelos notários, escrivães e officiaes do registro geral de hypo-
thecas desse município, para lhes servirem de modelos no levantamento
das estatísticas a que se referem o art. 38 do regulamento que baixou com
o dec. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904 (A)e o art. 27 da vigente lei

de orçamento n. 510, de 22 de setembro do anno findo (B) estatísticas

que, até 15 de janeiro e até 15 de julho de cada anno, deverão ser envia-

das a esta Directoria.

E como terão de ser multados os que deixarem de cumprir esse de-

ver, (2. a parte do citado art. 38), recommendo-vos enviar a esta Directo-

ria— ao communicardes o cumprimento da presente circular,— uma re-

lação nominal dos alludidos funccionarios, desse município, e, ainda, de-
vereis opportunamente dar prompto conhecimento a esta Repartição das
alterações que se tenham dado no mesmo pessoal para as necessárias

notas aqui.
—Dois são os impressos a serem por vós fornecidos a cada um da

quelles serventuários, como modelos para confecção das alludidas esta

tisticas : um que se destina á «relação dos impostos pagos» e constante

de feitos e actos occorridos no cartório; e outro destinado ás «transmissões
causa- morhs», o qual também servirá de modelo para uma outra estatís-

tica que egualmente deverá ser enviada, nas datas fixadas, quanto ás

«transmissões inter-vivos», mudados, porém, os títulos das duas primei-
ras columnas «Inventariados» e «Meeiros e herdeiros» para estes, respe-

ctivamente : «Vendedores» e «Compradores» ; e na columna destinada á

«Observações», na estatística das transmissões causa-mortis, deverão con-
star— os nomes dos maridos das herdeiras— aedade dos herdeiros, quan-
do menores— e os nomes de seus tutores, quando os tiverem.

—Deveis cobrar recibo dos impressos entregues, recibos que junta-
reis á communicação que tendes de fazer,

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Sr. collector do município de..

.

a—«Art. 38 citado : «Os notários e escrivães, officiaes do registro ge-
ral de hypothecas fornecerão aos colleclores, semestralmente, até 15 de
janeiro e até 15 de julho de cada anno, as estatísticas das transmissões
por qualquer título, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e realiza-
das durante o semestre,

O infractor ficará sujeito á multa de SOgOOOa 200$000 e ao dobro nas
reindidencias.

b «Art. 27 citado :— «As estatísticas que semestralmente devem ser
fornecidas pelos notários, tabelliães, escrivães e officiaes do registro geral
de hypothecas, conforme o art. 38 do dec. n. 1.678, de 190i, menciona-
rão quaesquer impostos pagos sobre transmissão de immoveis, bem como
sobre todos os actos feitos e contractos realizados perante esses serven-
tuários, que os deverão endereçar directamente á Secretaria das Finan-
ças nos prazos prescriptos naquelle decreto.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8
de junho de 1910. Circular n, 23.

Sr. dr. juiz de direito da comarca de...
Tendo esta Directoria remettido, nesta data, aos srs. collectores do

Estado, para distribuírem pelos srs. notários, escrivães e officiaes do
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registro de hypolhecas, modelos impressos, para, uniformemente, levan

~

tarem semestralmente as estatísticas de que tratam o art. 38 do fegula"

mento que baixou com o dec. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904 e

art. 27 da vigente lei de orçamento, n. iJlO, de 22 de setembro do ann°
findo, venho á vossa presença rogar-vos a fineza de vos interessardes

junto daquelles funccionarios, dessa comarca, no intuito de conseguirdes
que nas datas prescriplas, — 1b' de julho e 15 de janeiro de cada anno —
todos os mesmos funccionarios enviem a esta Directoria as alludidas

estatísticas.

E' certo que incorrerão em multa de 50g000 a 2O0$O00 e na do dobro
nas reincidências os que deixarem de cumprir semelhante dever, mas a
esta Directoria será mais agradável o recebimento das referidas estatísti-

cas do que ler de promover a imposição da citada multa. ,

— A circular endereçada aos srs. collectores, incumbindo lhes da-

quella distribuição, contém instrucções referentes ás estatísticas de que
se trata, pelo que, com os modelos acima receberão os srs. notários,

escrivães e officiaes do registro geral de hypothecas um exemplar da
mesma circular.

Apresento-vos os meus protestos de alta estima e muita considera-
ção.— Saudações.

O Director, (assignado) Theopltilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bellò Horizonte, 13 de julho
de 1910. Circular n. 24.

A bem do serviço interno desta Directoria, deveis, com a máxima
urgência, a ella remetter uma relação da qual conste o resumo da divida
activa do Estado, nesse município e relativamente ao exercício de 1909.

Aquella divida, na alludida relação, deverá ser discriminada por
impostos.

O Director da Fiscalização — (assignado) Theophilo Ribeiro.

Ao sr. collector do munic ;pio de...

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 31 de julho de
19 !0. Circular n. 25.

Sr. encarregado da c ibrança da divida activa do município de. .

.

Desejando esta Directoria trazer em dia a escripturação da divida
activa do Estado, conforme preceitua o regulamento que baixou com o
dec. n. 2,485, de 2l> de março de 1909, recommendo-vos a remessa a
esta Repartição de uma relação mensal da qual conste a importância
arrecadada em o mez anterior.

A referida relação, que será nominal, trará a discriminação da im-
portância por impostos e exercícios.

Tornando-se indispensáveis taes elementos para a obtenção da regular
escripturação, espera esta mesma Directoria prompta satisfacção no que
ora vos recommenda.

O Director da Fiscalização (assignado)— Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1? de

novembro de 1910. Circulam. 26.

Sr. collecter estadoal do município de...
A lei n. 547, de 27 de setembro ultimo, art. 5?, devolveu aos collecto-

res as funcções que lhes são conferidas pelo art. 229, da lei n. 375, de
19 de setembro de 1903, as quaes lhes tinham sido cassadas pela lei n. 496,
de 11 de setembro de 1909, e como cm o seu art. 16 manda o legislador

que a dita lei, n. 547, entre em vigor desde a data da sua publicação,
os collectores são legítimos representantes da Fazenda Publica para
todos os effeitos mencionados no citado art. 229, da lei n. 375, podendo
comparecer em juízo, por parte delia ex-vi de sua qualidade de colle-

ctores.

Esta disposição não exclue, como já foi por alguns srs. collectores

entendido, os procuradores que o governo entenda constituir para liqui-

dação da divida activa ou o patrocínio de outros interesses do Estado,
porquanto ficou em pleno vigor a disposição do § 3?, do art. 9?, do dec.

n. 2.529, de 17 de maio de 1909, que consolida egual disposição de lei.

JVestas circumstancias, deveis receber do promotor de justiça de
vossa comarca certidões de divida activa por liquidar em seu poder,
promovendo com o devido zelo a respectiva cobrança, de occõpdo com as

instrucções jà expedidas por esta Directoria, que deveis conhecer.
Ficam excluídos da ordem supra os srs. promotores de justiça que

tenham procuração do governo para a cobrança da referida divida, por-
que, neste caso, podem continuar o exercer o seu mandato, so o qui-
zerem.

Isto não diminue as vossas attribuições, visto como podereis proceder
ú. mesma cobrança parallelamente com aquelles e outros procuradores
constituídos, em relação aos responsáveis cujas certidões de divida não
estejam confiadas aos cuidados dos ditos procuradores.

O Director, Theophilò Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, l?de
novembro de 1910. Circular n. 27.

Sr. promotor da justiça da comarca de. .

.

Revogando a disposição da lei n. 496, de 11 de setembro de 1909,

art. 3?, que passou para os promotores da justiça as attribuições que a

lei n. 375, de 1903, art. 229, lhes confere, conforme dispõe a recente lei

n. 547, de 11 de setembro ultimo, art. 5?, os promotores da justiça só po-
dem representar a Fazenda Publica na cobrança da divida activa, quando
forem, para esse fim, constituídos procuradores do Estado, mediania
instrumento de procuração.

Nestas circumstancias, estando já em vigor a citada lei n. 547, cessou
a vossa competência para o effeito em questão, e, a menos que tenhaes
procuração do governo para cobrança da divida activa, deveis entregar

ao collector do vosso município as certidões que possam estar cm vosso

poder, afim de que este promova a cobrança de que se trata.

No caso de terdes recebido procuração, podeis continuar a exercer o

vosso mandato, até que pelo governo outra cousa seja decidida, se assim
entender conveniente aos interesses fiscaes.

O Director, Theophilò Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte,

21 de novembro de 1010. Circular n. 28*

O sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, attendendo a representa-

ção que, em 18 de agosto passado, lhe dirigiu odr. Secretario das Finan-
ças deste Estado, relativamente a exportação de pedras preciosas que se

fazia, em formas de pacotes postaes pelas agencias do correio, sem que
seus donos ou remettentes se mostrassem quite para com o Estado pelo

pagamento de imposto de exportação, em data de 12 do corrente, com-
municou ao sr. dr. Secretario das Finanças ter declarado á Directoria

Geral dos Correios, que o imposto creado pelos Estados sobre e exportação
de seus productos é exercício de uma competência que a Constituição lhes

attribuiu, pelo que não podia e nem foi embaraçado pelo regulamento
daquella Repartição, e que portanto, o art. 86 do referido regulamento,
declarando vedada altribiúção do transito postal, não impede que c cor-

reio se recuse a auxiliar o contrabando, conduzindo objectos sujeitos

a impostos.

Com estes fundamento?, s. exc. o sr. Ministro da Viação mandou que
fossem (restabelecidas as providencias de não dar o correio franquia a

pedras preciosas, (nesta generalidade se comprehendem as turma li nas,

aguas marinhas e outras similares) sem que os seus donos ou remettentes
se mostrem quite para com o Estado pelo pagamento do imposto respe-
ctivo á collectoria local.

Chamando a vossa attençflo para a ordem supra, emanada da compe*
tente auetoridade federal, deveis, dentro de vossa esphera, agir de ma-
neira a concorrer pa'a que seja ella em tudo observada e deste modo
garantidos efflcazmente os interesses fiscaes do Estado, evitando que con-
tinue a pratica abusiva da expedição de pedras preciosas pelo correio,

sem prévio pagamento do respectivo imposto de exportação.
Oulrosim, deveis trazer immediatamente ao conhecimento desta

Directoria quaesquer oceurrencias, que, por acaso se verifiquem, em
desaccòrdo com a deliberação de s. ex. o sr. Ministro da Viação.

O Director da Fiscalização, Tkeophilo Ribei'0.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9
de dezembro de 1910. Circular n. 20.

Os pharmaceulicos e os práticos de pharmacia estabelecidos neste
Estado devem ter livro especial ond« registrarão as receitas aviadas (1),

o qual será rubricado em todas as suas folhas pelo director de hygiene,
na Capital, e pelos delegados de hygiene, nos municípios (11).

Segundo a tabeliã 2 que acompanha aquelle regulamento, cabe ao
Estado, de sello, pela alludida rubrica : 10JOOO, sendo o livro de 200
folhas e 20gO00, quando o mesmo livro tiver até EiOO folhas.

Tendo, pois, cm vista os interessrs da Fazenda, recommendo-vos
instantemente fiscalizar o cumprimento, por parte dos ditos pharmaceu-
ticos e dos práticos de pharmacia estabelecidos nesse município, das refe-

ridas disposições legaes, marcando prazo razoável, para cumprirem a
obrigação de que se trata, aos pharmaceulicos e aos práticos de pharma-
cia qué forem encontrados sem os taes livros regularizados como a lei

exige, trazendo ao conhecimento desta Directoria, findo o dilo prazo,
—si o tiverdes de assignar— os nomes e a residência dos que persisti-

I— Ar. 252 do Regulamento do Serviço Sanitário, n. 2.733, de 11 de
janeiro de 1010.

II — Ait. 2(3õ do cit. Regulamento.
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rem em não cumprir as disposições já citadas, afim de, por minha vez,
communicar á Directoria de Hygiene para ter logar a applicação da multa
respectiva (III).

O Director da Fiscalização/ Tliephilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17
de dezembro de 1910. Circulam. 30.

Sr. collector do município de...
Rectificando a circular desta Directoria, n. 29, de 9 do corrente,

apresso-me em vir declarar-vos que, em face de despacho de 21 de maio
do anuo próximo passado, do sr. Secretario das Finanças, proferido em
consulta do collector desta Capital, a recommendação constante da dita
circular deve ser entendida tão somente com os práticos de pharmacia
licenciados, e não com os pharmc-ceuticos, visto que estes ex-vi do que
dispõe o n. li, i; 2.°, da tabeliã B do Regulamento do sello, que baixou
com odec. n. 1.381, de 25 de abril de 1900, pagam apenas $100 por folha
de livro de 33 centímetros de comprimento por 22 centímetros de larguia
e o dobro quando o mesmo livro exceda dessas dimensões ; e, mais,
que os mesmos práticos de pharmacia licenciados, além da contribuição
de que trata a alludida circular n. 29;— PELA RUBRICA do livro de
registro de receitas aviadas,— deverão pagir ainda,— de SELLO DE
FOLHA— gtOO por folha do mesmo livro, como os pharmaceulicos.

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 30
de janeiro de 1911. Circular n. 31.

O Director da Fiscalização das Rendas Mineiras recommenda aos
srs. Vigias Fiscaes dos pontos que funccionam junto a estações de estrada
de ferro, que, dentro do prazo improrogavel, de 30 dias, contado da data
do recebimento desta, remettam a esta Directoria um quadro estatístico

dos géneros de producção e de criação do Estado, exportados, durante
cada um dos mezes do anno findo, pelas alludidas estações.

Na confecção do referido quadro deverão os srs. Vigias observar o

modelo junto.

Servindo de Director da Fiscalização o Inspector da Fazenda.—
Carlos Meireilles.

Ao sr. Vigia Fiscal do ponto de.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte,
22 de março de 191 1. Cinular n. 32.

Sr. collector do município de

Venho chamar vossa atlenção para o dec. n. 3.118, de 21 do niez
passado, que deu nova organização aos serviços da fiscalização das rendas
estadoaes.

111 — § 4.» do art. 281 do cit. Regulamento
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O art. 4, §3.° firmou novas regras e preceitos para a escripturação do

livro de inscripção da divida activa do Estado e para a prompta e fiel

execução das respectivas disposições se tornam necessárias piovidencias,

que venham recommendar muito particularmente ao vosso zelo pelo ser-

viço publico.

E' absolutamente necessário que esta Directoria receba dentro de 60

dias no máximo um quadro do estado actual da divida activa nesse muni-
cípio até o dia 28 de fevereiro próximo passado inclusivo, do qual conste,

com perfeita exactidão, qual a importância a que monta a referida divida
por quaesquer exercícios e impostos, deduzidas todas as quantias recebidas
por conta da mesma divida.

Para esse fim, remet(o-vos incluso um quadro impresso, que deveis

encher, de accõdo com os dizeres do me;mo quadro e nos termos desta

recommendaçSo.
Estes dizeres são claros a ponto de não admittirem duvidas sobre o

serviço recommendado. Si, por ventura, existir nesse municipio divida

activa referente a exercícios anteriores aos que eslão previstos no quadro,
deveis riscar no verso do mesmo quadro tantas columnas quantos forem
esses exercícios, afim de que possaes escripturar a divida activa proveni-
ente delles, do mesmo modo indicado para os outros exercícios.

Além disto, fica-vos recommendado, como obrigação a que não podeis
faltar, sem incorrerdes nas penas preestabelecidas, que remettaes mensal-
mente á esta Directoria, a começar do dia 1? do corrente mez, uma relação

nominal de todos os responsáveis pela divida activa, que saldem seus
débitos, especificando em dita relação os impostos a que corresponderam
os pagamentos e os exercícios respectivos.

Para desempenho da primeira recommendação fica-vos marcado o

prazo improrogavel de 60 dias a contar da data desta circular, certo de
que esta Directoria tornará effectiva a comminação pela sua não obser-
vância, tanto quanto o fará pela inobservação da que se refere á remessa
mensal das relações nominaes.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8 de
abril de 1911. Circular n. ^3.

Sr. Fiscal das Rendas.
Estando sendo mal interpretado por alguns dos srs. Fiscaes das Rendas

o disposto em o art. 13 do regulamento que baixou com o dec. n. 3.118, de
fevereiro próximo passado, declaro que, mesmo no caso de serviço publico,
os srs. fiscaes não podem ausenlar-se de suas circumscripções sem prévia
licença desta Directoria.— A urgência a que se refere o citado art. 13 é
restricta exclusivamente aos casos em que qualquer demora possa prejudi-
car o interesse fiscal ligado ao caso occorrente e os srs. fiscaes não possam
recorrer as communicações telegraphicas, ficando os srs. fiscaes sujeitos
ao desconto de 20 °/„ de seus vencimentos, todas as vezes que transgredi-
rem as presentes injuneções.

O Director (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 6
de junho de 1911. Circular n. 34.

Em nome do sr. dr. Secretario das Finanças e de accordo com o
seu despacho de 5 do corrente mez, lançado em representação desla Di-
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Reteria, recommendo aos srs. Collectores, Administradores de Recebe-
dorias e vigias flscaes que passem a remetter, directamente, a esta mes-
ma Directoria, sob registro, os balancetes mensaes da estação fiscal a

seu cargo.

Servindo de. Director, o Inspector du Fazenda, (assignado) — Carlos
F. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de julho de 1911. Circular n. 3H.

Sr. collector de.. .— Declaro-vos em additamento á circular n. 34
de 6 de junho próximo passado, que os balancetes do movimento da Cai-
xa Económica devem ser remetlidos ao sr. Inspector do Thesouro ; de-
vem ser enviados a esta Directoria somente os balancetes da receita e

despesa geral.

Servindo de Director, o Inspector de Fazenda, (assignado)—Carlos
F. Meirelles.

Directoria do Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Hsrizonte, 2í>

de setembro de 1911, Circular n. 30.

Devendo o pagamento do imposto de industrias e profissões ser feil

nessu reparlição de accórdo com as disposições contidas no art. 36 d
dec. n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho, para fiel execuçâ
das mesmas, recommendar-vos o seguinte :

Expirados os prazos a que se refere o alludido art. 30. do dito dei

creto, eleveis mandar publicar pela imprensa dessa localidade, caso haja-
em edital, uma relação de todos os contribuintes com os seus respecti

vos débitos, marcando-lhes o prazo improogavel de 15 dias, a contar da
data da publicação do mesmo edital, ou da data em que seja elle afixa-
do nos logares públicos onde não houver imprensa, para o pagamento
amigável do imposto e multa que forem devidos.

Findo o referido prazo de IS dias, deveis inscrcvel-os no livro com'
petente dos devedores em atrazo, afim de extrahirdes, iminediatamente,
as respectivas certidões para serem cobradas judicialmente ; essas certi-

dões deverão ser passadas e rubricadas pelo escrivão dessa collectoria, ou
por qualquer funecionario fiscal ou auxiliar que ahi se ache, e assigna-
das por vós ou por quem vossas vezes fizer, nessa reparlição ; devendo, a

margem das mesmas, quem as houver passado, cotar o sello delias devido,
na forma do dec. n. 1.380, de 1900, labella-B, n. 10, afim de que seja

pago pela parte, — quando vencida em juizo, — ou mesmo antes de ini-

ciada a execução, se não houver o contribuinte pago c seu debito antes
de ser assignada a respectiva certidão.

Finalmente, cumpre me, para vosso governo, sxienlificar-vos de que
a falta de cumprimento das ordens que óra vos transmitlo, dará logar a
impisi -ão da multa de 50g000 a ISOgOOO, de accôrdo com o art. 54 do re-
ferido dec. n. 2.993.

O Director du Fiscalização.
Aos srs. Collectores.

Directoria da Fiscalização das líendas Mineiras, Bello Horizonte, 26
de outubro de 1911. Circular n. 37.

Sr. Fiscal das Rendas.— Para obviar irregularidades e imperfeiçõe
nas respostas aos summarios de que Irata o § 7.° do art. 17, do dec. n"



— 95 —

3.118; de 21 de fevereiro de 1911, usando das attribuições que lhe con-

fere o § 2.° do art. 50 do referido regulamento, recommenda-vos essa

Directoria, como muito proveitosas aos interesses do servjço, as seguintes

medidas :

a) que formuleis sempre respostas claras concisas e escriptas de
vosso punho nos summarios altinentes a qualquer inspecção ;

b) que lancem os exactores os motivos da effectividade, ou não
de suas allegações nos summarios, escrevendo e assignando-as elles

próprios ;

c) que assignalada nos summarios a falta dos livros, impressos, ele,
os srs. exactores, por determinação vossa, façam, em offleios avulsos, os

pedidos de que carece a estação fiscal, á Inspectoria do Thesouro, ou a

Directoria, conforme a natureza do objecto solicitado

;

d) que finalmente, nada mais deve conter nos termos de abertura e

encerramento das inspecções além da data em que se inicia a visita e a

em que a mesma se encerra.

Da vossa boa vontsde e do vosso zelo no serviço, espera esta Dire-

etorfe a execução completa das recommendacões ora prescriplas. Como
Director, o Inspector de Fazenda (assignado), Carlos F. Meirelles,

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9 de
fevereiro de 1912. Circular n. 38.

Sr. Fiscal das Rendas.— Recommendo-vos a expedição de vossas ter-

minantes ordens afim de que os collectores de vossa circumscripção re-

mettam a esta Directoria, dentro do prazo máximo de 30 dias, contados
desta data, os quadros da divida activa do Estado, em os respectivos

municípios.

Taes quadros, é evidente, serão confeccionados, tendo-se em vista o

nome do devedor, a natureza e a importância das dividas e os exercícios

a que ellas se referirem.

Finalmente, em taes quadros serão cumputadas as dividas até

1911.

De vosso zelo e reconhecida operosidade, espera esta Directoria

prompto andamento do que ora vos recommenda.— Corno Director, (assi-

gnado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 14

de março de 1912. Circular n. 39.

Sr. Fiscal das Rendas.— Para regularidade do serviço, recommendo-
vos que envieis com brevidade a esta Directoria uma relação contendo
denominações das recebedorias e dos pontos fiscaes e de vigias auxilia-

res sob vossa jurisdicção. •

Outrosim, preciso se torna que venham indicados a melhor via e o

destino conveniente para a correspondência que desta Capitat fòr endere-
çada ás estações sedes.— Como Director, (assignado) J. F. de Paula
Xav ier.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de março de 1912. Circular n. 39 A.

Sr. Fiscal das Rendas. — E' preciso providenciardes para que os srs.

exactores só remetiam a esta Directoria offlcios cujos assumptos se refi-
ram a divida activa, a remessa de balancetes, as certidões de débitos
e as matérias que tenham completa afinidade com a fiscalização de
rendas

.

De hoje avante ficam supprimidos os memoranda de arrecadação
mensal.

Os serviços de natureza diversa da dos apontados devem ser de
vez encaminhados á Inspectoria do Thezouro.

O director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de março de 1912. Circular n. 40.

Sr. Collector.— Para perfeita regularidade dos serviços internos desta

repartição, recommendo-vos a necessidade de não serem remettidos dire-

ctamente a esta Directoria officios cujos assumptos não se refiram á divi-

da activa, á remessa de balancetes, ás certidões de débitos e ás maté-
rias que tenham completa aflinidade com a fiscalização de rendas.

Ficam supprimidos os «memoranda» de arrecadações mensaes. Os
serviços de natureza diversa da dos apontados devem ser de vez enca-
minhados á Inspectoria do Thezouro.— O Director (assignado), Theophilo
Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10
de abril de 1912. Circular n. 41.

Sr. Fiscal das Rendas.— Continuando, — a despeito do que estatue,'

claramente, o art. 18 do dec. n. 3.118, de 2\ de fevereiro de 1911, — o
s

srs. fiscaes de rendas a remetterem para esta Directoria relatórios an~
nuaes das occurrencias havidas em suas circumscripções propondo nos

mesmos medidas que entendem necessárias, cumpre-me declarar-vos

que taes relatórios foram abolidos, não vigorando mais o art 15, do dec.
n. 2.185, de 26 de março de 1909, que impunha tal obrigação.

Para boa execução do serviço, recommendo-vos que, de accordo
com o citado dec. n. 3. 118, vos limiteis tão somente a remetter a esta

Directoria um quadro comparativo da arrecadação dos impostos em cada
^iraa das.vossas circumscripções, propondo emofficio separado as medidas
'que julgardes necessárias para o bom andamento do serviço a vosso
cargo.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23

de abril de 1912. Circular n. 42.

Sr. Fiscal de Rendas.— No pensamento de supprimir algumas lacu-

nas reconhecidas nos impressos fornecidos para os relatórios mensaes
dos srs. fiscaes de rendas e também para que desappareçam de vez duvi-
das e má comprehensão quanto ao modo por que devem ser os mesmos
relatórios escriptos, como mais ou menos se ha constantemente verifica-

do, aos impressos foram augmentadas algumas rubricas e melhormen-
te distribuídas outras, de modo. que só por culposa inadevertencia se po-
dem repetir enganos que tem sido de continuo corrigidos.

Para que seja observada a necessária uniformidade, chamo a atten-

ção dos srs. fiscaes para os seguintes pontos :

1.°) a data, no topo da l.
a pagina, deve referir-se, não aos dias de

duração da inspecção, mas ao tempo decorrido desde o dia em que fin-

dou a ultima inspecção até ao dia em que findar a inspecção actual

;

2.°) a multa de impostos pagos cómatrazo e correspondentes ás ru-

bricas orçamentarias, não constituem renda ordinária, pelo que devem
ser escripturadas sob a rubrica renda extraordinária.

E' evidente que nestas não se comprehendem as multas relativas a

impostos dos exercícios encerrados, porque estas censtituem divida activa

e são cobradas como taes.»

3.°) Sob a rubrica renda extraordinária, além das verbas expressas
nos impressos, podem ser escripturados, usando-se para isso das linhas

em branco, quaesquer outros recebimentos que já não estejam previstos

nas rubricas indicadas nos impressos ou que por sua natureza não per-
tençam a alguma das verbas mencionadas

;

4.°) a totalidade das rendas, ordinária e extraordinária, deve ser

transportada para o logar próprio na pagina seguinte, addicionando-se-lhe
o produeto de outros recolhimentos, como nos impressos vae agora indi-

cado, de modo a se poder sommar, no fundo da pagina, todas as impor-
tâncias que por qualquer titulo tenham sido recolhidas a collectoria ;

'].") feita a somma os srs. fiscaes deverão verificar qual foi a impor-
tância dos pagamentos effectuados durante o período sujeito á inspecção,
lançando-a no logar para isso indicado e fazer a deducção, de modo a
demonstrar no fim da pagina, a somma restante. Esta somma deve co-

incidir com o saldo em cofre, ou dinheiro existente em mão do collector,

o qual deve ser effectivamenle verificado pelo sr. fiscal

;

6.°) sob a rubrica — pelo fiscal foi requerido— , deve ser consignada
a acção dos srs. fiscaes em juizo, principalmente com relação a inventa-
tarios, de cujo movimento devem dar minuciosas informações em todas

as suas inspecções, não sendo permittido consentir que os inventários

fiquem parados em cartório por falta das necessárias diligencias le-

gaes ;
•

7.») respondendo aos quesitos do questionário, chamo a attenção
para o 12.° afim de que os srs. fiscaes façam cumprir o disposto no art.

2.° da lei n. 459, de 1907, e bem assim
;

8.°) para o quesito 13.°, devendo comprehender que a obrigação a

que este quesito se refere, não se limita á extracção das certidões, como
quasi invariavelmente suecedeu, mas á sua effectiva cobrança, devendo o

fiscal trazer aoconhecimanto da Directoria as razões porque tenha o col-

lector faltado a qualquer das suas obrigações
;

9.°) nas respostas ao quesito 14.° os srs. fiscaes juntarão sempre um
quadro da arrecadação do actual exercício comparada com a do exercí-
cio encerrado no espaço de tempo a que se referir a inspecção o quando
a escripluração da collectoria não permitta o levantamento dos referidos

quadros, por terem sido remettidos os caixas para u Secretaria das Finan-



ças, sem que delles ficasse copia na collectoria, esseo quadros deverão

abranger o perido que vae desde o primeiro dia do exercio até a data em
que a inspecção é encerrada ;

\0) nas recommendações feitas ao collector não é curial e nem per-

mittido que fiquem em silencio as anormalidades, descuidos, erros, etc,
que os srs. fiscaes encontrem na inspecção e que mencionam em seus

relatórios ; esta Directoria tem o dever de saber a forma por que os srs.

fiscaes corrigirão todas essas irregularidades e faz um dever delles o

mencional-as.
Com estas explicações, espera esta Directoria não ter que fazer novas

observações, como tem sido forçada a repetir, avolumando excusadamen-
tc uma correspondência, que o cumprimento do dever por parte de to-

dos pode evitar.

O Director da fiscalização,—(assignado) Tkeophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras , Bello Horizonte, 21

de maio de 1912. Circular n. 43.

Sr. Collector, o art. 2b do regul. n. 1.67$, de 1904, não tem tido a

execução que é vossa obrigação dar-lhe e isso explica a razão porque a
divida activa, proveniente de impontualidade no pagamento do imposto
territorial continua a crescer de exercício para exercício, tornando da
mais difficil solução esta parte da cobrança da referida divida.

Fraccionada, na maioria das contribuições atrazadas, em pequenas
parcellas que, consequentemente, distribuem por avultado numero de
responsáveis, com o correr do tempo, lorna-se quasi insolúvel esta parte
da divida e, assim, annualmenle se amontoam as importâncias, tornando
mais pesado o trabalho da cobrança, que, só na parte relativa á extra-

cção das necessárias certidões, occupa a maior parte do tempo dos fun-
ccionarios encarregados deste serviço, sem, ao que se apura, resultado,

compensador.
Este estado de cousas não pôde continuar e urge dar-lhe o remedoi

que a lei indicou- E' vossa obrigação liquidar, dentro do exercício, o

imposto territorial, do mesmo modo porque tendes de liquidar o de in-

dustrias e profissões nos termos do regul. p. 2.993, isto é, conrando-o
executivamente, desde que os responsáveis o não paguem nos prazos
legaes.

Portanto, deveis extrahir para esse fim as respectivas certidões, como
procedeis em relação ao imposto de industrias e profissões, vencido o
prazo a que se refere o citado art. 25, do regul. n. 1.678 e proceder im-
mediatamente á cobrança executiva.

Chamo a attenção dos srs. fiscaes de rendas para a questão, recom-
mendando-lhes a maior solicitude, de modo a dar-se áquella disposição
regulamentar prompta, geral e completa execução.

Em suas inspecções ás collectorias, é este um ponto de que não devem
descurar os srs. fiscaes, tomando todas as providencias para que seja ob-
servada sem desfallecimento a presente injuncçao.

sO Director da fiscalização, Thophllo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 4
cie junho de 1912. Circular n. 44.
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Sr. Collector.

Immediatamente que receberdes a presente circular, respondei-me
communicando-me se destes cumprimento ao disposto noart. 39, do dec.
n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, não só se executastes as diligencias

nelle recommendadas, como também informando- me qualo estado deste
servido.

A falta de resposta immediata á presente circular, seja confirmativa
ou não, será interpretada como inobservância da disposição citada, in-

correndo o sr. coHector nas penas previstas para o caso.

O Director, TJieophilo Hibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8
de junho de 1912. Circular n. 45.

Sr. Collector.

Para os devidos fins e no intuito de vos poupar penas que serão
immediatamente applicadas, chamo a vossa attenção para o disposto no
art. 39, dodec. n. 2.9 93, de 24 de novembro de 1910.

A administração não acceitará escusas para a inobservância do re-

ferido dispositivo e fará applicação da saneção prevista no art. &í do ci-

tado decreto sempre que verificar se terem os exactores descuidado de
cumprir immediatamente, como nelle se contem, o disposto no referido
art. 39.

Mesmo no caso de insolvabilidade do responsável, esta não procede
para eximir o exactor da obrigação de extrahir as certidões e tentar a
cobrança do imposto, que não foi pago nos prazos legaes ; se, em obe-
diência a recommendações anteriores e que se nao revogam, os exactores e

encarregados da cobrança da divida activa não devem intentar acções
contra responsáveis que não possam garantir, por seus haveres, a solução
do executivo, assim fazendo a Fazenda incorrer em inúteis despesas com
custas judicariass e outras, não se segue que se possam os referidos exa-
ctores furlar á obrigação imposta pelo já citado art. 39, do dec. n. 1.993;
nestes casos, o que lhes cumpre fazer é sustar a via executiva e remetter
a esta Directoria as certidões, acompanhadas do respectivo quadro anno-
tando em cada uma a razão por que deixaram de executar os devedores.

Ao sr. dr. Secretario das Finanças é que compete resolver, em tal

caso, como proceder ulteriormente.

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Diretoria da Fiscalização das Rendas de Minas, Bello Horizonte, 13
de junho de 1912. Circular n. 46.

Sr. fiscal da... circumscripçâo. O dec. n. 2.993, na parte referente
á extracção das certidões para cobrança immediata do imposto, não está

sendo executado, como deve sel-o e parece que a intelligencia da dispo-
sição em questão continua a ser mal comprenendida.

Deveis communicar-vos com lodos os collectores sob vossa fiscaliza-

ção e chamar sua attenção para o casa.
Em primeiro logar, é um erro pensar que um imposto não pôde ser

recebido sem que o devedor pague o imposto anterior, que ainda esteja

R.—

7
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à dever; a disposição do art. 37, do decreto não preceitua similhante
cousa; o que ahi determina é que não seja recebida uma prestação do
mesmo imposto sem que o devedor pague a anterior, si é que ainda está

em alrazo delia.

Trata-se de imposto devido no exercício e especialmente das indus-

trias e profissões e ccnsumo de aguardente e bebidas alcoólicas. A lei

permitte o pagamento do imposto em duas prestações e determinando
que, expirado qualquer dos prazos, se proceda á cobrança executiva, dec-
n. 2.993, art. 39 e dec. 2.994, art. 8.°, § 4.", é evidente que quando o

art. 37, se refere a qualquer prestação do imposto, não pôde comprehen-
der impostos de exercícios anteriores e que já se converteram em divida

activa.

Portanto, em linguagem clara e positiva, o que é prohibido aos col-

lectores é que recebam a 2. a prestação dos impostos em questão, sem que
o seja conjunctamente com a 1.* prestação, quando esta não tenha sido

paga em tempo.
Nestas circumstancias, não pode servir de escusa aos collectores

a allegação de que deixaram de proceder á cobrança recommendada nos
arts. 37, do dec. n 2.093, e 8.° § 4.°, do dec. n. 2.994, porque os con-
tribuintes estão em debito de outros impostos, cujas certidões ainda lhes

não foram por esta Directoria remettidas.
Esta escusa nada justifica e os collectores, que tenham assim proce-

dido, estão incursos nas penas do art. 54, do dec. n. 2.933, devendo a
pena ser imposta immediatamente pelos srs. fiscaes, como lhes incumbe,
de accordo com o art. 55.

De accordo com as citadas disposições regulamentares, na época do
pagamento da 2. a prestação, a 1.» já deve estar liquidada, ou porque os
contribuintes a pagaram espontaneamente ou porque ella lhes foi execu-
tivamente cobrada.

Portanto, ao encerrar-se o exercício, é de suppor que todo o imposto
tenha sido cobrado, mas caso, por qualquer circumstancia, o não tenha
sido, as certidões que não tenham sido executadas, devem ser remetti-
das immediatamente a esta Directoria, para os devidos elfeitos, porque
ellas já representam divida activa. Embora me pareça escusado, devo
accrescentar que isto não se entende com certidões que tenham sido ajui-

zadas e cujo teito dependa ainda de sentença.
Recommendo-vos, pois, tornar esta intelligencia dos regulamentos

perfeitamente conhecida dos collectores sob vossa fiscalização, não vos
devendo escapar o assumpto em vossas inspecções, agindo vós de vossa
parte nos termos peremptórios do art - 54 do dec. n. 2.993.

Pelo Director da Fiscalização, Ç. Mcirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 12

de agosto de 1912.—Circular n. 47.

Sr. fiscal das rendas.—Tendo a circular n. 46, de 13 julho do corrente
anno, declarado que vos incumbe impor a pena a que se refere o art. 55, do
dec. n. 2. 993, de 1910,no tópico: «devendo a pena ser imposta immediata-
mente pelos srs. fiscaes, como lhes incumbe, de accordo com o art. 55»,

venho, pela presente, vos declarar que fica revogada essa parte da mes-
ma circular n. 4G, á qual não deveis dar cumprimento, por ter sido jul-

gada insubsistente, visto como só pelo sr. ur. Secretario da Finanças
pôde ser applicada a multa a que se refere o mesmo artigo, na sua ul-

tima parle.

Como Director, (assignado). Carlos Meirelles.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras—Rello Horizonte, 20

de agosto de 1912.—Circular n. 48.

Sr. Fiscal das Rendas.—Tendo a lei n. 556, de 30 de agosto do anno
passado,—da divisão administrativa do Estado—creado diversas Villas

compostas de districtos desmembrados de alguns dos municípios de que
se compõe a circumscripção a vosso cargo, recommendo-vos a remessa a

esta Directoria, com urgência, de um quadro que mostre discriminada-

mente, quaes as cidades e villas que formam presentemente, a mesma
circumscripção, em face das alteração oriundas da alludida lei n. 55<i.

Como Director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Rello Horizonte, 30
de agosto de 1912.—Circular n. 49.

Sr. collector.—Para regularidade do serviço de recolhimento de sal-

dos mensaes das estações fiscaes, declaro-vos que as remessas dos mes-
mos pelo correio, ou por qualquer outro meio, devem ser feitas directa-

mente ao sr. Thesoureiro da Secretaria das Finanças e não á Directoria

da Fiscalização, como tem feito alguns dos srs. exactores, evitando-se

deste modo possíveis contrariedades a esta repartição e aos mesmos srs.

funccionarios fiscaes.

O Director, (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 9

de outubro de 1912. Circular n. 50.

Sr. Collector— Repetindo-se as consultas a esta Directoria, de
parte dos srs. collectores, relativas ao foro competente para as questões
que possam surgir nos novos municípios ultimamente constituídos com
districtos desmembrados de outros municípios, de accordo com o que já
por vezes se tem levado ao conhecimento dos consujtantes, communico-
vos que o foro competente, em tal caso, é o mesmo foro do município de
que foi o novo desmembrado e isso em quanto neste novo município não
fôr creado foro.

Sob este ponto de vista, a nova divisão administrativa não podia
alterar a judiciaria, devendo, portanto, ficar aquella sujeita á velha ju-
risdicção, até que nova organização judiciaria se lhe dê,

Cfdirector, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineira.—Rello Horizonte, 3
de dezembro de 1912. Circular n. 51.

Sr. collector.— Declaro-vos, para os devidos fins, que o sr. dr. Se-
cretario das Finanças determinou que d'ora em deante seja rigorosa-
mente observado o art. 19 do dec. n. 1856, de 1905,que assim dispõe:

« Art. 19. Os encarregados do lançamento entregarão aos
collectados ou a quem suas vezes fizer, haja ou não alteração a
fazer, em relação a lançamentos anteriores, um aviso no qual de-
clarem a taxa a que o contribuinte fica sujeito, o prazo dentro do



— 102 —

qual po.derá reclamar contra o lançamento, sinão o achar justo, a

época em que deverá realizar o pagamento, o qual deverá ser fei-

to á bocca do cofre e as multas a que ficará sujeito, si o não
fizer.

Paragrapho único. Este aviso será em duplicata, e em um
dos exemplares o lançador procurará obter a declaração de sciente,

ussignada pelo collectado ou por quem receber o aviso, para ser

archivado na repartição competente».

Deveis desde já dar cumprimento á disposição citada sob as penas
do regulamento ; e dado que já tenhaes terminado o lançamento em o

vosso município, mesmo assim deveis, sem perda de tempo, reinetter

nos termos do citado art. 19, do dec. n. 1.8Ó0, de 1905, o aviso re-

commendado.
Para vos facilitar o serviço, nesta data vos remelto exemplares do

aviso, dos quaes deveis lançar mão immediatamente em cumprimento da
presente circular.

Pelo director,C. Meirelles

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 9

de dezembro de 1912. Circular n. 52.

Sr. Fiscal das Rendas. —Determinando o i.° ponto da circular n.

42, de 23 de abril do corrente anno, que a data, no topo da l. a pagina
dos relatórios, deve referir-se não aos dias da duração da inspecção, mas
ao tempo decorrido desde o dia em que findou a ultima inspecção até o

dia em que findar a actual, resulta disso, muito naturalmente, que não
pôde haver solução de continuidade entre os inspecções.

Não havendo solução de continuidade, é necessário que os saldos de
umas para as outras inspecções sejam transportados, nos relatórios, no
fim da 3.

a pagina, depois de escripturados todos os recebimentos, de ac-
cordo com a recommendação feita no 1.° ponto da alludida circular.

Isto não tem sido observado pela quasi totalidade dos srs. fiscaes, de
modo que, nesse ponto, quasi lodos os relatórios têm vindo errados, de-

monstrando saldos que não correspondem á realidade do movimento de
fundos havido nas repartições inspeccionadas.

Para esclarecimento do assumpto, apresento-vos o seguinte exemplo:
—Uma collectoria, cuja penúltima inspecção encerrou-se no dia 15 de ju-
lho do corrente anno, demonstrou no respectivo relatório um saldo a fa-

vor do Estado de 4:2(i7gti94 ; a ultima, que começou no dia immedialo, 10

daquelle mez, indo até o dia 28 de agosto, arrecadou, naquelle lapso de
tempo, a quantia de 20:465^983, de modo que, ambas as quantias^som-
madas, dão o total de 24:733$G77, do qual, deduzida a despesa de
2:001g992, resulta um saldo de 22:731j}686, o qual, como o presente, de-
verá ser transportado para o relatório da inspecção seguinte, e assim
successivamente.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Renaas Mineiras. — Bello Horizonte, 11

de dezembro de 1912. Circular n. 53.

Ulmo. s?, — Em additamento á minha circulam. 21, de 12 de março
de 19 li), venho insistir nas recommendações que líve occasião de fazer

então aos srs. encarregados da cobrança da divida activa do Estado.
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Repetem-se queixas contra os cobradores da divida activa sob o fun-

damento de que não exgottam os meios suasórios antes de procederem
á cobrança executiva. Si assim procedem os srs. encarregados da co-
brança em questão, o fazem contra a expressa determinação desta Dire-
ctoria, como consta da citada circular.

Portanto, recommendo-vos

:

a) Que não intenteis acção executiva sem terdes previamente exgot-
tado a via amigável, convidando por escripto ao devedor a vir satisfa-

zer o seu drbito e dando-lhe prazo razoável para isso
;

b) Que em caso nenhum intenteis acção executiva sem estardes se-

guro de que as condições financeiras do devedor garantem a execução,
evitando assim que o Estado venha a {lagar custas;

c) Que verifiqueis sempre e previamente na collectoria do município,
si o devedor liquidou ou não a sua divida, visto como muitas vezes isto

seda entre a data da extracção dos quadros da divida activa que servem
de base pai a a inscripção e aquella em que se torna effectiva a cobrança
judicial

;

d) Finalmente, que procedais com a mais absoluta imparcialidade
contra todos os responsáveis pela divida activa, sem attenção á sua posi-

ção social ou á sua parcialidade politica.

Estas injuneções, eu as tenho como muito especialmente recommen-
dadas e a inobservância de qualquer delias será motivo sufficiente para
serem cassados os poderes ao encarregado da cobrança.

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 20
de dezembro de 1912. Circular n. íií.

Sr. Fiscal das Rendas —Com a máxima urgência possivel deveis mi-
nistrar a esta Repartição os seguintes dados de cuja presença dependerá
decisão de diversas questões affectas á Secretaria das Finanças:

1." Quaes são os pontos fiscaes em a vossa circumscripção que fo-

ram fiscalizados cumulativamente pelo vigia da sede nestes últimos cinco
annos ?

2.°) Quaes os pontos que ainda estão sob fiscalização cumulativa ?

Finalmente, não será possivel acompanhar a taes dados a relação do
respectivo pessoal, data da nomeação deste, bem como a da creação de
taes pontos ?

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. — Bello Horizonte, 8

de janeiro de 1813. Circular n. 55.

Sr. Fiscal de Rendas.—Para os devidos effeitos, communico -vos que,
por deliberação superior, os telegrammas officiaes, a partir desta data,
têm que ser pagos á bocca do cofre da Repartição dos Telegraphos e esta-

ções do interior ; e, para que a indemnização de tal despesa, bem como
a de taxas postaes vos seja feita pela Secretaria das Finanças, necessário
se torna que ao requerimento junteis as copias dos telegrammas que ex-
pedirdes, além dos recibos, etc.

O Director, (assignado) Theophilo. Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 14

de janeiro de 1913. Circular n. 56.

Sr. Fiscal de Rendas.— Com a máxima urgência possivel, deveis

informar a esta Repartição quaes as estações fiscaes arrecadadoras da
vossa circumscripção que dispõem ou não de cofres para o respectivo

serviço.

Saudações.

Como director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 14
de janeiro de 1913. Circular n. 57.

Sr. Fiscal de Rendas.— De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças,
deveis enviar a esta Directoria, dentro do prazo máximo de trinta dias,

contados desta data, um quadro da arrecadação de impostos discrimina-
dos e effectuada em 1912, em cada uma das estações fiscaes de que se

compõe a vossa circumscripção.
Por essa occasião, deveis, egualmente, remetler, em separado, uma

nota sobre o valor real e total da divida activa de cada município dessa
circumscripção, até dezembro ultimo.

Finalmente, espera esta Directoria prompto andamento do que ora
vos recommenda, certa de que os referidos dados aqui estarão iníallivel-

mente dentro do citado prazo, ainda mesmo que seja preciso o emprego
de algum sacrifício por vossa parte ou dos vossos auxiliares.

Como director (assignado)— Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20
de fevereiro de 1913. Circular n. 58.

Sr. Fiscal de Rendas.— Declaro-vos terminantemente não poder esta

Directoria, em absoluto, tolerar por mais tempo, o não cumprimento do que
vos fora recommendado em circular sob n. 57, de 14 de janeiro ultimo.

Deveis comprehender o quanto será desagradável a esta Repartição

a applicação de qualquer pena por falta do cumprimento urgente da refe-

rida circular.

O director (assignado), - Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, d.°

de abril de 1913. Circular n. 59.

Sr. Fiscal das Rendas.— Em face do despacho do sr. dr. Secretario

das Finanças, datado de 25 de março ultimo, ficaes auctorizado a ministrar,

mensalmente e a partir do corrente mez, attestados de cumprimento de

deveres por parte dos vigias fiscaes da vossa circumscripção, vigias uni-

camente de pontos de fiscalização e não de estações arrecadadoras.

Finalmente, taes attestados serão fornecidos uma vez de posse o sr.

fiscal dos mappas do movimento do ponto, documentos estes que serão,

depois, enviados a esta Repartição, para os devidos effeitos.

O director (assignado)— Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10

de abril de 1913. Circular n. 60.

Sr. collector do município de... Diante da indifferença, aliás lastimá-

vel, de alguns dos sr». collectores sobre a intelligencia e applicaçâo do

art. 34 e seus paragraphos, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.933,

de 1910, tem o Estado soffrido não pequeno prejuízo em suas rendas, pro-

veniente do imposto de industrias e profissões por parte dos srs. mercado-
res ou industnaes ambulantes e dos emprezarios de divertimentos pú-
blicos.

Como sabeis, aquelles mercadores ou industriaes ambulantes não
podem exercer sua industria ou profissão, antes do effeclivo pagamento
das respectivas laxas, as quaes serão pagas em uma só prestação corre-

spondente a todo exercício.

Taes profissionaes, porém, quando escapos da acção fiscal, dentro
do 1.° semestre, prevalecem-se do disposto eui o$ 1." do citado art. 34,

visando pagar, apenas o imposto correspondente ao 2.° semestre, por alle-

garem, nessa occasião, terem começado a exercer a profissão dentro
daquelle período.

Nesta hypothese e para que sejam attendidos, necessário se torna a

presença de provas inaleriaes, que venham confirmar o allegado por taes

contribuintes ; do contrario, os srs. collectores farão ex oflicio o lança-
mento de taes profissionaes sujeilando-os ao pagamento do imposto corre"

spondente a lodo o exercício.

Do cumprimento exacto e rigoroso do que ora se recommenda aos sr<!,

collectores, espera esta Directoria excellente resultado, em beneficio das
rendas publicas e do respeito ás leis fiscaes do Estado,

O director (assignado) - Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 19
de maio de 1913. Circular n. 61.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa do município de

Reportando me ás minhas circulares n. 21. de 12 de maio de 1910 e
£i3, de 11 de dezembro de 1912, as quaes em tempo vos foram enviadas,
chamo vossa attençno para o assumpto das mesmas e para o eííeito de
ractificar as suas injuncções, que o governo deseja ver observadas com o
rigor, que nellas se recommenda.

Si satisfactorio em alguns municípios o resultado da cobrança da
divida activa, o mesmo se não pôde dizer de outros municípios, e mesmo
naquelles em que esse serviço tem melhor correspondido á expectativa da
administração, nota-se que o movimento da cobrança varia extraordinaria-
mente, quando se o aprecia tendo em attenção a fonte ou a natureza do
imposto de que a cobrança é proveniente. Esta pratica não pôde conti-
nuar, pelo que o esforço dos procuradores do Estado deve ser dirigido no
sentido de ser toda a divida por egual exigida, não importando a sua pro-
veniência descabidas preferencias e nem devendo a facilidade de recebi-
mento de uma parte delia dar logar a que seja prejudicada a outra, cuja
solução maior difliculdade possa offerecor.

Torna-se necessário a esta Directoria conhecer o estado exacto da
cobrança confiada ao vosso patrocínio, razão porque vos recommendo
remeller-lhe, denlro de prazo breve, um quadro demonstrativo do referido
estado, devendo delle constar
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a) a importância total da cobrança que vos foi confiada
;

b) a proveniência por impostos da divida ;

c/ a importância arrecadada, discriminado o producto de cada im-
posto.

Saudações.
O director da fiscalização.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 25
de junho de 1913. Circular n. 02.

Sr. colleclor.— Chegando ao conhecimento desta Directoria que os

mercadores ambulantes de que trata o art. 34 do dec. n. 2.993, de 24 de
novembro de 1910, não pagam o imposto a que estão sujeitos pela tabeliã
ft, n. 18, mas sim o da referida tabeliã n. 5', com grande prejuízo para o

Estado, e, ainda mais, que tal imposto não tem sido pago de uma só vez,

nos termos do referido art. 34, mesmo nos casos em que o exercício da
industria ou profissão tenha começado antes de 30 de junho em desaccordo,
portanto, com o § í. u daquelle artigo — recommendo-vos que, d'ora em
deanle, lanceis os referidos mercadores ambulantes no n. IS e cobreis de
de uma só vez o imposto devido, quando começarem o exercício da indus-
tria.ou profissão antes de 30 de junho.

Outrosim, recommendo-vos que quando vizardes qualquer talão de
mercador ambulante, cobreia a differença e o imposto total quando os
mesmos não tenham sido cobrados nos termos do art. 34 referido ou não
tenham sido lançados na tabeliã b, n. 18.

Estas injuncções são feitas sob as penas regulamentares, que serão
applicadas com todo rigor todas as vezes que as disposições citadas forem
pelos exactores infringidas.

O director, Theophilo Ribe iro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3 de
julho de 1913. Circular n. 63.

Sr. . . Repetindo-se duvidas entre collectores e encarregados da co-
brança da divida activa quanto a quem compete a respectiva porcentagem,
nos casos em que os contribuintes vão saldar seus débitos sem guia dos
procuradores e independentemente de acção executiva, o sr. dr. Secreta-
rio das Finanças resolveu por despacho de 1? do corrente, que, mantida
em inteiro rigor a circulam. 11, de 8 de junho de 1908, procedessem col-

lectores e procuradores de conformidade com as seguintes injuncções :

l.
a
) Ao iniciar o seu serviço os procuradores não o farão sem remctter

ao colleclor do município uma lista nominal de todos os responsáveis pela
divida activa, a quem se tenham dirigido, exigindo o respectivo pagamento,
devendo constar da mesma lista, além do nome do devedor, a importância
devida e o exercício a que corresponde, devidamente datada e assignada a
lista pelo procurador.

2. a) De posse da lista mencionada, o collector não receberá paga-
mento dos responsáveis pela divida, sem primeiramente examinar se está
elle ou não contemplado na lista fornecida pelo procurador.

3 a
) Quando o collector verificar que a lista não contempla o nome do

contribuinte, fará a arrecadação do debito, perlencendo-lhe a respectiva
porcentagem nos termos dos arts. 19 e 20 e seus paragraphos do dec.
n. 2.182, de 8 de janeiro de 1908.
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4. a) Quando, porém, o contribuinte fòr qualquer um dos mencionados

nalisla do procurador, o collector mandará que elle se muna da compe-
tente guia junto ao procurador, mas dada alguma dificuldade por qual-
quer circumstancia para a obtenção da guia, deverá o collector, neste caso
especial, efíectuar a arrecadação mesmo sem guia, fazendo, porém, de
accòrdo com a regra !i.* da circular n. 11 e na própria lista, a devida an-
notação para garantia do procurador quanto á porcentagem, a qual lhe será
paga, nos termos da regra l.

a da citada circular n. 11, junto com as uuias
pela collectoria recolhidas.— As presentes injuncções deverão ser obser-
vadas não somente pelos procuradores que forem constituídos desta data
em deante, mas também por todos os que já estiverem investidos de pode-
res para cobrança da divida activa, inclusive os fiscaes das rendas encar-
regados da mesma cobrança.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 5 de
setembro de 1913. Circular n. 04

Sr. Fiscal de Rendas. — A bem dos interesses fiscaes deste Estado, de-
claro-vos que nas avaliações em inventários, quer sejam judiciaes, quer
sejam administrativos, deve ser designado sempre um dos avaliadores do
juizo, segundo decisões já proferidas a respeito.

Pelo director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 19 de
setembro de 1913. Circular n. 65;

Sr. encarregado da cobrança da divida activa de... De ordem do sr. dr.

Secretario das Finanças peço urgente resposta á circular n. (il desta Dire-
ctoria e bem assim vos recommendo a meus enérgica acção na cobrança da
divida activa, que deve ser promovida sem desfallecimentos.

Saudações.

O director (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23 de
dezembro de 1913. Circulam. 60.

Sr. Fiscal das Rendas.— Para acabar de vez com abusos praticados
por alguns dos srs. fiscaes, em relação a ausência dos mesmos de suas
respectivas circumscnpções, sem justo motivo, venho chamar mais uma
vez a vossa attenção para o disposto em o art. 13 e seu paragrapho único,
do dec. a. 3.118, de 1911.— Pelos dispositivos constantes dos citados artigo
e paragrapho, é vedado aos. srs. fiscaes ausentarem-se sem prévia aucto-
rização desta Directoria, salvo motivo imperioso, occasionado pelo serviço
fiscal.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 13 de
janeiro de 1913. Circular n. 67.
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Sr. Fiscal das Rendas.— Deveis, no menor prazo que vos fòr possível,

remetter a esta Repartição um pequeno quadro do qual conste o valor

total, por municípios da vossa circumscripção fiscal, dos lançamentos do
imposto territorial, industrias e profissões e de aguardente e outras bebidas,

referente ao corrente exercício, segundo a nota abaixo. Esta Directoria

espera o cumprimento rigoroso do que ora vos recommenda pelo facto da-
quelles dados servirem de base ao estudo, que a ella está affecto e refe-

rente a lançamentos etc, trabalho este que muito contribuirá para a firmeza
de uma parte do próximo relatório a ser presente ao exmo. sr. dr. Secre-
tario das Finanças.

O director da fiscalização das rendas (assignado) Theophilo Ribeiro

Responder

:

Município de
Qual o valor do lançamento do imposto territorial ?

Qual o valor do lançamento do imposto de industrias e profissões ?

Qual o valor do lançamento do imposto de aguardente ?

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 46 de
janeiro de 1914. Circular n. 68.

Sr. colleclor do município de
A bem dos interesses da Fazenda Publica, declaro-vos ser inacceitavel,

para os effeitos legaes, publicas-fórmas de conhecimentos extrahidos para
pagamento do imposto de industrias e profissões, a que estão sujeitos os
mercadores ambulantes ; estes devem exhibir, para o visto de quem de
direito, o original do conhecimento extrahido, conforme exigências regula-
mentares. No caso, entretanto, de perda do conhecimento original, cousa
que pôde dar-se, só poderá substituil-o uma certidão da mesma collectoria
que expediu o conhecimento perdido.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 31 de
janeiro de 1914. Circular n. 69.

Em additamento ás ordens já expedidas, recommendo-vos a máxima
energia e diligencia na arrecadação dos impostos de industrias e profissões

e aguardente, referentes ao corrente exercício, realizando tanto quanto
possível a alludida arrecadação.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31 de
janeiro de 1914. Circular n. 70.

Additando ordens já expedidas, venho recommendar-vos a maxim*
energia e actividade na liquidação e cobrança da divida activa, dando mo-
vimento immediato a todas as certidões em vosso poder.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Kendas Mineiras, Bello Horizonte, 31

de janeiro de 1914. Circular n. 71.

De ordem directa do sr. dr. Secretario das Finanças, deveis exercer
junto aos collectores da vossa circumscripçâo fiscal a máxima vigilância

e energia para que todos elles se esforcem afim de conseguirem a reali-

zação da cobrança de todos os impostos de industrias, profissões e de
aguardente, do corrente exercício.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeira.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, IS

de abril de- 1914 Circular n. 72.

Sr. collector.

Mal comprehendidas têm sido as instrucções dadas com relação á

natureza dos impostos de industrias e profissões e consumo de bebidas

alcoólicas, que, não sendo pontualmente pagos nas épocas regulamenta -

res, os exactores são obrigados a cobrar executivamente em obediência
ao disposto no art. 39, do dec. n. 2.993, de 24 de outubro de 1910, má
comprehensão que ha feito com que muitos dos srs. collectores, ao for-

mularem os seus balancetes, tenham incluído o producto da cobrança
em questão na verba— divida activa.

Nesta pratica ha positivo erro de classificação, porque os impostos
referidos não fazem parte da divida activa sinão nó exercício seguinte e,

tratando-se de cobranças que vêm do exercício anterior, só findo o tri-

mestre addicional, considera-se, para todos os effeitos, encerrado o dicto

exercício. Nestas circumstancias, só no dia 1.° de abril em deante taes

impostos podem ser como divida activa classificados, devendo ser remet-
tidas à esta Directoria todas as certidões respectivas que não tenham sido
cobradas até então e acompanhadas de um quadro nominal dos devedores,
afim de ser a divida devidamente inscripta e serem então novas certidões
expedidas, como certidões de divida activa, para cuja extracção a com-
petência é privativa desta Directoria.

Os srs. collectores não devem incluir nos balancetes o producto da
cobrança em questão com o da cobrança da divida activa ; devem in-

cluil-o nas verbas—Industrias e profissões e consumo de aguardente etc,
conforme á uma ou á outra pertença, declarando o exercício de que
vem ou sob a rubrica :— supprimento do exercício anterior— como alguns
mais avisadamente têm feito.

Tenho como muito recommendada a observância da presente cir-

cular.

O director da fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de junho de 1914. Circular n. 73.

Sr. fiscal de rendas.

Qualquer que seja a razão para o decrescimento que se nota no cor-
rente exercício, na arrecadação de- grande parle das estações fiscaes, é
preciso dar-se-lhe enérgico combate, de modo que, quando menos, se
mantenha a receita na importância a que ha attingido.
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Verbas existem que dependem de factos e circumstancias que esca-

pam à acção da administração, quaes sejam as de renda puramente
eventual; mas si os effeitos da crise porque passa o paiz sa faz sentir na
intensidade da vida económica, além de outras circumstancias' de que
dimanam as transacções, ou decorrem os factos, que concorrem para o

producto das verbas em questão, outras ha que não devem ser affectadas

por essas circumstancias geraes, mas, quando não progridam, devem
manter se ás importâncias a que já attingiram.

Os impostos de industrias e profissões, de consumo de bebidas
alcoólicas e principalmente o territorial e a divida activa estão neste caso.

Feitos os lançamentos com o cuidado, que tendes asseverado a esta Dire-
ctoria haver presidido áquelle serviço, não ha .razão para que a arrecada-
ção se mantenha aquém das cifras apuradas nos referidos lançamentos.
A collecta destes impostos depende directamente da energia e diligencia

do exactor e verificar que uma e outra estão sendo effectivamente em-
pregadas é um dos vossos primeiros deveres. Urge, pois, que em vossas
inspecções tenhaes muito em vista o cumprimento desse dever, agindo
de modo efficiente junto ao exactor, para que, por sua vez, este cumpra
suas obrigações nos termos restrictos dos regulamentos.

Com relação á divida activa, procede a recommendação, porque, si ®

facto que a cobrança dos últimos quatro annos tem reduzido de muito a

sua importância anterior, com tudo esta ainda se eleva á somma superior

a dois mil contos, não só por falta de cobrança de débitos anteriores>

como pela contribuição que annualmente continua a trazer-lhe cada
exercício encerrado.

Deveis, portanto, tomando na maior consideração a presente recom-
mendação, verificar cpmo se passam as cousas em cada estação da vossa
circumscripção, denunciando todos os abusos ou desídia que verificardes
e lançando mão das medidas que estiverem na vossa competência para
remediar de prompto as irregularidades ou inconveniências observadas.
E não somente junto aos exactores, mas aos encarregados da cobrança
da divida activa também, cuja exaeção no cumprimento da obrigação,
que contrahiram acceitando a procuração do Estado, deveis trazer sempre
ao conhecimento desta Directoria.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 29
de julho de 1 914.—Circular n, 74.

Sr. Collector do Município de...

Chamando a vossa attenção para o fiel cumprimento do disposto em
os artigos e seus paragrs., constantes do Cap. VI, do Regulamento que
baixou com o Decreto n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho re-
commendar-vos o máximo empenho da vossa parte para que sejam ar-
recadados nesse município todos os impostos constantes dos lançamentos
a que se refere aquelle decreto, bem como o Decreto n. 2.99i, daquella
data, evilando-se deste modo o augmento da divida activa deste Estado e

consequente accumulo de trabalho.

Confiante, pois, na vossa dedicação e real esforço para o cabal des-
empenho do que ora determina o Governo, espera esta Directoria excel-
lente resultado na alludida arrecadação.

Como director

—

C. Meirelles.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 29

de julho de 1914.—Circular n. 75.

Sr. Fiscal das Rendas.
Esta Directoria, dando cumprimento ás ordens recebidas, nesta data

tem reeommendado aos collectores da vossa circumscripção o fiel cum-
primento do disposto em os Decretos ns. 2.993 e 2.994, de novembro de
1910, na parte referente á cobrança des impostos constantes dos respe-
ctivos lançamentos, cobrança que deve ser feita na sua integralidade, ou,

nesta impossibilidade, tanto quanto possível de approximar-se aos desejos

do Governo

.

Esta Directoria, pois, está convencida de que, se empregardes todo o

esforço ora reeommendado, perante os exaetores da vossa circumscripção,
satisfeitos serão aquelles desejos.

Como Director—C. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 30
de Dezembro de 1914.—Circular n. 70.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.

Approximando-se a época dos lançamentos dos impostos de indus-
trias e profissões e de consumo de bebidas alcoólicas, de accordo com o
disposto em os regulamentos que baixaram com os Decretos ns. 2.993 e

2.994, de novembro de 1910, venho chamar a vossa attenção para as re-
commendações constantes do § 1.°, artigo 4.° do Decreto n. 3. 118, de fe-

vereiro de 1911, esperando que a fiscalização de taes lançamentos seja

rigorosamente feita por vós, tornando-se effectiva a arrecadação de taes

impostos.

O director da Fiscalização, (assignado) lheophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalizarão das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de outubro de 1914.—Circular n 77.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.

Completando as explicações ministradas em circular sob o n. 42, de
23 de abril de 1912, que foi expedida para uniformizar o serviço de in-

specções nas estações arrecadadoras, forneço-vos os necessários impressos
para que, em cada relatório, ao responder o quesito sobre o decrecimen-
to de rendas, possaes juntar sempre, no «questionário», um quadro da ar-
recadação da collectoria, do ponto fiscal ou da recebedoria, no peritdo de
inspecção, comparada com a de egual tempo anterior.

E' empenho desta Directoria verificar rapidamen fe, pelo alludido
quadro, si a arrecadação no período em que está sendo inspeccionada é

maior ou menor que a do mesmo espaço de tempo anterior e para che-
gar á tal conclusão lorna-se mister não fazerdes confusão al^tima ao es-
criplurar no dito quadro as columnas comparativas ou de differenças «pa-
ra mais» e «para menos», que devem conter exclusivamente os algaris-

mos referentes ao tempo de inspecção actual, com o produeto da compa-
ração procedida entre a renda no período presente e a do mesmo perío-
do passado.

Creio ficar assim esclarecido o assumpto e remettendo-vos exem-
plares do quadro já mencionado, recommendo-vos o immediato cumpri-
mento da presente circular.

O director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.
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birectoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de novembro de 1914.—Circular n. 78.

Sr. Fiscal de Rendas.
Approximandó-se o fim do corrente anno e sendo empenho desta

Directoria manter sempre em dia os serviços que lhe são attinentes, prin-
cipalmente o da divida activa, tonia-se necessário que as providencias se-

jam dadas desde já, no sentido de remetterdes sem falta, até o dia 30 de
abril do anno vindouro, uma nota ou quadro-resumo daquella divida na
vossa circumscripção, até o exercício de 1914.

Recommendo-vos, portant >, confeccionardes o quadro resumo alludi-

do, discriminando por município e por imposto, incluída neste a multa
correspondente, devendo o mesmo conter também o total de cada muni-
cípio eo total geral da circumscripção , conforme o modelo seguinte:

E' desejo desta Directoria receber de vossa parte um quadro rigoro-
samente exacto, com algarismos que exprimam firmemente a validade
da divida activa nos municípios sob a vossa fiscalização.

Convém ficar explicado que não ha nenhuma relação entre o quadro-
resumo, cuja remessa vos é agora ordenada, com a relação nominal dos
devedores que ossrs. collectores fornecem logo que expirar o exercício

e seu prazo addiccional, obrigação esta que elles precisam continuar
pontualmente a cumprir.

Espero que tomareis na devida consideração o que vos recommendo >

devendo o quadro referido ser por vós e não pelos vossos collectores, dire-

ctamente remettido a esta repartição.

O director, (a) Theopilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 16

novembro de 1914.— Circular n. 7D.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.
Tendo se levantado duvidas da parte de collectores quanto a exacta

applioaçâo do imposto de acções civis (Tab. n. 1, n. 2 do Dec. n. 1.378, de
7 de abril de 1900) para que seja observada a indispensável uniformidade,
deveis chamar a attenção dos collectores de vossa circumscripção para o

art. 26 da Lei n. 613, de 18 de setembro de 1913, que restabeleceu o art.

8.° da Lei n, 379, de 1906, que determinou seja o referido imposto pago
ao ser a acção proposta.

E' evidente da disposição citada que não podem as acções ter anda-
mento sem que primeiro seja o seu respectivo imposto satisfeito, compe-
tindo aos juizes, como aos fiscaes doimposto exigil-o, quando as partes não
observem expontaneamente aquella disposição. No caso, porém, em que
seja a Fazenda Publica a autora, deve ser observada a regra do art. 3 do
citado Decreto 1378, que recommenda a observância do D. Geral n. 4.336
de 20 de março de 1869. Este Decreto estabelece no art. l.° 1

«Não sé cobrará logo o imposto e averbar-se-á para ser cobrado do
vencido, que não for isento nos termos do art. 4.

«O art. 4 citado isenta do imposto a Fazenda Nacional, Provincial e
Municipal».

Nestas ciscumstancias, deve o imposto ser cobrado com a propositura
da acção em todos os casos, menos naquelles em que a Fazenda Publica
for autora, sendo, porém, averbado para ser opportunamente cobrado do
vencido.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theoph ilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, á de

Dezembro de J914.— Circular n. 80.

Snr. Collector.

Conforme determina oarl. 30, da lei n. 613, de 18 de setembro do
anno passado, que revogou o art. 3.° da lei n. 805, de 22 de setembro
de 1909, venho declarar-vos que estão, novamente, sujeitos ao pagamento
do imposto territorial os terrrenos foroiros pertencentes ás Camarás Muni-
cipaes, irmandades ou associações, quando occupados por districtos, villas

ou cidades, cumprindo-vos, portanto, incluir os occupantes de taes ter-

renos nos respectivos lançamentos, para os effeitos do decreto n. 1.G78,

de 1904.

O Director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de abril de 1915—N. 81.

Snr. Collecter de '

Chegando ao conhecimento desta Directoria que os collectores do Es-
tado costumam emittir cadernetas do emprestimj económico em paga-
mento de certificados de dividas do Estado e de saques contra as colle-

ctorias, de ordem do Snr. Dr. Secretario das Finanças, venho declarar-vos
que, desta data em deante, deveis cessar semelhante pratica, que foi jul-

gada illegal, inconveniente e prejudicial aos interesses da Fazenda, e
e da qual resulta não só a transmutação da natureza do titulo creditório

original, como também a aggravação de vencimentos de juros e da mais
prompta exigibilidade do debito, qualidades essas que não eram inheren-
tes ao credito substituído.

O director, Tcophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17 de
Maio de 1915.—Circular n. 82!

Snr. Collector.

Revogando a circular n. 72 desta Directoria, de 15 de abril de 1914,

communico-vos que tica em inteiro vigor a circular n. 32, de 6 de dezem-
bro de 1909, expedida pela Seretaria das Finanças, 3. a Secção.

(assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, Ju-
nho de 1915.—Circular n. 83.

Snr. Vigia Fiscal de....
Havendo S. Exc, o Dr. Secretario das Finanças, confiado ao Snr. Fis-

cal de Rendas, Coronel José Rezende, a superintendência dos serviços de
transito de animaes e mercadorias e da exportação nas fronteiras deste
com os Estados de S. Paulo e Matto Grosso e em parte dos limites de Goyaz
e do Estado do Rio com o nosso território, recommendo-vos que envieis ao
referido Fiscal, nos primeiros cinco dias de cada mez, para Guaxupé (Li-

nha Mogyana) as 2. as vias das guias do transito de que trata o Dec. n.

3.018, de 1910, juntamente com as de outros Estados, expedidas e arreca-
dadas no mez anterior.

Deveis solicitar do mesmo- Fiscal as instrucções necessárias ao bom
andamento dos alludidos serviços.

(assignado) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 26

de Junho de 1915.—Circular n. 84.

Snr. Fiscal de Rendas....
Para os devidos effeitos declaro-vos ter o Exrao. Snr. Dr. Secretario

das Finanças, por seu despacho de 16 do corrente, resolvido ser de trinta

Eor cem (30 °/
)
a multa sobre o imposto territorial de que trata o art. 9.° da

ei n. 646, de 1914.— Deveis, pois, dar immediato conhecimento de tal re-

solução a todos os collectores da vossa circumscripção fiscal, alcançando-
se deste modo a grande economia de tempo pelas respostas ás constantes

consultas vindas a esta Repartição, em elevado numero e naquelle sentido.

(assignado) O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17
de agosto de 1915.—Circular n. 8o.

Snr. Vigia Fiscal de
Deveis endereçar ao fiscal das rendas, coronel José Rezende, em Gua-

xupé, todo o expediente concernente ao serviço da exportação do café, in-

clusive as 2. as vias de guias, de que trata o art. 20 do decreto n. 3.682, de
24 de agosto de 1912.

Ao mesmo funccionario, como chefe desse serviço, pedireis as in-

strucções precisas para o bom desempenho de vossns funcções tocantes ao
assumpto, e levareis com presteza a seu conhecimento qualquer occurren-
cia que se verifique com relação á exportação do café.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 27
de agosto de 1915. Circulam. 86.

Sr. Collector do município de
Chamando a vossa at tenção para o disposto em os arts. 32 e 33, das

Instrucções que baixaram com o dec. n. 2.182
;

de 8 de janeiro de
1908, declaro-vos ser indispensável, a bem da fiscalização das rendas,

que, ao encerrardes, nas épocas regulamentares os balancetes men-
saes, neste documento mencioneis qual o destino immediato dado ao
saldo quando accusado a favor deste Estado. «Art. 32: Os saldos ve-

rificados, mensalmente serão recolhidos á Secretaria das Finanças, Re-
cebedoria de Minas na Capital Federal ou em outra qualquer estação ou
logar que for designado pelo Secretario das Finanças, pelos meios mais
commodos ao collector ou na falta destes t por intermédio do correio em
vales postaes ou sob registro com valor declarado, directamente ao The-
zoureiro da Secretaria, acompanhados de guias assignadas pelo collector

e escrivão.»

Art. 33 : O prazo para remessa dos balancetes e saldos mencio-
nados se exgotta no dia 8 do mez seguinte, incorrendo dahi em diante o

collector no juro de 9 % (nove por cem) pela detenção dos saldos, na
glosa de porcentagem e multa até um conto de réis (1:000g000), pela
falta de remessa do balancete, além da pena de suspensão e prisão ad-
ministrativa de que se tratará immediatamente e consequente processo
crime, si além desse prazo os retiver em seu poder. «Os saldos porém,
de (50g000)—cincoenta mil réis - para menos, poderão ser transportados
para o balancete do mez seguinte». Em face, pois, de taes disposições
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claras e positivas, não podereis allegar pretexto algum visando o allivio

de multas que vos forem applicadas por inobservância das disposições ci-

ladas.

director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 29 do setem-

bro de 1915.—Circular n. 87.

Snr. Fiscal de Rendas.

Recommendo-vos, para execução do art 18G, do Dec. n. 4.400 de 16

junho ultimo, determinar aos vossos subordinados, nessa circumscripção,

não remetterem, senão p >v vosso intermédio, qualquer pedido de licença

a que se refere o mesmo artigo, cumprindo-vos prestar informações a res-

peito de taes pedidos.

(assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 11

de novembro de 1915.—Circular n. 88.

Srs. Fiscal de Rendas e Collector.

Em additamenlo ás diversas circulares expedidas por esta Directoria

e referentes aos processos executivos promovidos contra os devederes
da Fazenda Estadoal, venho chamar a vossa àltenção sobre a promoção
da acção referente á sonegação de bens em inventários.

Sem previa audiência- do exmo. sr. dr. Sub-Procurador Geral deste

Estado, nenhuma acção de sonegação de bens deverá ser iniciada, evi-

taado-se deste modo o pagamento, por parle do Estado, de avultadas im-
portâncias, provenientes de custas contadas em taes processos, iniciados

sem o estudo prévio de suas condições especiaes.

Deveis, pois, offerecido aquelle ensejo, habilitar aquella alta aucto-
ridade com os necessários elementos para o estudo da questão, antes de
qualquer acção ou acto judiciário.

O director da Fiscalização, (assiguado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bell) Horizonte, 17

de novembro de 1915,—Circular n. 89.

Sr. Collector do Município de. .

.

Declaro-vos, mais uma vez, que nunca existiu isenção de imposto de
industrias e profissões para os agentes commerciaes vulgarmente deno-
minados «cometas».

Deveis incluir no lançamento do referido imposto, ora processado na
collectoria a vosso cargo, e nos lançamentos subsequentes, todas as pes-
soas que exerçam nesse município a profissão de «cometa» ou agenle
commercial, lançando-as na laxa do n. ti, tabeliã li, do Regulamento que
baixou como dec. n. 2.993, de 1910.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

R.-8
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Directoria da Fiscalização das Renhas Mineiras, Bello Horizonte, 7 de

junho de 1916.—Circular N. 90.

«Reservada>.
Sr. Fiscal das Rendas.
Dando cumprimento as ordens recebidas do sr. dr. Secretario das

Finanças, chamo a vossa attençãopara afiei observância, nas collectorias

da vossa circumscripção, do Regulamento que baixou com o dec. n.
2.832, de 20 de maio de 19l0, sobre a Caixa Económica do Estado.

Para evitar possíveis irregularidades, de desagradáveis consequên-
cias, nas operações e respectiva escripturação de tão importante serviço,
deveis tel o debaixo da mais severa fiscalização, examinando constante-
mente todos os livros, cadernetas, cadernos e documentos que lhes são
referentes, de modo que não vos passe desapercebida nem uma das ope-
rações de depósitos ou retiradas epossaes verificar se todos ellas estão
escripturadas no livro de contas correntes, nas cadernetas, nos respecti-
vos cadernos de propostas—depósitos ou de avisos-retiradas e finalmente,
no livro de receita e despesa do movimento geral ou commum da col-

lectoria.

E' indispensável, também, conferirdes com a máxima attenção os ju-

ros computados no livro de contas correntes, vendo em seguida se os

mesmos foram lançados nas cadernetas dos depositantes e se houve no
alludido livro a capitalização no fim de cada semestre, exigida peloart.
í.° do Regulamento citado.

Fica constituindo d'ora avante uma obrigação imprescindível da vossa
parte a annexação, a cada relatório de inspecção que effectuardes em col-

lectoria que tenha agencia da Caixa Económica, de um relatório especial

deste serviço, no qual mencionareis com minuciosidade tnda e qualquer
duvida ou irregularidade enci.nlrada, por menor que seja, não vos sendo
dispensado o cumprimento des'e dever, nem mesmo que corra normal-
mente o movimento da Caixa Económica, circumstancia esta que, como
as outras em contrario, deverá constar do alludido relatório.

Finalmente, para que os depositantes não fiquem alarmados com a
vossa acção fiscal e não lhes paire no espirito alguma desconfiança, tor-

na-se conveniente, quando em inspecção numa collectoria, fazerdes o
collector pedir-lhes as cadernetas para conferencia com os lançamentos
e attendida que seja tal solicitação, procedereis então ao exame e con-
fronto que julgardes necessário.

Esta Directoria exige terminantemente a execução prompta e efficaz

de tudo quanto fica recommendado na presente circular, incorrendo nas
penas regulamentares o fiscal que não a tomar na devida consideração.

Director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte 18

de julho de 19l6. Circular n. 91.

Sr. Vigia Fiscal.

Recommendo-vos prestar aos agentes da estatística (funccionarios da
Secretaria da Agricultura deste Estado), as informações e dados que vos

forem solicitados por aquelles funccionarios, incumbidos pela mesma Se-

cretaria da organização da estatística agrícola, industrial e commercial
deste Estado, e bem assim facilitar aos mesmos funccionarios todos os

meios ao vosso alcance no sentida de poderem elles dar cabal desempe-
nho a tal serviçp.

Director, Theophilo Ribeiro,



— 117 —
Directoria da Fiscalização dai Rendas Mineiras, 3ello Horizonte, 21

de julho de 1910.—Circular n. 92.

Sr. Collector do Município de. . .

.

Pelo regulamento a que se refere o dec . n. 4.607, de 8 do cor-
rente mez, Cap. IIj, Secção II, passou a fazer parte das attribuições desta
Directoria o serviço referente aos processos e lançamentos de impostos,
ao exame e informação das reclamações e recursos contra esses lança-
mentos e a remessa de livros e impressas respectivos, para os exactores
e lançadores executarem nos municípios de suas jurisdicções os regula-
mentos que tratam dos impostos, seus lançamentos, escripturações e co-
branças.

Fazendo-vos esta communicação, julgo apportuno declarar-vos ser
desejo desta Directoria manter na mais perfeita regularidade as suas no-
vas attribuições, e para isto conseguir, é indispensável exigir de vossa
parte o fiel cumprimento dos regulamentos ns. 1 .078, 2.993 e 2.99-i, dos
impostos territorial, de industria e profissões, de aguardente, álcool e ou-
tras bebidas, mui especialmente o dos capítulos que, nos meamos, allu-

dem ao lançamento e sua escripluração nos prazos fixados.

Torna-se mister, também ,que os recursos e reclamações dos contri-
buintes lançados se façam em tempo certo e não extemporaneamente,
como tem acontecido, afim de poder esta Directoria, por sua vez, ler o
serviço em dia, sem as complicações causadas pelo atrazo com que aqui
apparecem sempre os requerimentos de tal natureza.

Outrosim, éum dos vossos principaes deveres p^dir a esta Directoria,
com a necessária antecedência, que vos sejam remettidos livros, cader-
nos ou impressos para a repartição a vosso cargo e de cuja falta possam
originar-se imperfeições, demora ou outra qualquer irregularidade no ser-
viço de lançamentos que estiverdes elfectuando.

Crente, embora, de que a presente circular será por vós cumprida á
risca, advirto-vos que será devidamente punido o exactor que por má
vontade ou negligencia não prestar a esta Directoria o seu cjncursoíio
sentido collimado.

O Director, (a) Theoplulb Itibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21
de julho de 1916.—Circular n. 93.

Sr. Collector do Município de. ..

.

Declaro-vos que o exmo. sr. dr. Secretario das Finanças em despa-

cho datado de 3 de junho p, findo, resolveu declarar insentas do sello de

300 réis as guias de cobrança da divida activado Estado, expedidas pelos

respectivos encarregados.

O Director, (a) Theoohilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 6

de Setembro de 1915. Circular n. 94.

Sr. Collector de. ..

.

Reportando-me á circular n. 92, de 21 de julho do corrente anno, re-

commeudo-vos a observância estricta do preceito regulamentar relativo

a data em que devem começar os lançamentos sendo necessário que avi-

seis esta Directoria, na supracitada data, se effectivamente começastes ou
não os lançamentos.
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A falta desta communicação e na data indicada será considerada

como passível de pena regulamentar.

O Director da Fiscalização -(assígnado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalizaçã > das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte,

28 de setembro de 1916. Circular N. 95.

Sr. Fiscal da Circumscripção.
Para facilitar aos crtrdores donos de pastagens neste e nos Estados

fronteiriços, a passagem de seus rebanhos de uns para oulr >s pastos con-
forme as necessidades de sua industria, s. exc. o sr. dr. Secretario das
Finanças resolveu franquear-llies a passagem do gado, independente do
pagamento do imposto de exportação, que o Dec. n. 4.4CO lhes faculta

rehaver, mediante prova da origem domestica do gado, uma \ez que se-
jam observadas as condições que passo a enumerar :

Antes da passagem do gado deverá o interessado (o creador dono do
rebanho) dirigir-se ao Vigia Fiscal do Ponto, por onde o gado tenha de
atravessar a fronteira e fornecer- lhe por esoipto a nota exacta do nu-
mero e qualidades das rezes, que tenham de sahir para a invernada fora

do Estado; o vigii fiscal, além de registra'' a nota em livro para este fim
especialmente destinado, a archivará devidamente para futuras verifica-

ções, e consentirá na passagem do gado, livre do imposto, marcado um
prazo que nunca será maior de 90 dias, para a invernada projectada,
fiscalizando na passagem do gado se o numero e qualidade das rezes
coincidem exactamente com a nota do interessado e consequente re-
gistro.

Findo o prazo marcado, o vigia fiscal cobrará do interessado o im-
posto de exportação correspondente ao numero e qualidade das rezes, si

dentro desse prazo não tiverem estas voltado ao Estado de Minas e, no
caso de voltarem, o imposto correspondente ás rezes e de accoido com a
sua qualidade, que faltarem, sendo estas reputadas como elfectivamente
exportadas.

Levando esta resolução de s. exc. ao vosso conhecimento, recommen-
do-vos que vos entendaes com os vigias fiscaes da vossa circumscripção,
dando-lnes as necessárias ini-trucções, para que observem e cumpram
como nella se contém, a referida resolução, tornando-a, ao mesmo tem-
po, conhecida dos interessados.

Fica entendido que este favor só aproveita aos creadores ribeiri-

nhos, que, como donos de terras, tenham pastagens neste e outros Esta-
dos de fronteira.

O Director da Fiscalização.—(assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.- Bello Horizonte, 11

de outubro de 1916. Circular N. 96.

Sr. Fiscal de Rendas.
Estando verificada a conveniência de regularizar se o serviço de au-

ctoiização aos vigias fiscaes do Estado, para requisitarem passes nas Es-
tradas de Ferro, em cumprimento dos deveres oe seu cargo, recommen-
do-vos enviar com urgência a esta Directoria uma relação nominal des-
ses vossos subordinados, que têm necessidade de viajar em serviço pu-
blico, devendo tal lista conter, além dos nomes dos vigias, a denominação
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de cada ponto fiscal, a da I validade de sua sede, as das estações extre-

mas do trecho ferro-viario que precisa ser percorrido.

Estou certo de que executareis com a máxima presteza o que ora

vos determino.

O Director da Fiscalização.—(assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte,

23 de outubro de 1916. Circular. N. 97.

Sr. Fiscal de Rendas.
Em addilamcnlo á circular n. 90, de 7 de junho passado, declaro-vos

que o relatório especial sobre a "Caixa Económica» deve vir em sepa-
rado.

O Director da Fiscalização.—(assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 4
de novembro de lOlO. Circuhr N/98.

Sr. Collec! >r.

Não podia passar despercebida desta Directoria a vossa falta de ob-
servância d is recommend ções constantes da circular n. 94 de 6 de se-

tembro do corrente, que vos impunha a obrigação de iniciar os lançamen-
tos dos imp slos de Industrias e Profissões e bebidas alcoólicas na data re-

gulamentai-; vencido já um mez, depois da data marcada em lei para co-
meço dos lançamentos, a esta Directoria, ainda não checou a vossa com-
municação de vos terdes desempenhado deste dever, como na referida

circular vos foi recommendado.
Urge que me r-'.sp indaes immedialamente em que condições está

este serviço na vossa collectoria, sob pena de serdes considerado como
desidioso, incorrendo na respectiva penalidade.

O Drector da Fiscalização das Rendas, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 6
de novembro de 1916. Circular N. 99.

Sr. Fiscal de Rendas.
S. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças acaba de resolver, por seu

despacho ác 3 do corrente, que, para a execução do art. 2i da lei de
meios, n. 082, de 16 de setembro deste anno, a cobrança do imposto de
HOO réis por metro cubico de lenha, seja feita por meio de lançamento,
competindo este se. viço aos collectores.

C'.moeste imposto só attinja os fornecedores de lenha para as estra-
das de ferro e as companhias ou empresas de transporte, que trafegam
no território do Estado, devem os collectores entender-se com aquellas
que tiverem fornecedores domiciliados em seu respectivo municipo, para
o fim de obterem delias os dados precisos das quantidades de lenha que
com laes fornecedores tenham contraclado, quantidades sobre as quaes
deverão fazer o lançamento.

Para isso ficam os collect res auetorizados a solicitar esses dados em
nome do governo.

Na falta deste meio, os collectores deverão proceder ás necessárias
indagações, de modo a apurar quanto lhes for possível, a verdade dos
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fornecimentos, remeltendo em qualquer dos casos, aos fornecedores o
competente aviso do lançamento, como está rcommendado para com o
dos impostos de industrias e profissões e bebidas alcoólicas.

Deveis, portanto, dirigir-vos immediatamente a todos os collectores
do vosso município, afim de que cumpram como pqui se 'indica, o des-
pacho do sr dr. Secretario, fiscalizando ao mesmo tempo a acção dos
mesmos collectores no sentido de effeçtivá execução das presentes re-
commendações.

O Director da Fiscalização.— (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 6 ce
novembro de 1916. Circular n. 100.

Sr. collector.

Chegando constantemente á esta Directoria reclamações de pessoas
indevidamente lançadas como contribuintes dos impostos de industrias e
profissões, dando isso logar a >erem providos os seus recursos, pela i Ile-

galidade manifesta de taes lançamentos, venho reconunenda:'-vos todo o

escrúpulo em semelhante serviço, afim de evitar o accumulo de expe-
diente desta Repartição, que já é muito grande, e bem assim a impressão
desagradável de taes factos, que revelam pouco cuidado na execução
de tão importante serviço.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 13 de
novembro de 1916. Circular n. 101.

Sr. collector do município de...
Sabendo esta Directoria que estão funccionar.do cm diversos municí-

pios do Estodo machinas de benfficiar algodão, constituindo uma nova
industria, assas remuneradora, e estando ellas para com o algodão na
mesma relação que as de beneficiar café estão para com este, visto as

primeiras separarem o algodão rama do respectivo caroço, ao passo que
as segundas separam a casca da baga do café, podendo-se, portanto, affir-

mar que o systema de industria é idêntico, resolveu o exmo. sr. dr. Secre-

tario das Finanças, de accòrdo com o parecer desla Directoria e em
despacho de 4 do corrente, que, sendo pelos emprezarios de taes machinas
cobrado um tanto por arroba de algodão descaroçado como os das de
café cobram por arroba de café descascado, devem como estes ser lan-

çados como contribuintes do imposto de industrias e profissões.

Assim, recommendo-vos incluir no lançamento, ora processado, qual-
quer machina nas condições explicadas, que exista nesse município,
çlassificando-a no n. 37 d'a 6.

a classe ou n. 12 da 10." classe do regula-

mento que baixou com o dec. n. 2.993, de 1910, conforme a importância
ou movimento de cada uma.

O director da fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fi-calização das R°ndas Mineiras, Bello Horizonte, 28
de novembro de 1916. Circular n. 102.

Sr. collector do município de
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Declaro-vos, em cumprimento de despacho do exmo. sr. dr. Secre-

tario das Finanças, proferido em 24 do corrente mez, que os negociantes

ou exportadores de aves e ovos estão sujeitos ao imposto de industrias e

profissões, e como taes, devem ser incluídos no lançamento respectivo,

que ora se acha em confec.áo na collectoria a vosso cirgo, para vigorar

no exerccio de 1917 vindouro.
Esses negociantes ou exportadores serão lançados no n. 19, tabeliã B,

do regulamento que baixou com o dec. n. 2. 99*, de 2i de novembro de

1910, para pagamento da taxa fixa de 50$000 e addicional de 10°/
, a

partir do próximo mez de janeiro de 1917.

E' sabido que mui los negociantes estabelecidos com outros ramos de
commercio, exploram também os de aves e ovos, para exportação. Esses

devem ser lançados de accòrdo com o art. 17 do citado regulamento, isto

é, pela metade da laxa fixa, por ser a industria ou profissão exercida

no mesmo estabelecimento em que ha outros artigos mais tributados,

salvo se elles fizerem o commerGio de aves e ovos fora do estabeleci-

mento, em local não dependente deste, caso em que será observado o

art. It\ paragrapho único, do alhidido regulamento.
Dos demais negociantes ou mercadores que exportarem aves e ovos

será exigido o imposto por inteiro, com a taxa addicional.

O director, Theopliilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 16 de
fevereiro de 1917. Circular n. 103.

Reservada

Sr. collector

De ordem de s. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças, deveis consi-

derar suspenso, para todos os effeitos, até segunda ordem, o recommen-
dado pela circular n. 99, de 6 de novembro ultimo, circular que se refere

ao imposto de 3'JO réis por metro cubico de lenha, creado pelo art. 24,

da lei de meios, n. 68-2, de 16 de setembro do anno próximo passado.

Deveis, egunlmente, considerar sem effeito, até ulterior deliberarão, o

lançamento e cobrança do imposto de industrias e profissões, sobre cai-

xeiros viajantes, intitulados «Cometas».

O direct» •, Theopliilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20
de março de 1917. Circular n. 104.

Sr. fiscal de rendas.
A lei n. 68?, de 16 de setembro de 1916, em seu art. 26, estabele-

cendo disposições sobre o modo de se arrecadar o imposto de exportação
a que está sujeito o gado vaccum transitando pelas feiras ou pontos pri-
vilegiados, exige que estes sejam determinados em regulamentos fiscaes.

Esta Directoria precisa manifestar-se a respeito, dizendo quaes os
pontos fiscaes em condições de gosar do privilegio, p-ira que o Governo
do Estado, em beneficio da industria pastoril, os designe taxativamente,
de maneira a poder por elle ser o gado exportado, sem passar pelas
feiras, mediante o pagamento do imposto constante das lettras a e c da
lei e artigo citados.
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Para islo acontecer, recommendo-vos enviar com urgência a este

Repartição um quadro ou mappa da vossa circumscripção, no qual este-

jam explicados

:

a)— Denominação de cada estação ou ponto fiscal

:

b)— Fronteira de sua situação
;

c)— Sua distancia exncta ou approximada da feira acaso existente na
zona

;

cP — Logar onde funcciona a feira
;

e)— Quaps os pontos que, ha tempo ou recentemente, cosam do privi-

legio da lei 68*2

;

f)
— Quaes os pontos que devem ou não detém gosal-o.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalizado das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31

de março de 1917. Circular n. 10'i.

Sr. vigia fiscal de
Estão chegando constantemente á esta Directoria reclamações sobre

o mau estado de conservação dos próprios estadoaes confiados, pelo dec.
n. 2 . 6413, de 1909, á guarda de funecionarios estadoaes.

Innumeros tem sido os pedidos de concertos desses próprios, nem
sempre necessários, porque os.estragos nos mesmos feilos são causados
mais por descuido dos seus zeladores natos que pelas influencias do mau
tempo, como repetidamente se tem verificado.

Chamando para o caso a vossa attenção,deordemdoexmn. sr. dr. Secre-
tario das Finanças, recommendo vos mais zelo na consersração dos allu-

didos próprios, certo de que qualquer estrigo que haji e que não possa
ser attribuido aos rigires do clima ou a> mau tempo, será levado á vossa
inteira responsabilida le, visto como, p'do art. 11 do citado decreto, vos
«compete, mais que a qualquer ci ladão, obstar pelos meios ao vosso
alcance o estrago ou deperecirnento da cousa publica estadoal». As
penas que serão impostas, pelas faltas que em tal sentido praticardes, lèm
por base o art. 14 do j V mencionado dec. n. 2.648'.

O director (a).
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IV. 1 — Contractos ou aecòrdos celebrados pelo Estado de Minas, com
outros Estados e com empresas ferro-viarias, para fiscaliza-

ção e arrecadação de seus impostos, até 1916.
- Circulares expedidas até dezembro de Í916».

Quadro da arrecadação da divida activa effectuada no anno
de 191(5.

Quadro representativo da arrecadação da divida activa do
Estado, no decennio de 1007 a 191(5.

•-Quadro da divida activa proveniente dos impostos de lança-
mentos, etc, até o exercício de 191(5.

• Quadro da divida activa do Estado, demonstrativo do movi-
mento di arrecadação, c maparado o producto de um exer-
cício com o do exercício anterior, a partir de 1907.

Quadro da arrecadação do imposto territorial, a partir do ex-
ercício de 1905 até o de 19 1'», comparada com as previsões
orçamentarias.

- Quadro representativo do valor, por município, dos impostos
de industrias e profissões, de aguardente e territorial, con-
stantes dos respectivos lançamentos, para o exercício de
1917,

IV 9 — Quadro da arrecadarão de impostos, por circumscripções, ef-

fectuada para mais e para menos em 1916, em relação a

apurada em 1915, conforme dados fornecidos pelos fiscaes

de rendas.

IV. 10 — Quadros da arrecadação de impostos effectuada pelas estações
fiscaes de cada circumscripção, comparada entre os exercí-
cios de 1916 e 1915.

IV. 1 1 - Ouadro-relação dos encarregados da cobrança da divida acti-

va do Estado de Minas Geraes em 1916.

IV. 12 — Quadro das multas impostas a jurados faltosos em diversas co-
marcas do Estado em 1916.

IV. 13 — Quadro das circumscripções fiscaes do Estado, em vigor em
1916, com os nemes dos respectivos fiscaes de rendas e de-
signação de suas sedes.

IV. 14 — Quadro-resumo comparativo dos lançamentos de impostos
para os exercícios de 1916 e 1917.

IV. 15 — Quadro-movimento do expediente durante o anno de 1916.

IV. 16 — Quadro dos pontos fiscaes do Estado de Minas Geraes, om a
designação de suas sedes, localidades ou estações de E. de
Ferro mais próximas e numero de praças da policia indis-

pensável em cada um.





1 Abaete
\

2 Abre Campo...»
3 Aguas Virtuossj

4

5 Alvinopolis....i
6 Alto Rio Doce.;
7

8
9 Araxá

}

10
11 Baependy

j

12 Bambuhy
13
14 Bello Horizontl
15 Boa Vista do T
16 Bocayuva...

.

,1

17

18 Bom Successo,
19 Bom Despacho
20 Cabo Verde...,
21
22 Caldas <,

23
24 Poros de Cald^
25 Campanha. . . .

,

26 Campo Bello..

27 Campos Geraes
28 Caranfrola

946g;,12 139
9838529 140
7S0S190 141

4758936 142
124807;; 143
3448600 144
167g 140 145
819,Si>í9 146

3808806 147

2231006 14*

6918313 149
6138423 150
259S0S1 151

0248851 152

0898710 153

0tí3S323 154

6578908 155
8798205 156
1798660 —
3718221 157

874S003 158
2548650 159
2548939 160
6198924 161

15DS339 162
8168010 163
4058289 164
9788422 165

ífiií

Transporte

S. João Evangelista
S. José dos Botelhos
António Dias Abaixo
Theophilo Ottoni '.

Tiradentes
Três Corações... :

Três Pontas
Turvo
Ubá
Uberaba
Uberabinha -.

Varginha
Viçosa
Virgínia ,

Villa Braz
Villa Brazilia
Villa Mercês
Villa Nova de Lima
Terras devolutas -de Theophilo Ottoni
Villa Nova de Rezende
Villa Ituyutaba
Villa Sylvestre Ferraz
Abbadia de Bom Successo
Arceburgo
Capellinha
Conceição do Rio Verde
Fortaleza
S. Miguel de Jequitinhonha

4118238
4398477
9038861

3:94583*0

9.168474

2:4888534
5:2168264
7:4438755
9:5158134
1:4258885
4:149g797
18:0988540

6218776
1:3178744
2:4458710

3588350
1:8198732
22:3008232
2:8778074
6:5878863

7438989
4:6148145
2: 802|736

5758777
453|169

3:4308322
1:2688847

Directoria
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Quadro da arrecadação da divida activa effectuada no anno de 1916
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N. 4

Quadro representativo da arrecadação da divida acti-
va do Estado no deccimio de 1907 a 1916

Exercícios Previsão orça-
mentaria

Arrecadação

1907

1908

1909...

1910

1911

1912

1913

1914

1915

1916

Somma

150:0005000

300:0005000

36O:uOOS00O

550:0005000

650:OOOSO0O

720:000§000

780:0005000

500:0005000

418:7975317

5.198:797S

495:9385487

482:048$699

529:752S883

699:031 g352

797:6335969

862:6335175

701:5775341

475:3175043

540:8835209

865:0355166

6.349:9315624

Directoria da Fiscalização, em Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.

O fiscal de rendas, Olympio de Magalhães.— Visto, ('. Meirelles.





cicio de 1916

15

16

17

18

19

20
21
j>2

23

24
25
26
27

28
29
30

31

32
33
34
35
36
3
38
39
40
41

42
43

Ayui
Baep
Bani
Barh
Bell(

Bõa
Bocí
Bom
Bom
Bom
Cabj
Cael
Cal<j

Can
Can
Can
Can
Canj

Cap
Car
Car
Cai
Cai
Cai
Car
Cal
Ca)
Chi
Coil

Coi
Coí-

I8:508fl975
28:8078131
12:9018606
7:8728441

68 91 >\0-

40:3108196
6:1528600
10:4328720
7:0298362
10:5208814
26:9068537
67:5038465
15.625gO07
6:4178551
4:914§87l
22:0U8867
25:496gl34
17:95086
4:*108'.U9

2:33.r 807f<

24:359$1U3
8: 990$ 190
11:8698596
9:4228115

42: 262g992
22:7178502
1 : 43C8346

43:8218652
14:9828504
3: 812J26

149
150

151

152
153

154
155

156
157

158

159

160

161

162
163
164

16E

166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177
178

S . Manoel do Mutum
S. Miguel de Guanhães
S. Miguel de Jequitinhonha...
S. Paulo do Muriahé
S. Sebastião do Paraíso
S. Sebastião da Pedra Branca
Serro
Sete Sogôas
Silvianopolis
Theophilo Ottoni
Tiradentes
Três Corações ...

Três Pontas
Turvo
Ubá
Uberaba
Uberabinha

,

Varginha
Viçosa
Villa Braz ,

Villa Brazilia
Villa Nepomuceno
Villa Rezende Costa
Viila Cambuquira
Villa Games
Villa Nova de Lima
Villa Nova de Rezende
Villa Ituyutaba
Villa Silvestre Ferraz
Villa Virgínia

Total

2:0318750
84:"-

175:

29:

41:

103:

25:

172:

3:
2"

79:

30:

70:

33:

2:

25:

53:

1

49:

6:

3

: 9498180
:034g990
: 5308796
6468600

9538995
5058514
1278419
9098074
0258324
7578359
S87$996

8088990

698810(1

4138166
4168103

1298147
7358718
5748317
194S374

5:

9:

27:

19:3038155
4:

'"

2:77

4.204:2248601



Quadro da divida activa proveniente dos impostos de lançamentos, etc, até o exercício de 1916
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N. 7

Quadro da arrecadação do imposto territorial, a partir do exercício
de JA02 até o de 4916, comparada com as previsões orçanicu-
tarias :

Exercícios Orçado Arrecadado

Differença entre as quantias
orçada e arrecadada

Para mais Para menos

1902 "950:0008000
360:00(^000

1.000:0008000
1.160:000$CH>0

960:0008000
1.100:0008000
1.000:0008000
1.000:0008000
1.000:0008000
1,000:0008000
1 OOÕMiOiJSOOO

i.ooo:Ooosol«i

1.000:0008000
1 300: 008000
1:050:0008000

847:0228309
791:1898355
847:3958901
921:3518236
888:2678318
910:7178 >19

853:S08S0O3
855:5938947
861:2178818
903:995g2H

1.002 8378483
1.018:8718972
1.027:9518306

1.454:283S461
1.563:716861

2:8378483
78:8718972
27:9548306
154:2838461
513:7168561

102:277S619

1004
165:81086)5
152:6048099
238:64^761

1907
1908

71:7328652
1*0:28 í895*
146:1918997

1909
1910

T44:40G8053
138:7828^82
96:0048786

,913

1914

1915
1916 '

15.480:0008000 14.811:2518963 777:693g783 1.446.4418820

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.—Manoel Ferreira.—Yisto, C. Mei-
relles.
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N. 9

Quadra da arrecadação de impostos, por circumscri-
pçõcs, ellectuada para mais c para menos em 1916
em relação ú apurada em 1915, conforme dados
fornecidos pelos íiscaes de rendas»

Circumscripções Arrecadada
em 1915

Arrecadada
em 1010

Differenças

Para mais Para menos

1.'

2.'

3.'

U-
5."

7. 1

8.'

9.'

10
11

li,

13,

li

15

16

17.

18
10

20
81

22

33
21
35,

26

27
2S
29

30

Liquido para mais

609:5968090
105:5818090
77:487g311

205:3168694
654:5918513
377:2708337
370:8338267
206:2198672
545:9818672
453:8958218
212:4238323
742:7478995
828:398g851
231:5858177
3G5:998S004
165:2168837
174:8418112
461:8438598
337:7308982
303:3838205
256:2578705
386:8028900
013:5868113
168:0078358
76:6818389
141:456g278
382:8388554
65:5438050

686:3388881
126:0118759

10.324:0268031

760:3568559
136:5198084
113:8558210
283:0428023
870:3668310
440:4508902
427:9588406
257:3098460
580:3218059
659:1108725
364 : 91

:
8172

958:7158721
868:5468200
321:7188874
538:2828668
205:0018949
213:6698029
551:7498052
404:715$194
480:5088459
326:8008324
496:9748787
052 '.1278632

2ll:367g000
90:4848265
157:0398218
463:1558309
72:7478859

798:5148799
166:791g756

12:s70:179$355

151:0608469
30:9378994
36:3678869
77:6258329

215:7748797
63:1808565
57:1258139
51:0898788
34.3428387
205:2158507
152:4908149
215:9678726
40:1478349
100:1278697
166:2848664
39:7888112
38:0278917
93:4058454
66:9848212
177:1858254
70:5488619
110:1118827
38:5418569
43:3598642
13:8028376
15:5828940
80:3168755
7:2048803

112:1758918
40:7798997

2.546:4538324

2.516:4538324

2.546:4538321

2.54681538324

Bello Horizonte, 3 de maio de 1817.— Kà
C- Meirelles, sub director.

tardo liaela Neves.— Visto.
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N. 10

i.« CIRCUMSCRIOÇÃO-- Fiscal, António Augusto Villela

1915 1916

Dílíerenças

Estações íiscaes

Para mais Para menos

380:099*440
48:636*051
77:179*587

58:784*607
32:600*932
12:295^473

450:018*090
72:996$! 10

97:177*994

87:070*642
38:551*040
14:842*383

69:918*650
24:360*359
19:998*407

28:286*035
5:950*108
2:546*910

_

Santa Luzia do Rio das Ve-
—

Villa Nova de Lima -

Liquido para mais.,..

609:596$090 760:656f559 151:060*469

151:060*469

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917. — Eãgaráo Baeia Neves — Pery
Drumrnonã

.

— Visto. C. Meirellei, sub-director.

2." CIRCUMSCRIPCÃO — Fiscal, Ayres da Matta Machado

1915 1916

DifTerenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

61:641*579
13:019*185
20:496*758
10:423*508

91:525*735
13:527*849
23-599*928
7:868*572

29:884*155
508*664

3:103*170
2:557*996

Liquido para mais....

105:581*090 136:519*084 33:495*990 2:557*096

30:937*994

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edrjardo Baeta Neves.— Pery
Drutnmond.— Visto. C. Meirclles, sub-director'.
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3.» CIRCUMSCRIPÇÃO— Fiscal, Cicero Alvirn

Estações flscaes 1916

Differenças

Para mais Para menos

Estrella do Sul
Paracatú
Monte Carmello
Ponto fiscal de Santo An
tonio do Rio Verde (*).

Liquido para mais...

16: 8308949
29:797$958
30:8088434

77:4878341

38:0478385
37:9768990
37:8308835

113:8558210

21-.216S436
8:5768032
6:9728401

36:7678869

36:3678869

C) A renda deste ponto fiscal está incluída na do ponto fiscal de Ara-
guary.

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgarâo Baeta Neves.— Pery
Drummond,— Visto. C. Meirelles, sub-director.

4." CIRCUMSCRIPÇÃO —Fiscal, José Teixeira ;de Andrade

Agentes flscaes 1915 1916

Differenças

Para menos

Uberabinha
Araguary
Monte Alegre
Villa Itayutaba
Abbadia de Bom Successo
Ponto-fiscal de Aragury.

.

Idem de Uberabinha

Liquido para mais...

63:9978801
44:6078227
27:3158310
23:8878616
20:5868451
8:5578179
16:3558107

205:3168694

75:9928393
66:7898766
37.-746SH5
3!):0*»S755
29: 8888^46
8:9938075

24:5468943

283:0428023

11:994S589
22:1828539
10:4308835
15:1978139
9:2928495

4358896
8,1918838

77:7258329

77:7258329

Bello Ilorizonle, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Per"*
Drummond.— Visto. C. Meirelles, subdirector.
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5.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, António Moura

1915 1916

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

169:678860:,

29:8418954
98:7368125
65:9508498
75: 967g8 44

41:205S443
3:0378662
48:1258249
122:0488073

224:8248901
55:i>31SS15

57:9928733
71:8158472
92:9048882
25:03US123
3:5618300

111-4638703
227:072g016

55:146g236
25:789g861

5:8648974
16:9978038

52GSC38
63:3388519
105:0238943

40:7438392

Ponto-flscal de Conquista.
Idem «José Aroeira»
Idem «João Gonçalves»...

16:1698023

Liquido para mais....

654:5918513 870:3668310 272:6878209 56:9128412

215:7748797

272:687g209 272:6878209

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond.— Visto. C. Meitelles, sub-directer.

6." CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Luiz Cândido Rangel

1915 1916

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

129:057g'H2
60:3628602
127:6828571
23:8418519
25:5108472
10:812g251

. 133:5668739
105:919g51S
120:6038738
31:3908859
24:2998906
25:0708082

4:5088827
45:5568906

7:5468340

13:8578881

S. Sebastião do Paraizo.. 7:0778833

Ponto-flscal de Garimpo.
Idem de Morro da Mesa.

.

1:2108500

Liquido para mais....

377:2708337 440:750g902 71:4698900 8:2898339

63:180S565

71:469g904 71:469S"04

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond.— Visto. C. Meirelles, sub-directór.
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7. r C1RCUMCRIPÇÀ0 — Fiscal, José Rezende

1915 1916

Differenças

Estações flsoaes

Para mais Para menos

52:3718457
69:183gl86
68:5508506
85: 249803 ti

35:3188797
23:9838056
5:9838351
30:1938875

78:9858125
65:4588563
79:5928954
106:5088629
48:3248276
25:0488173
6:9278104
17:0138582

20:6138668

11:0428448
21:3598593
13:0058479
1:0658117
9438750

3:7248623

Ponto-flscal de Guaxupé,.
13:1808293

Liquido para mais..,.

370:8338267 427:9588406 74:0308055 16:9048916

57:1258139

74:0308055 74:0308055

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917 Edgardo Baeta Neves. - Pery
Drummonâ.— Visto. C. Meírelles, sub-director.

8." CIRCUMSCRIPÇÀO — Fiscal, Júlio Augusto de Mello

1915 1916

Differenças

Agentes flscaes

Para mais Para menos

59:3698986
52:1448865
32:2848388
24:5238162
22:6658623
11:6638718
3:5678930

73:3238970
65:5088506
46:2078685
26:5998133
29:9578701
8:9138359
6:7998106

13:9538984
13:3638041
13:9238297
2:0758971
7:2928078

3:23lgl76
Ponto-flscal de Accôrdo..
Idem de Poços de Caldas

2: 750g359

Liquido para mais....

206:2198672 257:309gl60 53:8408147 2.7508359

51:089g788

63:8408147 53:8408147

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond,— Visto. C. Meirelles, sub-director.
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0." CIRCUMSCRIPÇÃO— Fiscal, António da Rocha Leão

Estações flscaes 1915 1916

Differenças

Para menos

Pouso Alegre
Ouro Fino
Cambuhy
Jaguary
Jacutinga
Silvianopolis
Santa Rita da Extrema...
Ponto-ftscal de Eleuterio..
Idem de Ouro Fino
Idem de Harmonia

Liquido para mais...

108:81986 i8

103:6798816
29:4108638
41:907g659
49:0138514
27:306g897
16:4368928
8:354g399

24:6168358
131:4058815

545:9818672

105:592g239
110:8128907
36:8688711
44:4718287
67:6798277
30:929823.'

19:114g685
5:8628080

25:52284?!)

124:4718171

580:3248059

11:1338091
7:4588073
2:5638628
18:6658763
3:6228335
2:6778757

9068U2

47:0268759

47:0268759

3:2578409

2:4928319

6:í,34864í

12:6848372

34:3428387

47:026|759

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond.— Visto. C. Meirelles, suo-director.

10.* CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Plínio Brasil

1915 1916

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

70:11ÍS178
70^065^052
77:0339818
25:791$091
19:683s978
10:078*738
24:2818731
2:769|790

I27:737sl2:;

26:342^419

98:302^839
96: 354 S4*5

86:032^142
32:664S006

S3!313§260
10:545^701
42S342$100
3:124S519

234:985^042
41:44tí,§651

28:191^661
26:2891*383

8:998$. 324

6:872|915
3:629S2S2
466^963

18:060$369
354^759

97:247$619
15:104^232

Santa Rita do Sapucahy.

Ponto-flscal de Itajubá...
Idem de Candelária

Christina (collectoria).. ..

453:895^218 650:110^725 í05:215$507

205:215?507

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond — Visto. C Meirelles, sub-director.
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11. • CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Osório Chaves

Estações flscaeí 1915 1916

Differenças

Para mais Para menos

Caxambu
Baependy
Pouso Alto
Passa Quatro
Virgínia
Ponto-flscal do Picú

Liquido para mais.

30:774g201
41:4648771
45:1218337
2*:0868835
10:5448^62
62:4318917

212:4238323

68:9858632
86:916g064
49:1728102
21:7428234
13:1108331

124:6878109

364:9138472

38:5118431
45:4518293
4:0508765

62:2558192

152:8348750

152:8348750

3448601

3448601

152:490?149

152:8348750

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves—. Pery
Drvmmond,— Visto. C. Meirelles, sub-director.

12.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Trajano de Faria

1915 1916

Differenças

Estações flscas

Para mais Para menos

385:791|061
58:698|201
89:398S187
85:127^380
26:906§059

45:550|924
7:515$S60
5:019|142

38:740ÇS81

568:525|611
72:751Ç586
97: 5*5í*74 ii

77:705^428
32:404|533

33:9521704
12:533$9U0
6U52Ç770

57:103|443

182:7341550
14:053$385
8:187|259

5:498f474

5:018ÇO40
l:133t628

18:362|562

234:9875-898

S. João Nepomuceno 7:421|952

Ponto-flscal de Parahy-
11:598$220

Idem de Três Ilhas
Idem de Porto das Flores.

Liquido para mais....

742:747g995 958:715Ç721 19:O20fl72

215:9671726

231 :987$898 234:9S7$898

Bello Horizonte, S de maio de 10Í7.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
hrutnmond,— Visto. C. Meirelles, sub-director.
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18.» CIRCUMSCRIPCÃO—Fiscal, Domingos Ribeiro

Estações flscaes 1915 1916

Differenças

Para mais Para menos

111:991^498

127:773g648
30:4938026
121:9778760
137:221gl04
174:8438717
36: 182$ 128

63:935gl02

1.173:9018899

119:2008271

123:141g372
37:6208778

1 17:9678469
158:2038438
181:1658457
37:959$648

93:2878767

988:9388371

7:2088773

7: 127|752

20:9828334
6:3218740
1 : 7778520

29:3528665

S. José de Além Para-
4:6328276
7. 0K)j}29l

S. Paulo de Muriahé*

Pontos flscaes e auxi-

Arrecadação efectua-
das pelas B. Ferro
Central e Leopoldina 184:9638528

Liquido para menos..
1.981:319f882 1.857:484g571 72: 77087 84

123:8358311
196: «068095

196:6068095

Bello Horizonte, 3 de maio de 19i7 .—Edgard Baeta Neves, Pery Drum-
mond.—Visto. C. Meirelles, sub-director.

Add.° O deficit verificado do cotejo das arrecadações dos dois exercícios
comparados, é proveniente da inclusão no quadro dos impostos cobrados pe-
las estradas de ferro Central e Leopoldina, mas subtrahida esta parte, a ren-
da das collectorias e pontos flscaes, única contemplada nos quadros das ou-
tras circunlscripções, apresenta um saldo ide 40:147$349.—José Parreiras
Horta.—Visto. Ç. Meirelles.

14. a CIRCUMSCRIPCÃO—Fiscal, Christiano Sales

Estações flscaes 1915 1916

Differenças

Para mais Para menos

S. Manoel doMutum. .. 7:2608967
90:0708818
79:212$734
20:2048930

24:835|728

21:1518607
128:2938059
101:3638014
26:0978380

38:8348874

5:9728940

13:8908640
38: 2228541
22:1508280
5: 892|450

13:999gl46

5:9728940

Pontos flscaes e auxi-

Collectorias de Aymo-

22 1 .-5858177 321:7028874 100:1278697

100:127g697

(•) Installada em 1916.

Bollo Horizonte, 3 de maio de 1917.—Edgard Baeta Neves, Pery Driím-
»iond.—Visto. Ç. Meirelles, sub-director.
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15. a CIRCUMSCRIPÇÃO—Fiscal, Domingos Soares de Sá

Estações flscaes 1' 15 1916

Differenças

Para mais Para aienos

Theophilo Ottoni 82:8558174
29:2728661
14:3528823

26:0778155
25:4618012
142:3748722

10:455S256
35:169^201

102:9638899
37:1838361
20:6518490

23:5698780
34:2258488

129:029S461

15:1138919
26:155g607
7:9098663
75:4808000

532:2828668

80:108|725
7:910$700
6:2988667

8:7648476

4:658|663

7:9098663

75:48OJ0O0

S. Miguel do Jequiti-
2:4878375

Ponto fiscal de Fortaleza
Idem de S. José do Pa-

13:3458261

Idem de Salto Grande.,
idem de Umbuzeiro {').

Idem de Theo. Ottoni [').

9:0138594

Liquido para mais
365:9988004 191:1308894 24: 846|230

166:2848664

191:1308894 191:1308894

(•) Creado em 1916.

(•kCreadoem 1916.

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.—Edgard Baeta Xcvcs, Pery Drum-
mond.—Visto. C. Áfeirelles, sub director.

16.» CIRCUMSCRIPÇÃO—Fiscal, Leonidas Caldeira Brant

Estações flscaes 1916

Differenças

Para mais Para menos

16:6868699

27:426S350
11:3938797
21:3828081
20:0428211

48:9048465
12:6548136
6:8178068

21:5908194

28:901S051
17:7018470
21 :323S681
33:1458441

59:5978948

5:326S68õ
17:4178581

4:903$495
1:4758604
6:3978673

13:1039800

10:6938483

10:600f513

Ponto fiscal de Manga

58S400

Idem de Januaria. .......

7:3278456

165:2168837 205:0048949 47:173S90S 7:3858856

39:788Ç112

47: 173f968 47:1738968

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.—Edgard Baeta Neves, Pery Drum -

mond,—Visto. C. Meirelles, sub-director.
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17.» CIRCUMSCRIPÇÃO—Fiscal, João Eugénio Ferreira Lopes

Estações flscaes 1915 1916

Dillerenças

Para mais Para menos

6*:377g386
60:318^564
16:25ig632
24:8918545
4:962g987

79:617^185
65:770^231
22:5368122
37:81689(12

7:019g589

11: 239g799
5:4308669
6:278819!

12:92283:.

-

2:9568602

S. António de Patos....
Carmo do Paranahyba.

174:841$112 213:6698029 38:8278917

38:8278917

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.—Edgard Baeta Neves.—Pery Drum-
mond.—Visto, C. Meirelles, sub-director.

18. » CIRCUMSCRIPÇÃO— Fiscal, João Olyntho Ferraz

Estações flscaes 1915

Ditíereneas

Para mais Para menos

Formiga
Campo Bello
ltapecerica
Piumhy
Bambuhy
Dores da B. Esperança
Oliveira
Divinopolis
Cláudio
Passa Tempo

Liquido para mais

71:813^967
55:6598993
61:9498712
56:'>21g53S

36:8608804
37:217g002
88: 394g205
18:0268242
19:407é&0õ
12: 492g630

46l:343g598

92:357g533
74:836g688
79:852g909
63:2l3gll5
16:0858990
38:0258044
99: 482g 133
25:384g267
23:049g313
12:4628060

554:749$052

17:5438566
19:1768695
17:9tí3gl97
6:6918577
9:2258186

S08JJ042
11:0S7S928

7:3588025
3:611g8Ú8

93: 436g021

93:436g024

30g57o

30g570

93:4058454

93:436g024

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Ethjard Baeta Xeccs.
mond.—Visto. C. Meirelles, sub-director.

R.—1D

-Pery Driím*
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19.» CIRCUMSCRIPCÃO— Fiscal, António Carlos Fkmiano Ribeiro

Estações flscaes )915 1916

Differenças

Para mais Para menos

54:698*603
55:957*561
36:201*673
41.-67 7*71

3

82:057*971
63:031^491
26:598$ 146
21:881^341
5:626*483

57:649*393
73:813*297
55:798*731
52:9248013
43:202*209
53:312*238
31:772$076
28:465*162
7:778*075

2:950*790
17:855*736
19:597*058
Í1:846Í300
11:144*288

5: 173*930
6:583*821
2:151*592

S. António do Monte..
9:7108253

Liquido^para mais

337:730*982 404:7 15*194 76:703*465 9: 7l9g253

66:9848212

* 76:703*465 76:703§465

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917,—Eãgard Baeta Neves.—Pery Dntm-
mond.— Visto. C. Meirelles, sub-director.

20. a CIRCUMSCRIPCÃO—Fiscal, Aureliario Toledo

Estações flscaes 1915 1916

Differenças

Para mais Para menos

Campanha
Varginha.. .,

Três Carações
Villa Eloy Mendes
Cambuquira
Paraguassú
S. António do Machado

Liquido para mais

39:5478415
77:1928425
61:7318499
18:3318286
21:1168568
18:5688108
66:8958900

303:3838205

45.-0418568
70:9798124

191:6248578
39:3198885
38:7698160
19:4298353
7.=> .-4048791

480:5688459

5.-494Ç153

129:8938079
20:9888599
17:6528592

8618245

183:3988555

6:2138301

6:2138301

177:1858254

Í88;3ô8p55 188:398g555

Bello Horizonte, 3 de maio de \Wt.—Edgard Baeta Neces.—Pery Drum-
mond.—Visto. C. Meirelles, sub-director.
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21.* CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Francisco de Paula e Souza

1915 1916

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

Alienas
Três Pontas
Carmo do Rio Claro
Campos Gei aes
Villa Nova de Rezende...
Villa Gomes

Liquido para mais...

77:262g402
47:54881^5
40.-1.5280 18

40:8168815
28:0438205
21:5358050

256:2578705

97:1938130
48:2708938
63:u788727
58:6688829
34:5328100
24:4628588

326:8068324

19:9308734
7228753

23:6268679
17:8528014
5:4888901
2:9278538

70:5488619

70:5488619

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond.— Visto. C. Mirelles, sub-director.

22.* CIRCUMSCRIPÇÃO— Fiscal, Arthur Cunha

1915 1916

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

182:961g761
41:7308103
77:1638737
64:3638244
18:3278531
7:3168584

234:6128013
69:7918758
83:7188615
70:2248792
18:9888812
12:6398397

51:6508252
28:0618655
11:5548878
12:8618548

6608681
5:3228813

Liquido para mais.,..

386:8628960 496:9748787 110:lllg827

110:1118827

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves.— Pery
Drummond.— Visto. C. Meirelles. sub-director.
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23.» CIRCUMSCRIPOÀO — Fiscal, dr. J. J. Vieira iMartins

1915 1916

Diflerenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

125:694g394
71:6098747
76:4478996
67:8368259

26:701S931
60: 6*585 19
96:303g476
35:8808954
38:2738742
14:803809o

113:2108219
84:1378473
87:8108637
80:3138377
35:0708212
78:9008601
98:6808319
26:9518410
29:2988503
17:li4S922

12:5278726
11:3628611
12:4778118
9:9688281
18:2758085
2:3768813

2.-951S827

12:4818175

S. Domingos .do Prata.. -

Ubá
8:9388538
8:9758239Rio casca

Liquido para mais....

013:5S6„U13 65281278682 68:9398521 30:3978952

38:5418569

68:9398521 68:9398521

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Eãgardo Baeta Neves.— Pcry
Dnonmond.— Visto. C. Meirelles, sub-director.

24. * CIRCUMSCR1PCÃO — Fiscal, António Pereira Lins

40:0458853
40:0288669
31:1608417
47:5308272
9:2428147

48:7198209
53:3408234
45:1478206
15:8298900
8:3308445

8:6738350
23:3118565
13:9868789

—

l:700g366
9118702

Liquido para mais....

16880078358 211:4678000 45:9718710 2:612$068

33:3598642

15:9718710 45:9718710

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neees.— Pcry
Vrummond,'— Visto, C. iíeirellei, subdirector.
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2li." CIRCUMSCRIPÇÃO-- Fiscal, Pedro Caldeira Brant

1915 1916

Differen «^as

Estações flscaes

Para mais Para menos

11:9398705
35:0828933
! 3: 8338166
8:2218803
7:0038722

12:498g087
38:9488804
16:668g028
9:4038651
13:0158095

5088982
3: 265g871
2:8348862
l:181g788
6:0118373

_
—

Liquido para mais....

76:6818389 90:1848265 13:8028876

13:802.8876

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Eãgarão Baeta Xeves.— Pery
Drummond.— C. Meirelles, sub-director.

20. * CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Francisco Franco de Almeida

Estações flscaes

Ditferenças

Para mais Para menos

4 :950g760
40:010831)?

40:279897-

4:48bS975
7:729$20í

59:1208937
35:771S'i2".

4IM5 18909

5: .598 U 7

15:03?S^

10:1708177

1M73S15?
7: 30387 lf

anCAnna de Fenos
Santa Barbara

4:230gO30
4:8288009

111:156827^ 157:0398218 24:5178045 9:0618105

15:5S?$0Í0

24:0178015 21:0178045

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edganlo Baeta Xcves.-* Pevy
Drunnnond. — C. Mrirelles, sub-director.
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27.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, António Pimentel

1915 1916

Differenças

Estações íiscaes

Para mais Para menos

119:462g098
51:8248253
42:0588555
52:4418184
28:3018190
8:0448814

80:6408500

159:395S63S
61:8518631
57:8018033
07:04 18244
35:7408197
6:2338209

75:0328157

39:9338580
10:0278378
15.-802g478
14:59'. 8»60

7:3798307

-

Imposto sobre exportação
de ouro arrecadado na
estação de Passagem.. ..

1:8118605

5:6148343

Liquido para mais....

382:8388554 463:1558309 87:742$703 7:4258948

80:316g755

87:7423703 87:7428703

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta Neves,— Pery
Drummond.— Visto. C. Mcirelles, sub-director.

28.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Misael Infante Vieira

1915 1916

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

18:5678612
li: 0708401
16:2628283
15:6428700

23:0108442
17:2048459
20:3378943
12:195§015

4:4428830
2:1348058
4:0758660

3:4478745

Liquido para mais....

65:5438056 72:747$859 10:6528548 3:4478745

7:2048803

10:6528548 10:6528548

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo llaeto Neves.— Pery
Drvrflmond,— Visto. C. Meirclles, sub-director.
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29. * CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, dr. Aloruo Starling

Estações fiscaes 1915 1916

DiJíerenças

Pára menos

Lavras
S. João d'El-Rey
"Rrados
Tiradentes
Bom Successo
Turvo ».,

Rio Preto
,

Ayuruoca
Perdões
Rezende Costa

,

Villa Nepomuceno
Ponto-fiscal de Passa Vin

te

Idem Rio Preto
Idem Santa Delfina
Idem Joaquim Mattoso...

Liquido para mais

126:1018599
140:4108566
21:613g296
15:0508224
45:358j}43(

48:9848181
69: 1938928
56:6398765
16:6018275
12:7208754
33:6808854

30:6938928
26:2728107
37:5678640
5:4508331

686:3388881

135:3608929
154:9368489
33:684g673
17:3898740
59:9168955
61:2648548
(i 1:8778659

70:70ÍS9I2
14:2928596
15:5118566
2o*: 1848967

37:2228879
46:1838231
§3:1495083
5:8048572

798:5148799

9:2598330
14:5258923
12:0718377
2:3398516
14:5588525
12:2808364

14:0658147

2:8208812

6:5288951
19:9118124
15:5818413

3548241

124:296*1753

4:3168269

2:3088679

5:4958887

124:2968753

12:1208835

112:1758918

124:2968753

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Baeta NeveSi— Pery
Drummond.— Visto C. Meirelles, sub-director,

30." CIRCUMSCRIPÇÃO-- Fiscal, Pedro Toledo

1915 1916

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

50: 971 $974
41:304*509
15:0448968
18:090^308

66:517Sf682
45.-73-1Ç865

28:0?oS24I
26:509^968

15:545*708
4:430*356

12:984$273
7:8198660

Aguas Virtuosas
Conceição do Rio Verde.. —

Liquido para mais....

126:011^759 166:791f756 40:779f997

40: 779|997

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.— Edgardo Bacia Neves.— Per t,Drummond.— Visto. C. Meirelles, sub-dir ctor.
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M. 11

Quadro dos encarregados da cobrança da divida do Es-
tado de Minas Geracs, em 1916

N. Municípios e nomes

1 Abbadia do Bom Successo, colletor.

2 Abaete, Olympio Maciel Vieira Machado.
3 Abre Campo, dr. Raymundo Leonardo Pereira Brandão.
4 Aguas Virtuosas, Jeronymo Gonçalves A. Leite.

5 Alfenas, dr. Francisco de Faria Bastos.
C Alto Rio Doce, advogado Alfredo Paulino Gomes.
7 Alvinopolis, dr. Wolfango d'Albuquerque Moraes. •

8 António Dias Abaixo, collector.

9 Apparecida de Cláudio, collector.

10 Araguary, Wal ter César.
11 Arassuahy, Gustavo Teixeira Lage (Dividas de terras : Anthero A.

Senna).
12 Araxá, dr. Ordomondi Comes Teixeira.
13 Arceburgo, collector.

14 Aymorés, Benjamin Badaró.
15 Ayuruoca, collector.

16 Baependy, fiscal Osório Chaves.
17 Rambuhy, collector.

18 Barbacena, fiscal Arthur Cunha.
19 Bcllo Horizonte, dr. Lincoln Prates, ajudante do dr. Sub-Procura-

dor Geral.
20 Boa Vista do Tremedal, José Theodolindo da Cunha.
21 Bocayuva, collector.

22 Bom Despacho, collector.

23 Bomfim, dr. José do Patrocínio Pontes.
24 Bom Successo, Ronan Castanheira.
25 Cabo Verde, collector.

26 Caeté, dr. Belisario Pereira Lima.
27 Caldas, dr. José Affonso de Mendonça Azevedo.
28 Cambuhy, Alfredo da Costa Magalhães.
29 Campanha, collector.

30 Campestre, collector.

31 Campo Bello, collector.

32 Campos Geraes, Jorge Meinberg.
33 Capellinha, collector.

34 Caracol, dr. José Affonso Mendonça Azevedo.
35 Carangola, dr. Amílcar Alves de Sousa.
36 Caratinga, collector.

37 Carmo do Fructal, collector.

38 Carmo do Parnahyba, collector.

39 Carmo do Rio Claro, advogado Josias Marinho.
40 Cataguazes, dr. Joaquim Figueira da Costa Cruz.
ít Caxambu, fiscal Osório Chaves.
42 Chrislina, advogado Fernando Petronilho.
43 Conceição do Serro, dr. Júlio de Carvalho Soares.
44 Conceição do Rio Verde, collector.

45 Conquista, Ildefonso Gançalves Castanheira (de Sacramento).
46 Contagem, collector.

47 Curvello, fiscal António Augusto Villela.

48 Diamantina, dr. Elizardo Eulalio de Sousa.
49 Divinopolis, dr. Joaquim Pereira da Silva.

&Q Dores da Boa Esperança, dr. Ulysses de Mendonça.
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51 Dores do Indayá, dr. José Soares, de Carvalho.

52 Eloy Mendes, dr. Joaquim Affonso Teixeira.

53 Entre Rios, collector.

54 Estrella do Sul, dr. Manoel Justo Fabiano.
55 Formiga, dr. Manoel Secundo de Magalhães Gomes.
56 Fortaleza, José Barbosa Primo.
57 Grão Mogol, collector.

58 Guaranesia, fiscal José Resende.
59 Guarany, collector.

60 Guarará, dr. Mário da Silva Pereira.

61 Guaxupé, collector.

62 Inconfidência, dr. Herculino Pereira de Sousa.

63 Itabira do Matto Dentro, António de Paula Camará.
64 Ilajubá, collector.

65 Itapecerica, dr. Joaquim Pereira da Silva.

66 Itaúna, collector.

67 Jacuhy, collector.

68 Jacutinga, collector.

69 Jaguary, dr. Lauro de Oliveira Santos.

70 Januaria, António de Freitas Netto.

71 João Pinheiro, dr. Henrique Itiberê.

72 Juiz de Fora, dr. Olympio Tito Ribeiro.
•)3 Lagoa Dourada, collector.

74 Lavras, João Zuquim de Figueiredo Neves.
75 Leopoldina, fiscal Domingos Ribeiro.

76 Lima Duarte, advogado Francisco de Paula Senna.
77 Manhuassú, dr. Rómulo Pacheco.

78 Mar de Hespanha, dr. Mário da Silva Pereira.

79 Marianna, Manoel Agostinho de Oliveira Moraes.
80 Maria da Fé, collector.

81 Mercês do Pomba, collector.

82 Minas Novas, advogado Demosthenes César.

83 Monte Alegre, Arthur Ayrosa Machado.
84 Monte Carmello, dr. Manoel Justo Fabiano.

85 Monte Santo, collector.

86 Montes Claros, dr. Herculino Pereira de Souza.

87 Muzambinho, collector.

88 Oliveira, collector.

89 Ouro Fino, Marciliano Curimbaba.
90 Ouro Preto, dr. Sandoval de Oliveira.

91 Palma, collector.

92 Palmyra, collector.

93 Pará,'dr. Alipio Goulart.

94 Paracatú, dr. Henrique I libere.

95 Paragaassú, collector.

96 Paraisopolis, dr. Luiz Gonzaga de Noronha Luz.
97 Paraopeba, collector.

98 Passa Quatro, fiscal Osório Chaves.
99 Passos, fiscal Luiz Cândido Rangel.

100 Patrocínio, collector.

101 Passa Tempo, collector.

102 Pequy, collector.

103 Perdões, collector.

104 Pirapora, colleclor.

10b Piranga, Péricles Electo Meyer.
106 Pilanguy, dr. Alcides Gonçalves de Sousa.
107 Piumhy, collector.

108 Poços de Caldas, dr. Alexandre Silviano Brandão.
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109 Pomba, dr. Nelson Hungria Hoffbauer.

110 Ponte Nova, Joaquim José de Campos.
líl Pouso Alegre, fiscal António da Rocha.
112 Pouso Alto, fiscal Osório Chaves.
113 Prados, collector.

114 Prata, advogado Astolpho Bittencourt.

115 Queluz, dr. João Nogueira de Almeida.
116 Rio Branco, dr. Euclydes Pereira de Mendonça.
117 Rio Casca, Joaquim José de Campos.
118 Rio Espera, collector.

119 Rio José Pedro, solicitador Ruy Barbosa.
120 Rio Novo, dr. Mário A. Magalhães Gomes.
121 Rio Pardo, José Theodolindo da Cunha.
122 Rio Parnahyba (S. Gothardo), collector.

123 Rio Preto, collector.

124 Rio Piracicaba, collector.

12b' Sabará, collector.

126 Sacramento, Arthur Loyolla (de Uberaba).
127 SanfAnna de Ferros, Sebastião de Miranda Caldeira.
128 Santa Barbara, dr. Henrique das Chagas Viegas.
126 Santa Luzia do Rio das Velhas, fiscal António Augusto Villela.

130 Santa Quitéria, collector.

131 Santa Rita da Extrema, dr. Lauro de Oliveira Santos.
132 Santa Rita de Cássia, collector.

133 Santa Rita do Sapucahy, collector.

134 S. António do Machado, collector.

135 S. António do Monte, dr. Alcindo Osório de Azevedo.
136 S. António de Fatos, collector.

137 S. António do Peçanha, collector.

138 S. António de Salinas, capitão Francisco Germano da Costa.
139 S. Domingos do Prata, collector.

140 S. Francisco, Odorico Mesquita.
141 S. Gonçalo do Sapucahy, collector.

142 S. João Baptista, collector.

143 S. João d'El-Rey, collector.

14í S. João Evangelista, collector.

145 S. João Nepomuceno, dr. Oswaldo de Mendonça.
146 S. José dos Botelhos, collector. .

.

147 S. Joséd'Além Parahyba, dr. Aristóteles A. Freixo Lobo.
148 S. Manoel, collector.

149 S. Manoel do Mutum, Badaró.
150 S. Miguel de Guanhães, dr. Luiz Maria de Brito.
151 S. Miguel do Jequitinhonha, Symaco da Conceição. Dividas de

terras : Anthero A. Sentia.
lt>2 S. Paulo do Muriahé, collector.

153 S. Sebastião do Paraíso, Virgílio Dantas.
Í54 S. Sebastião da Pedra Branca, collector.

155 Serro, dr. Manoel Ildefonso Rodrigues Villares.
156 Sete Lagoas, dr. João Edmundo Caldeira Brant.
157 Silvianopolis, collector.
158 Theophilo Ottoni, dr. Alfredo Sá. Dividas de terras : dr. José Mar-

tins Prates.
159 Tiradentes, collector.
160 Três Corações, collector.
161 Três Pontas, dr. Bergmann Borges.
162 Turvo, collector.
163 Ubá, collector.
164 Uberaba, Arthur Loyolla.
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165 Uberabinha, dr. António Santa Cecília.

166 Varginha, dr. Joaquim Affonso Teixeira.

167 Viçosa, dr. Heitor Mendes do Nascimento.
168 Villa Braz, collector.

169 Villa Brasília, dr. Herculino Pereira de Souza.
170 Villa Nepomuceno, collector.

171 Villa Rezende Costa, collector.

172 Villa Cambuquira, collector.

173 Villa Gomes, collector.

174 Villa Nova de Lima, collector.

175 Villa Nova de Rezende, José António Araújo.
176 Villa Ituyutaba, Odilon José Ferreira.
177 Villa Silvestre Ferraz, collector.

178 Villa Virgínia, collector.

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917. — O auxiliar, M. Ramos Lima.
— Visto. O sub-director, C. Meirelles.
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N. 14

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras

Resumo comparativo dos lançamentos de impostos parei
os exercícios de 1916 e 1917

Impostos 1916 1917 Mais em 1917

Industrias e prtffissôes

Aguardente e outras bebidas

2.195:9668700

826:5038036

1.924:743|337

2.269:3068862

827:6338229

1.966:524gl32

73:3408162

1:1308193

41:7808795

•
4.947:2138073 5.063:4648223 116:2518150

Bello Horizonte, 3 de maio de 1917.—O auxiliar, M. Ramos Lima. Vis-
to.— C. Meirelles.
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N. 15

Movimento do expediente durante o anuo de 1SU6

Recebido

Officios

Requerimentos ;
'•

Quadros da divida activa...

Relatórios, balancetes.de col

lectorias, pontos fiscaes e

Recebedorias.

Cadernos de guias de izençãn

Telegrammas.....

Somma.

Expedido

1.802

946

181

3.520

1.200

gn

Officios.... ".
2

Telegrammas.

Memoranda

Mtestados de exercícios....

Certidões de divida activa..

Circulares

Impressos para inspecções

em estações fiscaes

Impressos para certidões....

Cadernos de guias para co

branca da divida activa. .

.

105

76

420

.622

.
11

.500

.870

850

7.73? Somma 24.336

Directoria da Fiscali/.ação, em Bello Bello Horizonte, 3 de maio de 1917

-O fiscal de rendas, Olympiode Magalhães. Visto.-O sub -director Carlos

Meirelles.



Quadro dos pontos fiscaes d

Nome de cada ponto

Accôrdo
Arceburgo .

Araguary
Affonso Penna
António Carlos
Açoita Cavallos
Anta
Aymorés ...

António Prado
Alto Capim
Alto Jequitibá
Pom e íi «ttsar V -.-. '
Piracaia
Paraokena
Porciuncula
Penha Longa
Picada
Presidente Bueno....
Rezende
Rio Preto
Sapucaia •

Santa Delphina
Santa Luzia do Carangola..
Salto Grande
Santa Clara
Santa Rosa
S. .leronymo
S.José dos Campos
Santo António do Rio Verde
S. Manoel •-»

Serraria
S. Carlos

Soccorro
Sapucahy
S. João do Paraíso. ....

Theophilo Ottoni
Tombos
Três Ilhas
Uberabinha
Umbuzeiro

Visconde de Mauá

l.«

3 *

1.»
2.«

2."

l.«
1.»

3.»

designação do numero

Estrada de Perro a que pertence

Villa (

Villa c

Cidadf
Ponte-
Anton ,.

Ranch[,
Anta..
Aymol
Anton:
Alto C'

Pirlrtê

Cidade
Estaçã
Porciu
Penha
Munici
Estaçã
Cidade
Cidade
Cidade
Santa
Cidade
Salto
Santa
Santa
S. Jer
Cidad*
Santo
S. Ma
EstaçS
Estaç

ctor
Cidadi
Estaçi

S. J()£

Cidad
Estaçi
Três
Cidad
Umbu

Cólon

Directoria da Fiscalização das Rendas Mine
b-dii ector.—Theophilo Ribeiro—Director.

E. F. Mogyana.
Idem, idem.
Idem, idem.
Idem, idem.
Leopoldina Raihvay.
E. F. Paulista.
E. F. Central do Brasil.
E. F. Bahia e Minas.
Leopoldina Raihvay.
E. F. Victoria a .Minas.
fe?°P0ldÍna_Ra,ilwa.y

.

Leopoldina Raihvay.
Idem, idem.

F. Central do Brasil.
E. F. Rede Sul Mineira.
E. F. Bahia e Minas.
E. F. Central do Brasil.
Idem, idem.
Idem, idem.
Idem, idem.
Leopoldina Railway.
Rio Jequitinhonha.
Leopoldina Railway.
E. F. Paulista.
K. F. Mogyana.
E. F. Central do Brasil.
E F. Mogyana.
Leopoldina Raihvay.
E. F. Central do Brasil.
E. F. Victoria a Minas e Leopoldina.

E. F. Mogyana.
E. F. Mogyana e Rede Sul-Mineira.
Via Rio S Francisco.
E. F. Bahia e Minas.
Leopoldina Railway.
E. F. Central do Brasil.
E. F. Mogyana.

Rio Jequitinhonha.

E. F. Central do Brasil e Oeste de
Minas.

24 abril, 917. -C. Melrelles, servindo de
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Quadro dos pontos fiscaes do Estado de Minas Geraes, existentes em 20 de abril de 1917, com a designação do numero

de praças da força publica, indispensável em cada um

Localidade de I BaUç&o de B. de Perra i

| ffl D I'- i,i
.

iiiiri d>i '.1

j Santo do Pinhal.,

J. .t.juiin MattOSO

a da MM»....

[taiut.â...

.. \U,

,
.

.
I

i |
I ;

.
I

.

I

l>aisa Viole..
Pmi lio..

Pouno Alio..

>dul

i, nli

lí\ ... "

'"

'iaconde de Mau™.

,

,". \. am,;..;..-'.: v:.

tidos (S. Bento do Sapú.
yj

Cidade do Braçam;»
,

".arra Long*
idade de Caconde ..

andelaria
,

Cani|ii'!|it [Chave do)
Chiador
\ ill.i conquista,

Minas com Espirito

Entre Rios..
Rim
Espera Felii....
Espirito Santo <

Villa Fortaleza.

Garimpo das (

Kit., da I

Cidade' de Guaxii)»'

ii vtd» -.

Engenheiro Pastos. .,

Soledade de Itajubá..
Cidade rto Frucial
Porto do mesmo noi
Grande)..
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